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PORTARIA CONSUNI N° 3, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no 
uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 1° de junho de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União, no dia 2 de junho de 2023, seção 2, página 1, combinado com o art. 7° e o art. 24, do 
Regimento Interno do Conselho Universitário, resolve:  

Art. 1° Dispensar, por deixar de pertencer à classe representada, JACQUELINE COSMO ANDRADE 
PINHEIRO, matrícula Siape n° 1140426, da representação dos(as) coordenadores(as) dos cursos de 
graduação, do Conselho Universitário desta Universidade, na condição de titular. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
SILVÉRIO PAIVA DE FREITAS JUNIOR 

Presidente do Conselho Universitário 
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PORTARIA CONSUNI N° 4, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no 
uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 1° de junho de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União, no dia 2 de junho de 2023, seção 2, página 1, combinado com o art. 24, do Estatuto em vigor 
da UFCA, e o art. 7°, do Regimento Interno do Conselho Universitário, resolve:  

Art. 1° Nomear, LETÍCIA CAETANO DA SILVA, matrícula Siape n° 1209512, para a representação 
dos(as) docentes, do Conselho Universitário, desta Universidade, na condição de titular, com mandato de 27 
de março de 2025 até 27 de março de 2027, sendo permitida apenas 1(uma) única recondução. 

Art. 2° Nomear, SAULO QUITANANA GOMES, matrícula Siape n° 3304513, para a representação 
dos(as) docentes, do Conselho Universitário, desta Universidade, na condição de suplente, com mandato de 
27 de março de 2025 até 27 de março de 2027, sendo permitida apenas 1(uma) única recondução. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor em data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO PAIVA DE FREITAS JUNIOR 
Presidente do Conselho Universitário 
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RESOLUÇÃO CONSUNI N° 263, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a integralização curricular das ações de extensão 
nos cursos de graduação da Universidade Federal do Cariri - 
UFCA. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no 

uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 1° de junho de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União, no dia 2 de junho de 2023, seção 2, página 1, e tendo em vista o que deliberou o Conselho 
Universitário - Consuni, em sua Sexagésima Primeira Sessão Ordinária, em 27 de março de 2025, conforme 
documentos contidos no Processo n° 23507.000837/2025-10 e na forma do que dispõe o Estatuto da UFCA, 
art. 24, combinado com o Regimento Interno do Consuni, art. 7°, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DIRETRIZES E DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 1° Normatizar e estabelecer os procedimentos pedagógicos e administrativos, no âmbito da 

Universidade Federal do Cariri - UFCA, para os cursos de graduação procederem à integralização das ações 
de extensão nos respectivos currículos. 

Art. 2° As ações de extensão devem obrigatoriamente fazer parte integrante dos Projetos 
Pedagógicos dos Cursos - PPCs de graduação da UFCA, perfazendo um percentual mínimo de 10% (dez por 
cento) da carga horária total do curso. 

Art. 3° As ações de extensão universitária, compreendidas como um processo interdisciplinar, 
educativo, cultural, científico, tecnológico e político que promovem a interação transformadora entre a 
Universidade e os demais setores da sociedade, apresentam-se, sob as modalidades de programas, projetos, 
cursos, oficinas, eventos e prestação de serviços. 

Art. 4° Serão considerados programas, projetos, cursos, oficinas, eventos e prestação de serviços as 
ações de extensão desenvolvidas no âmbito da UFCA que atendam aos requisitos e diretrizes previstos na 
Resolução Consuni n° 186, de 30 de novembro de 2023 e Resolução Consuni n° 214, de 27 de junho de 2024. 

Parágrafo único. As ações a que se refere o caput deste artigo são aquelas cadastradas na Pró-
Reitoria de Extensão – Proex, sobretudo as ações para fins de integralização. 

Art. 5° As ações de extensão desenvolvidas deverão reforçar a interação com a sociedade visando 
impactos positivos no âmbito das áreas temáticas da Política Nacional de Extensão Universitária, com vistas 
ao desenvolvimento regional sustentável do Cariri cearense. 
  

CAPÍTULO II 
DA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR DA EXTENSÃO 

 
Art 6° A integralização das ações de extensão ao currículo é conteúdo obrigatório de inclusão ao PPC 

e não deve aumentar a atual carga horária prevista para o curso. 
Parágrafo único.  A eventual necessidade de aumento da carga horária do curso para cumprimento 

da integralização das ações de extensão ao currículo, deve ser precedida de justificativa que será apreciada 
pelas instâncias deliberativas e, em última instância, pelo Consuni. 

Art. 7° Para fins de integralização das ações de extensão ao currículo, a inserção da extensão ao 
ensino se dará por intermédio dos seguintes componentes curriculares: 

I - disciplinas; 
II - módulos; 
III - estágios;  
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IV- internatos; 
V - trabalho de conclusão de curso - TCC; e/ou 
VI - unidade curricular de extensão - UCE. 
§ 1°  Excetuando-se o inciso VI, do art. 7°, os componentes curriculares não poderão dispor de uma 

carga horária de 100% (cem por cento) de extensão, não apresentando limitação quanto à carga horária 
mínima. 

§ 2° No que se refere ao componente curricular UCE, deverá ser permitido que o estudante participe 
de quaisquer atividades de extensão, mantidas e devidamente certificadas pelas instituições de ensino 
superior - IES. 

Art. 8° A proposta do PPC deve ser encaminhada pelo colegiado do curso para aprovação pelo 
conselho da Unidade Acadêmica, que deverá ser avaliado pela Pró- Reitoria de Graduação - Prograd e pela 
Proex, antes de ser remetido às instâncias deliberativas e , por fim, ao Consuni para homologação. 
 

CAPÍTULO III 
DAS ETAPAS PARA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR 

 
Art. 9° O fluxo para fins de integralização das ações de extensão elencado entre os incisos de I a V, 

do art. 7° deverá obedecer às seguintes etapas: 
I - revisão do componente curricular no PPC de graduação; 
II - cadastro das ações de extensão na Proex; 
III - oferta do componente curricular; 
IV - execução das ações de extensão a partir da interação com a comunidade externa e do 

protagonismo discente; e 
V - aprovação no componente curricular. 
Art. 10. O fluxo, para fins de integralização das ações de extensão quando da modalidade UCE, 

deverá obedecer às seguintes etapas: 
I - previsão da UCE no PPC de graduação; 
II - cadastro das ações de extensão na Proex; 
III - oferta do componente curricular; 
IV - execução das ações de extensão a partir da interação com a comunidade externa e do 

protagonismo discente; 
V - envio à Proex do relatório individual do discente para fins de homolação e certificação; e 
VI - análise dos certificados e lançamento da carga horária no histórico do estudante pelo 

coordenador de integralização de cada curso de graduação. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 11. O histórico escolar do estudante conterá as ações de extensão integralizadas. 
Parágrafo único. Devem obrigatoriamente constar em observações adicionais do histórico escolar 

do estudante a discriminação, respectivamente, do título, do servidor responsável e da carga horária da ação. 
Art. 12. O estudante poderá solicitar o aproveitamento da carga horária das ações de extensão 

realizadas em outras instituições de ensino superior no Brasil ou no Exterior, desde que comprovadas por 
meio de documentação oficial e emitidas pela Pró- reitoria de Extensão, ou órgão acadêmico equivalente 
dessas instituições. 

§1°  Quando do aproveitamento da carga horária das ações de extensão realizadas em outras 
instituições de ensino superior no Brasil ou no exterior, conforme previsão do art. 10 desta Resolução, ficam 
dispensadas as exigências das etapas dos incisos II, IV e V. 

§2°  As ações de extensão aproveitadas pelo estudante integrarão o histório escolar como UCE. 
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Art. 13. Em caso de mudança de curso, o aluno poderá solicitar o aproveitamento da carga horária 
nas ações de extensão integralizadas anteriormente na UFCA, desde que referidas ações sejam de UCE. 

Art. 14. Os cursos de graduação deverão designar pelo menos um coordenador de integralização 
responsável por analisar e validar o cumprimento das ações de extensão previstas em seus respectivos 
Projetos Pedagógicos. Além disso, o coordenador de integralização poderá: 

I - mapear as ações de extensão desenvolvidas no seu curso de graduação para divulgação entre os 
discentes e docentes; 

II - acompanhar o desenvolvimento das ações de extensão previstas nos componentes curriculares 
e na UCE do seu curso de graduação; 

III - estimular a participação de docentes e discentes do seu curso de graduação na execução das 
ações de extensão para fins de integralização da extensão; e 

IV - realizar demais atividades consideradas pertinentes ao fomento, acompanhamento e suporte 
das ações de extensão desenvolvidas no curso de graduação com fins de integralização da extensão. 

Art. 15. Os cursos de graduação terão até a data limite definida pelo Conselho Nacional de Educação 
- CNE para atualizarem e implementarem seus Projetos Pedagógicos incluindo a integralização da extensão 
no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas - SIGAA. 

Art. 16. Não há limites de períodos letivos em que o estudante poderá atuar em ações de extensão, 
devendo cumprir, para fins de integralização curricular, a carga horária prevista no PPC do curso para esta 
atividade até o último período, como condição para conclusão do curso. 

Art. 17. As situações excepcionais e casos omissos nesta Resolução serão decididos pela Câmara 
Acadêmica. 

Art. 18. Normativos complementares poderão ser expedidos pelas Pró- Reitorias de Extensão e/ou 
Graduação para regulamentar procedimentos e estabelecer cronograma de implementação da integralização 
da extensão na UFCA. 

Art. 19. Fica revogada a Resolução Consuni n° 49, de 16 de dezembro de 2021. 
Art. 20. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho Universitário 
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RESOLUÇÃO CONSUNI N° 264, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 
Aprova a criação e implantação do Curso de Pós- Graduação 
Lato Sensu (Especialização em Gestão Agropecuária – 
EGEAGRO), na modalidade de Educação a Distância – EaD, e o 
Projeto Pedagógico - PPC do referido curso, na Universidade 
Federal do Cariri - UFCA.   

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no 

uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 1° de junho de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União, no dia 2 de junho de 2023, seção 2, página 1, e tendo em vista o que deliberou o Conselho 
Universitário - Consuni, em sua Sexagésima Primeira Sessão Ordinária, em 27 de março de 2025, conforme 
documentos contidos no Processo n° 23507.004558/2024-44 e na forma do que dispõe o Estatuto da UFCA, 
art. 24, combinado com o Regimento Interno do Consuni, art. 7°, resolve: 

Art. 1° Aprovar a criação e implantação do Curso de Pós - Graduação Lato Sensu (Especialização em 
Gestão Agropecuária – EGEAGRO), na modalidade de Educação a Distância – EaD e o Projeto Pedagógico - 
PPC do referido curso, na Universidade Federal do Cariri - UFCA.   

Art. 2° O Curso de Pós - Graduação Lato Sensu (Especialização em Gestão Agropecuária – EGEAGRO), 
na modalidade de Educação a Distância - EaD, terá carga horária de 448 (quatrocentas e quarenta e oito) 
horas, com oferta de 150 (cento e cinquenta) vagas anuais, distribuídas nos Polos de apoio presencial, com 
duração mínima de 18 (dezoito) meses e máxima de 20 (vinte) meses. 

Art. 3° O Curso de Pós - Graduação Lato Sensu (Especialização em Gestão Agropecuária – EGEAGRO), 
na modalidade de Educação a Distância - EaD, terá suas atividades administrativas e acadêmicas vinculadas 
à Unidade Acadêmica Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade – CCAB, localizado no campus Crato 
(CE) e ao Centro de Educação a Distância – CEAD, localizado na cidade de Icó (CE). 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho Universitário 
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RESOLUÇÃO CONSUNI N° 265, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

Aprova o Relatório de Gestão da Universidade Federal do 
Cariri – UFCA referente ao exercício 2024. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no 

uso da competência que lhe confere o Decreto Presidencial de 1° de junho de 2023, publicado no Diário 
Oficial da União, no dia 2 de junho de 2023, seção 2, página 1, e tendo em vista o que deliberou o Conselho 
Universitário - Consuni, em sua Sexagésima Primeira Sessão Ordinária, em 27 de março de 2025, conforme 
documentos contidos no Processo n° 23507.002057/2025-12 e na forma do que dispõe o Estatuto da UFCA, 
art. 24, combinado com o Regimento Interno do Consuni, art. 7°, resolve: 

Art. 1° Aprovar o Relatório de Gestão da Universidade Federal do Cariri – UFCA referente ao exercício 
2024. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Presidente do Conselho Universitário 
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ATO DECISÓRIO CÂMARA ACADÊMICA CONSUNI N° 103, DE 6 DE MARÇO DE 2025 
 

Nega provimento ao recurso contra o indeferimento de 
solicitação de abreviação de curso superior por extraordinário 
aproveitamento nos estudos, solicitado pela estudante Maria 
Rachel Sousa do Nascimento, matrícula n° 357356, do Curso 
de Medicina da Famed.  

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria Consuni n° 52, de 18 de novembro de 2024, e tendo em vista o que 
deliberou a Câmara Acadêmica em sua Quadragésima Quarta Sessão Ordinária, por meio da plataforma 
virtual RNP, em 6 de março de 2025, conforme documentos contidos no Processo n° 23507.004882/2024-62, 
na forma do que dispõe o art. 34 do Regimento Interno do Consuni, decide: 

Art. 1° Negar provimento ao recurso contra o indeferimento de solicitação de abreviação de curso 
superior por extraordinário aproveitamento nos estudos, solicitado pela estudante Maria Rachel Sousa do 
Nascimento, matrícula n° 357356, do Curso de Medicina da Famed. 

Art. 2° Este Ato Decisório entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

CLAUDENER SOUZA TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Acadêmica da Universidade Federal do Cariri – UFCA 
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RESOLUÇÃO CÂMARA ACADÊMICA CONSUNI N° 39, DE 6 DE MARÇO DE 2025 

 
Estabelece critérios, padrões e procedimentos para o 
cadastramento e o acompanhamento de projetos de pesquisa 
desenvolvidos no âmbito da Universidade Federal do Cariri - 
UFCA. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria Consuni n° 52, de 18 de novembro de 2024, e tendo em vista o que 
deliberou a Câmara Acadêmica em sua Quadragésima Quarta Sessão Ordinária, por meio da plataforma 
virtual RNP, em 6 de março de 2025, conforme documentos contidos no Processo n° 23507.001554/2025-95, 
na forma do que dispõe o art. 34 do Regimento Interno do Consuni, resolve: 

 
CAPÍTULO I  

DO OBJETIVO 
 

Art. 1° Esta Resolução estabelece critérios, padrões e procedimentos para o cadastramento e o 
acompanhamento de projetos de pesquisa desenvolvidos no âmbito da Universidade Federal do Cariri - 
UFCA. 

CAPÍTULO II  
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2° Considera-se como Projeto de Pesquisa uma proposta de investigação com objetivo geral e 

objetivos específicos, fundamentação teórica e data de início e término claramente definidas, conduzida por 
um(a) ou mais pesquisadores(as), sob a liderança de um(a) dos(as) pesquisadores(as), denominado(a) 
coordenador(a) do projeto, visando a obtenção de resultados ou a colocação de fatos novos em evidência. 

Art. 3° Considera-se proponente, o(a) pesquisador(a) responsável pelo cadastro de um projeto de 
pesquisa na PRPI, podendo ser o(a) coordenador(a) do projeto ou um(a) pesquisador(a) vinculado(a) a um 
projeto de pesquisa previamente avaliado por consultores ad hoc e aprovado por agências de fomento à 
pesquisa externa a UFCA. 

CAPÍTULO III  
DO CADASTRAMENTO DE PROJETOS DE PESQUISA  

 
Art. 4° As solicitações de cadastramento de projetos de pesquisa, no âmbito da UFCA, podem ser 

realizadas pelo(a) proponente, e serão analisadas pela Coordenadoria de Pesquisa da Pró-Reitoria de 
Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - PRPI, com o auxílio de consultores ad hoc, seguindo os critérios 
descritos nesta resolução. 

Art. 5° São requisitos indispensáveis ao(à) proponente, para que este(a) possa cadastrar seu projeto 
de pesquisa na PRPI/UFCA: 

I - ser servidor(a) efetivo(a) em exercício das suas funções na UFCA, ou aposentado(a), ou 
professor(a) visitante ou pesquisador(a) em estágio de pós-doutoramento vinculado a UFCA;  

II - possuir título de mestre ou doutor(a);  
III - participar de grupo de pesquisa certificado pela UFCA;  
Art. 6° Para solicitar o cadastramento de um projeto de pesquisa, é necessário que o(a) proponente 

do projeto encaminhe à PRPI, por meio de formulário específico indicado pela PRPI, os seguintes 
documentos:  

I - arquivo do projeto, conforme instrução normativa da PRPI; 
II - carta de anuência do setor de lotação do(a) proponente; 
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III - documento que comprove a submissão ou aprovação do projeto conforme previsto no art. 11 
desta resolução; 

IV - no caso de projetos previamente avaliados por consultores ad hoc e aprovados por agências de 
fomento à pesquisa, será necessário o envio do termo de outorga ou documento equivalente que apresente 
a comprovação do financiamento e período de vigência do projeto; 

V - no caso do(a) proponente não ser o coordenador(a) do projeto previamente avaliado por 
consultores ad hoc e aprovado por agências de fomento à pesquisa, será necessário o envio de uma 
declaração do(a) coordenador(a) do projeto, conforme Anexo 1.  

Art. 7° A Coordenadoria de Pesquisa da PRPI designará pelo menos dois consultores ad hoc para 
realizar a avaliação de cada projeto de pesquisa submetido. 

§ 1° Projetos previamente avaliados por consultores ad hoc e aprovados por agências de fomento à 
pesquisa, serão dispensados da avaliação que trata o caput do art. 7°. 

§ 2° Os projetos a que se refere o parágrafo anterior devem ser encaminhados à Coordenadoria de 
Pesquisa para cadastramento, a fim de compor o banco de dados de atividades realizadas por 
pesquisadores(as) da UFCA. Neste caso, o relatório final de execução do projeto deverá ser o mesmo que for 
encaminhado à respectiva agência de fomento. 

Art. 8° Os projetos de pesquisa serão analisados por consultores ad hoc quanto à viabilidade e à 
relevância técnico-científica. 

Art. 9° Os  projetos de pesquisa deverão conter cronograma detalhado, especificando mês e ano do 
início e término de sua execução. 

Art. 10. A responsabilidade da viabilidade financeira e técnica para execução do projeto ficará a cargo 
do(a) proponente do projeto.  

Art. 11. É de responsabilidade do(a) coordenador(a), caso se aplique ao projeto, obter a aprovação 
do Comitê de Ética para pesquisas com seres humanos e/ou à experimentação animal, bem como quaisquer 
autorizações legais cabíveis de instituições como o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente - Ibama, a Fundação 
Nacional do Índio - Funai, Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, Comissão Técnica Nacional de 
Biossegurança - CTNBio e outras. Nestes casos, no momento da solicitação de cadastramento, o(a) 
coordenador(a) deve apresentar parecer positivo ou comprovação de submissão ao órgão competente. 

§ 1° O(A) proponente terá  até 90 (noventa) dias, a contar da data de homologação do cadastramento 
do projeto, para comprovar sua aprovação em comitê/instituição específica conforme citado neste artigo. 

§ 2°  O projeto que não atender ao parágrafo anterior terá seu cadastro interrompido. 
Art. 12. A relação de projetos cadastrados será divulgada na página da PRPI/UFCA. 
Parágrafo único.  Havendo necessidade de sigilo, o(a) proponente deverá informar à PRPI, com a 

devida justificativa legal, e esta irá avaliar e deliberar sobre a solicitação. 
Art. 13. Os(As) proponentes dos projetos de pesquisa deverão encaminhar em até 60 (sessenta) dias 

após o término do projeto, o Relatório Final da pesquisa, conforme modelo disponibilizado pela PRPI. 
§ 1°  Caso o Relatório Final não seja entregue após o prazo de 60 (sessenta) dias, o(a) proponente 

ficará inadimplente com a PRPI e impedido(a) de participar de editais de fomento à pesquisa até que a 
situação seja regularizada. 

Art. 14. Qualquer alteração no cronograma, conteúdo, bem como na equipe executora deve ser 
comunicada imediatamente a Coordenadoria de Pesquisa pelo(a) proponente do projeto. 

 
CAPÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 15. A Coordenadoria de Pesquisa reserva-se o direito de resolver os casos omissos não previstos 
na presente Resolução. 

Art. 16. Fica revogada a Resolução n° 03/2017/CPESQ/PRPI. 
Art. 17. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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CLAUDENER SOUZA TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Acadêmica da Universidade Federal do Cariri – UFCA  

 
 

  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

16 

 
ANEXO I 

ANEXO DA RESOLUÇÃO CÂMARA ACADÊMICA CONSUNI N° 38, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

Declaração de Participação como Pesquisador em Projeto de Pesquisa 
 

Eu, [Nome Completo do Coordenador(a)], coordenador(a) do projeto de pesquisa intitulado “[Título 
do Projeto de Pesquisa]”, aprovado no edital [número da chamada] na agência de fomento [nome da agência 
de fomento] vinculado à [nome da instituição de origem do coordenador(a)], declaro para os devidos fins 
que o(a) pesquisador(a) [Nome Completo do Pesquisador(a)], portador(a) do número de matrícula nº 
[informar matrícula ou SIAPE], foi cadastrado como pesquisador do projeto no momento da submissão no 
edital supracitado. 

A participação do(a) referido(a) pesquisador(a) no projeto está de acordo com o plano de trabalho 
estabelecido e é essencial para o desenvolvimento das atividades previstas. 

 
Data: [Data] 
Assinatura: ___________________________________ 
Nome: [Nome Completo do Coordenador(a)] 
Cargo: [Cargo do Coordenador(a)] 
Instituição: [Instituição a qual pertence o Coordenador(a)] 
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RESOLUÇÃO CÂMARA ACADÊMICA CONSUNI N° 40, DE 6 DE MARÇO DE 2025 
 

Aprova a reformulação do Projeto Pedagógico – PPC do Curso 
Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas – ADS, na modalidade a distância, do Centro de 
Ciências e Tecnologia - CCT. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA ACADÊMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da 

competência que lhe confere a Portaria Consuni n° 52, de 18 de novembro de 2024, e tendo em vista o que 
deliberou a Câmara Acadêmica em sua Quadragésima Quarta Sessão Ordinária, por meio da plataforma 
virtual RNP, em 6 de março de 2025, conforme documentos contidos no Processo n° 23507.004381/2024-86, 
na forma do que dispõe o art. 34 do Regimento Interno do Consuni, resolve: 

Art. 1° Aprovar a reformulação do Projeto Pedagógico – PPC do curso Superior de Tecnologia em 
Análise e Desenvolvimento de Sistemas – ADS, na modalidade a distância, do Centro de Ciências e Tecnologia 
- CCT. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

CLAUDENER SOUZA TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Acadêmica da Universidade Federal do Cariri – UFCA 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 096, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 2 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve:  

Art. 1º Reformular a Comissão de representantes institucionais que tem como objetivo realizar 
atividades referentes à análise, verificação de autenticidade e acompanhamento dos processos de aprovados 
no REVALIDA/INEP e que optaram pela UFCA como universidade revalidadora, com a seguinte composição: 
 

Presidente: Demétrius Barbosa Cartaxo, Matrícula SIAPE n. 1756106, Titular; 
Priscilla Régis Cunha de Queiroz, Matrícula SIAPE n.1140117, Suplente. 

Membro 1: Ivanildo Lopes da Silva, Matrícula SIAPE n. 1155954, Titular; 
Évelyn Linhares Leite, Matrícula SIAPE n. 1732214, Suplente. 

Membro 2: Natália Brito Bessa, Matrícula SIAPE n. 1170284, Titular; 
Iri Sandro Pampolha Lima, Matrícula SIAPE n. 1582142, Suplente. 

Membro 3: Maria Auxiliadora Ferreira Brito, Matrícula SIAPE n. 542733, Titular; 
Emmanuela Quental Callou Sá, Matrícula SIAPE n. 1764464, Suplente. 

 
Art. 2º Revogar a Portaria Normativa GR/UFCA n. 392, de 09 de outubro de 2023. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 097, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, 

Considerando a solicitação feita por meio do Ofício DIRETORIA/IFE/UFCA nº 11 de 06 de março de 
2025, resolve: 

Art. 1º Autorizar a condução de veículo oficial desta Universidade pelo servidor THARCÍSYO SÁ E 
SOUSA DUARTE, Matrícula SIAPE: 1143713, portador de CNH categoria D, para realizar atividades referentes 
ao Planetarium Kariri Junto ao projeto Cometa Ciência & Arte, na Escola Maria Heraclides Lucena Miranda, 
na cidade de Brejo Santo/CE, no dia 07 de março de 2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 098, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a nomeação do candidato, THALES SIQUEIRA ARRAIS, do cargo de 
PEDAGOGO, código de vaga n. 999764, 40h, nível E, efetivada pela Portaria de Pessoal GR/UFCA N.o. 52, de 
31 de janeiro de 2025, publicada no DOU N.o. 23, em 03 de fevereiro de 2025, seção 02, página 39, em virtude 
de não ter tomado posse no prazo legal, conforme determina o parágrafo 6º, do artigo 13, da Lei n. 8112/90.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 099, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidata, ALINE DO MONTE SPINOSA, do cargo de 
ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, código de vaga n. 999951, 40h, nível D, efetivada pela Portaria de Pessoal 
GR/UFCA N.o. 49, de 31 de janeiro de 2025, publicada no DOU N.o. 23, em 03 de fevereiro de 2025, seção 
02, página 39, em virtude de não ter tomado posse no prazo legal, conforme determina o parágrafo 6º, do 
artigo 13, da Lei n. 8112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 100, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos do 
art. 9°, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para o quadro permanente desta IFES, HEYDE COELHO DE BRITO, 
cargo PSICÓLOGO, Nível/Padrão E-I/01, regime de trabalho de 40 horas semanais, edital de inscrição n. 
07/2019/UFCA, homologado pelo edital nº 15/2019/UFCA, publicado no D.O.U. em 23/10/2019, Seção 03, 
páginas 91 a 94, retificado pelo edital n. 05/2024/UFCA, publicado no D.O.U. em 30/04/2024, Seção 03, 
páginas 45 e 46, no código de vaga n. 999777, redistribuído do MEC pela Portaria n. 1.084 de 29/10/2024, 
publicada no D.O.U em 31/10/2024. 

Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 13, § 
1º, Lei 8.112/90.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 101, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
         

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos do 
art. 9°, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para o quadro permanente desta IFES, THAIS TAVARES SAMPAIO, 
cargo MÉDICO – ÁREA PSIQUIATRIA, Nível/Padrão E-I/01, regime de trabalho de 20 horas semanais, edital de 
inscrição nº 07/2019/UFCA, homologado pelo edital n. 15/2019/UFCA, publicado no D.O.U. em 23/10/2019, 
Seção 03, páginas 91 a 94, retificado pelo edital n. 05/2024/UFCA, publicado no D.O.U. em 30/04/2024, Seção 
03, páginas 45 e 46, no código de vaga n. 999744, redistribuído do MEC pela Portaria n. 1.084 de 29/10/2024, 
publicada no D.O.U em 31/10/2024. 

Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 13, § 
1º, Lei 8.112/90.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 102, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
          

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a nomeação da candidata, ANTÔNIA TATICLÉ VIEIRA CASSIANO, do cargo 
de PEDAGOGO, código de vaga n. 999762, 40h, nível E, efetivada pela Portaria de Pessoal GR/UFCA N.o. 53, 
de 31 de janeiro de 2025, publicada no DOU N.o. 23, em 03 de fevereiro de 2025, seção 02, página 39, tendo 
em vista manifestação de desistência definitiva da candidata, conforme processo n. 23507.000775/2025-46. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 103, DE 07 DE MARÇO DE 2025. 
        

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, em virtude de habilitação em concurso público, nos termos do 
art. 9°, inciso I e art. 10 da Lei 8.112/90, para o quadro permanente desta IFES, VIVIANA DA COSTA 
EVANGELISTA, cargo de PSICÓLOGO, Nível/Padrão E-I/01, regime de trabalho de 40 horas semanais, edital de 
inscrição n. 07/2019/UFCA, homologado pelo edital n. 15/2019/UFCA, publicado no D.O.U. em 23/10/2019, 
Seção 03, páginas 91 a 94, retificado pelo edital n. 05/2024/UFCA, publicado no D.O.U. em 30/04/2024, Seção 
03, páginas 45 e 46, no código de vaga n. 999778, redistribuído do MEC pela Portaria n. 1.084 de 29/10/2024, 
publicada no D.O.U em 31/10/2024. 

Art. 2º A posse ocorrerá, improrrogavelmente, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 13, § 
1º, Lei 8.112/90.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor  
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 104, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1,  

Considerando a Lei n. 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei n. 12.863, de 24/09/2013; 
Considerando a Lei n. 13.325 de 29 de julho de 2016; 
Considerando a Resolução CONSUNI n. 89, de 1º de junho de 2022; 
E tendo em vista a documentação constante no processo n. 23507.004360/2024-61, resolve: 
Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS WAGNER OLIVEIRA, Matrícula SIAPE: 1643899, lotado no 

Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade (CCAB), ocupante do cargo de Professor(a) do Magistério 
Superior, posicionado na Classe D, denominada Associado, Nível 4 (7-704), Promoção Funcional do servidor 
para Nível 1 Classe E (8-801), denominada Titular, com efeitos legais e financeiros a partir do dia 22/11/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 105, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o Ofício n.13/2025/DIRETORIA/IFE/UFCA, resolve: 

Art. 1º Autorizar a condução de veículo oficial desta Universidade pelo servidor THARCÍSYO SÁ E 
SOUSA DUARTE, Matrícula SIAPE: 1143713, portador de CNH categoria AB, para realização de ação do 
Planetarium Kariri, junto à UFCA Itinerante, na cidade de Araripe/CE, no dia 14 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 106, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 2 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista os documentos constantes no Processo n.  23507.000766/2025-55, resolve:  

Art. 1º Prorrogar a Colaboração Técnica da servidora DEBORAH CHRISTINA ANTUNES, matrícula 
SIAPE: 1999851, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no Instituto Interdisciplinar 
de Sociedade, Cultura e Artes - IISCA, para prestar Colaboração Técnica junto a Universidade Federal de São 
Paulo - UNIFESP, pelo período de 15/03/2025 a 02/11/2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 107, DE 11 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o Ofício n.12/2025/DIRETORIA/IFE/UFCA, resolve: 

Art. 1º Autorizar a condução de veículo oficial desta Universidade pelo servidor NORTHON CANEVARI 
LEME PENTEADO, Matrícula SIAPE: 1410863, portador de CNH categoria AB, para participar e apresentar no 
III Workshop de Topologia Algébrica, que ocorrerá na cidade de Amargosa–BA, no período de 17 a 23 de 
março do corrente ano. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor  
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 108, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.000832/2025-97, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora JACQUELINE COSMO ANDRADE PINHEIRO, Matrícula SIAPE: 
1140426, da função de Coordenadora, Código: FG-01, da Coordenação do, curso de Licenciatura em Biologia, 
do Instituto de Formação de Educadores-IFE, Campus Brejo Santo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 109, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.000835/2025-21, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor ROGÉRIO DE AQUINO SARAIVA, Matrícula SIAPE: 1067506, da 
função de Vice Coordenador, S-CÓD, da Coordenação do curso de Licenciatura em Biologia, do Instituto de 
Formação de Educadores-IFE, Campus Brejo Santo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 110, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001546/2025-49, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor ALEXANDRE ARAUJO CAVALCANTE SOARES, Matrícula SIAPE: 
1676693, da função de Coordenador, Código: FUC-01, do Curso de Administração, da Diretoria do Centro de 
Ciências Sociais Aplicadas - CCSA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 111, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001546/2025-49, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora JESUINA MARIA PEREIRA FERREIRA, Matrícula SIAPE: 
3251862, da função de Vice-Coordenadora, S-CÓD, do Curso de Administração, da Diretoria do Centro de 
Ciências Sociais Aplicadas – CCSA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 112, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.000832/2025-97, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ELAINE DE JESUS SOUZA, Matrícula SIAPE: 1068909, para exercer a 
função de Coordenadora, Código: FG-01, do curso de Licenciatura em Biologia, do Instituto de Formação de 
Educadores-IFE, Campus Brejo Santo, para cumprir mandato de dois anos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 113, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.000835/2025-21, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LAURA HEVILA INOCÊNCIO LEITE, Matrícula SIAPE: 1222214, para 
exercer a função de Vice-Coordenadora, S-CÓD, do curso de Licenciatura em Biologia, do Instituto de 
Formação de Educadores-IFE, Campus Brejo Santo, para cumprir mandato de dois anos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 114, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.000961/2025-85, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LUCIANA CARINA JOLY, Matrícula SIAPE: 1155997, para exercer a função 
de Gerente, código FG-02, da Divisão de Formação Artística, da Coordenadoria de Artes, da Pró-Reitoria de 
Cultura. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 115, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001119/2025-61, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ANA PAULA DOS SANTOS, Matrícula SIAPE: 1077239, para exercer a 
função de Gerente, código FG-02, da Divisão de Gestão Pedagógica, da Coordenadoria de Desenvolvimento 
de Pessoal, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, desta Universidade. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

39 

 
 

PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 116, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001226/2025-99, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora LIGIA COELI SILVA RODRIGUES, Matrícula SIAPE: 1398750, para exercer 
a função de Coordenadora, código FG-01, do Curso de Jornalismo, do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, 
Cultura e Artes - IISCA, para cumprir mandato de dois anos, ficando, em consequência, dispensada da função 
de Vice-Coordenadora, S-CÓD, do mesmo curso. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 117, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001226/2025-99, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora JULIANA LOTIF ARAUJO, Matrícula SIAPE: 1030489, para exercer a função 
de Vice-Coordenadora, S-CÓD, do Curso de Jornalismo, do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e 
Artes - IISCA, para cumprir mandato de dois anos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

41 

 
 

PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 118, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001251/2025-72, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora GRACY KELLI MARTINS GONÇALVES, Matrícula SIAPE: 1676516, para 
exercer a função de Chefe, código FG-01, do Núcleo de Formação Continuada - NUFOCO da Pró-Reitoria de 
Graduação – PROGRAD. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 119, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001286/2025-10, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor RAMON SANTOS NEPOMUCENO, Matrícula SIAPE: 1238659, para exercer 
a função de Chefe, código: FG-01, do Núcleo de Gerenciamento de Dados, da Pró-Reitoria de Extensão, 
ficando, em consequência, dispensado da função de Gerente, código FG-02, da Divisão de Monitoramento e 
Sistema de Informações, da Coordenadoria de Gestão das Ações, da mesma unidade administrativa. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 120, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001287/2025-56, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor CARLOS VINICIUS GOMES COSTA LIMA, Matrícula SIAPE: 3211945, para 
exercer a função de Gerente, código: FG-02, da Divisão de Monitoramento e Sistema de Informações, da 
Coordenadoria de Gestão das Ações, da Pró-Reitoria de Extensão. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 121, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001501/2025-74, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ALLANA KELLEN LIMA SANTOS PEREIRA, Matrícula SIAPE: 1802405, para 
exercer a função de Gerente, código: FG-02, da Divisão de Articulação Artística, da Coordenadoria de Artes, 
da Pró-Reitoria de Cultura. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 122, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001579/2025-99, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor ROBERTO RODRIGUES RAMOS, Matrícula SIAPE: 1735085, para exercer a 
função de Coordenador, código: FUC-01, do Curso de Administração, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
- CCSA, para cumprir mandato de dois anos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 123, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001579/2025-99, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor JAIR PAULINO DE SALES, Matrícula SIAPE: 3431335, para exercer a função 
de Vice-Coordenador, S-CÓD, do Curso de Administração, do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - CCSA, para 
cumprir mandato de dois anos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

47 

 
 

 
PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 124, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001528/2025-67, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ARIADNY ALVES DE FREITAS, Matrícula SIAPE: 1167038, para exercer a 
função de Chefe, código FG-03, do Núcleo de Gestão, da Diretoria do Sistema de Bibliotecas. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 125, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001843/2025-94, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora SHEILLA MELO DE ARAUJO, Matrícula SIAPE: 1171753, da 
função de Chefe, código FG-03, da Seção de Apoio Administrativo do Curso de Letras/Libras, com efeitos a 
partir de 10/03/2025.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 126, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no uso da atribuição que lhe confere o 
Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 
2023, seção 2, página 1, 

Considerando a Lei 8.958/1994 e o Decreto n. 7.423/2010; Lei 12.772/2012; o Decreto n. 
8.241/2014; e dos Acórdãos do TCU n. 2.731/2008 e n. 1.178/2018; e subsidiariamente, da Lei 14.133/2021, 
e tendo em vista o que consta no processo n. 23507.001104/2025-01, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores listados na tabela abaixo, para atuarem como membros de equipe de 
Gestão e Fiscalização do Acordo de Parceria n. 03/2025 para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação - PD&I, 
firmado com a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS SALES, CNPJ n. 074.16.704/0001-99, com interveniência 
da FUNDAÇÃO DE APOIO A SERVIÇOS TÉCNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUISAS -FASTEF, CNPJ n. 
08.918.421/0001-08, cujo objeto é a cooperação técnica e científica entre os PARCEIROS para o projeto 
"PROGRAMA EFICIÊNCIA CAMPOS SALES”. 
 

FUNÇÃO SERVIDOR SIAPE 

Coordenador do Projeto Roberto Rodrigues Ramos 1735085 

Fiscal Titular Francisco de Assis Nogueira 1758801 

Fiscal Substituto Cícero Joaquim Pereira de Macedo 1146017 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 127, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1,   

Considerando o pedido de dispensa do discente Fagner Sampaio de Souza, Matrícula n. 2023000453, 
como membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Discente de n. 23507.005155/2024-12; 

Considerando o Ofício n. 09/2025/CORREGEDORIA/UFCA, resolve: 
Art. 1º Designar João Eudes Cordeiro Silva, discente, Matrícula n. 2022003450, em substituição a 

Fagner Sampaio de Souza, discente, Matrícula n. 2023000453, para compor a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar Discente, designada pela Portaria GR/UFCA n. 090, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2025, 
publicada no Boletim de Pessoal e Serviços edição n. 02 de fevereiro do corrente ano, referente ao processo 
n. 23507. 005155/2024-12. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 128, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1,  

Considerando a solicitação feita por meio do Ofício n. 015/2025/SIBI/UFCA, em 18 de março de 
2025, resolve: 

Art. 1º Reformular a composição do Grupo Técnico de Trabalho (GTT) para discutir sobre o projeto 
do novo prédio da biblioteca do Campus Juazeiro do Norte, da Universidade Federal do Cariri: 

 

SERVIDOR Mat. SIAPE SETOR 

Washington Luiz de Sousa Júnior 1153553 Dinfra 

Milena Alves Távora Pereira 3219006 Dinfra 

Alseni Maria da Silva 2162162 Seace 

Fabiana Aparecida Lazzarin Ramos 1210233 CCSA 

Glacinésia Leal Mendonça 1666992 Sibi 

Jorge dos Santos Nogueira 1239978 Sibi 

Ariadny Alves de Freitas 1167038 Sibi 

Samara Matias da Silva 2372433 Sibi 

 
Art. 2º Designar, como presidente do GTT, o servidor Jorge dos Santos Nogueira. 
Art. 3º O objetivo do GTT é discutir e elaborar o plano de necessidades do projeto da nova biblioteca 

do campus de Juazeiro do Norte. 
Art. 4º A conclusão dos trabalhos do Grupo Técnico de Trabalho ocorrerá em 60 (sessenta) dias. 
Art. 5º Revogar a Portaria de Pessoal GR/UFCA n. 382, de 06 de dezembro de 2024. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 129, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

   
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 2 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º Designar RUTH KAROLLYNE BARBOSA GOMES, Matrícula SIAPE: 1320274, para substituir no 
cargo de Chefe, código CD-04, da Unidade de Gestão da Integridade - UGI, durante o período de 31/03/2025 
a 08/04/2025, por motivo de vacância do cargo.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data. 
  
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 130, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1,   

Considerando a documentação constante no Processo n. 23507.001958/2025-89; 
Considerando o Ofício n. 10/2025/CORREGEDORIA/UFCA; 
Considerando o Juízo de Admissibilidade n. 02/2025/CORREGEDORIA/UFCA, de 21 de março de 

2025; resolve: 
Art. 1º Designar Carlos Marley de Souza Junior, Professor do Magistério Superior, Siape 1742401, e 

Carlos Henrique Porfirio da Silva, Contador, Siape 1746495, para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, destinada a apurar, no prazo de 30 (trinta) 
dias, possível inassiduidade habitual atribuída a Roger Lineira Prestes, professor do magistério superior, Siape 
1021889, tendo em vista as faltas não justificadas ao serviço nos dias 23, 26, 27, 28, 29 e 30 de agosto de 
2024, 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27 e 30 de setembro de 2024, 
01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 30 e 31 de outubro de 2024, 
01, 04, 05, 06, 07, 08, 11, 12, 13, 14, 18, 19, 21,22, 25, 26, 27, 28 e 29 de novembro de 2024, 02, 03, 04, 05, 
06, 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18 e 19 de dezembro de 2024, 09, 10, 13, 14, 15, 16, 17, 20, 21, 22, 23, 24, 27, 
28, 29, 30 e 31 de janeiro de 2025, 03, 04, 05, 06, 07, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 25, 26, 27 e 28 
de fevereiro de 2025 e 03, 04 e 05 de março de 2025, durante o período de doze meses (abril de 2024 a 
março de 2025), conforme consta dos autos do Processo Administrativo nº 23507.001958/2025-89. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
 

Publicado no Portal da UFCA (endereço eletrônico: 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-
organizacional/orgaos-complementares/corregedoria/), em 26 
de março de 2025. 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 131, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001226/2025-99, resolve: 

Art. 1º Dispensar, a pedido, a servidora ELANE ABREU DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE: 1314404, da 
função de Coordenadora, código FUC-01, do Curso de Jornalismo, do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, 
Cultura e Artes - IISCA, com efeitos a partir de 17/03/2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 

 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

55 

 

 
PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 132, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n.   23507.001226/2025-99, resolve: 

Art. 1º Retificar a Portaria de Pessoal n. 116/GR/UFCA, de 14 de março de 2025, publicada no DOU 
em 17/03/2025, seção 02, página 23, nos seguintes termos: 

Onde se lê: código FG-01, do Curso de Jornalismo, do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura 
e Artes - IISCA; 

Leia-se:  código FUC-01, do Curso de Jornalismo, do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura 
e Artes - IISCA 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 133, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 
Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, 

Considerando a solicitação feita por meio do Ofício n. 97/2025/PROGRAD/UFCA, resolve: 
Art. 1º Reformular a composição da Comissão Permanente de Heteroidentificação e Avaliação de 

Autodeclarações no âmbito da Universidade Federal do Cariri (CPH/UFCA), para assim exercer função pública 
de notória relevância e interesse social: 

I — Presidente da Comissão Permanente de Heteroidentificação e Avaliação de Autodeclarações: 
                                                                                                                             docente, lotada na Universidade 
Federal do Cariri (UFCA). 

II — Servidores técnicos administrativos e docentes em efetivo exercício na Universidade Federal do 
Cariri: 

NOME TIPO DE SERVIDOR SIAPE  
 
 
 
 
 

EFETIVO EXERCÍCIO 
NA UFCA 

Camila do Espírito Santo Prado de Oliveira Docente 1543921 

Polliana de Luna Nunes Barreto Docente 2656451 

Elane Abreu de Oliveira Docente 1314404 

Francisco Raule de Sousa Docente 1276094 

João Adolfo Ribeiro Bandeira Docente 1033526 

Joubert de Albuquerque Arrais Docente 1369073 

Reginaldo Ferreira Domingos Docente 1359913 

Maria do Socorro Vieira dos Santos Docente 1550021 

Rodolfo Jakov Saraiva Lôbo Docente 1235276 

Willian Fernando Domingues Vilela Docente 1413676 

Edson Otoniel da Silva Docente 1945902 

Francineide Amorim Costa Santos Docente 1185326 

Denysson Axel Ribeiro Mota Docente 2798079 

Fabiano Ribeiro Gomes Técnico-Administrativo 1011196 

Valeria Maria Souza da Silva Técnico-Administrativo 1997222 

Marcos Bueno Pinheiro Peixoto Técnico-Administrativo 1636792 

Anderson Nayan Soares de Freitas Técnico-Administrativo 1051851 

 
III — Servidores técnicos administrativos e docentes em efetivo exercício em outras instituições de 

ensino público: 
 

NOME TIPO DE SERVIDOR SIAPE/MATRÍCULA/CPF 

 
EFETIVO 

EXERCÍCIO EM 
OUTRA 

INSTITUIÇÃO 

Cristiane Sousa da Silva Docente SIAPE: 2408141 

João Luis Do Nascimento Mota Docente MATRÍCULA: 43047019 

   

   

   

   

   

   

   

   

Maria Cleide Rodrigues Bernardino, Matrícula SIAPE: 1548953, 
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IV — Representantes da sociedade civil, que preferencialmente possuem atuação profissional ou 

engajamento em movimento social sobre a temática da promoção da igualdade racial e do enfrentamento 
ao racismo: 

NOME CPF  
 
 
 
 
 

REPRESENTANTE DA 
SOCIEDADE CIVIL 

  

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
 

Art.2º Os membros designados nesta portaria gozam de legitimidade e competência para atuarem 
como avaliadores ad hoc de processo especificado em portaria designatória, conforme consta na Portaria 
Normativa GR/UFCA n.131, de 31 de janeiro de 2024. 

Art.3º Revogar a Portaria de Pessoal GR/UFCA N.o. 352, de 12 de novembro de 2024. Art. 4º Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
 
 
 
OBS: Documento tarjado em atendimento a Instrução Normativa MGI n. 23 de 25 de julho de 2023, no 
artigo 20, § 1º, in verbis: 
§ 1º Será resguardado o sigilo dos nomes das pessoas que integram a comissão de heteroidentificação, 
podendo ser disponibilizados aos órgãos de controle interno e externo, se requeridos. 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 134, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n. 23507.002006/2025-82, resolve: 

Art. 1º Autorizar o afastamento de curta duração do servidor CLEYTON VIEIRA FERNANDES, 
Matrícula SIAPE: 1030488, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no Instituto 
Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Arte - IISCA, com a finalidade de participar como convidado e jurado 
do Concurso Internacional de Guitarra em Lagoa, promovido pela Associação de Guitarra do Algarve, que 
será realizado na cidade de Lagoa/Faro/Portugal, durante o período de 07/04/2025 a 11/04/2025, com ônus 
limitado. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 135, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1,   

Considerando a documentação constante no Processo n. 23507.002747/2024-82; 
Considerando o Ofício n. 17/2025/CPAD/CORREGEDORIA/UFCA, de 26 de março de 2025; resolve: 
Art. 1º Reconduzir, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar n. 23507.002747/2024-82, instituída pela Portaria de pessoal n. 221/GR/UFCA, de 
05 de agosto de 2024, prorrogada pela Portaria de Pessoal n. 295/GR-UFCA, de 01 de outubro de 2024, 
reconduzida pela Portaria de Pessoal n. 368/GR-UFCA, de 29 de novembro de 2024 e prorrogada pela Portaria 
de Pessoal GR/UFCA n. 040, de 28 de janeiro de 2025, publicada no sítio da UFCA na data supramencionada. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
  
  
  
  

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
 

Publicado no Portal da UFCA (endereço eletrônico: 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-
organizacional/orgaos-complementares/corregedoria/, em 28 
de janeiro de 2025. 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 136, DE 28 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, tendo em vista o que consta no processo n. 23507.002139/2025-59, resolve: 

Art. 1º Autorizar o afastamento de curta duração da servidora LILIAN MEDEIROS GONDIM, Matrícula 
SIAPE: 1676595, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotada no Centro de Ciências e 
Tecnologia - CCT, com a finalidade de participar do evento "Advances in Materials and Pavement Performance 
Prediction", com a apresentação do trabalho “Comparison of Brazilian and Austrian Low-Traffic Pavement 
Design Methods”, realização de experimentos no "Research Center for Road Engineering", na Universidade 
Técnica de Viena e ministração de palestra e participação de reuniões na Escola de Rodovias da "Chang'an 
University", pelo período de 05/05/2025 a 24/05/2025, com ônus limitado. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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PORTARIA DE PESSOAL GR/UFCA N.o. 137, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 2 de junho de 2023, seção 
2, página 1, resolve: 

Art. 1º Delegar poderes ao servidor técnico-administrativo Demétrius Barbosa Cartaxo, ocupante do 
cargo de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE: 1756106, CPF n. 040.299.283-07, para representar 
esta Universidade Federal do Cariri perante a Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, no procedimento de 
doação de equipamentos, responsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste 
instrumento.  

Art. 2º Os atos praticados pelo servidor ora designado serão de sua inteira responsabilidade. 
Art. 3º Esta portaria cessará seus efeitos em 1º de julho de 2025, ou por ato revogatório do Reitor 

da UFCA ou seu substituto. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 

 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA NORMATIVA GR/UFCA N.o. 182, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
Cria o Núcleo de Gestão do Sistema de Bibliotecas - SIBI. 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, considerando os documentos constantes no processo n.  23507.001528/2025-67, resolve:  

Art. 1º Criar o Núcleo de Gestão da Diretoria do Sistema de Bibliotecas - SIBI. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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PORTARIA NORMATIVA GR/UFCA N.o. 183, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 
Regulamenta a atuação do Cerimonial da Reitoria (CR) no 
âmbito da Universidade Federal do Cariri, e dá outras 
providências.  

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto 

Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de junho de 2023, seção 
2, página 1, 

Considerando a Resolução CONSUNI n. 255 de 19 de dezembro de 2024, resolve:  
Art. 1º Regulamentar, no âmbito da Universidade Federal do Cariri, a atuação do Cerimonial da 

Reitoria (CR) conforme descrito.  
§ 1. Planejar e orientar os eventos da UFCA, de forma integrada com os responsáveis e setores 

demandantes, respeitando as normas do cerimonial universitário e protocolo público, garantindo 
formalidade e caráter solene ao evento.  

I – O Manual do Cerimonial Universitário da UFCA elencará os serviços disponíveis pelo Cerimonial 
da Reitoria (CR) em relação a cada tipo de evento.  

§ 2. Executar os eventos oficiais da UFCA, sob a presidência da Reitoria, por meio do cerimonial e 
protocolo:  

I. Cerimônia de Posse e Transmissão de cargo de Reitor(a) e Vice-Reitor(a);  
II. Colação de Grau com Solenidade;  
III. Outorga de títulos e honrarias que sejam criadas pelo Conselho Superior da UFCA;  
IV. Lançamento de pedra fundamental;  
V. Inauguração de novos espaços;  
VI. Semana de Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura (Sepec);  
VII. Eventos que celebrem parcerias, acordos de cooperação ou convênios da UFCA; 
VIII. Eventos de grande impacto institucional, que se destinem ao público externo ou a toda a 

comunidade da UFCA. 
§ 3. Nas demais solenidades e eventos, não previstos no art. 1º, § 2., o Cerimonial da Reitoria (CR) 

poderá prestar orientações à coordenação do evento, dependendo da disponibilidade da equipe do 
Cerimonial. 

Art. 2º Os casos omissos serão avaliados pelo Gabinete da Reitoria.  
Art. 3º Revogar a Portaria Normativa GR/UFCA n. 158, de 28 de agosto de 2024. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

 
 
 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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EDITAL Nº 01/2024/GR/UFCA - 1ª SEMANA DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA (SEPEC) 

 
RESULTADO DA PREMIAÇÃO DA DIMENSÃO ENSINO 

 
Categoria: Monitoria no Ensino Superior, Aprendizagem e Metodologias: 

 
3º lugar: "Práticas de Leitura e Produção Textual no Sistema de Escrita de Sinais Signwriting para os Discentes 
do Curso de Letras Libras da UFCA". Autoria: Aitala dos Santos Batista (autora principal), Rômulo de Lima 
Sousa. 
 
3º lugar: "Uso de Metodologias Ativas no Processo de Aprendizagem da Disciplina de Microbiologia 
Veterinária". Autoria: Débora Milena Vieira (autora principal), Dayane da Silva Pereira, Layze Cilmara Alves da 
Silva. 
 
2º lugar: "Integrando Teoria e Prática: O Papel da Consultoria Solidária no Ensino de Marketing". Autoria: 
Elayne Kamile Pereira Gomes (autora principal), Ingrid Mazza. 
 
1º lugar: "Filosofia, Cultura e Educação Antirracista: Formação Acadêmica para uma Atuação Cidadã". 
Autoria: Raniele Lima dos Santos (autora principal), Priscilla Régis Cunha de Queiroz. 
 
1º lugar: "Te Deixo um Conto e Aumento um Ponto: A Importância da Literatura no Curso de Licenciatura". 
Autoria: Paula Ingrid da Rocha Silva (autora principal), Avila Lacerda da Silva, Maria Iracema Pinho de Sousa. 
 

Categoria Ações Transformadoras e Formação Ampla e de Alta Qualidade: 
 
3º lugar: "Capacitação Linguística de Surdos para a Escrita Científica em Português na UFCA". Autoria: Maria 
Clara Queiroga Guimarães Moreira (autora principal), Sueli Fioramonte Trevisan. 
 
2º lugar: "Inovação Pedagógica no Ensino Musical: O Uso do Pinterest para Potencializar a 
Criatividade e Autonomia". Autoria: Renata Lima Silva (autora principal), Anny Beatriz de Andrade Miranda, 
Doanny Lira, José Robson Maia de Almeida. 
  
2º lugar: "Célula de Aprendizagem Cooperativa no Estudo do Cálculo". Autoria: Isac Dias Gama (autor 
principal) e Maria Aparecida Santiago da Silva. 
 
1º lugar: "Casos Clínicos em Foco: Refinamento de Competências Médicas Através da Aprendizagem 
Cooperativa". Autoria: Edith Andryelle Oliveira de Souza (autora principal), Marcelo Oliveira Santiago. 
 

Categoria Monitoria do Ensino Médio: 
 
Não houve concorrentes/ganhadores. Os prêmios foram redistribuídos para as categorias acima. 
 

Juazeiro do Norte, CE, 07 de março de 2025. 
 
 

SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 
Reitor 
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EDITAL Nº 01/2024/GR/UFCA - 1ª SEMANA DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA (SEPEC) 
 

RESULTADO DA PREMIAÇÃO DA DIMENSÃO CULTURA 
 

TRABALHOS ARTÍSTICOS 
 

CATEGORIA TRABALHO AUTORIA 

ARTES VISUAIS ENTRE AS VIELAS DE JUAZEIRO CAIO CESAR ROLIM CABRAL 

MÚSICA RECITAL DA CHARANGA DA CIÇA DO 
PIFE 

BRUNO SOUZA DA ROCHA 
(PROPONENTE PRINCIPAL), DANILLO 

PEREIRA LIMA, TAMARA LACERDA 
FIDELIS 

MÚSICA CONVERSA-CONCERTO: MANU 
RODRIGUES CANTA MULHERES DOS 

ANOS 90 

EMANUELLY EDILA RODRIGUES SIMÕES 
(PRONENTE 

PRINCIPAL), JOAO GABRIEL BRITO 
CAVALCANTE, JULIA RODRIGUES 

SHOCKNESS 

 
RESUMOS EXPANDIDOS 

 

CLASSIFICAÇÃO TRABALHO AUTORIA ORIENTAÇÃO 

1º Ecominds: integração da 
Educação Ambiental e Inglês 

como ferramenta para a 
sustentabilidade 

NICOLE DA SILVA 
ALBUQUERQUE 

FRANCISCO 
NASCIMENTO PEREIRA 

JUNIOR 

2º Trajetórias Femininas na Ciência EVILIN MOURA GOMES ALLANA KELLEN LIMA 
SANTOS PEREIRA 

3º Basquete sem limites: 
desenvolvimento da cultura do 

basquete na UFCA. 

JOSE ARTHUR RATS DA 
RESSURREICAO (AUTOR 
PRINCIPAL), GUILHERME 

VIEIRA DE ALENCAR, 
JOAO GABRIEL MARTINS 

FERNANDES DA SILVA 

DAVID VERNON VIEIRA 

4º PROCESSO DE PRODUÇÃO DE 
MATERIAL ACADÊMICO: 

E-book 
“Criando Cultura: a arte da 

produção cultural” 

ANA CLARA LOBO 
ESMERALDO (AUTORA 
PRINCIPAL), MELISSA 

CAVALCANTI LOBO, ANA 
MARILIA BRITO SILVA, 

SAMIA MARIA DA SILVA 
COSTA 

CAUÊ HENRIQUE AYO 
CHAVES ALVES 

5º Entre o causo e a cura: um 
atalho acessível para o 

entendimento nas consultas do 
Cariri. 

EMANUEL PONTES 
ARAÚJO DAMASCENO 
(AUTOR PRINCIPAL), 

HIARLLY CAUE DE 
CARVALHO CORTEZ, 
CLARICE SARAIVA DE 

ALENCAR E SA, LORENA 

EMANUEL BRUNO 
CARIOCA SILVA 
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SANTOS DE ARAUJO, 
ABILIANE COSTA DO 

NASCIMENTO 
 

JOGOS UNIVERSITÁRIOS 
 

CLASSIFICAÇÃO EQUIPE CAPITÃO 

1º Equipe Atômica FRANCISCO EMANOEL PEREIRA CARNEIRO 

2º Equipe Krakens ANDRÉ LEITE GONDIM 

3º Equipe Selvagem MARCOS SANTOS DO VALE 

4º Equipe Infante LARISSA MEDEIROS MARINHO 

5º Equipe Magnata DIHEGO FERREIRA GOMES 
 
 

Juazeiro do Norte, CE, 11 de março de 2025. 
 
 
 

 
SILVÉRIO DE PAIVA FREITAS JÚNIOR 

Reitor 
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ATOS DA SECRETARIA DE 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL 

– SCI 
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EDITAL SCI Nº 03/2025 DE 07 DE MARÇO DE 2025 

 
EDITAL SCI Nº 03/2025 

EDITAL INTERNO PARA SELEÇÃO DE CANDIDATURA APTA A CONCORRER UMA BOLSA DA FUNDAÇÃO 
CAROLINA EM PARCERIA COM A ANDIFES E A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA) 

 
A Universidade Federal do Cariri (UFCA), em parceria com a Associação Nacional dos Dirigentes das 
Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES) e a Fundação Carolina torna público através da Secretaria 
de Cooperação Internacional da Universidade Federal do Cariri (SCI/UFCA), no uso das competências que lhe 
foram designadas pela Resolução CONSUNI UFCA nº 89 de 12 de Dezembro de 2019, o presente edital para 
a seleção de pesquisadores interessados em concorrer a bolsas de estudo oferecidas pela Fundação Carolina 
para realização de pesquisas acadêmicas na Espanha.. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS    
1.1. A presente chamada é uma pré-seleção interna relacionada ao Edital Edital 01/2025 Andifes / Fundação 
Carolina Convocatória de Bolsas 2025/2026 Bolsas de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração. A Andifes, por 
meio do seu Colégio de Gestores de Relações Internacionais das IFES (Cgrifes), torna público o presente Edital, 
instruído pelo “Convênio Específico de Cooperação Educativa para a concessão de bolsas, em programas de 
Doutorado Pleno e Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração de pesquisa para docentes doutores”, firmado em 
27 de janeiro de 2023 com a Fundação Carolina, instituição que promove as relações culturais e a cooperação 
no âmbito educativo e científico entre a Espanha e o resto do mundo.  
 
2. BENEFÍCIOS DO PROGRAMA 
2.1. Os pesquisadores vinculados à UFCA selecionados neste edital podem concorrer às bolsas de estudo 
oferecidas pela Fundação Carolina, possibilitando a realização de estudos e pesquisas em instituições 
espanholas de ensino superior e pesquisa. 
2.2. As bolsas para Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração terão a duração de um período de até três meses, 
com uma estadia mínima de um mês, e contemplam: a) passagem de ida e volta, em classe turística, de 
Brasília (DF) para a cidade espanhola dos estudos; b) ajuda de custo para alojamento e manutenção durante 
o período de duração da bolsa; c) seguro médico não farmacêutico durante o período de estadia na Espanha. 
3.6 Os candidatos podem ser de qualquer área do conhecimento, desde que atendam aos critérios 
estabelecidos no presente edital e na Convocatória de Bolsas 2024-2025 da Fundação Carolina. 
2.3. Outras despesas tais como obtenção de passaporte e visto, alojamento, alimentação, seguro-saúde ou 
outros gastos serão por conta do beneficiado. 
 
3. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
3.1. São requisitos para se inscrever na chamada:  
3.1.1. Ter cidadania de um dos países latino-americanos membros da Comunidade Ibero-Americana de 
Nações; 
3.1.2. Ser docente permanente ou servidor do quadro técnico-administrativo de uma instituição associada à 
Andifes; 
3.1.3. para a bolsa de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração, ter diploma de doutorado; 
3.1.4. Cumprir os requisitos de excelência curricular e experiência profissional exigidos na convocatória geral 
anual da Fundação Carolina; 
3.1.5. Cumprir os requisitos legais ou contratuais estabelecidos pela instituição de origem pertencente à 
Andifes e pela Fundação Carolina; 
3.1.6. Ter uma carta de aceite (ou, na sua falta, de pré-admissão) da universidade espanhola onde se pretenda 
realizar o Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração;  
3.1.7. Não ser residente na Espanha; 
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3.1.8. Observar a lista de universidades espanholas aptas para a presente chamada; 
3.1.9. Comprometer-se a um regime de dedicação exclusiva, incompatível com qualquer outro tipo de bolsa 
ou remuneração financeira sem o conhecimento e autorização expressa da Fundação Carolina; 
3.1.10. Participar da seleção interna e ser aprovado;  
3.1.11. Não estar afastado nem solicitar afastamento pelo período igual ou superior a bolsa; 
 
4. DO REGIME DE COFINANCIAMENTO 
4.1 As bolsas de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração baseiam-se em um regime de cofinanciamento do 
qual participam a Fundação Carolina e a instituição de origem do bolsista, conforme a tabela a seguir: 

Instituição associada à Andifes Fundação Carolina  

- 600 euros mensais durante o tempo de estadia 
na Espanha. 

- Passagem aérea de ida e volta em classe turística, 
saindo de Brasília (DF) para a cidade espanhola dos 
estudos. - Seguro médico não farmacêutico. - 600 
euros mensais durante o tempo de estadia na 
Espanha. 

 

4.2. É de responsabilidade do candidato conhecer as especificidades de cada universidade espanhola, 
disponíveis no edital “Edital 01/2025 Andifes / Fundação Carolina Convocatória de Bolsas 2025/2026 Bolsas 
de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração”. 
 
5. DA DURAÇÃO DAS BOLSAS E DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS 
5.1 As bolsas de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração terão duração de no mínimo um mês e no máximo 
três meses (90 dias), no período compreendido entre 1º de setembro de 2025 e 31 de julho de 2026.  
5.2 Os bolsistas de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração, ao fim do seu estágio, deverão enviar:  
a) Um relatório sobre o desenvolvimento e utilização da estadia, assinado pelo professor do centro de destino 
que supervisionou a estadia e que deverá ser enviado uma semana antes da data final da estadia; 
b) Um relatório final com os resultados das pesquisas ou atividades realizadas, que deverá ter entre 10 e 30 
páginas. O prazo para entrega do relatório é de no máximo um mês, contado a partir da data do término da 
estadia. O não cumprimento desta exigência resultará na reclamação do valor total investido em sua bolsa; 
c) Os beneficiários desta bolsa comprometem-se a agradecer publicamente o apoio financeiro recebido por 
ambas as instituições em todas as suas publicações e apresentações dos resultados obtidos durante a estadia 
financiada. 
5.3 O descumprimento dos requisitos citados e dos demais estabelecidos na carta de compromisso a ser 
assinada pelos bolsistas, para aceitação da bolsa, bem como a constatação de inconsistência dos dados de 
bolsistas fornecidos à Fundação Carolina, ensejará a interrupção e retirada da bolsa, bem como a devolução 
de todos os recursos até então investidos. 
 
6. DAS INSCRIÇÕES 
6.1. Os(as) candidatos(as) irão se inscrever, no portal da UFCA, através do FORMS/UFCA 
(http://forms.ufca.edu.br/). Utilizar para isto seu login/e-mail e senha cadastrados neste espaço virtual. 
6.2. Para se inscrever, o(a) candidato(a) deve depositar no FORMS/UFCA os seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada e devidamente legalizada do diploma de graduação de duração mínima de 4 anos;  
b) Para as bolsas de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração, cópia autenticada e devidamente legalizada do 
grau acadêmico de doutor;  
c) Cópia do currículo lattes;  
d) Fotocópia dos documentos que comprovem o estabelecido no currículo;  
e) Cópia da carta de admissão, pré-admissão ou convite da universidade espanhola onde se pretenda realizar 
o Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração;  
f) Fotocópia do passaporte válido;  
g) Certidão ou documento comprovativo de domicílio ou residência;  
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h) Certificado original do cargo que ocupa na universidade de origem;  
i) Carta de apresentação e compromisso do reitor da universidade de origem garantindo a contrapartida 
estabelecida no regime de cofinanciamento.  
j) Formulário feito pela Secretaria de Cooperação Internacional da instituição para a modalidade de bolsa; 
k) Barema em anexo devidamente preenchido para avaliação (BAREMA USADO PELA PRPI); 
l) Indicações que não apresentarem a documentação completa exigida serão automaticamente 
desconsideradas. 
 
7. DA SELEÇÃO 
7.1. O processo seletivo será realizado em duas fases, definidas da seguinte forma: 
7.1.1 A 1ª fase da seleção da UFCA, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá em duas etapas:  
7.1.2 Na Etapa I DA PRIMEIRA FASE será realizada a análise de conformidade da documentação pela equipe 
da SCI. 
7.1.3 Na Etapa II DA PRIMEIRA FASE será realizada a análise da documentação relativa ao currículo Lattes 
realizada por uma Comissão designada pela UFCA e composta por um representante da Secretaria de 
Cooperação Internacional (SCI) e um pesquisador externo convidados pela SCI e um representante designado 
pela PRPI. Nessa fase a comissão deverá considerar os seguintes critérios, na ordem em que se apresentam: 
a) Barema (o mesmo usado pela PRPI para avaliar os projetos de pesquisa); 
b) Em caso de empare será avaliado a produção internacional dos pesquisadores por número de artigos; 
7.1.4 Uma vez atendidos os pré-requisitos mínimos de inscrição citados acima, os candidatos serão 
classificados em ordem decrescente de pontuação, considerando-se o item a e b.  
7.1.5 O resultado da etapa II, realizada por uma comissão, será divulgada segundo o cronograma, e os nomes 
aptos a segunda seleção feita pela ANDIFES serão submetidos pela SCI.  
7.1.6 A 2ª fase da seleção, é de responsabilidade da ANDIFES parceira e consiste na aprovação da candidatura 
enviados/as pela UFCA e classificados/as pela SCI. E deve ser de inteira responsabilidade do candidato 
verificar as regas do mesmo acessando: “Edital 01/2025 Andifes / Fundação Carolina Convocatória de Bolsas 
2025/2026 Bolsas de Estágio Pós-Doutoral de Curta Duração”. 
 
8. CRONOGRAMA 

Lançamento do edital 11/03/2025 

Inscrições no Forms UFCA De 11/03 à 14/03 

Prazo para seleção interna  17 à 19/03 

Divulgação do resultado preliminar  19/03 

Recurso  19 a 20/03 

Resultado final 21/03/2025 

Prazo de envio de candidaturas pelas instituições à Andifes  Até 23/03/2025 

Seleção da Andifes 24 a 26/03/2025 

Resultado Preliminar até 26/03/2025 

Interposição de Recurso até 28/03/2025 

Resultado Final até 31/03/2025 

Registro dos/as candidatos/as selecionados pela Andifes na plataforma da Fundação 
Carolina 

até 03/04/2025 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS    
9.1 A aprovação no processo seletivo interno da UFCA não garante a obtenção da bolsa, sendo necessário o 
aceite final pela Fundação Carolina; 
9.2 O prazo para comunicação das admissões pela Fundação Carolina será até 31 de julho de 2025; 
9.3 Uma vez registrados os/as candidatos/as pela Andifes na plataforma da Fundação Carolina, cada 
candidato/a receberá um email da Fundação Carolina indicando o procedimento para preenchimento da 
candidatura online; 
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9.4 A Fundação Carolina comunicará às instituições colaboradoras a concessão ou recusa da bolsa para cada 
candidatura, indicando o prazo máximo para os/as selecionados/as confirmarem sua aceitação e enviarem, 
no prazo determinado, a documentação solicitada; 
9.5 O aceite ou recusa da bolsa para cada candidatura é de inteira responsabilidade da Fundação Carolina, 
não havendo qualquer possibilidade de recurso por parte da Andifes; 
9.6 Recebida a aceitação formal nas condições estabelecidas pela Fundação Carolina, a bolsa será concedida, 
iniciando-se os procedimentos necessários para a incorporação do/a bolsista ao programa; 
9.7 Para dúvidas e esclarecimentos quanto a este edital, assim como para interposição de recurso contra o 
resultado preliminar, as instituições devem contatar a Comissão Organizadora pelo e-mail: sci@ufca.edu.br; 
9.8 A inscrição no processo seletivo representa concordância com os termos do presente Edital. 
9.9 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela SCI/UFCA. 
 

Juazeiro do Norte-CE, 07 de março de 2025. 
 
 

______________________________________ 
Prof. Dra. Laura Hévila Inocencio Leite 

Secretária de Cooperação Internacional 
Universidade Federal do Cariri 

 
 
 
 
 
 
Dê-se ciência. 
Publique-se. 
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Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 46 de 12/03/2025 - Pág. 35 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 17/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e a Atlântica Agroindustrial, CNPJ: nº 01.588.098/0004-55,, 
Processo: 23507.001629/2025-38. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar estágio obrigatório e não 
obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. Vigência: 05 (cinco) anos a partir 
da data de assinatura. Data de assinatura: 07 de março de 2025. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness, Diretor 
da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e Bianca Patrícia Lopes Rocha, gerente de 
recursos humanos da Atlântica Agroindustrial.  
 

Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 51 de 17/03/2025 - Pág. 45 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 19/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e a Arte e Metal LTDA, CNPJ: nº 32.171.673/0001-09, Processo: 
23507.001641/2025-42. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar estágio obrigatório e não 
obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. Vigência: 05 (cinco) anos a partir 
da data de assinatura. Data de assinatura: 12 de março de 2025. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness, Diretor 
da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e Cícero Fábio Feitosa Matos, representante da 
Arte e Metal LTDA. 
 

Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 51 de 17/03/2025 - Pág. 45 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 20/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e a Anna Lívia Bezerra Freires, CNPJ: nº 57.415.733/0001-04, 
Processo: 23507.001735/2025-11. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar estágio obrigatório e não 
obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. Vigência: 05 (cinco) anos a partir 
da data de assinatura. Data de assinatura: 12 de março de 2025. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness, Diretor 
da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e Anna Lívia Bezerra Freires, representante da 
Anna Lívia Bezerra Freires. 
 

Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 51 de 17/03/2025 - Pág. 45 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 21/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e a REGINA DAMARES DA SILVA, CNPJ: nº 35.669.742/0001-99, 
Processo: 23507.001761/2025-40. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar estágio obrigatório e não 
obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. Vigência: 05 (cinco) anos a partir 
da data de assinatura. Data de assinatura: 13 de março de 2025. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness, Diretor 
da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e Regina Damares da Silva, representante da 
REGINA DAMARES DA SILVA. 
 

Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 51 de 17/03/2025 - Pág. 45 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 18/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e a InCartaz (Pro Sintax Eventos LTDA), CNPJ: nº º 
10.583.505/0001-80, Processo: 23507.001742/2025-13. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar 
estágio obrigatório e não obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. 
Vigência: 05 (cinco) anos a partir da data de assinatura. Data de assinatura: 12 de março de 2025. Signatários: 
Ricardo Luiz Lange Ness, Diretor da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e Marcelo Paes 
de Carvalho,, CEO da InCartaz (Pro Sintax Eventos LTDA). 
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Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 59 de 27/03/2025 - Pág. 56 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 23/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e o Colégio Paraíso S/Simples LTDA, CNPJ: nº 05.466.057/0001-
02, Processo: 23507.002042/2025-46. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar estágio obrigatório e 
não obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. Vigência: 05 (cinco) anos a 
partir da data de assinatura. Data de assinatura: 20 de março de 2025. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness, 
Diretor da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e Maria Cícera Alexandre Fiúsa, Sócia-
Administradora do Colégio Paraíso S/Simples LTDA. 
 

Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nº 59 de 27/03/2025 - Pág. 56 
EXTRATO DE CONVÊNIO 

Espécie: Termo de Convênio de Estágio n. 22/2025/CE/DIARI/UFCA celebrado entre a Universidade Federal 
do Cariri (UFCA), CNPJ 18.621.825/0001-99, e a Rs2 Consultoria, CNPJ: nº 05.063.536/0001-70, Processo: 
23507.002041/2025-00. Objeto: Estabelecer as condições para propiciar estágio obrigatório e não 
obrigatório aos estudantes matriculados nos cursos de graduação da UFCA. Vigência: 05 (cinco) anos a partir 
da data de assinatura. Data de assinatura: 20 de março de 2025. Signatários: Ricardo Luiz Lange Ness, Diretor 
da Diretoria de Articulação e Relações Institucionais da UFCA e ROMEU SOARES DE ALENCAR, Sócio-Diretor 
da Rs2 Consultoria. 
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EXTRATOS – MARÇO 2025 

 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 44 de 06/03/2025 - Pág. 54 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 8/2025 - UASG 158719 Nº Processo: 23507.004958/2024-50. Dispensa Nº 
94/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 08.918.421/0001-08 - FUNDACAO 
DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUISAS - FUNDACAO A. Objeto: Prestação de 
suporte administrativo e financeiro da Fundação de Apoio na execução do projeto institucional denominado: 
"Investigação Geotécnica por meio de Ensaios de Laboratório e de Campo. Fundamento Legal: LEI 
14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 26/02/2025 a 26/02/2030. Valor Total: R$ 1.000.000,00. Data 
de Assinatura: 26/02/2025. 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 46 de 10/03/2025 - Pág. 35 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2025 - UASG 158719 Nº Processo: 23507.000181/2021-11. Concorrência Nº 
90001/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 08.761.499/0001-61 - 
VASCONCELOS ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia 
incluindo material e mão de obra, para a execução da obra de construção de prédios de um pavimento para 
implantação do Hospital Veterinário Universitário do Cariri - HVUCariri com urbanização do entorno, castelo 
d'água, rede de média tensão, lanchonete e área de convivência, casa de gerador, baia de resíduos e estação 
de tratamento de esgoto no campus do Crato da UFCA. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - 
Inciso: II. Vigência: 28/02/2025 a 28/02/2027. Valor Total: R$ 9.757.500,00. Data de Assinatura: 28/02/2025. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 06/2024. Nº Processo: 
23507.000865/2025-37. Inexigibilidade. Nº 90022/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. 
Contratado: 01.404.158/0018-38 - PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, na forma do artigo 107 da lei nº 14.133, de 2021. Vigência: 
02/03/2025 a 01/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 171.000,00. Data de Assinatura: 
28/02/2025. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 158719 Número do Contrato: 13/2022. Nº Processo: 
23507.005024/2022-73. Dispensa. Nº 9/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 
08.918.421/0001-08 - FUNDACAO DE APOIO A SERVICOS TECNICOS, ENSINO E FOMENTO A PESQUISAS. 
Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 13/2022 por 2 (dois) meses, de modo que o seu termo 
final passa a ser o dia 01 de maio de 2025, em conformidade com o previsto no plano de trabalho alterado, 
e de acordo com o disposto no art. 57, § 1º, I, da lei nº 8.666/1993. Vigência: 02/03/2025 a 01/05/2025. Data 
de Assinatura: 28/02/2025 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 19/2024. Nº Processo: 
23507.000691/2025-11. Pregão. Nº 90008/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. 
Contratado: 06.538.799/0001-50 - JUSTIZ TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA. Objeto: Reduzir a jornada 
de trabalho de 44 horas para 40 horas semanais dos seguintes serviços contínuos, objeto do contrato nº 
19/2024, na forma do art. 4º do decreto nº 12.174, de 11 de setembro de 2024, e da Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 190, de 5 de dezembro de 2024, mantendo-se inalterados os valores contratuais, bem como 
as remunerações e os benefícios dos trabalhadores. Vigência: 28/02/2025 a 31/10/2025. Data de Assinatura: 
28/02/2025. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 1/2022. Nº Processo: 
23507.004500/2024-09. Pregão. Nº 2/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 
23.902.668/0001-20 - MARIA DAS GRACAS ARAUJO SAMPAIO 44406606300. Objeto: Prorrogar o prazo da 
vigência do contrato nº 01/2022, por 12 (doze) meses, contemplandose, nesta ocasião, o período de 
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05/03/2025 a 04/03/20256, nos termos do art. 57, II, da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 05/03/2025 a 
04/03/2026. Data de Assinatura: 28/02/2025. (COMPRASNET 4.0 - 28/02/2025).  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 3/2023. Nº Processo: 
23507.004632/2024-22. Pregão. Nº 2/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 
07.121.465/0001-40 - I M PEREIRA. Objeto: Prorrogar o prazo da vigência do contrato nº 03/2023, por 12 
(doze) meses, nos termos do art. 57, II, da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 10/03/2025 a 09/03/2026. Data 
de Assinatura: 07/03/2025. 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 48 de 12/03/2025 - Pág. 66 
R E T I F I C AÇ ÃO NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00007/2025 publicado no D.O de 2025-03-10, Seção 3. 
Onde se lê: Vigência: 28/02/2025 a 28/02/2027. Leia-se: Vigência: 28/02/2025 a 28/08/2027 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 49 de 13/03/2025 - Pág. 48 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 8/2024. Nº Processo: 
23507.000384/2025-21. Dispensa. Nº 90002/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. 
Contratado: 87.883.807/0001-06 - MBM SEGURADORA SA. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do 
contrato por mais 1 (um) ano, a partir de 27/03/2025 até 26/03/2026, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima de 4 (quatro) anos, na forma do artigo 107 da lei nº 14.133, 
de 2021. Vigência: 27/03/2025 a 26/03/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 9.720,00. Data de 
Assinatura: 12/03/2025. 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 50 de 14/03/2025 - Pág. 52 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 9/2023. Nº Processo: 
23507.005000/2024-86. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 37.893.128/0001-31 
- LIDER INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA LTDA. Objeto: Reajuste de preços decorrente da aplicação do 
percentual de 3,93% (três inteiros e noventa e três centésimos por cento) aos valores dos subitens do objeto 
do contrato nº 09/2023. O percentual informado corresponde à variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), no período de 17 de abril de 2023 a 17 de março de 2024. Vigência: 
12/03/2025 a 25/05/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 245.742,59. Data de Assinatura: 
12/03/2025. 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 53 de 19/03/2025 - Pág. 40 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 12/2023. Nº Processo: 
23507.004816/2024-92. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 09.192.042/0001-46 
- IMPACTO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA. Objeto: Repactuação contratual em razão da Convenção Coletiva 
de Trabalho 2024/2025, nº de registro no MTE: CE001168/2024. Vigência: 17/03/2025 a 10/07/2025. Valor 
Total Atualizado do Contrato: R$ 1.332.739,26. Data de Assinatura: 17/03/2025. 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 56 de 24/03/2025 - Pág. 43 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 12/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 14/2019. Nº Processo: 
23507.004573/2024-92. Pregão. Nº 12/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 
02.425.466/0001-64 - JAVE YIRE SERVICOS LTDA. Objeto: Prorrogar, em caráter excepcional, o prazo da 
vigência do Contrato nº 14/2019, por 6 (seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
01/04/2025 a 30/09/2025, nos termos do art. 57, II, §4º, da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 01/04/2025 a 
30/09/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.571.502,60. Data de Assinatura: 20/03/2025. 
(COMPRASNET 4.0 - 20/03/2025). 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 4/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 3/2021. Nº Processo: 
23507.004770/2024-10. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 04.850.883/0001-80 
- ICONE ELEVADORES LTDA. Objeto: Reajuste de preços decorrente da aplicação do percentual de 6,331430% 
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(seis inteiros e trezentos e trinta e um mil, quatrocentos e trinta milionésimos por cento) ao valor total do 
contrato. O percentual informado corresponde à variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), no 
período de dezembro de 2023 a novembro de 2024. Vigência: 21/03/2024 a 18/01/2026. Valor Total 
Atualizado do Contrato: R$ 70.763,52. Data de Assinatura: 21/03/2025. (COMPRASNET 4.0 - 21/03/2025). 
 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 4/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 4/2021. Nº Processo: 
23507.000321/2025-75. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 15.660.263/0001-02 
- A & A CLIMATIZACAO DE AMBIENTES LTDA. Objeto: Reajuste de preços decorrente da aplicação do 
percentual de 4,8313% (quatro inteiros e oito mil, trezentos e treze décimos de milésimo por cento) aos 
valores dos itens do objeto do contrato nº 04/2021. O percentual informado corresponde à variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE), no período de janeiro de 2024 a dezembro de 2024. 
Vigência: 21/03/2024 a 28/01/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 62.083,54. Data de Assinatura: 
21/03/2025. 
 
Diário Oficial da União - Seção 3 Edição nr 59 de 27/03/2025 - Pág. 56 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2025 - UASG 158719 Nº Processo: 23507.001402/2024-10. Pregão Nº 
90016/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 45.705.767/0001-54 - ASTROLAR 
TECHNOLOGIE LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados 
de manutenção preventiva e corretiva nas usinas solares da Universidade Federal do Cariri (UFCA), campus 
juazeiro do norte. Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 26/03/2025 a 
26/03/2026. Valor Total: R$ 221.874,96. Data de Assinatura: 26/03/2025. (COMPRASNET 4.0 - 26/03/2025).  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 5/2023. Nº Processo: 
23507.001236/2025-24. Pregão. Nº 4/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 
08.231.792/0001-17 - V2 INTEGRADORA DE SOLUCOES E IMPORTACOES LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da 
vigência do contrato nº 05/2023, por 12 (doze) meses, contemplandose, nesta ocasião, o período de 
05/04/2025 a 04/04/2026, nos termos do art. 57, II, da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 05/04/2025 a 
04/04/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 115.668,00. Data de Assinatura: 26/03/2025. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 10/2023. Nº Processo: 
23507.001236/2025-24. Pregão. Nº 4/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. Contratado: 
08.231.792/0001-17 - V2 INTEGRADORA DE SOLUCOES E IMPORTACOES LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo da 
vigência do contrato nº 10/2023, por 12 (doze) meses, contemplandose, nesta ocasião, o período de 
26/05/2025 a 25/05/2026, nos termos do art. 57, II, da lei n.º 8.666, de 1993. Vigência: 26/05/2025 a 
25/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 115.668,00. Data de Assinatura: 26/03/2025. 
(COMPRASNET 4.0 - 26/03/2025).  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 158719 Número do Contrato: 7/2024. Nº Processo: 
23507.000818/2025-93. Dispensa. Nº 11/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI. 
Contratado: 33.683.111/0001-07 - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO). Objeto: 
Prorrogar a vigência do contrato nº 07/2024 por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de 
27/03/2025 e com término para 26/03/2026, de acordo com o previsto nos art. 106 e 107, da lei nº 
14.133/2021 e na cláusula décima quarta do referido contrato. Vigência: 27/03/2025 a 26/03/2026. Valor 
Total Atualizado do Contrato: R$ 724.847,56. Data de Assinatura: 26/03/2025. 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

79 

 
 

PORTARIA PROAD/UFCA Nº 019, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a alteração de gestores e fiscais para 
acompanhar a execução do Contrato nº 02/2023. 

 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, nomeado pela 

Portaria de Pessoal GR/UFCA nº 167, de 07 de junho de 2023, publicada no DOU de 12 de junho de 2023, 
Seção 2, pág. 31, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa GR/UFCA nº 097, de 
16 de junho de 2023, ambas da Reitoria da Universidade Federal do Cariri; 

Considerando o disposto nos artigos 58, III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, na Instrução 
Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
23507.001171/2022-50; 

Considerando o Ofício nº 31/2025/PROPLAN/UFCA, da Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento 
e o Ofício n° 08/2025/CCAB/UFCA, do Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade (CCAB), resolve: 

Art. 1º Designar os servidores listados na tabela abaixo, para atuarem como membros da equipe de 
Gestão e Fiscalização do Contrato n° 02/2023, firmado com a LIMP-TUDO SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ n° 03.825.354/0001-63, cujo objeto é a contratação de serviços, sob demanda, 
de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada de resíduos perigosos, 
conforme tabela abaixo:      
 

  FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestora Ingrid Mazza Matos Ramos 1933305 

Gestor Substituto Everton Paulo Gonçalves Vieira 1908786 

Fiscal Técnica Jaqueline Vígolo Coutinho 3225623 

Fiscal Técnico Substituto André Wagner de Barros Silva 1385430 

Fiscal setorial José Bento de Sousa 1756344 

Fiscal setorial (Crato) Raul Azevedo 1886621 

Fiscal setorial substituto (Crato) Wania Sandra Bezerra de Brito 1406623 

 
Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 059, de 11 de dezembro de 2023, desta Pró-Reitoria de 

Administração. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

    
 

TIAGO DE ALENCAR VIANA 
Pró-Reitor de Administração 

Universidade Federal do Cariri 
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PORTARIA PROAD/UFCA Nº 020, DE 13 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a designação da Equipe de Planejamento para 
Estudos Técnicos Preliminares para implantação de um 
Restaurante Universitário no Campus Juazeiro do Norte da 
UFCA. 

 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, nomeado pela 

Portaria nº 167, de 07 de junho de 2023, e no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 
097, de 16 de junho de 2023, ambas da Reitoria da Universidade Federal do Cariri; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 05/2017, de 26 de maio de 2017, e tendo em 
vista o que consta no Processo n° 23507.001134/2025-17, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo para compor a Equipe de Planejamento da 
Contratação supracitada: 
 

EQUIPE NOME SIAPE 

Integrante Requisitante Breno Alves Cipriano de Oliveira 1794400 

Integrante Administrativo Washington Luiz de Sousa Júnior 1153553 

Integrante Técnico  André Wagner de Barros Silva 1385430 

Integrante Técnico Louise Buarque de Gusmão Barbosa 1605057 

 
Art. 2º Caberá aos Integrantes Técnico e Requisitante elaborar e entregar o Estudo Técnico Preliminar 

e Mapa de Riscos da contratação que deverá ser aprovado pela Pró-Reitoria de Administração. 
Art. 3º Caberá ao Integrante Administrativo auxiliar os integrantes requisitante e técnico na 

elaboração do Estudo Preliminar e Gerenciamento de Riscos, orientando-os no alinhamento do objeto a ser 
contratado quanto aos aspectos administrativos, formalizando sua participação através do uso de lista de 
verificação, com vistas a reduzir erros, atrasos na fase de execução em decorrência de falhas. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

TIAGO DE ALENCAR VIANA 
Pró-Reitor de Administração 
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PORTARIA PROAD/UFCA Nº 021, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

Dispõe sobre a designação de Gestores e Fiscais para 
acompanhar a execução do Contrato nº 09/2025. 

 
O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, nomeado pela 

Portaria de Pessoal GR/UFCA nº 167, de 07 de junho de 2023, publicada no DOU de 12 de junho de 2023, 
Seção 2, pág. 31, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria Normativa GR/UFCA nº 097, de 
16 de junho de 2023, ambas da Reitoria da Universidade Federal do Cariri; 

Considerando o disposto nos artigos, 104, III e 117 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 23507.001402/2024-10; 

Considerando o Ofício nº 12/2025/DINFRA/UFCA, da Diretoria de Infraestrutura, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores listados na tabela abaixo, para atuarem como membros da equipe de 

Gestão e Fiscalização do Contrato nº 09/2025, firmado com a empresa ASTROLAR TECHNOLOGIE LTDA., CNPJ 
nº 45.705.767/0001-54, referente à contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e corretiva nas usinas solares da Universidade Federal do Cariri 
(UFCA), campus Juazeiro do Norte, conforme tabela abaixo:      
 

  FUNÇÃO NOME SIAPE 

Gestor André Wagner de Barros Silva 1385430 

Gestor Substituto Washington Luiz de Sousa Júnior 1153553 

Fiscal Técnico Anderson Nicholas Lima de Oliveira Ramos 1155100 

Fiscal Técnico Substituto Davy de Macêdo Leite 3162016 

Fiscal Administrativo Marcelo da Silva Rabelo 1146392 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 

TIAGO DE ALENCAR VIANA 
Pró-Reitor de Administração 

Universidade Federal do Cariri 
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EDITAL Nº02/2025 – SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 

PARA O NÚCLEO DE IDIOMAS 
 
A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 01/2023 CEDP/ DIARI, bem como na Lei 11.788/2008 e 
na Instrução Normativa Nº 213/2019 do Ministério da Economia (ME), torna público o Edital de Seleção para 
a contratação de estagiários de nível superior e cadastro de reserva para o ciclo 2025. As bolsas têm como 
objetivo incentivar e desenvolver atividades acadêmicas e administrativas vinculadas à Universidade nos 
diversos órgãos e unidades da UFCA. 
 
1. DAS VAGAS 
Serão selecionados estagiários para as seguintes vagas: 

Setor Qtd Vagas Local Conhecimentos Necessários 

Núcleo de Idiomas e 
Culturas Estrangeiras 

02 Letras/Inglês Campus da UFCA 
em Juazeiro do 

Norte 

Ministrar aulas de língua inglesa em 
vários níveis para a comunidade 

acadêmica 

 
2. DOS REQUISITOS 
Os(as) candidatos(as) inscritos(as) para estagiar nesse setor deverão atender aos seguintes requisitos: 
a) Estar regularmente matriculado em um dos cursos de graduação dentre os estabelecidos na tabela de 
vagas. 
b) Não possuir vínculo de estágio em outro órgão da administração pública direta, autárquica ou fundacional. 
c) Ter os conhecimentos necessários para a vaga de acordo com o quadro disponível no item 1.  
d) Dispor de 20 (vinte) horas por semana para dedicar-se às atividades a serem desenvolvidas durante o 
estágio. 
e) Não estar cursando o último semestre do curso de graduação. 
f) Ter comprovação de proficiência em nível B2 em Língua Inglesa, ou níveis acima. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
3.1 As inscrições deverão ser realizadas mediante o envio da documentação discriminada no item 3.2 para o 
email: idiomas.procult@ufca.edu.br no período de 17/02/2025 a 06/03/25, até às 17 horas. 
3.2 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar os seguintes documentos: 
I. Comprovante de matrícula no Curso de Graduação Letras/Inglês; 
II. RG e CPF 
III. Histórico escolar do Curso de Graduação Letras/Inglês; 
IV. Comprovação de proficiência em nível mínimo B2 que contenha o nome do candidato e a proficiência.  
A comprovação poderá ser feita por uma das opções: 
● Apresentação de certificado de Curso no nível B2 
● Resultado de prova online de nível B2 do EF Standard English Test (captura de tela que contenha o nome 
do candidato e a proficiência): disponível em https://www.efset.org/ 
● Comprovante B2 do TOEFL ITP (score de 543 a 626) 
● Outros exames de proficiência 
 
4. DA BOLSA 
A bolsa terá carga horária de 20 (vinte) horas semanais a serem cumpridas de segunda a sexta, com duração 
de 06 (seis) meses e 16 dias, no período de abril a outubro de 2025. 
4.1 VALOR DA BOLSA 

Valor da bolsa Auxílio-transporte Total 
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R$ 787,98 R$ 220,00 R$1007,98 

O valor do auxílio-transporte será calculado com base nos dias úteis e dias trabalhados do mês a que se 
refere, sendo concedido R$10,00 por dia, com valor máximo de R$220,00 mensais. 
 
4.2 O Estagiário deverá encaminhar a frequência das atividades com a assinatura do seu orientador, até o 
quinto dia útil de cada mês subsequente a realização das atividades. 
4.3 O valor do auxílio-transporte somente será pago caso haja deslocamento do(a) estagiário(a) para 
desenvolvimento das atividades do estágio; 
4.4 A quantidade e a duração das bolsas deste edital serão efetivadas mediante disponibilidade orçamentária 
e financeira. 
 
5. DA SELEÇÃO 
5.1 Os(as) candidatos(as) serão selecionados(as) por uma Comissão de  
Seleção da Procult/IsF/UFCA. A classificação e o cadastro de reserva serão compostos por candidatos que 
obtiverem nota mínima de 60 (sessenta) pontos. 
5.2 A seleção acontecerá em duas fases, seguindo os critérios a seguir: 
a) Entrevista – 0 a 30 pontos 
● Capacidade de expor de maneira clara, objetiva e consistente as intenções e motivos para pleitear a vaga 
de estágio – Máximo de 15 pontos; 
● Capacidade de argumentação diante das questões formuladas pela comissão responsável pela seleção – 
Máximo de 15 pontos. 
b) Mini aula de Inglês, ministrada completamente em inglês, com tema: International Academic Mobility: 
written practices (10 a 15 minutos) - 0 a 70 pontos (será disponibilizado data-show, notebook e caixa de som). 
● Domínio técnico e didático; 
● Desenvoltura e interação. 
 
6. DO CALENDÁRIO 

Etapas Prazo 

Período de inscrições 17/02/2025 a 06/03/25 até às 17h 

Divulgação de inscritos 07/03/2025 

Período de Seleção 10 e 11/03/2025 

Resultado parcial 12/03/2025 

Fase de recurso referente ao resultado parcial 13/03/2025 

Resultado Final 14/03/2025 

Entrega de documentação dos aprovados 17 a 21/03/2025 

Início das atividades 01/04/2025 

 
6. OBSERVAÇÕES GERAIS 
Os casos omissos neste Edital serão apreciados e decididos pela Pró-Reitoria de Cultura. 
 
7. CONTATOS 
Av. Tenente Raimundo Rocha, 1639 - Bairro Cidade Universitária Juazeiro do Norte – Ceará 
CEP: 63048-080 
Telefone Geral: 3221-9247 
e-mail: idiomas.procult@ufca.edu.br 

                        Juazeiro do Norte, 17 de fevereiro de 2025 
 

AGLAÍZE DAMASCENO LEVY 
Pró-reitora de Cultura 
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EDITAL 03/2025/PROCULT/UFCA 
 

SELEÇÃO DE TRABALHOS MUSICAIS PARA A PROGRAMAÇÃO 2025 DOS PROJETOS MIRANTE SONORO E 
CLIMA JAZZ DA PRÓ-REITORIA DE CULTURA DA UFCA 

 
A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri (Procult/UFCA) e o Centro Cultural Banco do 
Nordeste no Cariri (CCBNB) tornam público, para conhecimento de interessados, que estão abertas as 
inscrições de trabalhos musicais de estudantes ou servidores da UFCA, e artistas da região do Cariri Cearense 
para composição da programação do Mirante Sonoro e Clima Jazz 2025 – Projetos de Cultura da UFCA 
voltados para a linguagem musical.  
 
1. DO OBJETO  
1.1 Este edital se destina à seleção de trabalhos musicais assim orientados:  
1.1.1 Mirante Sonoro – seleção de trabalhos nos diversos gêneros musicais realizados por artistas com vínculo 
ativo na UFCA, seja por artista individual ou por grupos em que, pelo menos, um dos integrantes, seja 
estudante devidamente matriculado em um dos cursos de graduação ou pós-graduação, docente ou técnico-
administrativo desta Universidade.  
1.1.2 Clima Jazz – seleção de trabalhos musicais que dialoguem com a linguagem jazzística (instrumental ou 
vocal), realizados por artistas da região do Cariri Cearense, seja trabalho individual seja trabalho em grupo.  
 
2. DO PÚBLICO ALVO  
2.1 Poderão participar:  
a) Mirante Sonoro: artistas solo ou grupos musicais autônomos, bandas e/ou coletivos com atuação 
permanente e calendário próprio de atividades continuadas (ensaios, apresentações, concertos, shows, 
dentre outras), em qualquer gênero musical, com repertório de 40 (quarenta) até 60 (sessenta) minutos;  
b) Clima Jazz: artistas solo ou grupos musicais autônomos, bandas e/ou coletivos com atuação permanente 
e calendário próprio de atividades continuadas (ensaios, apresentações, concertos, shows, dentre outras) na 
linguagem do Jazz/música instrumental, com repertório de 40 (quarenta) até 60 (sessenta) minutos.  
  
3. DAS INSCRIÇÕES  
3.1 As inscrições deverão ser realizadas entre 18 de março a 24 de março de 2025.  
3.2 Para participar, as pessoas interessadas deverão preencher formulário disponível no endereço eletrônico 
disponível aqui e inserir todas as informações, arquivos e links solicitados.  
3.3 O proponente ou a proponente responsável pela proposta deverá informar número de matrícula no 
formulário de inscrição (apenas para o Mirante Sonoro).  
3.4 É de responsabilidade da(o) proponente informar, no ato da inscrição, nome completo e CPF (ou número 
de matrícula, se a inscrição for para o Mirante Sonoro) de todos os componentes envolvidos.  
3.5 Cada proponente poderá inscrever mais de 01 (uma) proposta.  
3.6 No caso de propostas repetidas será considerada a última inscrição realizada.  
3.7 Os casos omissos serão decididos pelo Comitê Central Permanente de Cultura.  
 
4. DA SELEÇÃO  
4.1 A avaliação dos trabalhos inscritos será feita por uma Comissão Avaliadora composta por 03 (três) 
especialistas indicados pela Coordenadoria de Artes da Procult.  
4.2 A Comissão Avaliadora poderá não aceitar propostas que exijam cuidados especiais de segurança ou que 
ofereçam qualquer tipo de risco à segurança do público e/ou à integridade do espaço público.  
4.3 Serão avaliados os seguintes critérios:  
4.3.1 Consistência artística (qualidade e relevância): 0 a 25 pontos –25%;  
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4.3.2 Singularidade (originalidade da proposta): 0 a 25 pontos –25%;  
4.3.3 Qualidade técnica: 0 a 25 pontos – 25%;  
4.3.4 Viabilidade de execução da proposta: 0 a 25 pontos – 25%.  
  
5. DA DISTRIBUIÇÃO DAS VAGAS  
5.1 As vagas para esta edição serão distribuídas da seguinte forma: 

MIRANTE SONORO 03 VAGAS 

CLIMA JAZZ 02 VAGAS 

 
6. DA DOCUMENTAÇÃO  
6.1 As pessoas interessadas deverão anexar ao formulário de inscrição:  
6.1.1 Dois vídeos através de links disponíveis no YouTube e/ou Vimeo, contendo músicas ou trechos das 
músicas contidas na proposta. Devem ser compartilhados através do e-mail artes.procult@ufca.edu.br.  
6.1.2 Proposta de repertório contendo o tempo aproximado de duração do show/recital/concerto.  
6.1.3 Mapa de palco, relação dos equipamentos e outros aspectos técnicos utilizados durante a apresentação.  
6.1.4 Lista contendo nome completo e CPF e/ou matrícula, quando for o caso, das pessoas que integram a 
proposta artística para emissão dos certificados.  
6.1.5 Imagem em resolução mínima de 96dpi, em formato JPEG ou PNG, através de links disponíveis em 
nuvem para uso de divulgação, que será realizada apenas em caso de aprovação neste Processo Seletivo.  
 
7. DOS RECURSOS  
7.1 Os recursos referentes à lista de inscrições deferidas e indeferidas deverão ser submetidos entre os dias 
27 a 28 de março de 2025, por meio de e-mail, a ser enviado para artes.procult@ufca.edu.br.  
7.2 Os recursos referentes ao resultado preliminar da seleção deverão ser submetidos nos dias 31 de março 
e 1º de abril de 2025, por meio de e-mail, a ser enviado para artes.procult@ufca.edu.br.  
 
8. DA REALIZAÇÃO DAS PROPOSTAS  
8.1 Os trabalhos selecionados receberão, cada um, ajuda de custo no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por 
apresentação.  
8.2 Participantes receberão certificado na programação do Projeto Mirante Sonoro 2025 e do Projeto Clima 
Jazz 2025.  
8.3 A realização das propostas acontecerá entre junho e dezembro de 2025, sendo o projeto “Mirante 
Sonoro” realizado no espaço do Mirante da UFCA, próximo ao estacionamento entre os Blocos G e K do 
Campus Juazeiro do Norte, sempre com início às 17h30min. E, o projeto “Clima Jazz” sendo alocado em 
espaço cultural (teatro, auditório, etc) de instituição pública parceira (a definir) na Região do Cariri. Com 
horário também a definir.  
  
9. DAS RESPONSABILIDADES DOS PROPONENTES  
9.1 Após divulgação dos resultados, os selecionados deverão comparecer à Procult para assinar Termo de 
Compromisso, conforme data determinada no cronograma desta Chamada Pública.  
9.2 É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita da(o) proponente a observância e regularização de toda 
e qualquer questão concernente a Direitos Autorais, Conexos e de Imagem, relativos às obras e à 
documentação encaminhada para este Processo de Seleção.  
9.3 É responsabilidade da(o) proponente providenciar os instrumentos musicais e demais acessórios (cabos 
de instrumentos, pedais, partituras, figurinos) utilizados para a execução das propostas apresentadas.  
9.4 É de responsabilidade da(o) proponente informar no ato da inscrição os dados referentes à Pessoa Jurídica 
que representará a(o) proponente no cadastro e pagamento da ajuda de custo, que ocorrerá por meio de 
nota fiscal.  
9.5 É de responsabilidade da(o) proponente a contratação e pagamento de carregador e/ou roadie e/ou 
técnico de som.  
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10. DAS RESPONSABILIDADES DA PROCULT  
10.1 A PROCULT ficará responsável por realizar a produção dos trabalhos selecionados.  
10.2 A PROCULT ficará responsável por fornecer alguns equipamentos de sonorização para realização do 
evento (tais como mesa, caixas de som, amplificadores, microfones, pedestais, extensões, etc.).  
10.3 A PROCULT fará a reserva, auxiliará e fará o acompanhamento da retirada, do deslocamento, da 
montagem e desmontagem, assim como da devolução do equipamento de som e de luz de propriedade da 
UFCA utilizado no evento.  
10.4 Caso necessário e, em acordo com o proponente, a PROCULT poderá indicar possíveis carregadores e/ou 
roadies e/ou técnicos de som parceiros.  
10.5 A PROCULT ficará responsável pela ambientação do local, iluminação básica, adereços e banner do 
evento.  
10.6 A PROCULT realizará divulgação dos trabalhos no Portal da UFCA e/ou redes sociais.  
10.7 A PROCULT ficará responsável pelo registro fotográfico do evento.  
  
11. DAS RESPONSABILIDADES DO CCBNB  
11.1 O CCBNB realizará divulgação das apresentações na agenda de programação mensal e/ou redes sociais.  
11.2 O CCBNB realizará o pagamento de ajuda de custo, de acordo com o procedimento interno dessa 
Instituição.  
 
12. CRONOGRAMA 

Período de Inscrição  18 a 25 de março de 2025.  

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas  26 de março de 2025  

Período para recursos referente ao deferimento e 
indeferimento de inscrições  

27 a 28 de março de 2025  

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas pós-recurso 
e resultado preliminar  

31 de março e resultado preliminar da 
seleção  

Recurso do resultado preliminar de seleção  31 de março 1º de abril de 2025  

Resultado Final  2 de abril de 2025  

Assinatura de termo de compromisso e entrega de material à 
Procult, conforme item 6.1.5  

3 e 4 de abril de 2025  

Convocação para agendamento de apresentações  28 a 30 de abril de 2025  

 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS  
13.1 Cada partícipe (UFCA/CCBNB) arcará com as despesas decorrentes de sua participação nas atividades 
de cooperação previstas nesta Chamada Pública, em conformidade com o convênio de cooperação técnica e 
científica firmado entre ambas as instituições.  
13.2 Os casos omissos a este edital serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Cultura.  
13.3 Outras informações poderão ser obtidas na Coordenadoria de Artes, por meio do telefone (88) 3221-
9742 ou pelo e-mail artes.procult@ufca.edu.br.  
  
  

Juazeiro do Norte, 18 de março 2025.   
  
  

 
Aglaíze Damasceno 

Pró-Reitora de Cultura 
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EDITAL 03/2025/PROCULT/UFCA  

LISTA PRELIMINAR DE DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DE INSCRITOS 
 

A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 03/2025/PROCULT/UFCA, torna pública a Lista 
preliminar de deferimento/indeferimento de inscritos para a seleção de trabalhos musicais de estudantes ou 
servidores da UFCA, e artistas da região do Cariri Cearense para composição da programação do Mirante 
Sonoro e Clima Jazz 2025 – Projetos de Cultura da UFCA. 
 
CLIMA JAZZ: 
 

 
MIRANTE SONORO: 
 

PROPOSTA PROPONENTE STATUS MOTIVO 

Chorinho na UFCA Bruno Souza da Rocha DEFERIDO - 

O samba é nosso dom  Bárbara Gomes DEFERIDO - 

Admirável Desconcerto (Banda)  Patrícia Cunha Flor DEFERIDO - 

Patrícia Flor e Banda  Patrícia Cunha Flor  DEFERIDO - 

Cabeça Cabaça Anderson Cortez 
Gonçalves 

DEFERIDO - 

Kariri Sax apresenta Músicas do Kariri Luís Felipe Pereira 
Ramos 

DEFERIDO - 

Victor Hayem Victor Hugo Alencar 
Marques  

DEFERIDO - 

Coletivo Caruá Clauzevy Fagundes 
Silva 

DEFERIDO - 

Rafael Di Angelo - Estrada de Neon Ângelo Rafael Cordeiro 
Feijó 

DEFERIDO - 

Nósdestinidades: Manú Rodrigues 
Canta o Nordeste 

Emanuelly Edila 
Rodrigue Simões 

DEFERIDO - 

África Brasil - Releitura da Música 
Preta no Brasil  

Danúbio Moreno 
Dantas da Silva  

INDEFERIDO Desacordo com o item 
1.1.1, o qual determina 
que o “artista deve ter 
vínculo ativo na UFCA”.  

Maracatu Luz do Luar  Almira Marx e Alves  DEFERIDO - 

 
Juazeiro do Norte, 26 de março de 2025. 

 
______________________________________ 
Carlos Renato de Lima Brito – SIAPE 1146032 

Coordenador de Artes/PROCULT 
 
  

PROPOSTA PROPONENTE STATUS MOTIVO 

Duo Contemple Sol Maria DEFERIDO - 

Jazz Mania Marina Marques Romão de Souza DEFERIDO - 

Jazz na Cabaça Cicero Gabriel Mateus da Silva DEFERIDO - 

Brasil em Teclas Cicero Gabriel Mateus da Silva  DEFERIDO - 
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EDITAL Nº 04/2025/PROCULT/UFCA 

SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VINCULAÇÃO DE MEMBROS VOLUNTÁRIOS PARA PROGRAMAS E PROJETOS 
INSTITUCIONAIS EM 2025 

 
A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri – Procult/UFCA, no uso de suas atribuições legais, 
torna pública a abertura de inscrições para seleção de bolsistas e vinculação de membros voluntários para 
programas e projetos institucionais em 2025. 
 
DOS OBJETIVOS 
 
1. É objetivo geral deste edital selecionar bolsistas, vincular membros voluntários e construir um banco de 
cadastro de reserva para desenvolver atividades junto aos projetos institucionais (EMUC, Rendimento 
esportivo, Kariri Sax, Núcleo de flauta Doce) e , visando contribuir para a formação integral da comunidade 
acadêmica e a promoção das manifestações culturais na UFCA e na Região do Cariri,  assim como atender aos 
objetivos da cultura previstos no Plano de Desenvolvimento Institucional PDI 2021-2025 (Link para nova 
página) e no Plano de Cultura da UFCA (Link para nova página). 
 
2. Os objetivos específicos deste edital são: 
I. Proporcionar aos bolsistas e membros voluntários a vivência juntamente à produção e à gestão cultural na 
UFCA, em instituições parceiras e no Cariri; 
II. Valorizar a participação acadêmica de graduandos em atividades institucionais; 
III. Contribuir para a formação discente nos eixos de Linguagens Artísticas; Educação Científica; Crítica Social; 
Diversidade Cultural; Patrimônio e Memória; Entretenimento e Convivência; Idiomas e Culturas Estrangeiras; 
Corpo, Culturas do Movimento e Práticas Esportivas; Cultura e Sustentabilidade; 
IV. Fomentar a pesquisa em cultura; 
V. Colaborar no combate à evasão e na retenção universitária; 
VI. Estimular a integração entre formação intelectual, corporal e sociocultural por meio do incentivo às 
manifestações relacionadas ao corpo, às culturas do movimento e às práticas esportivas. 
 
DAS DEFINIÇÕES 
 
3. Programa Institucional: iniciativa constituída por um conjunto articulado de projetos e ações com o 
objetivo de potencializar temáticas específicas na esfera das políticas culturais. 
4. Projeto Institucional: conjunto de ações de interesse da UFCA com objetivo de promover a cultura em suas 
diversas manifestações e em diálogo com os eixos temáticos estabelecidos no Plano de Cultura da UFCA. 
5. Coordenador: Docente ou Técnico Administrativo em Educação que possui afinidade com a área temática 
para exercer as atividades de coordenação do projeto. Deverá obedecer ao regramento sobre bolsas na UFCA, 
enviar relatórios e informações solicitadas pela Procult, e será o interlocutor com a Procult. 
6. Vice-coordenador de projeto de cultura: servidor (docente ou técnico administrativo) designado pelo 
coordenador do projeto, programa ou ação, com a função de orientar, organizar e se responsabilizar pela 
execução do projeto em conjunto com o coordenador e substituí-lo(a) em eventuais ausências e 
impedimentos.  
7. Bolsista: Bolsista é o estudante selecionado pela coordenação do projeto ou ação que recebe apoio 
financeiro, quando no desenvolvimento de projeto ou ação de cultura. 
8. Membro voluntário: Membro Voluntário é o estudante selecionado pela coordenação do projeto ou ação 
proposta e cadastrada na Procult, para desenvolver atividades de cultura sem apoio financeiro. 
 
DAS BOLSAS E DA VINCULAÇÃO DE MEMBROS VOLUNTÁRIOS 
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9. Serão concedidas neste processo seletivo 04 (quatro) bolsas, cada uma com o valor mensal de R$ 700,00 
(setecentos reais) e com duração de até 08 (dez) meses (de maio a dezembro de 2025). 
I. As vagas para preenchimento imediato serão destinadas aos projetos Rendimento Esportivo e Escola de 
Música da UFCA, já o cadastro de reserva destina-se a subsidiar necessidade de eventual reposição para os 
projetos Kariri Sax e Núcleo de Flauta Doce. 
 
10. As bolsas disponibilizadas neste edital serão alocadas aos programas/projetos institucionais da Pró-
Reitoria de Cultura segundo as especificações do anexo I deste edital. 
11. A concessão, quantidade e a duração das bolsas deste edital serão efetivadas mediante disponibilidade 
orçamentária e financeira. 
12. A vinculação de membros voluntários ocorre mediante indicação da coordenação de cada 
programa/projeto, não sendo necessário realizar seleção para esse fim. 
 
DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO 
 
13. Os selecionados neste edital atuarão em programas e projetos institucionais segundo as especificações 
abaixo: 
I. Escola de Música da UFCA (Emuc) - Participar das atividades do projeto, em especial visando oferecer a 
prática e o ensino de música à comunidade do Cariri cearense; 
II. Núcleo de Flauta Doce (NFD) - Participar de ensaios, apresentações e atividades afins de natureza 
pedagógica relacionadas às flautas doces; 
III. Kariri Sax (Grupo de Saxofones da UFCA) - Participar de ensaios, apresentações, atividades de ensino e 
pesquisas relacionadas com a prática e performance do saxofone e da música de câmara; 
IV. Projeto Rendimento Esportivo - Participar e colaborar com as atividades de treinamento desportivo, de 
grupo de estudos (COMOVER) e pesquisa ligados às discussões do corpo e da cultura de movimento como 
preparação para o desempenho na sua modalidade, representando a UFCA, e apoiar/participar das ações da 
Coordenadoria de Esporte e Cultura do Movimento (Cemov/Procult). Os bolsistas e membros voluntários do 
projeto Rendimento Esportivo devem participar dos encontros do grupo de estudos COMOVER. A ausência, 
sem justificativa formal, em dois encontros seguidos ou três encontros não sequenciais acarretará na 
desvinculação do bolsista ou do membro voluntário. 
 
DOS PRÉ-REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
 
14. Poderá concorrer às bolsas desta seleção estudantes que atender cumulativamente aos seguintes 
requisitos: 
I. Ser estudante regularmente matriculado em curso de graduação da UFCA; 
II. Ter disponibilidade de até 12 horas por semana, limitando-se a um máximo de 60 horas mensais , durante 
o período de maio a dezembro de 2025, salvo disposição em contrário; 
III. Não ter parentesco, em até terceiro grau, com o coordenador do programa/projeto o qual pretende 
concorrer; 
IV. Estar quites com suas obrigações derivadas da participação nos editais da Procult em 2024 (caso tenha 
participado); 
V. Ter conta corrente pessoa física ativa em uma instituição bancária. 
 
15. Além dos requisitos gerais indicados no item anterior, é preciso que o estudante atenda aos eventuais 
requisitos específicos associados à vaga (ou às vagas) a que pretende concorrer, os quais estão especificados 
no anexo I deste edital. 
 
DAS INSCRIÇÕES 
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16. As inscrições deverão ser feitas por meio do Forms UFCA (link para nova página) entre os dias 28 de março 
a 06 de abril de 2025. 
17. No formulário de inscrição o candidato deverá fornecer todas as informações e, ainda, anexar a 
documentação solicitada para efetuar sua inscrição na(s) vaga(s) selecionadas. 
18. O estudante poderá selecionar no ato da inscrição até 03 projetos institucionais de cultura para os quais 
pretende concorrer à bolsa. 
 
DAS SELEÇÕES 
 
19. Cada programa/projeto, com vagas neste edital, terá sua forma específica de seleção, a qual ocorrerá no 
período de 14 a 16 de abril de 2025, presencialmente ou de modo remoto. As definições específicas acerca 
dos locais (presenciais ou virtuais), dos dias e horários das seleções serão divulgadas oportunamente pela 
Pró-Reitoria de Cultura. 
20. As etapas de seleção e os critérios de avaliação previstos para cada projeto institucional respeitarão o 
disposto no Anexo III deste edital. 
21. Todos os formulários de preenchimento entre eles: o modelo de ata de seleção, de termo de compromisso 
e demais documentos referenciados neste edital estão disponibilizados na página da Procult, site da UFCA, 
na aba ‘’anexos’’: Editais (link para nova página). 
 
DOS RESULTADOS 
 
22. Os coordenadores dos projetos institucionais deverão registrar a seleção em ata - modelo disponível aqui 
(link para nova página) - e enviar o resultado para a Pró-reitoria de Cultura até o dia 14 a 17 de abril de 2025. 
23. O resultado preliminar será divulgado no site da Procult no dia 22 de abril de 2025. 
24. Todos os formulários de preenchimento, modelos de ata, de termo de compromisso e demais 
documentos referenciados neste edital estão disponibilizados na página da Procult, site da UFCA, na aba 
‘’anexos’’: Editais (link para nova página) 
 
DOS RECURSOS 
 
25. Da inscrição e dos demais atos do processo seletivo disciplinado neste edital caberá recurso. 
26. Os recursos serão recebidos por meio de formulário específico no Forms UFCA (link para nova página), 
nos prazos previstos no cronograma deste edital. 
27. Cada candidato poderá interpor apenas 1 (um) recurso a cada ato deste processo seletivo, não podendo 
tal recurso se referir a ato de outro candidato. 
28. As decisões referentes aos recursos interpostos não poderão ser objeto de novos recursos e serão 
divulgadas na página da Procult, nos prazos previstos no cronograma deste edital. 
29. Não serão aceitos recursos em desacordo com as normas da presente seção.  
  
DOS DEVERES DOS ESTUDANTES SELECIONADOS 
 
30. Os bolsistas e membros voluntários devem dedicar-se a uma carga horária de até 12 horas por semana, 
limitando-se a um máximo de 60 horas mensais, salvo disposição em contrário. Essa dedicação não deve 
prejudicar suas demais atividades acadêmicas, sendo considerada a possibilidade de compensação de horas, 
quando necessária.  
I. Em casos excepcionais, a carga horária de 12 horas semanais poderá ser superior ao disposto no item 29. 
Caso isso ocorra, o estudante e o coordenador deverão justificar a ocorrência no campo observações da 
frequência. 
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31. Bolsistas e membros voluntários devem enviar sua frequência mensal preenchida e assinada, no máximo 
no primeiro dia útil após o mês de referência, para o coordenador de seu programa ou projeto. O 
coordenador deverá conferir a frequência, solicitar correção, se necessário, assinar e encaminhar, até o 5º 
dia útil após o mês de referência. O modo de envio das frequências será posteriormente divulgado pela Pró-
Reitoria de Cultura.  
32. O envio em atraso desse documento acarretará no atraso do pagamento da bolsa, estando o prazo para 
a sua realização sujeito à disponibilidade orçamentária da UFCA, e aos prazos do setor responsável pelo 
pagamento.  
I. Caso não sejam enviadas as frequências por dois meses consecutivos, a Procult efetuará o cancelamento 
definitivo da bolsa e o desligamento do membro voluntário, salvo justificativa plausível e comprovada, 
enviada e considerada pela Pró-Reitoria.  
II. No caso de recebimento indevido por parte do bolsista, este estará sujeito a devolução do pagamento 
através de Guia de Recolhimento da União - GRU. 
 
33. Os bolsistas e voluntários dos programas/projetos têm o dever de elaborar e enviar junto com o(a) 
coordenador(a) os relatórios parcial e final, conforme cronograma e meios a serem oportunamente 
divulgados pela Pró-Reitoria de Cultura. 
34. Os bolsistas e membros voluntários dos projetos aprovados, neste edital, deverão submeter trabalho 
sobre tema relacionado diretamente ao projeto a que estejam vinculados, em evento indicado pela Procult 
ou poderão apresentar produto decorrente das atividades do projeto e que seja avaliado pelo Comitê Central 
Permanente de Cultura-CCPC, como resultado/produto final do projeto. As especificações referentes às 
modalidades de trabalho aceitas serão oportunamente divulgadas pela Pró-Reitoria de Cultura. Os 
coordenadores, por sua vez, têm o dever de orientar os estudantes na elaboração de seus trabalhos.  
35. O não cumprimento pelos estudantes vinculados a projetos das obrigações estipuladas nos itens 30 a 34 
neste edital acarretará o término do vínculo e o impedimento de participação nos editais da Procult em 2025.  
 
DOS DEVERES DOS PROJETOS INSTITUCIONAIS 
 
36. São obrigações dos projetos de cultura ativos em 2025: 
37. Os estudantes aprovados com bolsa terão seu cadastro confirmado após envio, pelo(a) coordenador(a) 
para o e-mail bolsas.procult@ufca.edu.br, no prazo indicado no cronograma disponibilizado adiante neste 
edital, da seguinte documentação:  
I. Realizar, no mínimo, 3 atividades fora do campus de origem do proponente, preferencialmente, a serem 
realizadas em outros campi da UFCA, podendo ser realizadas em instituições parceiras e/ou externas à UFCA;  
a) Ressalta-se que caso o projeto não consiga cumprir tal exigência em virtude de comprovada 
indisponibilidade de recurso pela UFCA, os projetos e seus membros não incorrerão em nenhuma espécie de 
prejuízo ou punições. 
II. Enviar para o Núcleo de Comunicação da Procult, via e-mail comunicacao.procult@ufca.edu.br, as 
atividades abertas ao público interno e externo para inclusão na agenda da Procult e divulgação, com 
antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias. 
III. Mencionar a vinculação do projeto à Pró-Reitoria de Cultura quando da realização de suas ações, adotar 
a identidade gráfica da Procult em peças de divulgação como arte gráfica, peças publicitárias e audiovisuais, 
publicações, realização de eventos, redes sociais, entre outras. 
IV. Participar das reuniões de acompanhamento realizadas pela Procult, a serem comunicadas com 
antecedência. 
V. Os coordenadores de programas/projetos têm o dever de elaborar e enviar, junto com os estudantes, os 
relatórios parcial e final a que estiverem vinculados, conforme cronograma e meio a serem oportunamente 
divulgados pela Pró-Reitoria de Cultura. 
 
DA EFETIVAÇÃO DAS BOLSAS, DA VINCULAÇÃO DE MEMBROS VOLUNTÁRIOS E VICE-COORDENADOR (A)  
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38. Os estudantes aprovados com bolsa terão seu cadastro confirmado após envio, pelo(a) coordenador(a) 
para o e-mail bolsas.procult@ufca.edu.br, no prazo indicado no cronograma disponibilizado adiante neste 
edital, da seguinte documentação:  
I. Termo de compromisso do(s) bolsista(s) selecionado(s), disponibilizado na página da Procult, site da UFCA, 
na aba “anexos’’: Editais (link em nova página);  
II. Cópia de documento oficial de identificação com foto (RG, CNH, etc.); 
III. Cópia do CPF;  
IV. Comprovante de conta corrente ativa em instituição bancária, individual, em nome do estudante (extratos, 
fotos de cartão, contrato contendo o número da conta). 
 
39. Os membros voluntários não precisam passar por seleção. Para vinculação de membros voluntários, até 
o limite de 05 (cinco) por projeto, basta que o coordenador envie para o e-mail bolsas.procult@ufca.edu.br 
a seguinte documentação para cada membro voluntário: cópia de RG e CPF e termo de compromisso do 
voluntário, segundo modelos disponíveis na aba Anexos (link para nova página) do site da UFCA.  
40. O não cumprimento do envio dos documentos acarretará no cancelamento da bolsa e esta será 
transferida para o próximo projeto aprovado sem bolsas na lista de classificação final deste edital ou outro 
edital da Pró-Reitoria de Cultura. 
41. O formulário de cadastro de Vice-coordenador(a) deverá ser enviado para o e-mail 
bolsas.procult@ufca.edu.br pelo Coordenador ou proponente do projeto.  
42. Os coordenadores dos projetos deverão proceder à substituição de bolsista ou membro voluntário, 
sempre que necessário. A substituição de bolsista deverá ser feita em consonância com a ordem de 
classificação informada na ata de seleção. Caso esta não contenha nenhum estudantes habilitado, um novo 
processo seletivo deverá ser realizado.  
43. Em caso de necessidade de substituição de bolsista ou membro voluntário, o Coordenador deverá 
encaminhar e-mail para o endereço bolsas.procult@ufca.edu.br com o Termo de desistência de vínculo do 
estudante que está sendo substituído e a devida justificativa para a necessidade de substituição, assim como 
os documentos do novo membro do projeto. 
I. A decisão de substituição deverá ser devidamente justificada e informada ao estudante pelo coordenador 
do projeto, observadas as obrigações e deveres previstos neste edital, antes do envio dos documentos acima 
descritos. 
 
44. O bolsista poderá desistir da bolsa a qualquer tempo, desde que respeitado o disposto no termo de 
compromisso, assim como informada a justificativa para a desistência. 
 
DO CRONOGRAMA 
 
45. A seleção disciplinada neste edital obedece ao detalhamento do cronograma abaixo. 

Atividades Datas 

Divulgação do edital 28 de março de 2025 

Período de inscrição  28 de março a 06 de abril de 
2025 

Divulgação da relação de inscritos (Deferidos e Indeferidos)  até 08 de abril de 2025 

Período para envio de recurso contra a lista deferimento/indeferimento 
das inscrições 

08 e 09 de abril de 2025  

Divulgação da relação final de inscritos até de 11 de abril de 2025 

Período geral para realização das etapas da seleção 14 a 16 de abril de 2025 

Envio dos resultados das seleções pelos coordenadores à Procult 14 a 17 de abril de 2025 

Divulgação do resultado preliminar da seleção  22 de abril de 2025 
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Período para envio de recurso contra o resultado preliminar da seleção   23 e 24 de abril de 2025 

Resposta aos recursos / Resultado final  até 25 de abril de 2025 

Envio da documentação para registro do projeto, efetivação das bolsas 
e vínculo de membro voluntário (conforme o caso) 

   26 a 30 de abril de 2025 

Início das atividades   02 de maio de 2025 

 
DO COMITÊ GESTOR 
 
46. O Comitê Gestor será constituído por servidores pertencentes ao quadro da Procult e presidido pelo(a) 
Pró-reitor(a) de Cultura. 
47. O Comitê realizará a gestão do processo seletivo disposto neste edital. 
48. O Comitê Gestor avaliará e decidirá possíveis casos omissos do processo seletivo disposto neste edital. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
49. É proibida a acumulação de bolsas concedidas pela UFCA a discentes com quaisquer outras bolsas 
vinculadas a órgãos públicos municipais, estaduais ou federais, submetendo os infratores ao ressarcimento 
dos valores recebidos, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis, salvo àqueles casos que forem definidos 
e justificados em resoluções específicas da UFCA. 
I. Excetuam-se da vedação deste artigo as permissões de acúmulo de bolsas e auxílios financeiros que forem 
definidas e justificadas em resoluções específicas da UFCA. 
 
50. No âmbito da Pró-Reitoria de Cultura, incluindo o presente edital, será permitido ao estudante no máximo 
o estabelecimento de 01 (um) vínculo como bolsista e 01 (um) vínculo como membro voluntário 
simultaneamente, ou 02 (dois) vínculos como membro voluntário simultaneamente. 
51. Os bolsistas e membros voluntários não criarão qualquer vínculo funcional ou empregatício com a UFCA. 
52. O termo de compromisso referente à concessão de bolsa será rescindido automaticamente por perda da 
condição de aluno regular do curso de graduação. 
53. No caso de não preenchimento das bolsas deste edital, estas poderão ser remanejadas para quaisquer 
outros projetos ou ações vinculadas à Procult. 
54. A qualquer tempo, o presente edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por 
decisão unilateral da Procult, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão 
fundamentada, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza.  
55. O apoio da Procult deverá ser citado em todas as ações públicas e as marcas aplicadas em todo material 
impresso ou eletrônico dos projetos aprovados neste edital. 
56. A Procult não se responsabiliza por erros de preenchimento pelo candidato quando de sua inscrição no 
Forms UFCA ou por intercorrências em qualquer etapa deste edital motivada por eventuais falhas de 
conexões com a internet, erros em sistemas, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência 
de dados. 
57. Antes de inscrever-se, o candidato deverá conhecer todo o teor deste edital e certificar-se de que atende 
aos seus requisitos, conforme a área ou as áreas de inscrição escolhidas. 
58. A inscrição do candidato nesta seleção implica sua aceitação às normas deste edital (incluindo as 
alteradas/adicionadas por eventuais aditivos) e às orientações contidas nos comunicados eventualmente 
publicados no site da Pró-Reitoria de Cultura, na seção referente ao presente edital. 
59. O candidato que estiver inscrito em mais de uma seleção, dentre as do presente edital, está ciente que 
pode acontecer choque de horários entre as etapas das seleções, hipótese em que terá de abrir mão da 
realização de alguma(s) etapa(s) para que possa realizar a etapa da seleção de sua preferência. 
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60. Eventuais recursos contra atividades deste edital só serão aceitos nos termos indicados neste edital. 
Recursos enviados em dia, hora ou canal diferente dos indicados no edital não serão considerados. 
61. O candidato inscrito nesta seleção compromete-se a consultar com frequência o site da Pró-Reitoria de 
Cultura, em especial a seção de editais, e o e-mail informado no ato de inscrição, a fim de atualizar-se sobre 
os fatos desta seleção, incluindo eventuais aditivos, erratas e comunicados. 
62. O candidato inscrito e aprovado dentro do número de vagas será convocado pelo e-mail indicado no ato 
de inscrição, devendo, em até 2 (dois) dias úteis, conforme cronograma disposto acima, aceitar ou recusar a 
bolsa. 
63. Para dirimir eventuais dúvidas sobre o processo seletivo, deve-se contatar a Procult por meio do e-mail 
bolsas.procult@ufca.edu.br. 
64. Os casos omissos serão julgados e avaliados pelo Comitê Gestor deste edital. 
 
 

Juazeiro do Norte, 28 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

AGLAÍZE DAMASCENO LEVY 
PRÓ-REITORA DE CULTURA 
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EDITAL Nº 04/2025/PROCULT/UFCA 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VINCULAÇÃO DE MEMBROS VOLUNTÁRIOS PARA PROGRAMAS E PROJETOS 

INSTITUCIONAIS EM 2025 
 

ANEXO I - ÁREAS, PRÉ-REQUISITOS ESPECÍFICOS E VAGAS 
 

Áreas Pré-requisitos específicos Vagas 

Escola de Música da UFCA (EMUC) - 02 

Kariri UFCA) Sax (Grupo de Saxofones da - Cadastro de 
reserva 

Núcleo de Flauta Doce (NFD) - Cadastro de 
reserva 

Projeto Rendimento Esportivo - 
Modalidades Coletivas - Futsal (todos os 

gêneros) 

Possuir comprovado rendimento 
esportivo na modalidade esportiva. 

01 

Projeto Rendimento Esportivo - 
Modalidades Coletivas - Handebol (todos os 

gêneros) 

Possuir comprovado rendimento 
esportivo na modalidade esportiva. 

01 
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EDITAL Nº 04/2025/PROCULT/UFCA 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VINCULAÇÃO DE MEMBROS VOLUNTÁRIOS PARA PROGRAMAS E PROJETOS 

INSTITUCIONAIS EM 2025 
 

ANEXO II - PONTUAÇÃO - RENDIMENTO ESPORTIVO 
 

Ano Título Mundial Paname- 
ricano 

Sulame- 
ricano 

Nacional Regional Estadual Local 

2024 1º lugar 1000 900 800 700 400 300 100 

2º lugar 975 875 775 675 375 275 75 

3º lugar 950 850 750 650 350 250 50 

2023 1º lugar 850 750 650 550 250 150 40 

2º lugar 825 725 625 525 225 100 30 

3º lugar 800 700 600 500 200 75 20 

2022 1º lugar 700 600 500 400 100 50 10 

2º lugar 675 575 475 375 75 25 9 

3º lugar 650 550 450 350 50 15 8 

2021 1º lugar 550 450 350 250 25 10 5 

2º lugar 525 425 325 225 15 5 3 

3º lugar 500 400 300 200 5 3 1 
 
 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

98 

 
 

EDITAL Nº 04/2025/PROCULT/UFCA 
SELEÇÃO DE BOLSISTAS E VINCULAÇÃO DE MEMBROS VOLUNTÁRIOS PARA PROGRAMAS E PROJETOS 

INSTITUCIONAIS EM 2025 
 

ANEXO III - ETAPAS DA SELEÇÃO DE BOLSISTAS E MEMBROS VOLUNTÁRIOS 
 

1. Escola de Música da UFCA 

Etapa única: Entrevista, que visará avaliar a experiência do candidato, a viabilidade do plano de curso 
apresentado, bem como seu alinhamento com os ideais da Escola. 
Critérios de avaliação:  
 
I. aplicabilidade nos parceiros do plano;  
II. viabilidade do curso;  
III. consistência teórico/metodológica 
A EMUC preencherá suas vagas da seguinte forma:  
1 vaga professor cordas friccionadas; 1 vaga professor de flauta-doce; 1 vaga professor de coral; 1 vaga 
professor de musicalização infantil. (A organização das vagas poderá sofrer alterações) 
 
Obs. 1: Documentos a serem apresentados no momento da entrevista: currículo resumido, destacando a 
experiência de ensino; plano de curso que pretende implementar.  
 
Obs. 2: A nota final consistirá na média das notas obtidas nas etapas acima. 
 
Obs. 3: Os parceiros da Escola para o ano de 2025 são: Complexo Mais Infância (Barbalha); Orfanato Jesus 
Maria José (Juazeiro); Escola Modelo (Juazeiro); Associação Mãe das Dores (Juazeiro). 

 

2. Kariri Sax (Grupo de Saxofones da UFCA) 

Etapa 1: Análise do Histórico escolar (até 10 pontos);  
Etapa 2: Performance musical (até 10 pontos). 
 
Critérios de avaliação:  
a) Execução de duas peças: a primeira de livre escolha e a segunda, disponível no link abaixo, que deverá 
ser do compasso 10 ao 45.  A performance poderá ser em qualquer um dos saxofones (soprano, alto, tenor 
ou barítono). Poderá ser usado um saxofone diferente para cada peça.  
I. Em único e-mail deverá ser enviado o Histórico escolar em formato PDF e a performance das duas peças 
em formato de vídeo (somente 1 vídeo para as duas músicas).  
II. O vídeo deverá ser por meio de um link criado pelo candidato no youtube ou google drive. O Histórico 
Escolar e o Link da performance deverão ser enviados para o e-mail: karirisax@ufca.edu.br. A nota final da 
seleção será a média das duas etapas, sendo 7 a média mínima para aprovação. 
III. Link para acesso as músicas: 
https://drive.google.com/drive/folders/1QhkUKf4K9qq4UmQ_CSXVEHpdn0NAT0oS?usp=sharing (link 
para nova página) 

 

3.Núcleo de Flauta Doce (NFD) 

Etapa 1: Prova  prática (até 4 pontos); 
O estudante deverá executar duas peças de livre escolha (uma na flauta doce soprano, outra na flauta doce 
contralto). 
Etapa 2: Entrevista (até 06 pontos). 
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O estudante será questionado sobre sua experiência com a flauta doce, motivações e habilidades 
específicas necessárias à ação como bolsista, como, por exemplo, cuidar das redes sociais, funções de 
arquivista musical, capacidade de elaborar arranjos. 
 
Critérios de avaliação da Etapa 1:  
a. qualidade sonora (até 2 pontos);  
b. uso correto das técnicas específicas de flauta doce (respiração, articulação, ornamentos, por exemplo), 
(até 1 ponto);  
c. grau de dificuldade das peças escolhidas (até 1 ponto). 
Critérios de avaliação da Etapa 2:  
a. disponibilidade de tempo (até 3 pontos);  
b. habilidades específicas como bolsista (até 2 pontos); 
c. experiência com atividades vinculadas ao instrumento (até 1 ponto).  
Obs. 1: A nota final da seleção será obtida mediante a soma das notas das duas etapas. 

 

4. Projeto Rendimento Esportivo 

Etapa 1: Currículo e planejamento esportivo; 
  
Etapa 2: Entrevista 
 
Critérios de avaliação: 
 
I. Currículo e planejamento esportivo:  serão observados o planejamento e o currículo esportivos e 
contabilizada a pontuação para cada título apresentado pelo candidato conforme tabela do anexo II deste 
edital. O currículo e planejamento esportivo deverá conter as fotos dos títulos conquistados e deve ser 
enviado, em formato PDF, no ato da inscrição pelo forms.ufca. Serão considerados: medalhas, troféus, 
documentos e fotos do ato de premiação dos resultados obtidos em competições. O currículo e 
planejamento esportivo deve ser criado preenchendo-se modelo disponível nesta pasta (link para nova 
página) e deverá ser enviado, juntamente com os comprovantes, pelo formulário do Forms UFCA no ato 
de inscrição. 
II. Entrevista:  será considerado o desempenho do candidato segundo os seguintes critérios: 
a) clareza e objetividade;  
b) histórico na modalidade esportiva em que concorre;  
c) experiência com o processo de formação e treinamento de equipes (seleções) esportivas. 
As medalhas, troféus, documentos ou fotos do ato de premiação dos resultados obtidos em competições 
deverão ser apresentadas nesta etapa.  
  
Obs. 1: A nota final da seleção será a soma das notas obtidas nas duas etapas. (até 1000 pontos cada).  
 
Obs. 2: Serão considerados (as) aprovados (as) os (as) candidatos (as) com maior pontuação de títulos 
conquistados até o número de vagas disponíveis, desde que obtenham:  
1) nota mínima de 300 pontos (masculino) ou 150 pontos (feminino) em modalidades individuais; ou 2) 
150 pontos (masculino) ou 50 pontos (feminino) em modalidades coletivas referentes aos documentos e 
premiações apresentados;  
3) atingir a nota mínima de 700 pontos na entrevista. 
 
Obs.3 Os bolsistas e membros voluntários do projeto Rendimento Esportivo devem participar dos 
encontros do grupo de estudos COMOVER. A não participação em dois encontros consecutivos ou 3 
intercalados, sem justificativa comprovada, acarretará no desligamento do (a) bolsista. 
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EDITAL 03/2025/PROCULT/UFCA  
RESULTADO PRELIMINAR 

 
A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais 

e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 03/2025/PROCULT/UFCA, torna pública a Lista de 
resultado preliminar da seleção de trabalhos musicais de estudantes ou servidores da UFCA, e artistas da 
região do Cariri Cearense para composição da programação do Mirante Sonoro e Clima Jazz 2025 – Projetos 
de Cultura da UFCA. 
 
CLIMA JAZZ: 

 
 
MIRANTE SONORO: 
 

PROPOSTA Média SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Kariri Sax apresenta Músicas do Kariri 99,3 APROVADA 1ª 

O samba é nosso dom  99,0 APROVADA 2ª 

Nósdestinidades: Manú Rodrigues Canta o Nordeste 97,0 APROVADA 3ª 

Cabeça Cabaça 95,6 CLASSIFICADA 4ª 

Victor Hayem 93,3 CLASSIFICADA 5ª 

Rafael Di Angelo - Estrada de Neon 91,3 CLASSIFICADA 6ª 

Banda de uma banda 90,6 CLASSIFICADA 7ª 

Chorinho na UFCA 88,6 CLASSIFICADA 8ª 

Coletivo Caruá 88,3 CLASSIFICADA 9ª 

Admirável Desconcerto (Banda)  73,0 CLASSIFICADA 10ª 

Maracatu Luz do Luar  71,6 CLASSIFICADA 11ª 

Patrícia Flor e Banda  67,6 CLASSIFICADA 12ª 

 
OBS.:*Propostas aprovadas dentro do número de vagas contempladas por recursos financeiros. **Propostas 
aprovadas fora do número de vagas contempladas com recursos financeiros, porém habilitadas para recebê-
los em caso de desistência de aprovadas ou não cumprimento das normas previstas neste edital. 
 

Juazeiro do Norte, 31 de março de 2025. 
 

______________________________________ 
Carlos Renato de Lima Brito – SIAPE 1146032 

Coordenador de Artes/PROCULT 
 

  

PROPOSTA Média SITUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

Jazz na Cabaça 99,0 APROVADA* 1ª 

Brasil em Teclas 97,0 APROVADA 2ª 

Jazz Mania 93,3 CLASSIFICADA** 3ª 

Duo Contemple 86,0 CLASSIFICADA 4ª 
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EDITAL 03/2025/PROCULT/UFCA 

LISTA PÓS-RECURSO DE DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DE INSCRITOS 
 

A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 03/2025/PROCULT/UFCA, torna pública a lista pós-
recurso de deferimento/indeferimento de inscritos para a seleção de trabalhos musicais de estudantes ou 
servidores da UFCA, e artistas da região do Cariri Cearense para composição da programação do Mirante 
Sonoro e Clima Jazz 2025 – Projetos de Cultura da UFCA. 
 
CLIMA JAZZ: 
 

 
 

MIRANTE SONORO: 
 

PROPOSTA PROPONENTE STATUS MOTIVO 

Chorinho na UFCA Bruno Souza da Rocha DEFERIDO - 

O samba é nosso dom  Bárbara Gomes DEFERIDO - 

Admirável Desconcerto (Banda)  Patrícia Cunha Flor DEFERIDO - 

Patrícia Flor e Banda  Patrícia Cunha Flor  DEFERIDO - 

Cabeça Cabaça Anderson Cortez 
Gonçalves 

DEFERIDO - 

Kariri Sax apresenta Músicas do Kariri Luís Felipe Pereira 
Ramos 

DEFERIDO - 

Victor Hayem Victor Hugo Alencar 
Marques  

DEFERIDO - 

Coletivo Caruá Clauzevy Fagundes 
Silva 

DEFERIDO - 

Rafael Di Angelo - Estrada de Neon Ângelo Rafael Cordeiro 
Feijó 

DEFERIDO - 

Nósdestinidades: Manú Rodrigues 
Canta o Nordeste 

Emanuelly Edila 
Rodrigue Simões 

DEFERIDO - 

África Brasil - Releitura da Música 
Preta no Brasil  

Danúbio Moreno 
Dantas da Silva  

INDEFERIDO Desacordo com o item 
1.1.1, o qual determina 
que o “artista deve ter 
vínculo ativo na UFCA”.  

Maracatu Luz do Luar  Almira Marx e Alves  DEFERIDO - 

Banda de uma Banda Pedro Igor Arraes 
Peixoto Rocha 

DEFERIDO - 

 
Juazeiro do Norte, 31 de março de 2025. 

______________________________________ 
Carlos Renato de Lima Brito – SIAPE 1146032 

Coordenador de Artes/PROCULT 
 

PROPOSTA PROPONENTE STATUS MOTIVO 

Duo Contemple Sol Maria DEFERIDO - 

Jazz Mania Marina Marques Romão de Souza DEFERIDO - 

Jazz na Cabaça Cicero Gabriel Mateus da Silva DEFERIDO - 

Brasil em Teclas Cicero Gabriel Mateus da Silva  DEFERIDO - 
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EDITAL PROCULT/UFCA Nº 02/2025 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O NÚCLEO DE IDIOMAS 
LISTA DE DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DE INSCRITOS 

 
A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 01/2024 CEDP/ DIARI, na Lei 11.788/2008 e na 
Instrução Normativa Nº 213/2019 do Ministério da Economia (ME), torna pública a Lista preliminar de 
deferimento/indeferimento de inscritos da seleção de estagiários para o Núcleo de Idiomas. 
 

Nome completo Situação da inscrição Cronograma da seleção 

Alice Sales DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro 
do Norte da UFCA às 14:00. 

Deivid Santana Alves Maria DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro 
do Norte da UFCA às 14:30. 

Ketlly Silva Maia DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro 
do Norte da UFCA às 15:00. 

Wanderson da S. Santos DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro 
do Norte da UFCA às 15:30. 

 
  
 
 

AGLAÍZE DAMASCENO LEVI 
Pró-Reitora de Cultura 
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EDITAL PROCULT/UFCA Nº 02/2025 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O NÚCLEO DE IDIOMAS 
LISTA DE DEFERIMENTO/INDEFERIMENTO DE INSCRITOS 

RETIFICAÇÃO 
 

A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 01/2024 CEDP/ DIARI, na Lei 11.788/2008 e na 
Instrução Normativa Nº 213/2019 do Ministério da Economia (ME), torna pública a Lista preliminar de 
deferimento/indeferimento de inscritos da seleção de estagiários para o Núcleo de Idiomas. 

 

Nome completo Situação da inscrição Cronograma da seleção 

Alice Sales DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro do 
Norte da UFCA às 14:00. 

Deivid Santana Alves DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro do 
Norte da UFCA às 14:30. 

Maria Ketlly Silva Maia DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro do 
Norte da UFCA às 15:00. 

Wanderson da S. Santos DEFERIDA Dia 11/03/25, Sala 207, Bloco K, Campus Juazeiro do 
Norte da UFCA às 15:30. 

 
 

AGLAÍZE DAMASCENO LEVI 
Pró-Reitora de Cultura 
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EDITAL PROCULT/UFCA Nº 02/2025 
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O NÚCLEO DE IDIOMAS 

RESULTADO PARCIAL 
 

A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 01/2024 CEDP/ DIARI, na Lei 11.788/2008 e na 
Instrução Normativa Nº 213/2019 do Ministério da Economia (ME), torna público o resultado parcial da 
seleção de estagiários para o Núcleo de Idiomas. 
 

Nome completo Entrevista Mini-aula de inglês Média Final Classificação 

Alice Sales 30 50 80 4º 

Deivid Santana Alves 30 55 85 3º 

Maria Ketlly Silva Maia 30 65 95 2º 

Wanderson da S. Santos 30 70 100 1º 

 
AGLAÍZE DAMASCENO LEVI 

Pró-Reitora de Cultura 
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EDITAL PROCULT/UFCA Nº 02/2025 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O NÚCLEO DE IDIOMAS 
RESULTADO FINAL 

 
A Pró-Reitoria de Cultura da Universidade Federal do Cariri - UFCA, no uso de suas atribuições legais, 

e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Nº 01/2024 CEDP/ DIARI, na Lei 11.788/2008 e na 
Instrução Normativa Nº 213/2019 do Ministério da Economia (ME), torna público o resultado final da seleção 
de estagiários para o Núcleo de Idiomas. 
 

Nome completo Entrevista Mini-aula de inglês Média Final Classificação 

Alice Sales 30 50 80 4º 

Deivid Santana Alves 30 55 85 3º 

Maria Ketlly Silva Maia 30 65 95 2º 

Wanderson da S. Santos 30 70 100 1º 

 
AGLAIZE DA SILVA DAMASCENO LEVY 

Pró-Reitora de Cultura 
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ATOS DA PRÓ – REITORIA DE 
GRADUAÇÃO – PROGRAD 
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EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA 
 

RETIFICAÇÃO Nº 02 DA 1ª CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO 
 
A Pró-Reitoria de Graduação, usando de suas atribuições legais e tendo em vista a detecção de 

problemas de ordem técnica no processo de envio de documentação na etapa de retificação referente ao 
Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA, divulga retificação do cronograma geral constante na 1ª Convocação 
para Realização de Cadastramento, nos seguintes termos: 
 
1. ONDE SE LÊ: 

Atividade Período 

Retificação de documentação negada 
Candidatos com documentação negada. No endereço 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

27/02/2025 a 
06/03/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s aprovado(a)s e com cadastro efetivado 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

12/03/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s redistribuído(a)s 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

13/03/2025 

 
2. LEIA-SE: 

Atividade Período 

Retificação de documentação negada 
Candidatos com documentação negada. No endereço 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

27/02/2025 a 
10/03/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s aprovado(a)s e com cadastro efetivado 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

14/03/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s redistribuído(a)s 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

17/03/2025 

 
 

Juazeiro do Norte-CE, 06 de março de 2025. 
 
 
 

DEMÉTRIUS BARBOSA CARTAXO 
Pró-Reitor de Graduação 

(No Exercício da Pró-Reitoria) 
Universidade Federal do Cariri 

  

https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
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ADENDO AO EDITAL N° 03/2025/PROGRAD/UFCA 
PROGRAMA EDUCAÇÃOTUTORIAL – PET 

SELEÇÃO DE TUTOR PARA OS GRUPOS DOS CURSOS DE BIBLIOTECONOMIA E DESIGN 
 

A Pró-Reitoria de Graduação (Prograd) da Universidade Federal do Cariri (UFCA), no uso de suas 
atribuições legais e observando o atendimento as determinações do ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 
01/2014/CONSUP que regulamenta o Programa De Educação Tutorial (PET). Resolve; 

Art. 1º Retificar parcialmente o Item 10 “DO CRONOGRAMA” do Edital n° 03-2025- Prograd-UFCA, 
cujas alterações estão a seguir elencadas: 
 
Onde se lê: 

Avaliação dos projetos  14 a 18 de março de 2025. 

Divulgação do Resultado Parcial  19 de março de 2025. 

  Interposição de recurso ao resultado parcial 20 de março de 2025. 

   Defesa do Projeto no CLAA Será comunicado via e-mail. 

   Divulgação dos projetos aprovados Após período de apresentação dos Projetos no CLAA. 

 
Leia-se: 

Avaliação dos projetos  14 de março a 09 de abril de 2025. 

Divulgação do Resultado Parcial  11 de abril de 2025. 

  Interposição de recurso ao Resultado Parcial  12 de abril de 2025. 

  Análise de recursos contra o Resultado Parcial no CLAA  Será comunicado via e-mail. 

  Defesa do Projeto no CLAA  Será comunicado via e-mail. 

   Divulgação dos projetos aprovados  Após período de apresentação dos Projetos 
no CLAA. 

 
 

Juazeiro do Norte, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 

PRISCILLA RÉGIS CUNHA DE QUEIROZ 
Pró-Reitora de Graduação 
Matrícula SIAPE: 1140117 
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PROGRAMA DE APRENDIZAGEM COOPERATIVA EM CÉLULAS ESTUDANTIS – PACCE 

 
Resultado Preliminar do Edital n° 20/2024/PROGRAD/UFCA 

 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E BIODIVERSIDADE / CCAB 

UND ID PROJETOS MÉDIA GERAL CLASSIFICAÇÃO 

1 3534 CÉLULA DE APRENDIZAGEM: CONHECENDO E PRATICANDO AGROFLORESTAS 69,5 APROVADO 

2 3601 APRENDIZADO COLABORATIVO E ACESSÍVEL EM PATOLOGIA CLÍNICA VETERINÁRIA: CONSTRUINDO CONHECIMENTO EM 
CONJUNTO 

69,5 APROVADO 

3 3527 GRUPO DE ESTUDOS EM ANATOMIA ANIMAL 69,5 APROVADO 

4 3611 CÉLULA DE ESTUDOS EM CLÍNICA MÉDICA DE GRANDES ANIMAIS 68,5 APROVADO 

5 3615 EXPLORANDO FRONTEIRAS DA CITOLOGIA VETERINÁRIA: UM ESTUDO COOPERATIVO 68 APROVADO 

6 3559 CÉLULA DE ESTUDO EM PARASITOLOGIA E DOENÇAS PARASITÁRIAS DOS ANIMAIS SILVESTRES 68 APROVADO 

7 3540 CÉLULA DE ESTUDO EM REPRODUÇÃO ANIMAL: ANATOMOFISIOLOGIA, BIOTECNOLOGIAS APLICADAS E MELHORAMENTO 
GENÉTICO. 

68 APROVADO 

8 3576 CÉLULA DE APRENDIZADO COOPERATIVO EM NEFROLOGIA E UROLOGIA FELINA 67 APROVADO 

9 3604 ESTUDO COOPERATIVO EM CÉLULA SOBRE CLÍNICA MÉDICA DE CÃES E GATOS 65,5 APROVADO 

10 3549 PRODUÇÃO ANIMAL NO SEMIÁRIDO: O POTENCIAL PRODUTIVO DAS RAÇAS NATIVAS E ADAPTADAS. 64,5 APROVADO 

11 3589 APRENDIZAGEM COOPERATIVA MULTIDISCIPLINAR SOBRE AS DOENÇAS INFECCIOSAS DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 64,5 APROVADO 

12 3587 SENTINELAS DA SAÚDE: UMA CÉLULA DE ESTUDO EM DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 64 APROVADO 

13 3602 MEDICINA VETERINÁRIA E BIODIVERSIDADE: DESAFIOS AMBIENTAIS DA EXPANSÃO HUMANA NO CARIRI 64 APROVADO 

14 3510 REABILITAÇÃO, SOLTURA E MONITORAMENTO DE ANIMAIS SILVESTRES COMO FERRAMENTA PARA A CONSERVAÇÃO DA 
FAUNA DA CHAPADA DO ARARIPE 

63,5 APROVADO 

15 3560 ESTUDO COOPERATIVO DAS PLANTAS TÓXICAS DO CARIRI CEARENSE E NORDESTE PARA ANIMAIS DE PRODUÇÃO 63,5 APROVADO 

16 3474 INOVAÇÕES NA G.C ORGÂNICOS 63 APROVADO 

17 3422 CÉLULA DE APRENDIZAGEM COOPERATIVA EM MEDICINA DE ANIMAIS SILVESTRES E EXÓTICOS 62 APROVADO 

18 3578 CÉLULA DE ESTUDOS EM ANATOMIA DESCRITIVA ANIMAL E TÉCNICA CIRÚRGICA VETERINÁRIA 61 APROVADO 

19 3431 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA 60,5 APROVADO 

20 3574 ESTUDO COLABORATIVO APLICADO À MEDICINA DE ANIMAIS MARINHOS 59,5 APROVADO 

21 3575 ALIMENTOS EM FOCO: CÉLULA DE ESTUDO COOPERATIVA EM MICROBIOLOGIA,PARASITOLOGIA E INSPEÇÃO 59,5 APROVADO 

22 3552 CÉLULA DE ESTUDO EM ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA 59 APROVADO 

23 3486 CÉLULA DE ESTUDO EM MEDICINA INTEGRATIVA NA MEDICINA VETERINÁRIA 58 APROVADO 

24 3617 DOENÇAS ZOONÓTICAS TRANSMITIDAS POR CÃES E GATOS: DA ANAMNESE AO TRATAMENTO 54 APROVADO 

25 3633 CÉLULA DE ESTUDOS EM MEDICINA FELINA: PRINCIPAIS PATOLOGIAS E CUIDADOS PARA GARANTIR O BEM-ESTAR DOS 
GATOS 

53 APROVADO 
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26 3481 PRODUÇÃO ANIMAL SUSTENTÁVEL NO SEMIÁRIDO: BIOECONOMIA NA CAATINGA 51,5 APROVADO 

27 3418 PATOLOGIA DE ANIMAIS SILVESTRES: ESTUDOS DE CASOS ASSOCIADOS A FAUNA BRASILEIRA 48,5 REPROVADO 

28 3631 MELIPONICULTURA:DA FLORESTA AO ALPENDRE, FORMAS DE MANEJO SUSTENTÁVEL 47,5 REPROVADO 

29 3572 CÉLULA DE ESTUDO :ALIMENTOS EM FOCO - MICROBIOLOGIA, PARASITOLOGIA E INSPEÇÃO 46,5 REPROVADO 

30 3618 DESVENDANDO A ATUAÇÃO DOS FÁRMACOS: UM ESTUDO COOPERATIVO APLICADO A FARMACOLOGIA VETERINÁRIA 46,5 REPROVADO 

31 3452 PET VET UFCA 0 DESCLASSIFICAD
O 

  
 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS / CCSA 

UND ID PROJETOS MÉDIA GERAL CLASSIFICAÇÃO 

1 3548 CORDEL VIVO: PRESERVAÇÃO E APRENDIZADO 63,5 APROVADO 

2 3397 MINASTALK 57,5 APROVADO 

  
 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA / CCT 

UND ID PROJETOS MÉDIA GERAL CLASSIFICAÇÃO 

1 3457 CÉLULA DE APRENDIZAGEM EM TÉCNICAS DE DEMONSTRAÇÃO MATEMÁTICA 68 APROVADO 

2 3626 CÉLULA DE PREPARAÇÃO PARA CONCURSOS EM TI: ESTUDO E PRÁTICA COLABORATIVA 63,5 APROVADO 

3 3473 DESAFIOS NO ENSINO DE ENGENHARIA: O CASO DE RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS. 60,5 APROVADO 

4 3491 APRENDIZAGEM COOPERATIVA NO ENSINO DE CÁLCULO APLICADO À FÍSICA E MECÂNICA 60,5 APROVADO 

5 3579 REVIT PARA PROJETOS DE ENGENHARIA: MODELAGEM, COMPATIBILIZAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO 59 APROVADO 

6 3591 GEOHIDROLAB 48,5 REPROVADO 

 
 

FACULDADE DE MEDICINA / FAMED 

UND ID PROJETOS MÉDIA GERAL CLASSIFICAÇÃO 

1 3482 FUNDAMENTOS DO RACIOCÍNIO CLÍNICO PARA A ABORDAGEM MÉDICA 69 APROVADO 

2 3544 CÉLULA ESTUDANTIL DE FARMACOLOGIA MÉDICA: FORTALECENDO O PROTAGONISMO ESTUDANTIL NA 
FORMAÇÃO MÉDICA 

68 APROVADO 

3 3410 CÉLULA ESTUDANTIL DE SEMIOLOGIA MÉDICA E INTERPRETAÇÃO DE EXAMES DIAGNÓSTICOS 67 APROVADO 

4 3616 CONSULTÓRIO FINANCEIRO: CÉLULA DE ESTUDOS SOBRE INVESTIMENTOS PARA OS ACADÊMICOS DA UFCA. 66,5 APROVADO 

5 3545 APRENDIZAGEM COOPERATIVA NA FORMAÇÃO MÉDICA: DESCOMPLICANDO CASOS CLÍNICOS 66 APROVADO 

6 3429 CÉLULA ESTUDANTIL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA_ ESTUDO COOPERATIVO SOBRE A ABORDAGEM INICIAL AO 
PACIENTE CRÍTICO 

65,5 APROVADO 

7 3499 CÉLULA DE ESTUDOS EM DOENÇAS NEGLIGENCIADAS 65 APROVADO 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

111 

8 3608 APRENDIZAGEM COOPERATIVA E CASOS CLÍNICOS: IMPLEMENTAÇÃO DE UM MÉTODO DE ENSINO BASEADO EM 
PROBLEMAS NA FACULDADE DE MEDICINA DA UFCA 

65 APROVADO 

9 3536 CÉLULA ESTUDANTIL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS MÉDICAS: APRIMORANDO HABILIDADES CLÍNICAS PARA O 
INTERNATO 

64,5 APROVADO 

10 3610 PROJETO DE ESTÍMULO ÀS HABILIDADES MÉDICAS (PROEHM) 64,5 APROVADO 

11 3624 SEMIOLOGIA MÉDICA NA PRÁTICA 64,5 APROVADO 

12 3425 CÉLULA ESTUDANTIL DE FISIOLOGIA MÉDICA: ESTUDO COOPERATIVO SOBRE A FISIOPATOLOGIA HUMANA 64 APROVADO 

13 3445 ESTUDO ATIVO DA MEDICINA 64 APROVADO 

14 3455 ANATOMIA E ACESSIBILIDADE: NOVAS METODOLOGIAS DE ENSINO E APRENDIZAGEM 63,5 APROVADO 

15 3613 NEUROLAB: DESVENDANDO OS MISTÉRIOS DO CÉREBRO 63,5 APROVADO 

16 3543 GRUPO CÓDIGO VERMELHO: CÉLULA DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA: CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA UM 
MÉDICO GENERALISTA. 

63 APROVADO 

17 3612 GRUPO DE ESTUDOS DE MEDICINA INTENSIVA 61,5 APROVADO 

18 3628 ESTUDANTE PROTAGONISTA: ABORDAGENS PRÁTICAS EM QUALIDADE DE VIDA E APRENDIZADO 61 APROVADO 

19 3606 CÉLULA DE MEDICINA BASEADA EM EVIDÊNCIAS (CMBE) 61 APROVADO 

20 3463 CÉLULA DE ESTUDO COOPERATIVO: ENSINO DE ANATOMIA E SISTEMAS DO CORPO HUMANO 60,5 APROVADO 

21 3450 ESCRITA CIENTÍFICA APLICADA À EPIDEMIOLOGIA E ESTATÍSTICA 60,5 APROVADO 

22 3537 JIGSAW CLASSROOM: PROMOVENDO APRENDIZAGEM COOPERATIVA NA FORMAÇÃO MÉDICA 59,5 APROVADO 

23 3614 GRUPO DE ESTUDO DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA 58,5 APROVADO 

24 3577 MENTES EM FOCO: ABORDAGENS PRÁTICAS EM SAÚDE MENTAL 58 APROVADO 

25 3511 VIVÊNCIAS INTEGRADAS NO INTERNATO MÉDICO 57 APROVADO 

26 3607 ESTUDO COOPERATIVO E PERPETUAÇÃO DE CONDUTAS MÉDICAS BASEADAS EM EVIDÊNCIAS 57 APROVADO 

27 3467 CONEXÕES DE CUIDADO: CÉLULA DE APRENDIZAGEM COOPERATIVA COM FOCO EM CUIDADOS PALIATIVOS. 55,5 APROVADO 

28 3564 CÉLULA COOPERATIVA DE ESTUDOS EM CLÍNICA MÉDICA 54,5 APROVADO 

29 3504 CÉLULA DE ESTUDOS PARA APERFEIÇOAMENTO ACADÊMICO - CEPA 54 APROVADO 

30 3558 SINAPSE COLETIVA: COOPERAÇÃO NO ESTUDO UNIVERSITÁRIO E NA DESMISTIFICAÇÃO DAS DOENÇAS 
NEURODEGENERATIVAS 

49 APROVADO 

31 3568 MEDFLUENCY: INGLÊS APLICADO À MEDICINA 46 REPROVADO 

  
 

CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) 

UND ID PROJETOS MÉDIA GERAL CLASSIFICAÇÃO 

1 3415 APRIMORANDO O RENDIMENTO ACADÊMICO EM FILOSOFIA 37,5 REPROVADO 
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INSTITUTO INTERDISCIPLINAR DE SOCIEDADE, CULTURA E ARTE / IISCA 

UND ID PROJETOS MÉDIA GERAL CLASSIFICAÇÃO 

1 3409 COLETIVO TERRA NEGRA: DIÁLOGOS FILOSÓFICOS DIASPÓRICOS E AFRICANOS EM ASCENSÃO 64 APROVADO 

2 3419 CÍRCULOS DE LEITURA: EDUCAÇÃO FILOSÓFICA EM COMUNIDADE 63 APROVADO 

3 3440 ESTUDO DE PORTUGUÊS COMO SEGUNDA LÍNGUA PARA SURDOS 62 APROVADO 

4 3588 MITOS, CONTOS E FILOSOFIA: LEVANTAMENTO DAS ORALIDADES RURAIS DO CARIRI CEARENSE 61,5 APROVADO 

  

A interposição de recursos deverá ser realizada exclusivamente pelo proponente da proposta para o e-mail daea.prograd@ufca.edu.br, seguindo 
o modelo disponível no link: https://www.ufca.edu.br (Formulário para Interposição de Recurso do Resultado Preliminar), até a data limite prevista no 
cronograma do 3º Adendo deste edital. 
 
 

Juazeiro do Norte, 12 de março de 2025. 
 

 
PRISCILLA RÉGIS CUNHA DE QUEIROZ 

Pró-Reitora de Graduação 
Matrícula SIAPE: 1140117 
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PROCESSO SELETIVO SISU 2025 

(Semestres Letivos 2025.1 e 2025.2) 
EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA 

LISTA DE CANDIDATO(A)S APROVADO(A)S E COM CADASTRO EFETIVADO – 1ª CONVOCAÇÃO PARA 
REALIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO 

 
A Pró-reitoria de Graduação divulga a lista de candidato(a)s aprovado(o)s e com cadastros efetivados 

referente à 1ª convocação para realização de cadastramento. 
O(A)s candidato(a)s constantes na presente lista deverão realizar, sob pena de serem excluídos do 

processo seletivo, a etapa de confirmação de matrícula (Item 4.5 do Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA). 
 

4.5. Na hipótese de não confirmação da matrícula ou de exclusão de candidato(a)s 
matriculado(a)s as vagas tornam-se disponíveis novamente, podendo ser remanejadas 
e/ou reocupadas até o encerramento do processo seletivo. (grifo nosso) 

 
O(a)s candidato(a)s com ingresso previsto para o primeiro semestre letivo de 2025 deverão realizar 

a confirmação de matrícula no período determinado na referida convocação (13/05/2025 a 15/05/2025). 
O(a)s candidato(a)s com ingresso previsto para o segundo semestre letivo de 2025 deverão 

acompanhar a(s) publicação(ões) da(s) lista(s) de candidato(a)s redistribuído(a)s, pois o semestre de ingresso 
poderá ser alterado para o primeiro semestre letivo e, neste caso, o(a) candidato(a) deverá realizar a 
confirmação de matrícula no período especificado na respectiva lista de redistribuição. 
 

“6.16 Nos cursos que dispõem de duas turmas de ingresso anuais (2025.1 e 2025.2), o 
semestre letivo de ingresso de cada candidato(a) classificado(a) será definido 
utilizando-se, como critério único, a classificação final do(a) candidato(a) 
correspondente a cada curso/modalidade de concorrência. 
6.17 A redistribuição de semestre consiste na antecipação, para o semestre 2025.1, do 
ingresso de candidato(a) originariamente classificado(a) para o semestre 2025.2 e 
ocorrerá sempre que houver a exclusão de candidato(a) classificado(a) para ocupar 
vaga do primeiro semestre, obedecendo estritamente o critério citado no item 6.16. 
6.20 É vedada ao(à) candidato(a) a escolha voluntária do semestre letivo de ingresso.” 

 
A confirmação de matrícula do(a)s candidato(a)s com cadastro efetivado ocorrerá pelo SIGAA, no 

endereço eletrônico: https://sig.ufca.edu.br/sigaa, no qual o(a) candidato(a) utilizará o mesmo usuário e 
senha da etapa anterior e acessará o menu Ensino > Confirmação de Vínculo de Ingressante do Portal do 
Discente para validar seu vínculo na UFCA como ingressante. 

Após esgotadas todas as possibilidades de redistribuição para o primeiro semestre letivo nos termos 
previstos nos itens 6.16 e 6.17 (Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA), o(a)s candidato(a)s que permanecerem 
com ingresso previsto para o segundo semestre letivo deverão aguardar a publicação do período de 
confirmação de matrícula no site do SiSU na UFCA (sisu.ufca.edu.br). 

O(a)s interessado(a)s poderão obter informações adicionais pelo correio eletrônico: 
sisu@ufca.edu.br, nos dias úteis. 
 

Juazeiro do Norte-CE, 14 de março de 2025. 
 

Demétrius Barbosa Cartaxo 
Pró-Reitor Adjunto de Graduação Universidade Federal do Cariri 
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Barbalha - MEDICINA (B) (MTN) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ABNADHAB CRUZ SAMPAIO A0 A0 0 2025000499 CADASTRO EFETIVADO 

ADRIANO JOSÉ ESMERALDO FILHO A0 A0 0 2025000470 CADASTRO EFETIVADO 

ANA LIZ GONÇALVES MACHADO A0 A0 0 2025001057 CADASTRO EFETIVADO 

DIOGO NASCIMENTO FARIAS DE SOUSA A0 A0 0 2025000630 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO VICTOR AGUIAR CAVALCANTE A0 A0 0 2025001020 CADASTRO EFETIVADO 

KAICK GASPAR MATOS A0 A0 0 2025000229 CADASTRO EFETIVADO 

LUANA MOURA MEDEIROS A0 A0 0 2025000111 CADASTRO EFETIVADO 

LUIZ GUILHERME ALMEIDA MAIA DE FREITAS A0 A0 0 2025001530 CADASTRO EFETIVADO 

MARCOS VINÍCIUS LEITE RODRIGUES A0 A0 0 2025000962 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA CLARA CRUZ LEITE OLIVEIRA A0 A0 0 2025001315 CADASTRO EFETIVADO 

NIVANDO JUNIOR BIÉ MARTINS FREITAS A0 A0 0 2025004747 CADASTRO EFETIVADO 

PATRICIA BENICIO VIEIRA A0 A0 0 2025005360 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO BEM SOARES DE ALENCAR A0 A0 0 2025000130 CADASTRO EFETIVADO 

SAMUEL LANCELOT XAVIER SANTOS A0 A0 0 2025001718 CADASTRO EFETIVADO 

VICTOR HENRIQUE BEZERRA DE LIMA A0 A0 0 2025000390 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 15 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ WANDERSON GONÇALVES LEONEL LB_EP LB_EP 0 2025001469 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LB_EP (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GABRIELE MARQUES RIBEIRO BASTOS LB_PCD LB_PCD 0 2025001709 CADASTRO EFETIVADO 

MARCOS MAIA CARNEIRO SAMPAIO LB_PCD LB_PCD 0 2025005083 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LB_PPI 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ADAILTON BERNARDO DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025001342 CADASTRO EFETIVADO 

EZAU GOMES MENDES FELIX LB_PPI LB_PPI 0 2025005092 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO GLAUCON CARTAXO DANTAS LB_PPI LB_PPI 0 2025001370 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL NUDSON PEREIRA LIMA LB_PPI LB_PPI 0 2025002214 CADASTRO EFETIVADO 

KANDYMAN DE SOUSA LODONIO LB_PPI LB_PPI 0 2025001244 CADASTRO EFETIVADO 

SABRINA MARIA ARRAIS FEITOZA LB_PPI LB_PPI 0 2025001638 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

1° Semestre - LB_Q 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

LUIS GUSTAVO MENESES DOS SANTOS LB_Q LB_Q 0 2025004390 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

LUANT GUILHERME DE MORAIS VENTURA LI_PCD LI_PCD 0 2025004783 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO LAURINDO DE CARVALHO NETO LI_PPI LI_PPI 0 2025003801 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL SOUZA DOS SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025003338 CADASTRO EFETIVADO 

ISAAC GONÇALVES CORDEIRO LI_PPI LI_PPI 0 2025004658 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO VITOR INÁCIO ROSENDO LI_PPI LI_PPI 0 2025000588 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE ESDRAS DE SOUSA LEITE RIBEIRO LI_PPI LI_PPI 0 2025001226 CADASTRO EFETIVADO 

TEREZA VITÓRIA MENDES LEITE LI_PPI LI_PPI 0 2025001880 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

TOTAL NO PERÍODO: 32 
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Barbalha - MEDICINA (B) (MTN)  
 

2° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO A0 A0 0 2025001950 CADASTRO EFETIVADO 

ARTHUR BELÉM MAIA A0 A0 0 2025003015 CADASTRO EFETIVADO 

CELINA DE SOUZA SOBRAL A0 A0 0 2025000372 CADASTRO EFETIVADO 

ELBER MAX DO CARMO SANTOS A0 A0 0 2025002976 CADASTRO EFETIVADO 

FLORA NUNES BEZERRA CHAVES A0 A0 0 2025000452 CADASTRO EFETIVADO 

GUILHERME DE FREITAS JOB A0 A0 0 2025000560 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO HENRIQUE GONÇALVES NASCIMENTO A0 A0 0 2025005305 CADASTRO EFETIVADO 

LAILSON OLIVEIRA LIMA A0 A0 0 2025003561 CADASTRO EFETIVADO 

LARHA JÚLIA CRUZ PORTELA A0 A0 0 2025005726 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA PÂMELA VIEIRA GOMES A0 A0 0 2025003614 CADASTRO EFETIVADO 

THIAGO EVANGELISTA BORGES DANTAS A0 A0 0 2025000167 CADASTRO EFETIVADO 

VICTOR SALVIANO SILVA A0 A0 0 2025000532 CADASTRO EFETIVADO 

VINICIUS NOGUEIRA MENEZES OLIVEIRA COSTA A0 A0 0 2025005252 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 13 

2° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CARLOS HENRIQUE SAMPAIO CLEMENTINO LB_PPI LB_PPI 0 2025002930 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO EDUARDO BELIZARIO SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025003884 CADASTRO EFETIVADO 

LUIZA CLARA DE MORAIS VENTURA LB_PPI LB_PPI 0 2025004792 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MATEUS CARVALHO ANGELO LB_PPI LB_PPI 0 2025004765 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

2° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CRISTINA RUFINO INÁCIO BERNARDO LI_EP LI_EP 0 2025002448 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

2° Semestre - LI_PCD 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ELLEN MARNIE DO NASCIMENTO LEAL FEITOSA LI_PCD LI_PCD 0 2025000158 CADASTRO EFETIVADO 

IZMIR DE ABREU BERNARDO LI_PCD LI_PCD 0 2025005904 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

2° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA LETÍCIA LEANDROS COÊLHO LI_PPI LI_PPI 0 2025001093 CADASTRO EFETIVADO 

ARTHUR GONÇALVES SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025005898 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - LI_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOHN ARTHUR FERREIRA NOGUEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025001164 CADASTRO EFETIVADO 

LAYSA MARIA FERREIRA GONCALVES LI_PPI LI_PPI 0 2025004925 CADASTRO EFETIVADO 

LUCAS KAUÃN CAVALCANTE DA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025005744 CADASTRO EFETIVADO 

VITÓRIA AGNES RODRIGUES MOREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025004415 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

2° Semestre - LI_Q 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

LARA CARVALHO DE OLIVEIRA LI_Q LI_Q 0 2025005717 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

TOTAL NO PERÍODO: 27 

TOTAL NO CURSO: 59 
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Brejo Santo - BIOLOGIA (L) (MTN) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

IASMIN CARVALHO COUTO A0 A0 0 2025001852 CADASTRO EFETIVADO 

NICOLAS MATHEUS BASTOS BEZERRA A0 A0 0 2025003463 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GIOVANA SANTOS NASCIMENTO LB_PPI LB_PPI 0 2025003759 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ISABEL DA SILVA FERREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025001914 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ RAIMUNDO DE LIMA NETO LI_PPI LI_PPI 0 2025004504 CADASTRO EFETIVADO 

RIVIANE NAZARO MOURA LI_PPI LI_PPI 0 2025001923 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 6 

TOTAL NO CURSO: 6 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JENNIFER KAWANY MACEDO SANTANA A0 A0 0 2025001404 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIO VINICIUS MENDONCA DE SOUZA LI_PPI LI_PPI 0 2025004685 CADASTRO EFETIVADO 

GERMANO ALVES DOS SANTOS JUNIOR LI_PPI LI_PPI 0 2025003310 CADASTRO EFETIVADO 

HEVILYN SANTOS PEREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025005619 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 4 

TOTAL NO CURSO: 4 
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Brejo Santo - INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS NATURAIS (L) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALICIA VITORIA VIEIRA DE SÁ A0 A0 0 2025000980 CADASTRO 
EFETIVADO 

JUAN REINALDO ALVES A0 A0 0 2025003919 CADASTRO 
EFETIVADO 

LÁZARO SOARES DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025005940 CADASTRO 
EFETIVADO 

TOTAL: 3 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARCOS VINICIUS SANTOS FERNANDES LB_EP LB_EP 0 2025003042 CADASTRO 
EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO RAIMUNDO DO NASCIMENTO FILHO LB_PPI LB_PPI 0 2025000612 CADASTRO 
EFETIVADO 

MARIA HELLEN LIMA MARIANO LB_PPI LB_PPI 0 2025003150 CADASTRO 
EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERA MARISE CAETANO SOUZA LI_EP LI_EP 0 2025000013 CADASTRO 
EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CÍCERO KAYKI GOMES PINHEIRO LI_PPI LI_PPI 0 2025004667 CADASTRO 
EFETIVADO 

KALLEBY NASCIMENTO SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025004282 CADASTRO 
EFETIVADO 

TOTAL: 2 

TOTAL NO PERÍODO: 9 

TOTAL NO CURSO: 9 
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Brejo Santo - MATEMÁTICA (L) (MTN)      
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

BRUNO FEITOSA RIBEIRO A0 A0 0 2025005969 CADASTRO EFETIVADO 

MATHEUS INÁCIO DE LIMA A0 A0 0 2025001511 CADASTRO EFETIVADO 

MILENA CRUZ DANTAS A0 A0 0 2025002018 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOAO DEYVID DA ROCHA SILVA LB_EP LB_EP 0 2025004700 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA NAEDJA VITURINO DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025003721 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

BRUNO OLIVEIRA DOS SANTOS LI_EP LI_EP 0 2025003534 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LI_EP (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

KAWÃ DOS SANTOS VABRAL LI_PPI LI_PPI 0 2025003650 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA BIANCA ALERIANO SOUZA LI_PPI LI_PPI 0 2025000757 CADASTRO EFETIVADO 

MAYRA NASCIMENTO PEDRO LI_PPI LI_PPI 0 2025002152 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 9 

TOTAL NO CURSO: 9 
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Brejo Santo - PEDAGOGIA (L) (MTN) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA BYATRYZ LUCENA MEDEIROS A0 A0 0 2025002303 CADASTRO EFETIVADO 

BIANCA LARA CALDAS PINHEIRO DUTRA A0 A0 0 2025003060 CADASTRO EFETIVADO 

CARLA SAMARA RODRIGUES TEIXEIRA A0 A0 0 2025000855 CADASTRO EFETIVADO 

KEDYSSA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS A0 A0 0 2025005790 CADASTRO EFETIVADO 

LAYANNE PEREIRA DE ANDRADE A0 A0 0 2025002288 CADASTRO EFETIVADO 

MICKELLY FÁBIAN MEDEIROS DE ARAÚJO A0 A0 0 2025002420 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ ITHONI PEREIRA DOS SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025003982 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

TOTAL NO PERÍODO: 7 

TOTAL NO CURSO: 7 
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Brejo Santo - QUÍMICA (L) (MTN) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

IRIS SILVA DOS SANTOS A0 A0 0 2025005029 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA EDUARDA PAIXÃO DE SOUSA LB_PPI LB_PPI 0 2025001629 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA RITA NASCIMENTO SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025004406 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

TOTAL NO PERÍODO: 3 

TOTAL NO CURSO: 3 
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Crato - AGRONOMIA (B) (MT)    

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERA LUIZA TAVARES FERREIRA A0 A0 0 2025005163 CADASTRO EFETIVADO 

FELIPE DINIZ SILVA A0 A0 0 2025001870 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO KAUAN RIBEIRO DA SILVA A0 A0 0 2025004326 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL RODRIGUES DA SILVA A0 A0 0 2025005842 CADASTRO EFETIVADO 

LICIANA ALVES GONÇALVES SORIANO A0 A0 0 2025004362 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA MONIELLY MARTINS QUERINO A0 A0 0 2025004120 CADASTRO EFETIVADO 

MATHEUS MARTINS BEZERRA A0 A0 0 2025003131 CADASTRO EFETIVADO 

RAFAEL JUNIOR FORTALEZA DE SOUSA A0 A0 0 2025003490 CADASTRO EFETIVADO 

THIAGO DEODATO DE SOUZA A0 A0 0 2025000176 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 9 

1° Semestre - LB_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANNA LARA DA SILVA ALVES LB_PCD LB_PCD 0 2025002199 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ IVAN ALVES ALENCAR LB_PPI LB_PPI 0 2025004246 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

KARLA SOPHIA BENICIO SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005074 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA ELOISA SILVA DA FRANCA LB_PPI LB_PPI 0 2025003964 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

PEDRO BELO DOS SANTOS NETO LI_PCD LI_PCD 0 2025000069 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

COSMA FERNANDA DA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025005010 CADASTRO EFETIVADO 

ITALO MARQUES DA HORA MELO LI_PPI LI_PPI 0 2025002395 CADASTRO EFETIVADO 

RODRIGO VICENTE DE OLIVEIRA JÚNIOR LI_PPI LI_PPI 0 2025003051 CADASTRO EFETIVADO 

RUAN HENRIQUE FERREIRA VELOSO LI_PPI LI_PPI 0 2025002789 CADASTRO EFETIVADO 

THAINAR FRANÇA DE BRITO LI_PPI LI_PPI 0 2025004890 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 5 

TOTAL NO PERÍODO: 19 

TOTAL NO CURSO: 19 
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Crato - MEDICINA VETERINÁRIA (B) (MTN) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA GRAZIELLY DA SILVA ALMEIDA A0 A0 0 2025005323 CADASTRO EFETIVADO 

CAÍQUE DOS SANTOS FERNANDES A0 A0 0 2025004540 CADASTRO EFETIVADO 

DANIEL BRUNO CASSIMIRO DE LACERDA A0 A0 0 2025001100 CADASTRO EFETIVADO 

ERIK VIKTOR CARVALHO FEITOSA A0 A0 0 2025004934 CADASTRO EFETIVADO 

LUANNA HELLEN NOGUEIRA DE FREITAS BARBOSA A0 A0 0 2025000336 CADASTRO EFETIVADO 

MAIRTON GONÇALVES DA SILVA A0 A0 0 2025001146 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA CLARA AMORIM FEITOSA A0 A0 0 2025003946 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 7 

1° Semestre - LB_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO WESLLEY FERREIRA ALVES LB_PCD LB_PCD 0 2025001683 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ DIOGO DOS SANTOS GOMES LB_PPI LB_PPI 0 2025005216 CADASTRO EFETIVADO 

LIVIA BEATRIZ SANTANA MATOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004970 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAMYLLA FERREIRA LI_PCD LI_PCD 0 2025001754 CADASTRO EFETIVADO 

EVERTON ALEPHY TEIXEIRA NOGUEIRA LI_PCD LI_PCD 0 2025003409 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

 
CLASSIFICAÇÃO 

MATRÍCULA SITUAÇÃO 

LAILLA ÍVINE PRUDÊNCIO LIMA LI_PPI LI_PPI 0 2025005708 CADASTRO EFETIVADO 

LETICIA GABRIELY MARTINS CARDOSO LI_PPI LI_PPI 0 2025001208 CADASTRO EFETIVADO 

SARA MARTINS RIBEIRO LI_PPI LI_PPI 0 2025005000 CADASTRO EFETIVADO 
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TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 15 

TOTAL NO CURSO: 15 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO (B) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIA VALÉRIA ARRAIS CARMO A0 A0 0 2025002107 CADASTRO EFETIVADO 

ARTHUR SÁ BARRETO ALVES A0 A0 0 2025000327 CADASTRO EFETIVADO 

ARTUR GRANGEIRO NOGUEIRA A0 A0 0 2025000318 CADASTRO EFETIVADO 

CLARISSA PINHEIRO PEREIRA A0 A0 0 2025002260 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO ALVES DAS CHAGAS A0 A0 0 2025002279 CADASTRO EFETIVADO 

GIRLANIO ANDERSON DE SOUZA PEREIRA A0 A0 0 2025003356 CADASTRO EFETIVADO 

KAUÊ FARIAS VIEIRA DE LIMA A0 A0 0 2025004738 CADASTRO EFETIVADO 

LAIANY CAVALCANTE DA SILVA A0 A0 0 2025001790 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA OLIVIA DE SOUZA LEONEL NETA A0 A0 0 2025001306 CADASTRO EFETIVADO 

PÂMELA KONRAD FRANKEN A0 A0 0 2025003697 CADASTRO EFETIVADO 

YASMIN LUCENA DE MENDONCA A0 A0 0 2025000210 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 11 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FELIPE DA SILVA SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025005501 CADASTRO EFETIVADO 

JORGE RAVI MATIAS DE SOUZA LB_PPI LB_PPI 0 2025005154 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA NAYLANE DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005584 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO JUAN FIGUEIREDO SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025003857 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

HUGO RANGEL GOMES FURTADO LI_EP LI_EP 0 2025005780 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAIQUE FERREIRA SOUSA LI_PCD LI_PCD 0 2025001899 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ EDUARDO VIEIRA DE OLIVEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025002582 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA JÚLIA DA NÓBREGA LOPES LI_PPI LI_PPI 0 2025005673 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

TOTAL NO PERÍODO: 19 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO (B) 

 
2° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANNA KAROLLINY SOBREIRA DE ARAÚJO A0 A0 0 2025004980 CADASTRO EFETIVADO 

CICERA YONARA FREITAS DE SOUSA A0 A0 0 2025002410 CADASTRO EFETIVADO 

DAIRELLY VIEIRA NOGUEIRA A0 A0 0 2025002724 CADASTRO EFETIVADO 

FERNANDA ALVES DA SILVA A0 A0 0 2025001450 CADASTRO EFETIVADO 

IASMIM PESSOA SIEBRA A0 A0 0 2025001010 CADASTRO EFETIVADO 

ICARO ISRAEL GOMES SOUSA A0 A0 0 2025001502 CADASTRO EFETIVADO 

JOEL JUNIO ROCHA DE LIRA A0 A0 0 2025005118 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ GONZAGA DA SILVA JUNIOR A0 A0 0 2025000381 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE ISAIAS ALVES DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025002063 CADASTRO EFETIVADO 

MATEUS DE OLIVEIRA PEREIRA A0 A0 0 2025003258 CADASTRO EFETIVADO 

RUAN MARCOS SARAIVA BRAZ A0 A0 0 2025005225 CADASTRO EFETIVADO 

VINICIUS NASCIMENTO TEMOTEO A0 A0 0 2025001979 CADASTRO EFETIVADO 

VIVIANE BEZERRA FERNANDES A0 A0 0 2025003641 CADASTRO EFETIVADO 

WEMIA LEANDRO DA SILVA A0 A0 0 2025004729 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 14 

2° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

BÁRBARA ALVES DA CRUZ LB_PPI LB_PPI 0 2025002090 CADASTRO EFETIVADO 

CAROLINA CANDIDA BANDEIRA DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004827 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOAO VITOR ARAUJO DE SOUSA LB_PPI LB_PPI 0 2025002635 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO ITALLO LOPES TAVEIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025002878 CADASTRO EFETIVADO 

RANNYEL ALVES DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025005575 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 5 

2° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTANA LI_PCD LI_PCD 0 2025005922 CADASTRO EFETIVADO 
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TOTAL: 1 

2° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DIEGO DE FREITAS LIMA LI_PPI LI_PPI 0 2025002798 CADASTRO EFETIVADO 

GUILHERME NYCOLAS DE ALENCAR MARTINS LI_PPI LI_PPI 0 2025003211 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE GUSTAVO LEITE COSTA LI_PPI LI_PPI 0 2025005234 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO VINÍCIUS DA CRUZ LI_PPI LI_PPI 0 2025002143 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

TOTAL NO PERÍODO: 24 

TOTAL NO CURSO: 43 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO SOCIAL (B) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA BEATRIZ MELO DE PAIVA QUEIROZ A0 A0 0 2025000247 CADASTRO EFETIVADO 

CAUÊ VASCONCELOS ARAÚJO PIERRE A0 A0 0 2025004907 CADASTRO EFETIVADO 

DAIANE SOUSA OLIVEIRA A0 A0 0 2025002500 CADASTRO EFETIVADO 

GERISLÂNDIA ALVES FERNANDES DA SILVA A0 A0 0 2025004264 CADASTRO EFETIVADO 

GLEICYANA ALEXANDRA BANDEIRA DOS SANTOS A0 A0 0 2025001558 CADASTRO EFETIVADO 

IAN DE NORÕES MOTA JANUÁRIO A0 A0 0 2025001262 CADASTRO EFETIVADO 

RUAN MESSIAS ALVES BARBOSA A0 A0 0 2025002457 CADASTRO EFETIVADO 

SAMUEL MONTEIRO DE CARVALHO A0 A0 0 2025000363 CADASTRO EFETIVADO 

VITORIA REGINA SILVA DE SOUSA A0 A0 0 2025003795 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 9 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025002564 CADASTRO EFETIVADO 

CARLOS MATHEUS ALVES LIMA LB_PPI LB_PPI 0 2025004193 CADASTRO EFETIVADO 

CICERO VINICIUS MENDES DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025003169 CADASTRO EFETIVADO 

DAMIRES DE SOUZA ROCHA LB_PPI LB_PPI 0 2025003300 CADASTRO EFETIVADO 

GRAZIELLY TOMAZ DE OLIVEIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025003955 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ DANILO PEREIRA DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025003605 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ HENRIQUE SANTANA BARBOSA LB_PPI LB_PPI 0 2025005379 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA ESTHER GONÇALVES DE OLIVEIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025001191 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 8 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CARLA YASMIN ALVES DOS SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025002036 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO VICTOR SARAIVA DA COSTA LI_PPI LI_PPI 0 2025004101 CADASTRO EFETIVADO 

KEVELLY CIBELE CORREIA MENDES LI_PPI LI_PPI 0 2025005038 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 20 

TOTAL NO CURSO: 20 
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Juazeiro do Norte - ARQUIVOLOGIA (B) (T) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO IGOR GONÇALVES ALVES A0 A0 0 2025005833 CADASTRO EFETIVADO 

PÂMELA VITÓRIA VITOR SOUSA A0 A0 0 2025001781 CADASTRO EFETIVADO 

RAMON SILVA DOS SANTOS A0 A0 0 2025002377 CADASTRO EFETIVADO 

SOFIA BRITO XENOFONTE A0 A0 0 2025001360 CADASTRO EFETIVADO 

SONALLY DIAS CRUZ A0 A0 0 2025005056 CADASTRO EFETIVADO 

SUZANA DE SOUZA FERNANDES A0 A0 0 2025000050 CADASTRO EFETIVADO 

TAYNARA MARIA SILVA FERREIRA A0 A0 0 2025001656 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 7 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

THAÍZA REGINA DA SILVA ALVES LB_EP LB_EP 0 2025001280 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAMYLLA EVELYN LIMA RIBEIRO LB_PPI LB_PPI 0 2025005397 CADASTRO EFETIVADO 

CICERA THAYS LEONEL DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004308 CADASTRO EFETIVADO 

ESTHER PEREIRA MACHADO VIANA LB_PPI LB_PPI 0 2025001736 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MAGDA CRISTINA PEREIRA BELARMINO LB_PPI LB_PPI 0 2025000621 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAIQUE ALVES FERNANDES LI_EP LI_EP 0 2025002644 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

RIAN VICTOR DE SIQUEIRA LI_PCD LI_PCD 0 2025000040 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ MATHEUS PEREIRA BELARMINO LI_PPI LI_PPI 0 2025001440 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

TOTAL NO PERÍODO: 15 

TOTAL NO CURSO: 15 
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Juazeiro do Norte - BIBLIOTECONOMIA (B) (MT) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAIO HENRIQUE PEREIRA DE SOUSA A0 A0 0 2025004710 CADASTRO EFETIVADO 

DIEGO REINALDO SILVA A0 A0 0 2025002742 CADASTRO EFETIVADO 

ELUÍZO PEREIRA LOURENÇO A0 A0 0 2025001137 CADASTRO EFETIVADO 

EMILLY KELLY ALVES DOS SANTOS A0 A0 0 2025004451 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO ESDRAS BEZERRA SILVA A0 A0 0 2025004952 CADASTRO EFETIVADO 

GIOVANNA LEITE DE SOUZA A0 A0 0 2025004596 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ WILSON DE SOUSA FILHO A0 A0 0 2025001128 CADASTRO EFETIVADO 

MADSON SANTANA RODRIGUES A0 A0 0 2025002850 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA YARA LIMA SANTOS A0 A0 0 2025005270 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 9 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA EDUARDA JUVÊNCIO PEREIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025005350 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

EVELYN MONIK MARIA DE SOUZA LI_EP LI_EP 0 2025002751 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LI_EP (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERO NONATO PEREIRA DA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025000031 CADASTRO EFETIVADO 

JESSIANA RAMOS SANTANA LI_PPI LI_PPI 0 2025002733 CADASTRO EFETIVADO 

RAMILLY MARIA DE OLIVEIRA LIMA LI_PPI LI_PPI 0 2025005412 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 14 
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TOTAL NO CURSO: 14 
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Juazeiro do Norte - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (B) (MTN) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANDREY MARKOV MAIA SOUSA A0 A0 0 2025000480 CADASTRO EFETIVADO 

ARTHUR OLIVEIRA GOMES A0 A0 0 2025001389 CADASTRO EFETIVADO 

BERGSON DAVI SANTOS COELHO DANTAS A0 A0 0 2025002519 CADASTRO EFETIVADO 

DANILO PEIXOTO DE ALENCAR SAMPAIO A0 A0 0 2025002887 CADASTRO EFETIVADO 

DANTHE PINHEIRO PEREIRA A0 A0 0 2025001692 CADASTRO EFETIVADO 

DAVI HEITOR OLIVEIRA SANTOS A0 A0 0 2025000793 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO ALMIR BEZERRA LEITE A0 A0 0 2025001155 CADASTRO EFETIVADO 

GILDO ALVES DE LIMA JUNIOR A0 A0 0 2025003178 CADASTRO EFETIVADO 

ISAAC TEIXEIRA SILVA A0 A0 0 2025000908 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO LANDIM DA CRUZ NETO A0 A0 0 2025000748 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE CLAYTO MOREIRA DE SOUZA A0 A0 0 2025000443 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ GUILHERME MARQUES DEMEZIO A0 A0 0 2025005495 CADASTRO EFETIVADO 

LÍCIA TÔRRES ARAÚJO FREIRES A0 A0 0 2025000120 CADASTRO EFETIVADO 

LUÍS FELIPE DANTAS MORAIS A0 A0 0 2025000695 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO GOMES SAMPAIO A0 A0 0 2025005172 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO VINÍCIUS BARBOSA BRITO A0 A0 0 2025000345 CADASTRO EFETIVADO 

RICARDO OLIVEIRA DE SOUZA A0 A0 0 2025004620 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 17 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JHULYAN CAVALCANTE BESERRA LEITE LB_EP LB_EP 0 2025001520 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOÃO KAYQUE PEREIRA DE SOUZA LB_PCD LB_PCD 0 2025000185 CADASTRO EFETIVADO 

NICOLLY SIMPLICIO XAVIER VIEIRA LB_PCD LB_PCD 0 2025004273 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LB_PPI 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERO ISAAC DE SOUSA COELHO LB_PPI LB_PPI 0 2025000739 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL DE OLIVEIRA FARIAS LB_PPI LB_PPI 0 2025005280 CADASTRO EFETIVADO 

GUSTAVO ALEXANDRE DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025003006 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ DEYVID MONTEIRO PEREIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025002081 CADASTRO EFETIVADO 

LEYNER EDUARDO HUAMAN SANCHEZ LB_PPI LB_PPI 0 2025005548 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA ELAINE RODRIGUÊS CARDOSO LB_PPI LB_PPI 0 2025003900 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO HENRIQUE SAMPAIO ALVES LB_PPI LB_PPI 0 2025005109 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO RYAN ISIDORIO DE MORAIS LB_PPI LB_PPI 0 2025004863 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

TOTAL: 8 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

YASMIM MONTEIRO GOMES LI_EP LI_EP 0 2025002205 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ FABIANO DAVID GONÇALVES LI_PCD LI_PCD 0 2025000416 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

EMILY FERNANDA DA SILVA GALVÃO MODESTO LI_PPI LI_PPI 0 2025003973 CADASTRO EFETIVADO 

IAGO FERNANDO BARBOSA NUNES CONSERVA LI_PPI LI_PPI 0 2025004353 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO LUCAS DE SIQUEIRA MIRANDA LI_PPI LI_PPI 0 2025004110 CADASTRO EFETIVADO 

JONATAS CANDIDO RODRIGUES LI_PPI LI_PPI 0 2025001807 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LI_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ DAVI GOMES DO NASCIMENTO FURTADO LI_PPI LI_PPI 0 2025003089 CADASTRO EFETIVADO 

WESLLEY FERNANDES SOUZA LI_PPI LI_PPI 0 2025000775 CADASTRO EFETIVADO 

WILLIAM SEVERO GOMES LI_PPI LI_PPI 0 2025005341 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 7 
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TOTAL NO PERÍODO: 37 

TOTAL NO CURSO: 37 
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Juazeiro do Norte - CIÊNCIAS CONTÁBEIS (B) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAIO DE OLIVEIRA FERREIRA SA A0 A0 0 2025004649 CADASTRO EFETIVADO 

CASSIANO LUCAS BENEDITO MARIANO A0 A0 0 2025005127 CADASTRO EFETIVADO 

CRISTIAN DE LIMA RODRIGUES A0 A0 0 2025000283 CADASTRO EFETIVADO 

HENRILLE MATHEUS MUNIZ DOS SANTOS A0 A0 0 2025004344 CADASTRO EFETIVADO 

IARLEY LUCIANO DOS SANTOS NOGUEIRA A0 A0 0 2025002626 CADASTRO EFETIVADO 

JORGE EDUARDO FEITOSA MACEDO LIMA A0 A0 0 2025000953 CADASTRO EFETIVADO 

JOSHUA FERNANDES TELES A0 A0 0 2025001413 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA ALICE BRINGEL ALMEIDA SALES A0 A0 0 2025002813 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO VICTOR DE OLIVEIRA LIMA A0 A0 0 2025004854 CADASTRO EFETIVADO 

RAIMUNDO ERICK MOTA DE MEDEIROS A0 A0 0 2025003893 CADASTRO EFETIVADO 

RAQUEL VIEIRA MATIAS A0 A0 0 2025003810 CADASTRO EFETIVADO 

ROMULO FRANCISCO PEREIRA DE PAULA A0 A0 0 2025005824 CADASTRO EFETIVADO 

RYAN MAYCON FERREIRA FONSECA A0 A0 0 2025005190 CADASTRO EFETIVADO 

TOMAZ LUCAS MORAIS DE AQUINO A0 A0 0 2025000603 CADASTRO EFETIVADO 

VANIELE CATININ DE SOUSA A0 A0 0 2025000828 CADASTRO EFETIVADO 

VITÓRIA MARIAMA DA SILVA A0 A0 0 2025004175 CADASTRO EFETIVADO 

YTALO HENRIQUE FEITOSA DOS SANTOS A0 A0 0 2025002116 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 17 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIO SAUL ALVES DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025005593 CADASTRO EFETIVADO 

JANIELLE CAROLINE MARCELINO DE LIMA LB_PPI LB_PPI 0 2025005691 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO RODRIGO DE SOUZA LB_PPI LB_PPI 0 2025003104 CADASTRO EFETIVADO 

LUIZ GUSTAVO ANDRADE SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025002608 CADASTRO EFETIVADO 

PABLO WESLLEY GONCALVES DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025004219 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO LEVY FELIX DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005243 CADASTRO EFETIVADO 

VICTOR EMANUEL OLIVEIRA DE ANDRADE LB_PPI LB_PPI 0 2025003679 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 7 

1° Semestre - LI_EP 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GISELLY ALVES ARAÚJO LI_EP LI_EP 0 2025004148 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO WEMERSON GOMES DA SILVA LI_PCD LI_PCD 0 2025004442 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIA CLARA FREIRE DA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025004317 CADASTRO EFETIVADO 

FRANÇUÊR FELIX SALDANHA LI_PPI LI_PPI 0 2025002466 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ ANDERSON GOMES DOS SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025003875 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA EDUARDA FERREIRA IZIDIO LI_PPI LI_PPI 0 2025003740 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA LUIZA XAVIER PEREIRA CHAVES LI_PPI LI_PPI 0 2025000882 CADASTRO EFETIVADO 

NATÁLIA DE OLIVEIRA SOUZA LI_PPI LI_PPI 0 2025005628 CADASTRO EFETIVADO 

ROBSON ALDIR DANTAS DA SILVA FERNANDES VIEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025002920 CADASTRO EFETIVADO 

THAYNA DE SOUSA RODRIGUES LI_PPI LI_PPI 0 2025001941 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 8 

TOTAL NO PERÍODO: 34 
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Juazeiro do Norte - CIÊNCIAS CONTÁBEIS (B)       
 

2° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ADYLLA ROGÉRIA ALVES LOULA A0 A0 0 2025003777 CADASTRO EFETIVADO 

CAIO VINICIUS NOGUEIRA TAVARES A0 A0 0 2025001039 CADASTRO EFETIVADO 

CARLOS DANIEL BARBOSA ALENCAR A0 A0 0 2025003383 CADASTRO EFETIVADO 

CICERO HENRIQUE SOUSA OLIVEIRA A0 A0 0 2025004460 CADASTRO EFETIVADO 

CLARICE ARRUDA PEREIRA DE SOUSA A0 A0 0 2025004424 CADASTRO EFETIVADO 

CLEYTON LOHAN LIMA DA SILVA A0 A0 0 2025003249 CADASTRO EFETIVADO 

DAIANA BELIZARO CADEIRA A0 A0 0 2025003454 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - A0 (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DELMIRA RODRIGUES ALENCAR A0 A0 0 2025002869 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO RIQUELME MONTEIRO CASIMIRO A0 A0 0 2025003445 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL PEREIRA DA SILVA A0 A0 0 2025003712 CADASTRO EFETIVADO 

GEAN CARDOSO DA SILVA A0 A0 0 2025005065 CADASTRO EFETIVADO 

LAYRES MORENO DE FARIAS A0 A0 0 2025002321 CADASTRO EFETIVADO 

LUCAS EMANUEL LOPES FREIRE A0 A0 0 2025004961 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA KEWRY DA SILVA PEREIRA A0 A0 0 2025004040 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA RAILANA RODRIGUES ALENCAR A0 A0 0 2025003991 CADASTRO EFETIVADO 

MATEUS SOUSA DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025004003 CADASTRO EFETIVADO 

SARA CRISTINA DE SOUZA SILVA A0 A0 0 2025001997 CADASTRO EFETIVADO 

WARLEY DA SILVA SANTOS A0 A0 0 2025004157 CADASTRO EFETIVADO 

WEDILLA JACKLLINY PEREIRA DIAS A0 A0 0 2025005510 CADASTRO EFETIVADO 

WILLIAM ALVES DA SILVA A0 A0 0 2025005771 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 20 

2° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIO VINICIUS SOUSA DANTAS LB_PPI LB_PPI 0 2025001825 CADASTRO EFETIVADO 

EDUARDO GOMES DE ARAUJO LB_PPI LB_PPI 0 2025000354 CADASTRO EFETIVADO 

KADU SOARES SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025003267 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - LB_PPI (Continuação) 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

KETLY SABRINA DA SILVA RODRIGUES LB_PPI LB_PPI 0 2025003768 CADASTRO EFETIVADO 

YAGO EMANUEL DIAS DIONIZIO LB_PPI LB_PPI 0 2025002312 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 5 

2° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERO MATEUS ANDRADE BARBOSA LI_EP LI_EP 0 2025005047 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

2° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO EZAÚ LACERDA BARBOSA LI_PPI LI_PPI 0 2025005459 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL PEREIRA DE LIMA LI_PPI LI_PPI 0 2025004021 CADASTRO EFETIVADO 

HENRIQUE ALMEIDA SANTANA LI_PPI LI_PPI 0 2025003365 CADASTRO EFETIVADO 

JÉSSICA FREIRE FERREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025002054 CADASTRO EFETIVADO 

JORDANA LARISSA DOS SANTOS DE SOUZA LI_PPI LI_PPI 0 2025005207 CADASTRO EFETIVADO 

MARCOS DENNER SILVA LIMA LI_PPI LI_PPI 0 2025005299 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

TOTAL NO PERÍODO: 32 

TOTAL NO CURSO: 66 
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Juazeiro do Norte - DESIGN (B) (MTN) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA LETÍCIA CARVALHO DE AQUINO MIRANDA A0 A0 0 2025004380 CADASTRO EFETIVADO 

ANNIE GUALTER COSTA MODESTO A0 A0 0 2025002223 CADASTRO EFETIVADO 

ANTONIO WESLEY NASCIMENTO LIMA A0 A0 0 2025002297 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO FELIX INACIO DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025000990 CADASTRO EFETIVADO 

GUILHERME AUGUSTO NUNES DE ARAUJO A0 A0 0 2025001647 CADASTRO EFETIVADO 

HELENA CORREIA DE FIGUEIRÔA CORTEZ A0 A0 0 2025005682 CADASTRO EFETIVADO 

INGRID LUMA GUIMARÃES DE ALENCAR A0 A0 0 2025004030 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO FÁBIO MATIAS CANTO A0 A0 0 2025001182 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO PEDRO GOMES FERREIRA A0 A0 0 2025003418 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO PEDRO GOMES FERREIRA DE QUEIROGA A0 A0 0 2025003552 CADASTRO EFETIVADO 

LUIZA GABRIELA FERREIRA DE FRANÇA A0 A0 0 2025005950 CADASTRO EFETIVADO 

SANDRELLY MARIA PRADO COSTA A0 A0 0 2025001834 CADASTRO EFETIVADO 

SARA CLEISLA PESSOA OLIVEIRA A0 A0 0 2025003024 CADASTRO EFETIVADO 

SELINA VIEIRA DE PAULA A0 A0 0 2025003230 CADASTRO EFETIVADO 

VALENTINA SILVA PEREIRA GONÇALVES A0 A0 0 2025000659 CADASTRO EFETIVADO 

VITÓRIA CORDEIRO GRANJA FERREIRA A0 A0 0 2025004433 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 16 

1° Semestre - LB_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

EZEQUIEL FERREIRA GOMES LB_PCD LB_PCD 0 2025000309 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO ERNESTO GOMES MARQUES LB_PCD LB_PCD 0 2025004872 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA CLARA SOARES DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005136 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO JULIO BERNARDO FEITOSA LB_PPI LB_PPI 0 2025001745 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LI_PCD 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CAMILLI VICTÓRIA SANTOS NUNES LI_PCD LI_PCD 0 2025004531 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE SAVIO DE NOROES NELO LI_PCD LI_PCD 0 2025004077 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

AMANDA GABRIELE DO NASCIMENTO LOPES LI_PPI LI_PPI 0 2025001576 CADASTRO EFETIVADO 

CICERO GABRIEL SANTOS DE AQUINO LI_PPI LI_PPI 0 2025005332 CADASTRO EFETIVADO 

FERNANDA VITÓRIA SANTOS DO NASCIMENTO LI_PPI LI_PPI 0 2025005468 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO HERALDO FERNANDES DO NASCIMENTO JUNIOR LI_PPI LI_PPI 0 2025003122 CADASTRO EFETIVADO 

KAUÊ COSTA DE MATOS LI_PPI LI_PPI 0 2025000668 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO HENRIQUE BEZERRA GONÇALVES LI_PPI LI_PPI 0 2025001861 CADASTRO EFETIVADO 

RAYANE PEREIRA DE LIMA LI_PPI LI_PPI 0 2025002770 CADASTRO EFETIVADO 

SABRINA CANDIDO DE OLIVEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025003820 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 8 

TOTAL NO PERÍODO: 30 

TOTAL NO CURSO: 30 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA CIVIL (B) (MT) 
  

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANNA KAILA DE SOUSA LEITE A0 A0 0 2025005145 CADASTRO EFETIVADO 

CARLOS DANIEL DE GOIS COSTA A0 A0 0 2025002949 CADASTRO EFETIVADO 

EVERTON AQUILES GINO DANTAS DA CUNHA A0 A0 0 2025000194 CADASTRO EFETIVADO 

GUSTAVO MOREIRA CALLOU A0 A0 0 2025001066 CADASTRO EFETIVADO 

HEITOR COSTA FEITOSA A0 A0 0 2025001075 CADASTRO EFETIVADO 

JÚLIO CÉSAR ALVES DE MORAES A0 A0 0 2025002250 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA CICILIA LACERDA LEITE BRASILEIRO A0 A0 0 2025002493 CADASTRO EFETIVADO 

MAXIMUS GABRIEL BRITO BEZERRA A0 A0 0 2025000944 CADASTRO EFETIVADO 

MAYANA CAROLINA DE OLIVEIRA FREIRE A0 A0 0 2025000256 CADASTRO EFETIVADO 

SAMUEL FREIRES RIBEIRO A0 A0 0 2025001487 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 10 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALLANO DUAS MOURA LB_PPI LB_PPI 0 2025005753 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO FELIPE BELO DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005655 CADASTRO EFETIVADO 

KAMYLLA OLIVEIRA DE ARAUJO LB_PPI LB_PPI 0 2025005486 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA RAYSSA DE SOUZA GOMES LI_EP LI_EP 0 2025003703 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JONATHAN PEDRO PRAXEDES LI_PCD LI_PCD 0 2025003285 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 
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FELIPE DINIZ DE OLIVEIRA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025002573 CADASTRO EFETIVADO 

PALOMA JENNIFER DA SILVA PINHEIRO LI_PPI LI_PPI 0 2025002591 CADASTRO EFETIVADO 

SAULO LOURRAN RIBEIRO SOUSA LI_PPI LI_PPI 0 2025002045 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 18 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA CIVIL (B) (MT) 
 

2° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DANIELA FELIX DIAS A0 A0 0 2025003276 CADASTRO EFETIVADO 

DIEGO ABREU ARAÚJO A0 A0 0 2025003187 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO YTALO RODRIGUES FELIX A0 A0 0 2025001988 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ FLADSON LIMA ARAUJO A0 A0 0 2025005566 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ HELIAS DE SOUSA SILVA A0 A0 0 2025004086 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ MARIO TELES ESMERALDO NETO A0 A0 0 2025002009 CADASTRO EFETIVADO 

LUCAS JARDANO DE SOUSA SAMPAIO A0 A0 0 2025000265 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO VINICIUS MOURA CARVALHO A0 A0 0 2025002340 CADASTRO EFETIVADO 

RENAN FERREIRA SOARES A0 A0 0 2025002831 CADASTRO EFETIVADO 

THIAGO MIQUEIAS DO NASCIMENTO PEREIRA A0 A0 0 2025002994 CADASTRO EFETIVADO 

WILTON PEDRO DA SILVA PALÁCIO A0 A0 0 2025001585 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 11 

2° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DAVID DOMINGOS DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005815 CADASTRO EFETIVADO 

EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025004255 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO VICTOR DA SILVA NUNES LB_PPI LB_PPI 0 2025002985 CADASTRO EFETIVADO 

KAMILLA PEREIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025004489 CADASTRO EFETIVADO 

LUÍS ANTONIO ALVES DE SOUSA LB_PPI LB_PPI 0 2025004371 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARCUS VINICIUS AVELINO LIMA LB_PPI LB_PPI 0 2025002706 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

2° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

BIANCA DOS SANTOS BARBOSA LI_PPI LI_PPI 0 2025005314 CADASTRO EFETIVADO 

CLEYTON HENRIQUE SABINO LI_PPI LI_PPI 0 2025002180 CADASTRO EFETIVADO 

IURI GONÇALVES MONTEIRO LI_PPI LI_PPI 0 2025002072 CADASTRO EFETIVADO 
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MARIANA PEREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025004139 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

TOTAL NO PERÍODO: 21 

TOTAL NO CURSO: 39 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE MATERIAIS (B) (MT) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANNE REBECCA SILVA DE LIMA A0 A0 0 2025004943 CADASTRO EFETIVADO 

ANTONIA NICOLLY FERREIRA DA SILVA A0 A0 0 2025004916 CADASTRO EFETIVADO 

EUNICE ALVES SAMPAIO A0 A0 0 2025005664 CADASTRO EFETIVADO 

EVELLY ANESKA RODRIGUES PAIM A0 A0 0 2025000873 CADASTRO EFETIVADO 

FILIPE VIEIRA FREIRE LEAO A0 A0 0 2025000087 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO HENRIQUE TELES SÁ BARRETO A0 A0 0 2025001422 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO PEDRO DE BRITO QUEIROZ A0 A0 0 2025003660 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE CHARLYS DE MELO SANTANA A0 A0 0 2025001567 CADASTRO EFETIVADO 

KAUÃ SALES FEITOSA A0 A0 0 2025003294 CADASTRO EFETIVADO 

LAYSLA MARIA MENDES DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025000686 CADASTRO EFETIVADO 

LEÔNIDAS PEREIRA DA SILVA A0 A0 0 2025004611 CADASTRO EFETIVADO 

PAULO HENRIQUE SANTANA DAVID A0 A0 0 2025003472 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 12 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOAO PEDRO DA SILVA SANTOS LB_EP LB_EP 0 2025003937 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GENILSON DA SILVA RODRIGUES LB_PPI LB_PPI 0 2025000701 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE ROBERTO ALVES MATIAS LB_PPI LB_PPI 0 2025001932 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA EDUARDA TAVARES DE LIMA LB_PPI LB_PPI 0 2025005421 CADASTRO EFETIVADO 

PABLO ROBERTO MOREIRA TRINDADE LB_PPI LB_PPI 0 2025003329 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO JEFERSON OLIVEIRA DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005181 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 5 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARCOS AIRES ALVES DE OLIVEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025002439 CADASTRO EFETIVADO 
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TALES PEREIRA TELES LI_PPI LI_PPI 0 2025002822 CADASTRO EFETIVADO 

VICENTE COSTA LIMA NETO LI_PPI LI_PPI 0 2025002902 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 21 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE MATERIAIS (B) (MT) 
 

2° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GABRIEL RODRIGUES FEITOSA DE QUEIROZ A0 A0 0 2025002232 CADASTRO EFETIVADO 

GUILHERME LOURRAN FERREIRA BEZERRA A0 A0 0 2025005735 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - A0 (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

HERYK RYAN DOS SANTOS TEMOTEO A0 A0 0 2025002027 CADASTRO EFETIVADO 

HYAGO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025005403 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA A0 A0 0 2025005889 CADASTRO EFETIVADO 

JULIA ALENCAR SILVA A0 A0 0 2025002715 CADASTRO EFETIVADO 

LETICIA MACEDO DE ANDRADE A0 A0 0 2025004184 CADASTRO EFETIVADO 

PAULO DE SOUSA COSTA A0 A0 0 2025000514 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO EZEQUIEL PEREIRA ALEXANDRE A0 A0 0 2025003098 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 9 

2° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DÉBORA DOS SANTOS OLIVEIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025002671 CADASTRO EFETIVADO 

FABRICIA BERNARDO DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025002368 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA JAQUELINE DO NASCIMENTO LB_PPI LB_PPI 0 2025005440 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

2° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO KAUÊ DA SILVA OLIVEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025002359 CADASTRO EFETIVADO 

2° Semestre - LI_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA CLARA OLIVEIRA BARROS LI_PPI LI_PPI 0 2025001600 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA EDUARDA SOUSA PEREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025001217 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

TOTAL NO PERÍODO: 15 
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TOTAL NO CURSO: 36 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE SOFTWARE (B)         

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANDRÉ WESLEY BARBOSA RODRIGUES FILHO A0 A0 0 2025001960 CADASTRO EFETIVADO 

DAVI MAIA SOARES A0 A0 0 2025001674 CADASTRO EFETIVADO 

DIOGO GOMES FIGUEIREDO A0 A0 0 2025004694 CADASTRO EFETIVADO 

ELILÚCIO TEIXEIRA FÉLIX FILHO A0 A0 0 2025000766 CADASTRO EFETIVADO 

FELIPE DOS SANTOS FERREIRA A0 A0 0 2025003070 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO VITOR NUNES DE ARAUJO A0 A0 0 2025004012 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL SOUZA SANTOS A0 A0 0 2025004291 CADASTRO EFETIVADO 

GIOVANNI MENEZES VITORINO A0 A0 0 2025000505 CADASTRO EFETIVADO 

HENRIQUE COIMBRA MAGALHÃES FILHO A0 A0 0 2025003481 CADASTRO EFETIVADO 

ICARO CAVALCANTE DE CARVALHO PINHEIRO A0 A0 0 2025000846 CADASTRO EFETIVADO 

JETRO KEPLER GOMES ALENCAR GONZAGA VIANA A0 A0 0 2025003570 CADASTRO EFETIVADO 

JORGE TADEU JACÓ MENEZES A0 A0 0 2025000541 CADASTRO EFETIVADO 

LUCAS DANIEL DIAS DE SOUSA A0 A0 0 2025000292 CADASTRO EFETIVADO 

MANOEL JUNIO DUARTE DA SILVA A0 A0 0 2025001173 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA ANTÔNIA DA SILVA TRAJANO A0 A0 0 2025001324 CADASTRO EFETIVADO 

MATHEUS NOGUEIRA SILVA A0 A0 0 2025000597 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO YAN ALCANTARA PALACIO A0 A0 0 2025000078 CADASTRO EFETIVADO 

SALOMÃO RODRIGUES SILVA A0 A0 0 2025002546 CADASTRO EFETIVADO 

SAMUEL JACKSON MESQUITA LIMA A0 A0 0 2025004809 CADASTRO EFETIVADO 

SAMUEL WAGNER TIBURI SILVEIRA A0 A0 0 2025000579 CADASTRO EFETIVADO 

SARAH MENDES TELES A0 A0 0 2025001333 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - A0 (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

TOTAL: 21 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ MATEUS JACÓ MENEZES LB_EP LB_EP 0 2025000550 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PCD 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CLEITON ARAUJO DE FREITAS LB_PCD LB_PCD 0 2025004578 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CARLOS EDUARDO BEZERRA SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004845 CADASTRO EFETIVADO 

DAVID JOSUÉ VITAL SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004498 CADASTRO EFETIVADO 

ELDER RAYAN OLIVEIRA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025002680 CADASTRO EFETIVADO 

ESPEDITO RAMOM MASCENA RICARTO LB_PPI LB_PPI 0 2025002896 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LB_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GRAZIELLY BIBIANO DO NASCIMENTO LB_PPI LB_PPI 0 2025003786 CADASTRO EFETIVADO 

HEBERTHY SAMIR OLIVEIRA FURTADO DE SOUZA LB_PPI LB_PPI 0 2025001772 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ LUIZ DE LIMA MENDES LB_PPI LB_PPI 0 2025000407 CADASTRO EFETIVADO 

RENAN DAVI PEREIRA MUNHOZ LB_PPI LB_PPI 0 2025004602 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 8 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

LETÍCIA MARIA DOS SANTOS DIAS LI_EP LI_EP 0 2025003839 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSE DHONATAN FERNANDES DE ALMEIDA LI_PCD LI_PCD 0 2025000837 CADASTRO EFETIVADO 

LEÔNCIO FERREIRA FLORES NETO LI_PCD LI_PCD 0 2025000710 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALAN MENDES VIEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025003507 CADASTRO EFETIVADO 

CICERO JESUS DA SILVA GOMES LI_PPI LI_PPI 0 2025003730 CADASTRO EFETIVADO 

DORIAN DAYVID GOMES FEITOSA LI_PPI LI_PPI 0 2025000891 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ WELTON DE SOUSA MELO LI_PPI LI_PPI 0 2025002967 CADASTRO EFETIVADO 

MALAQUIAS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO LI_PPI LI_PPI 0 2025003632 CADASTRO EFETIVADO 
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SEBASTIAO SOUSA SOARES LI_PPI LI_PPI 0 2025002386 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

TOTAL NO PERÍODO: 40 

TOTAL NO CURSO: 40 
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Juazeiro do Norte - FILOSOFIA (B) (N) 
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DANIEL SALES DE FREITAS A0 A0 0 2025001905 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA ALICYA TEIXEIRA ALVES FIRMO A0 A0 0 2025000461 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FLAVIO ISMAEL DUARTE LB_EP LB_EP 0 2025000640 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA DANIELE FERREIRA DE MATOS LB_PPI LB_PPI 0 2025000677 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

TOTAL NO PERÍODO: 4 

TOTAL NO CURSO: 4 
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Juazeiro do Norte - FILOSOFIA (L) (N)         
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERA MILENA JUCA DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025005430 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO RÍCHARD RAMOS DANTAS A0 A0 0 2025003202 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ ALEX LEITE VIANA A0 A0 0 2025002653 CADASTRO EFETIVADO 

JUVINO JANMESON BATISTA DE LIMA A0 A0 0 2025000935 CADASTRO EFETIVADO 

KAIQUE GONDIM RODRIGUES SILVA A0 A0 0 2025000434 CADASTRO EFETIVADO 

LUCAS JUSTINO SILVA A0 A0 0 2025001549 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALEX SOARES DOS SANTOS LB_EP LB_EP 0 2025003623 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

PAULO VICTOR DA SILVA SARDINHA LB_PPI LB_PPI 0 2025003427 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOSÉ HENRIQUE MATIAS DOS SANTOS LI_PCD LI_PCD 0 2025005539 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

 
CLASSIFICAÇÃO 

MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CHARLES ALEXANDRE OLIVEIRA ALVES LI_PPI LI_PPI 0 2025002617 CADASTRO EFETIVADO 

JOANA D'ARC SILVA PEREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025001351 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

TOTAL NO PERÍODO: 11 

TOTAL NO CURSO: 11 
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Juazeiro do Norte - JORNALISMO (B) 

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS A0 A0 0 2025004676 CADASTRO EFETIVADO 

BRUNA SARKIS NUNES A0 A0 0 2025000274 CADASTRO EFETIVADO 

CAIO LUCAS ARAÚJO VIANA A0 A0 0 2025002528 CADASTRO EFETIVADO 

FELIPE BRASILEIRO NERI A0 A0 0 2025001084 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO SILVA DE SOUSA A0 A0 0 2025005860 CADASTRO EFETIVADO 

LETÍCIA RAMOS PIRRO A0 A0 0 2025000238 CADASTRO EFETIVADO 

LETÍCIA RODRIGUES VIANA A0 A0 0 2025002170 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA ALICE ALVES DE MATOS A0 A0 0 2025000800 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA CLARA LAVOR COSTAS A0 A0 0 2025003033 CADASTRO EFETIVADO 

YVINA DE MOURA LOPES A0 A0 0 2025001594 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 10 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA VITÓRIA LIMA ANDRADE LB_EP LB_EP 0 2025004881 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

GIOVANNA FELIX BESERRA LB_PPI LB_PPI 0 2025000971 CADASTRO EFETIVADO 

LARA LÍVIA CLEMENTINO DIAS LB_PPI LB_PPI 0 2025002401 CADASTRO EFETIVADO 

WINDSON FERREIRA DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004228 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA COSTA LI_EP LI_EP 0 2025003436 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 
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1° Semestre - LI_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO ALANIEL CASSIANO DE SOUZA LI_PCD LI_PCD 0 2025002555 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

DIOGO CAPISTRANO PEREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025002662 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LI_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOÃO HYANN ALVES SAMPAIO FELIPE LI_PPI LI_PPI 0 2025003688 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ FERREIRA DA SILVA NETO LI_PPI LI_PPI 0 2025003113 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA JULIA ALVES DELFINO LI_PPI LI_PPI 0 2025003140 CADASTRO EFETIVADO 

RAFAELLA MARIA OLIVEIRA DA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025003848 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 5 

TOTAL NO PERÍODO: 21 

TOTAL NO CURSO: 21 
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Juazeiro do Norte - LETRAS - LIBRAS (L) (MTN)     
 

1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA ELISA MENDONÇA DE LUNA A0 A0 0 2025000096 CADASTRO EFETIVADO 

ANDRÉ MOURA DE LIMA A0 A0 0 2025003220 CADASTRO EFETIVADO 

INGRID MARIA RODRIGUES PAMPLONA A0 A0 0 2025002330 CADASTRO EFETIVADO 

LETHICIA SILVA SANTOS A0 A0 0 2025002125 CADASTRO EFETIVADO 

LUIZA GABRIELLY OLIVEIRA SILVA A0 A0 0 2025000523 CADASTRO EFETIVADO 

NICOLE DE OLIVEIRA NASCIMENTO A0 A0 0 2025002241 CADASTRO EFETIVADO 

THIAGO DA SILVA MORAIS A0 A0 0 2025004569 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 7 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA LIVIA FERREIRA SOUTO LB_PPI LB_PPI 0 2025003347 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

MARIA CLARA BRIGIDO PEREIRA LIMA LI_EP LI_EP 0 2025005806 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALICE FEITOZA DE OLIVEIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025004513 CADASTRO EFETIVADO 

EDILMA EVANGELISTA PEREIRA LI_PPI LI_PPI 0 2025004470 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 2 

TOTAL NO PERÍODO: 11 

TOTAL NO CURSO: 11 
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Juazeiro do Norte - MATEMÁTICA COMPUTACIONAL (B) (MTN) 

  
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANDRÉ LUIZ LIMA DANTAS FILHO A0 A0 0 2025000864 CADASTRO EFETIVADO 

ELIAS DE SOUSA SANTOS A0 A0 0 2025001610 CADASTRO EFETIVADO 

ELIAS RAFAEL NOGUEIRA FERREIRA A0 A0 0 2025003525 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO MATHEUS ARAÚJO DE OLIVEIRA A0 A0 0 2025002134 CADASTRO EFETIVADO 

FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR A0 A0 0 2025005931 CADASTRO EFETIVADO 

GABRIEL SILVA DE ARRUDA A0 A0 0 2025004550 CADASTRO EFETIVADO 

GERALDO MARTINS DE SANTANA FURTADO A0 A0 0 2025004999 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO GUSTAVO DE SOUZA ANTUNES A0 A0 0 2025005637 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO PEDRO MARIANO DOS SANTOS A0 A0 0 2025005870 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ IARLLEY DE SOUZA LUNA A0 A0 0 2025001478 CADASTRO EFETIVADO 

KAUÊ VINICIUS LOPES GONÇALVES OLIVEIRA A0 A0 0 2025001816 CADASTRO EFETIVADO 

LEVI DINIZ PAES BARRETO A0 A0 0 2025000022 CADASTRO EFETIVADO 

LUIZ BERNARDINO DA SILVA NETO A0 A0 0 2025005388 CADASTRO EFETIVADO 

MARCOS ANTONIO TIBURTINO DOS SANTOS A0 A0 0 2025003516 CADASTRO EFETIVADO 

MARCOS VINICIUS FABRICIO DA SILVA A0 A0 0 2025002537 CADASTRO EFETIVADO 

NATASHA EMANUELE LUCAS FARIAS A0 A0 0 2025001398 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO ADLIHANDRO TORRES GALDINO A0 A0 0 2025001763 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO JOSÉ DOS SANTOS NETO A0 A0 0 2025002958 CADASTRO EFETIVADO 

RAÍSSA HILARY ARRUDA DANTAS A0 A0 0 2025004095 CADASTRO EFETIVADO 

RENAN BRITO DA SILVA A0 A0 0 2025005520 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 20 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA JÚLIA VIEIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025004818 CADASTRO EFETIVADO 

ARTHUR CRUZ BEZERRA LB_PPI LB_PPI 0 2025001253 CADASTRO EFETIVADO 

DOUGLAS RODRIGUES FERNANDES LB_PPI LB_PPI 0 2025005913 CADASTRO EFETIVADO 

EXPEDITO JORDAN LIMA PEREIRA LB_PPI LB_PPI 0 2025001119 CADASTRO EFETIVADO 

HENRIQUE NALBERT ARRUDA FRANCELINO LB_PPI LB_PPI 0 2025003866 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ PEDRO SILVA DE SOUSA JÚNIOR LB_PPI LB_PPI 0 2025001001 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO DELANO BEZERRA SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025002804 CADASTRO EFETIVADO 
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VICENTE MONTEIRO ALVES LB_PPI LB_PPI 0 2025003374 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 8 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

THALYS COSTA DOS SANTOS LI_EP LI_EP 0 2025003928 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ADEMIR ALVES DA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025004200 CADASTRO EFETIVADO 

EMANUELA OLIVEIRA DE ARAUJO LI_PPI LI_PPI 0 2025005600 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LI_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOÃO VICTOR BATISTA AGOSTINHO LI_PPI LI_PPI 0 2025005261 CADASTRO EFETIVADO 

LAERTES ANGELO BIBIANO GOMES LI_PPI LI_PPI 0 2025000926 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

TOTAL NO PERÍODO: 33 

TOTAL NO CURSO: 33 
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Juazeiro do Norte - MUSEOLOGIA (B) (N)     

 
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALICE LINS FIRMINO A0 A0 0 2025002840 CADASTRO EFETIVADO 

BRIGIDA RAYNNAR LIMA LARANGEIRA A0 A0 0 2025004335 CADASTRO EFETIVADO 

CAROLINE MELO E NOBRE A0 A0 0 2025000819 CADASTRO EFETIVADO 

CLEIDIANE GOMES PINHEIRO A0 A0 0 2025002161 CADASTRO EFETIVADO 

JOSEFA VENÚZIA RIBEIRO DA SILVA OLIVEIRA A0 A0 0 2025004166 CADASTRO EFETIVADO 

JOSÉ VIANA RODRIGUES FILHO A0 A0 0 2025004630 CADASTRO EFETIVADO 

KAUANE VICTÓRIA MUNIZ FARIAS DOS SANTOS A0 A0 0 2025005646 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA CLARA ALVES CARVALHO A0 A0 0 2025001727 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA EDUARDA MARQUES DA SILVA A0 A0 0 2025003543 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA VITORIA DOS SANTOS SILVA A0 A0 0 2025004237 CADASTRO EFETIVADO 

MIRELE DOS SANTOS MUNIZ A0 A0 0 2025004774 CADASTRO EFETIVADO 

SABRINA DE LIMA RODRIGUES A0 A0 0 2025002690 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 12 

1° Semestre - LB_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALESSON MONTEIRO OLIVEIRA LB_EP LB_EP 0 2025001665 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO LAURINDO DOS SANTOS LB_PPI LB_PPI 0 2025004587 CADASTRO EFETIVADO 

JHENIFER OHANA MARTINS SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025003599 CADASTRO EFETIVADO 

RAFAEL CARVALHO SOARES LB_PPI LB_PPI 0 2025000425 CADASTRO EFETIVADO 

"VIVIANA ROMANA GOMES" LB_PPI LB_PPI 0 2025000102 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 4 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERA YASMIN XENOFONTE TELES LI_PPI LI_PPI 0 2025005762 CADASTRO EFETIVADO 

LILIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025004836 CADASTRO EFETIVADO 
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LUKE DE SOUSA MOURA LI_PPI LI_PPI 0 2025002475 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA KELLIANE LI_PPI LI_PPI 0 2025003392 CADASTRO EFETIVADO 

TAINA ALENCAR COELHO LI_PPI LI_PPI 0 2025001271 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 5 

TOTAL NO PERÍODO: 22 

TOTAL NO CURSO: 22 
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Juazeiro do Norte - MÚSICA (L) (MT) 

  
1° Semestre - A0 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA CAROLINA DE JESUS PEREIRA VIEIRA A0 A0 0 2025002911 CADASTRO EFETIVADO 

ANTÔNIO JOSÉ NOGUEIRA SIEBRA A0 A0 0 2025005557 CADASTRO EFETIVADO 

CAIO FELIPE FERNANDES BRASIL A0 A0 0 2025003196 CADASTRO EFETIVADO 

GEOVANNA EVELLYN LINARD DUARTE A0 A0 0 2025001496 CADASTRO EFETIVADO 

HELOÁ MENDES VIRIATO A0 A0 0 2025000149 CADASTRO EFETIVADO 

JOSE ANDERSON FREITAS VIEIRA A0 A0 0 2025004059 CADASTRO EFETIVADO 

LUCAS HENRIQUE VIEIRA OLIVEIRA A0 A0 0 2025000784 CADASTRO EFETIVADO 

MARIA CLARA MATEUS DE SOUSA A0 A0 0 2025001843 CADASTRO EFETIVADO 

MAURÍCIO TAVARES GUILHERME A0 A0 0 2025004522 CADASTRO EFETIVADO 

MOISES DE OLIVEIRA BARBOSA A0 A0 0 2025003580 CADASTRO EFETIVADO 

PAULA ISABELA DE SOUSA SANTANA A0 A0 0 2025000200 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 11 

1° Semestre - LB_PCD 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

CICERO GUILHERME ROMAO SANTOS LB_PCD LB_PCD 0 2025001048 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LB_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ALVARO FELIPE DA SILVA LB_PPI LB_PPI 0 2025005477 CADASTRO EFETIVADO 

JOÃO DE DEUS DA CONCEIÇÃO DE LIMA LB_PPI LB_PPI 0 2025000917 CADASTRO EFETIVADO 

KAYLANE PESSOA LB_PPI LB_PPI 0 2025001431 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 3 

1° Semestre - LI_EP 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANA ISABELLY DA SILVA FRANCA RICARTE LI_EP LI_EP 0 2025000720 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PCD 
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NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

JOÃO BATISTA DA SILVA VIEIRA SANTOS LI_PCD LI_PCD 0 2025005851 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 1 

1° Semestre - LI_PPI 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

ANTÔNIO EMANUEL BASTOS DE BRITO LI_PPI LI_PPI 0 2025004756 CADASTRO EFETIVADO 

1° Semestre - LI_PPI (Continuação) 

NOME COTA NA 
INSCRIÇÃO 

COTA 
CONVOCADO 

CLASSIFICAÇÃO MATRÍCULA SITUAÇÃO 

FRANCISCO WYNDERSON WELLYNGTON DE SOUSA SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025001235 CADASTRO EFETIVADO 

JHONNY FACUNDES DOS SANTOS LI_PPI LI_PPI 0 2025002484 CADASTRO EFETIVADO 

MÔNICA CARLA LOURENÇO SILVA LI_PPI LI_PPI 0 2025002760 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO DEIVYD BEZERRA PONCIANO LI_PPI LI_PPI 0 2025004068 CADASTRO EFETIVADO 

PEDRO HENRIQUE DE FREITAS BEM LI_PPI LI_PPI 0 2025001290 CADASTRO EFETIVADO 

TOTAL: 6 

TOTAL NO PERÍODO: 23 

TOTAL NO CURSO: 23 
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PROGRAMA DE APRENDIZAGEM COOPERATIVA EM CÉLULAS ESTUDANTIS – PACCE 

 
Resultado Final do Edital n° 20/2024/PROGRAD/UFCA 

 
A Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) comunica que para efetivação da admissão, os monitores deverão enviar as documentações, até o dia 

17 de março de 2025. As cópias das documentações para admissão dos(as) Monitores(as) Remunerados(as) ou Não Remunerados(as), deverão ser 
enviadas, exclusivamente, por meio da página eletrônica https://forms.ufca.edu.br, em formulário próprio. São estas:  

a. Termo de Compromisso do Monitor, declarando-se ciente da regulamentação do PACCE.  
b. Comprovante de Conta Corrente, ativa, apenas para os(as) monitores(as) remunerados(as).  
c. Declaração de aceite do tutor(a). 
d. Histórico Escolar, disponível no SIGAA. 

 
CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E BIODIVERSIDADE / CCAB 

UND ID PROJETOS MÉDIA 
GERAL 

VAGA DE MONITORIA 
CONCEDIDA 

1 3534 CÉLULA DE APRENDIZAGEM: CONHECENDO E PRATICANDO AGROFLORESTAS 69,5 REMUNERADA 

2 3601 APRENDIZADO COLABORATIVO E ACESSÍVEL EM PATOLOGIA CLÍNICA VETERINÁRIA: CONSTRUINDO CONHECIMENTO EM 
CONJUNTO 

69,5 REMUNERADA 

3 3527 GRUPO DE ESTUDOS EM ANATOMIA ANIMAL 69,5 REMUNERADA 

4 3611 CÉLULA DE ESTUDOS EM CLÍNICA MÉDICA DE GRANDES ANIMAIS 68,5 REMUNERADA 

5 3615 EXPLORANDO FRONTEIRAS DA CITOLOGIA VETERINÁRIA: UM ESTUDO COOPERATIVO 68 REMUNERADA 

6 3559 CÉLULA DE ESTUDO EM PARASITOLOGIA E DOENÇAS PARASITÁRIAS DOS ANIMAIS SILVESTRES 68 REMUNERADA 

7 3540 CÉLULA DE ESTUDO EM REPRODUÇÃO ANIMAL: ANATOMOFISIOLOGIA, BIOTECNOLOGIAS APLICADAS E MELHORAMENTO 
GENÉTICO. 

68 REMUNERADA 

8 3576 CÉLULA DE APRENDIZADO COOPERATIVO EM NEFROLOGIA E UROLOGIA FELINA 67 NÃO REMUNERADA 

9 3604 ESTUDO COOPERATIVO EM CÉLULA SOBRE CLÍNICA MÉDICA DE CÃES E GATOS 65,5 NÃO REMUNERADA 

10 3549 PRODUÇÃO ANIMAL NO SEMIÁRIDO: O POTENCIAL PRODUTIVO DAS RAÇAS NATIVAS E ADAPTADAS. 64,5 NÃO REMUNERADA 

11 3589 APRENDIZAGEM COOPERATIVA MULTIDISCIPLINAR SOBRE AS DOENÇAS INFECCIOSAS DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS 64,5 NÃO REMUNERADA 

12 3587 SENTINELAS DA SAÚDE: UMA CÉLULA DE ESTUDO EM DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 64 NÃO REMUNERADA 

13 3602 MEDICINA VETERINÁRIA E BIODIVERSIDADE: DESAFIOS AMBIENTAIS DA EXPANSÃO HUMANA NO CARIRI 64 NÃO REMUNERADA 

14 3510 REABILITAÇÃO, SOLTURA E MONITORAMENTO DE ANIMAIS SILVESTRES COMO FERRAMENTA PARA A CONSERVAÇÃO DA 
FAUNA DA CHAPADA DO ARARIPE 

63,5 NÃO REMUNERADA 

15 3560 ESTUDO COOPERATIVO DAS PLANTAS TÓXICAS DO CARIRI CEARENSE E NORDESTE PARA ANIMAIS DE PRODUÇÃO 63,5 NÃO REMUNERADA 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

169 

16 3474 INOVAÇÕES NA G.C ORGÂNICOS 63 NÃO REMUNERADA 

17 3422 CÉLULA DE APRENDIZAGEM COOPERATIVA EM MEDICINA DE ANIMAIS SILVESTRES E EXÓTICOS 62 NÃO REMUNERADA 

18 3578 CÉLULA DE ESTUDOS EM ANATOMIA DESCRITIVA ANIMAL E TÉCNICA CIRÚRGICA VETERINÁRIA 61 NÃO REMUNERADA 

19 3431 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM MEDICINA VETERINÁRIA 60,5 NÃO REMUNERADA 

20 3574 ESTUDO COLABORATIVO APLICADO À MEDICINA DE ANIMAIS MARINHOS 59,5 NÃO REMUNERADA 

21 3575 ALIMENTOS EM FOCO: CÉLULA DE ESTUDO COOPERATIVA EM MICROBIOLOGIA,PARASITOLOGIA E INSPEÇÃO 59,5 NÃO REMUNERADA 

22 3552 CÉLULA DE ESTUDO EM ANESTESIOLOGIA VETERINÁRIA 59 NÃO REMUNERADA 

23 3486 CÉLULA DE ESTUDO EM MEDICINA INTEGRATIVA NA MEDICINA VETERINÁRIA 58 NÃO REMUNERADA 

24 3617 DOENÇAS ZOONÓTICAS TRANSMITIDAS POR CÃES E GATOS: DA ANAMNESE AO TRATAMENTO 54 NÃO REMUNERADA 

25 3633 CÉLULA DE ESTUDOS EM MEDICINA FELINA: PRINCIPAIS PATOLOGIAS E CUIDADOS PARA GARANTIR O BEM-ESTAR DOS 
GATOS 

53 NÃO REMUNERADA 

26 3481 PRODUÇÃO ANIMAL SUSTENTÁVEL NO SEMIÁRIDO: BIOECONOMIA NA CAATINGA 51,5 NÃO REMUNERADA 

27 3418 PATOLOGIA DE ANIMAIS SILVESTRES: ESTUDOS DE CASOS ASSOCIADOS A FAUNA BRASILEIRA 48,5 REPROVADO 

28 3631 MELIPONICULTURA:DA FLORESTA AO ALPENDRE, FORMAS DE MANEJO SUSTENTÁVEL 47,5 REPROVADO 

29 3572 CÉLULA DE ESTUDO :ALIMENTOS EM FOCO - MICROBIOLOGIA, PARASITOLOGIA E INSPEÇÃO 46,5 REPROVADO 

30 3618 DESVENDANDO A ATUAÇÃO DOS FÁRMACOS: UM ESTUDO COOPERATIVO APLICADO A FARMACOLOGIA VETERINÁRIA 46,5 REPROVADO 

31 3452 PET VET UFCA 0 DESCLASSIFICADO 

CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS / CCSA 

UND ID PROJETOS MÉDIA 
GERAL 

VAGA DE MONITORIA 
CONCEDIDA 

1 3548 CORDEL VIVO: PRESERVAÇÃO E APRENDIZADO 63,5 REMUNERADA 

2 3397 MINASTALK 57,5 REMUNERADA 

CENTRO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA / CCT 

UND ID PROJETOS MÉDIA 
GERAL 

VAGA DE MONITORIA 
CONCEDIDA 

1 3457 CÉLULA DE APRENDIZAGEM EM TÉCNICAS DE DEMONSTRAÇÃO MATEMÁTICA 68 REMUNERADA 

2 3626 CÉLULA DE PREPARAÇÃO PARA CONCURSOS EM TI: ESTUDO E PRÁTICA COLABORATIVA 63,5 REMUNERADA 

3 3473 DESAFIOS NO ENSINO DE ENGENHARIA: O CASO DE RESISTÊNCIA DOS MATERIAIS. 60,5 REMUNERADA 

4 3491 APRENDIZAGEM COOPERATIVA NO ENSINO DE CÁLCULO APLICADO À FÍSICA E MECÂNICA 60,5 REMUNERADA 

5 3579 REVIT PARA PROJETOS DE ENGENHARIA: MODELAGEM, COMPATIBILIZAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO 59 REMUNERADA 

6 3591 GEOHIDROLAB 48,5 REPROVADO 

FACULDADE DE MEDICINA / FAMED 

UND ID PROJETOS MÉDIA 
GERAL 

VAGA DE MONITORIA 
CONCEDIDA 

1 3482 FUNDAMENTOS DO RACIOCÍNIO CLÍNICO PARA A ABORDAGEM MÉDICA 69 REMUNERADA 

2 3544 CÉLULA ESTUDANTIL DE FARMACOLOGIA MÉDICA: FORTALECENDO O PROTAGONISMO ESTUDANTIL NA FORMAÇÃO 
MÉDICA 

68 REMUNERADA 
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3 3410 CÉLULA ESTUDANTIL DE SEMIOLOGIA MÉDICA E INTERPRETAÇÃO DE EXAMES DIAGNÓSTICOS 67 REMUNERADA 

4 3616 CONSULTÓRIO FINANCEIRO: CÉLULA DE ESTUDOS SOBRE INVESTIMENTOS PARA OS ACADÊMICOS DA UFCA. 66,5 REMUNERADA 

5 3545 APRENDIZAGEM COOPERATIVA NA FORMAÇÃO MÉDICA: DESCOMPLICANDO CASOS CLÍNICOS 66 REMUNERADA 

6 3429 CÉLULA ESTUDANTIL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA_ ESTUDO COOPERATIVO SOBRE A ABORDAGEM INICIAL AO PACIENTE 
CRÍTICO 

65,5 REMUNERADA 

7 3499 CÉLULA DE ESTUDOS EM DOENÇAS NEGLIGENCIADAS 65 REMUNERADA 

8 3608 APRENDIZAGEM COOPERATIVA E CASOS CLÍNICOS: IMPLEMENTAÇÃO DE UM MÉTODO DE ENSINO BASEADO EM 
PROBLEMAS NA FACULDADE DE MEDICINA DA UFCA 

65 NÃO REMUNERADA 

9 3536 CÉLULA ESTUDANTIL DE URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS MÉDICAS: APRIMORANDO HABILIDADES CLÍNICAS PARA O 
INTERNATO 

64,5 NÃO REMUNERADA 

10 3610 PROJETO DE ESTÍMULO ÀS HABILIDADES MÉDICAS (PROEHM) 64,5 NÃO REMUNERADA 

11 3624 SEMIOLOGIA MÉDICA NA PRÁTICA 64,5 NÃO REMUNERADA 

12 3425 CÉLULA ESTUDANTIL DE FISIOLOGIA MÉDICA: ESTUDO COOPERATIVO SOBRE A FISIOPATOLOGIA HUMANA 64 NÃO REMUNERADA 

13 3445 ESTUDO ATIVO DA MEDICINA 64 NÃO REMUNERADA 

14 3455 ANATOMIA E ACESSIBILIDADE: NOVAS METODOLOGIAS DE ENSINO E APRENDIZAGEM 63,5 NÃO REMUNERADA 

15 3613 NEUROLAB: DESVENDANDO OS MISTÉRIOS DO CÉREBRO 63,5 NÃO REMUNERADA 

16 3543 GRUPO CÓDIGO VERMELHO: CÉLULA DE EMERGÊNCIA E URGÊNCIA: CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA UM MÉDICO 
GENERALISTA. 

63 NÃO REMUNERADA 

17 3612 GRUPO DE ESTUDOS DE MEDICINA INTENSIVA 61,5 NÃO REMUNERADA 

18 3628 ESTUDANTE PROTAGONISTA: ABORDAGENS PRÁTICAS EM QUALIDADE DE VIDA E APRENDIZADO 61 NÃO REMUNERADA 

19 3606 CÉLULA DE MEDICINA BASEADA EM EVIDÊNCIAS (CMBE) 61 NÃO REMUNERADA 

20 3463 CÉLULA DE ESTUDO COOPERATIVO: ENSINO DE ANATOMIA E SISTEMAS DO CORPO HUMANO 60,5 NÃO REMUNERADA 

21 3450 ESCRITA CIENTÍFICA APLICADA À EPIDEMIOLOGIA E ESTATÍSTICA 60,5 NÃO REMUNERADA 

22 3537 JIGSAW CLASSROOM: PROMOVENDO APRENDIZAGEM COOPERATIVA NA FORMAÇÃO MÉDICA 59,5 NÃO REMUNERADA 

23 3614 GRUPO DE ESTUDO DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA 58,5 NÃO REMUNERADA 

24 3577 MENTES EM FOCO: ABORDAGENS PRÁTICAS EM SAÚDE MENTAL 58 NÃO REMUNERADA 

25 3511 VIVÊNCIAS INTEGRADAS NO INTERNATO MÉDICO 57 NÃO REMUNERADA 

26 3607 ESTUDO COOPERATIVO E PERPETUAÇÃO DE CONDUTAS MÉDICAS BASEADAS EM EVIDÊNCIAS 57 NÃO REMUNERADA 

27 3467 CONEXÕES DE CUIDADO: CÉLULA DE APRENDIZAGEM COOPERATIVA COM  FOCO EM CUIDADOS PALIATIVOS. 55,5 NÃO REMUNERADA 

28 3564 CÉLULA COOPERATIVA DE ESTUDOS EM CLÍNICA MÉDICA 54,5 NÃO REMUNERADA 

29 3504 CÉLULA DE ESTUDOS PARA APERFEIÇOAMENTO ACADÊMICO - CEPA 54 NÃO REMUNERADA 

30 3558 SINAPSE COLETIVA: COOPERAÇÃO NO ESTUDO UNIVERSITÁRIO E NA DESMISTIFICAÇÃO DAS DOENÇAS 
NEURODEGENERATIVAS 

49 NÃO REMUNERADA 

31 3568 MEDFLUENCY: INGLÊS APLICADO À MEDICINA 46 REPROVADO 

CENTRO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) 

UND ID PROJETOS MÉDIA 
GERAL 

VAGA DE MONITORIA 
CONCEDIDA 

1 3415 APRIMORANDO O RENDIMENTO ACADÊMICO EM FILOSOFIA 37,5 REPROVADO 
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INSTITUTO INTERDISCIPLINAR DE SOCIEDADE, CULTURA E ARTE / IISCA 

UND ID PROJETOS MÉDIA 
GERAL 

VAGA DE MONITORIA 
CONCEDIDA 

1 3409 COLETIVO TERRA NEGRA: DIÁLOGOS FILOSÓFICOS DIASPÓRICOS E AFRICANOS EM ASCENSÃO 64 REMUNERADA 

2 3419 CÍRCULOS DE LEITURA: EDUCAÇÃO FILOSÓFICA EM COMUNIDADE 63 REMUNERADA 

3 3440 ESTUDO DE PORTUGUÊS COMO SEGUNDA LÍNGUA PARA SURDOS 62 REMUNERADA 

4 3588 MITOS, CONTOS E FILOSOFIA: LEVANTAMENTO DAS ORALIDADES RURAIS DO CARIRI CEARENSE 61,5 REMUNERADA 

  

 
Juazeiro do Norte, 14 de março de 2025. 

 
 
 
 
 

DEMÉTRIUS BARBOSA CARTAXO 
Pró-Reitor Adjunto de Graduação 

Matrícula SIAPE: 1756106 
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PROCESSO SELETIVO SISU 2025 
(Semestres Letivos 2025.1 e 2025.2) 
EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA 

LISTA DE CANDIDATO(A)S REDISTRIBUÍDOS – 1ª CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO 
 

A Pró-reitoria de Graduação divulga a lista de candidato(a)s aprovado(a)s e com cadastros efetivados 
na 1ª convocação para realização de cadastramento que tiveram o semestre de ingresso alterado (passarão 
a ingressar no 1º semestre letivo – 2025.1). 

“6.16 Nos cursos que dispõem de duas turmas de ingresso anuais (2025.1 e 
2025.2), o semestre letivo de ingresso de cada candidato(a) classificado(a) será 
definido utilizando-se, como critério único, a classificação final do(a) 
candidato(a) correspondente a cada curso/modalidade de concorrência. 
6.17 A redistribuição de semestre consiste na antecipação, para o semestre 
2025.1, do ingresso de candidato(a) originariamente classificado(a) para o 
semestre 2025.2 e ocorrerá sempre que houver a exclusão de candidato(a) 
classificado(a) para ocupar vaga do primeiro semestre, obedecendo 
estritamente o critério citado no item 6.16. 
6.20 É vedada ao(à) candidato(a) a escolha voluntária do semestre letivo de 
ingresso.” 

 
O(A)s candidato(a)s constantes na presente lista deverão realizar, sob pena de serem excluídos do 

processo seletivo, a etapa de confirmação de matrícula (Item 4.5 do Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA). 
4.5. Na hipótese de não confirmação da matrícula ou de exclusão de 
candidato(a)s matriculado(a)s as vagas tornam-se disponíveis novamente, 
podendo ser remanejadas e/ou reocupadas até o encerramento do processo 
seletivo. (grifo nosso) 

 
O(a)s candidato(a)s deverão realizar a confirmação de matrícula no período determinado na referida 

convocação (13/05/2025 a 15/05/2025). 
A confirmação de matrícula do(a)s candidato(a)s com cadastro efetivado ocorrerá pelo SIGAA, no 

endereço eletrônico: https://sig.ufca.edu.br/sigaa, no qual o(a) candidato(a) utilizará o mesmo usuário da 
etapa anterior e acessará o menu Ensino > Confirmação de Vínculo de Ingressante do Portal do Discente para 
validar seu vínculo na UFCA como ingressante. 

Os interessados poderão obter informações adicionais pelo correio eletrônico: sisu@ufca.edu.br, 
nos dias úteis. 
 
 

Juazeiro do Norte-CE, 17 de março de 2025. 
 
 

Demétrius Barbosa Cartaxo 
Pró-Reitor Adjunto de Graduação Universidade Federal do Cariri 
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Barbalha - MEDICINA (B) (MTN) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

585540 ARTHUR BELEM MAIA 788,8500 A0 A0 APROVADO 

499868 JOAO HENRIQUE GONCALVES NASCIMENTO 789,2000 A0 A0 APROVADO 

676980 LAILSON OLIVEIRA LIMA 788,9100 A0 A0 APROVADO 

715765 LARHA JULIA CRUZ PORTELA 788,4200 A0 A0 APROVADO 

307450 MARIA PAMELA VIEIRA GOMES 789,3200 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

72428 CARLOS HENRIQUE SAMPAIO CLEMENTINO 733,5500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

767281 FRANCISCO EDUARDO BELIZARIO SANTOS 732,7900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

210749 LUCAS KAUAN CAVALCANTE DA SILVA 751,8300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO (B) - 1° Semestre      
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

73071 ANNA KAROLLINY SOBREIRA DE ARAUJO 667,1200 A0 A0 APROVADO 

238875 CICERA YONARA FREITAS DE SOUSA 667,3700 A0 A0 APROVADO 

386063 DAIRELLY VIEIRA NOGUEIRA 679,7300 A0 A0 APROVADO 

567715 FERNANDA ALVES DA SILVA 670,0500 A0 A0 APROVADO 

703750 IASMIM PESSOA SIEBRA 666,3400 A0 A0 APROVADO 

252373 ICARO ISRAEL GOMES SOUSA 666,6200 A0 A0 APROVADO 

200061 JOEL JUNIO ROCHA DE LIRA 680,7500 A0 A0 APROVADO 

204192 JOSE GONZAGA DA SILVA JUNIOR 673,8100 A0 A0 APROVADO 

889481 JOSE ISAIAS ALVES DE OLIVEIRA 682,1800 A0 A0 APROVADO 

69251 MATEUS DE OLIVEIRA PEREIRA 673,8300 A0 A0 APROVADO 

436680 RUAN MARCOS SARAIVA BRAZ 666,6500 A0 A0 APROVADO 

376574 VINICIUS NASCIMENTO TEMOTEO 679,9200 A0 A0 APROVADO 

166722 VIVIANE BEZERRA FERNANDES 671,5200 A0 A0 APROVADO 

761019 WEMIA LEANDRO DA SILVA 668,0300 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

620584 BARBARA ALVES DA CRUZ 637,3300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

253547 CAROLINA CANDIDA BANDEIRA DOS SANTOS 637,8300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

524268 JOAO VITOR ARAUJO DE SOUSA 637,7100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

761075 PEDRO ITALLO LOPES TAVEIRA 636,5800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

707659 RANNYEL ALVES DOS SANTOS 633,5800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

304938 MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTANA 499,4300 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

226852 DIEGO DE FREITAS LIMA 644,1800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

237907 GUILHERME NYCOLAS DE ALENCAR MARTINS 653,3200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

654270 JOSE GUSTAVO LEITE COSTA 651,5400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

5277 PEDRO VINICIUS DA CRUZ 650,7200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte – CIÊNCIAS CONTÁBEIS (B) – 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

348720 CICERO HENRIQUE SOUSA OLIVEIRA 693,2100 A0 A0 APROVADO 

590154 DELMIRA RODRIGUES ALENCAR 692,4900 A0 A0 APROVADO 

701835 MARIA KEWRY DA SILVA PEREIRA 687,3500 A0 A0 APROVADO 

368922 MARIA RAILANA RODRIGUES ALENCAR 689,1000 A0 A0 APROVADO 

124607 MATEUS SOUSA DE OLIVEIRA 690,0100 A0 A0 APROVADO 

288504 SARA CRISTINA DE SOUZA SILVA 686,7800 A0 A0 APROVADO 

512927 WARLEY DA SILVA SANTOS 690,5900 A0 A0 APROVADO 

30408 WILLIAM ALVES DA SILVA 687,4800 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

201181 KADU SOARES SILVA 645,6800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

261110 KETLY SABRINA DA SILVA RODRIGUES 644,4600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

132258 FRANCISCO EZAU LACERDA BARBOSA 664,7000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA CIVIL (B) (MT) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

227277 DANIELA FELIX DIAS 693,3900 A0 A0 APROVADO 

683542 DIEGO ABREU ARAUJO 703,5600 A0 A0 APROVADO 

872298 JOAO YTALO RODRIGUES FELIX 686,1400 A0 A0 APROVADO 

658752 JOSE FLADSON LIMA ARAUJO 694,9500 A0 A0 APROVADO 

103712 JOSE HELIAS DE SOUSA SILVA 695,4200 A0 A0 APROVADO 

94660 JOSE MARIO TELES ESMERALDO NETO 703,5600 A0 A0 APROVADO 

292184 LUCAS JARDANO DE SOUSA SAMPAIO 693,3800 A0 A0 APROVADO 

157475 PEDRO VINICIUS MOURA CARVALHO 688,2700 A0 A0 APROVADO 

127872 RENAN FERREIRA SOARES 686,1200 A0 A0 APROVADO 

365580 THIAGO MIQUEIAS DO NASCIMENTO PEREIRA 682,8200 A0 A0 APROVADO 

607415 WILTON PEDRO DA SILVA PALACIO 686,1700 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

701598 DAVID DOMINGOS DA SILVA 629,0700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

337001 EDUARDO TEIXEIRA DA SILVA 632,8700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

757856 JOAO VICTOR DA SILVA NUNES 634,0400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

719242 KAMILLA PEREIRA DA SILVA 617,4500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

173575 LUIS ANTONIO ALVES DE SOUSA 624,3700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

388233 MARCUS VINICIUS AVELINO LIMA 626,8200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

377609 BIANCA DOS SANTOS BARBOSA 652,7600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

61706 CLEYTON HENRIQUE SABINO 651,0500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

895015 IURI GONCALVES MONTEIRO 650,6900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

784007 MARIANA PEREIRA 661,4300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE MATERIAIS (B) (MT) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

939872 GABRIEL RODRIGUES FEITOSA DE QUEIROZ 601,9100 A0 A0 APROVADO 

507267 GUILHERME LOURRAN FERREIRA BEZERRA 584,0300 A0 A0 APROVADO 

782486 HERYK RYAN DOS SANTOS TEMOTEO 596,4000 A0 A0 APROVADO 

886477 HYAGO ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA 602,7100 A0 A0 APROVADO 

633507 JOAO FRANCISCO DA SILVA 588,0100 A0 A0 APROVADO 

771110 JULIA ALENCAR SILVA 588,7100 A0 A0 APROVADO 

808613 LETICIA MACEDO DE ANDRADE 582,9200 A0 A0 APROVADO 

217679 PAULO DE SOUSA COSTA 593,1400 A0 A0 APROVADO 

794826 PEDRO EZEQUIEL PEREIRA ALEXANDRE 591,7400 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

377652 DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA 480,0600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

510716 FABRICIA BERNARDO DOS SANTOS 513,3600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

789666 MARIA JAQUELINE DO NASCIMENTO 487,1500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

915311 FRANCISCO KAUE DA SILVA OLIVEIRA 552,3700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

438028 MARIA CLARA OLIVEIRA BARROS 555,1400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

189892 MARIA EDUARDA SOUSA PEREIRA 545,3400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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ADENDO AO EDITAL Nº01/2025 PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PET 
 

A Tutoria do Programa de Educação Tutorial (PET) do Grupo do Curso de Bacharelado em Agronomia 
(Grupo do Agro) da Universidade Federal do Cariri – UFCA, no uso de suas atribuições legais, através do 
EDITAL Nº02/2024 PARA SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PET, comunica: 

 
6. DO CRONOGRAMA 
 
ONDE SE LÊ: 

EVENTO DATA 

Publicação do edital 26 de agosto de 2024 

Período de inscrição 30 de agosto a 05 de setembro de 
2024 

Resultado parcial (inscrições homologadas) 
(No quadro de avisos da coordenação do curso de agronomia e nas 
páginas virtuais PetAgro UFCA e Agronomia/UFCA) 

06 de setembro de 2024 

Período para recursos 06 a 08 de setembro de 2024 

Resultado final das inscrições 06 de setembro de 2024 

Prova Escrita 
(Sala a divulgada por e-mail e nas páginas virtuais PetAgro UFCA) 

10 de setembro de 2024 
13:00 às 14:00 

Entrevistas (Sala a definir) 12 de setembro de 2024 A partir 
das 14:00 h 

Divulgação do resultado final 13 de setembro de 2024 A partir 
das 18:00 h 

Assinatura do termo de compromisso dos novos petianos 16 de setembro de 2024 

 
LEIA-SE: 

EVENTO DATA 

Período de inscrição 05 a 10 de fevereiro de 2025 

Resultado parcial (inscrições homologadas) 11 de fevereiro de 2025 

Período para recursos 11 e 12 de fevereiro de 2025 

Resultado final das inscrições 13 de fevereiro de 2025 

Entrevistas (primeiro grupo) (Sala a definir) 25 de fevereiro de 2025 
(13:00 às 14:00) 

Entrevistas (segundo grupo) (Sala a definir) 10 de março de 2025 
(12:30 às 14:00) 

Prova Escrita 
(Sala divulgada por e-mail) 

13 de março de 2025 
(13:00 às 14:00) 

Divulgação do resultado final 21 de março de 2025 

Assinatura do termo de compromisso dos novos petianos 24 de março de 2025 

 
Crato, 20 de março de 2025 

 
 

Prof. Fabiano da Silva Ferreira 
Tutor Pet Agro 
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PROCESSO SELETIVO SISU 2025 

(Semestres Letivos 2025.1 e 2025.2) 
EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA 

2ª CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO 
 

A Pró-reitoria de Graduação divulga a 2ª Convocação Para Realização de Cadastramento referente 
ao SiSU 2025, que acontecerá exclusivamente via internet pelo Sistema Integrado de Gestão de Processos 
Seletivos (SIGPS) no endereço eletrônico: https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login nas 
datas estabelecidas no cronograma desta convocação (item 1). Para efetivação do cadastramento, o(a) 
candidato(a) classificado(a) e aprovado(a), doravante denominado de candidato(a), acessará o referido 
endereço eletrônico e cadastrará novo usuário ou utilizará usuário pré-existente para o mesmo número de 
CPF, preencherá as declarações e submeterá os documentos correspondentes à sua modalidade de 
concorrência. 

O(A) candidato(a) que não realizar ou efetuar de forma incompleta o envio eletrônico da 
documentação, conforme os prazos estabelecidos, será excluído(a) deste processo seletivo e perderá o direito 
à vaga. 

Toda a documentação deverá ser enviada na forma de arquivos eletrônicos no padrão PDF, de boa 
qualidade (sem cortes, rasuras ou emendas) e com todas as informações legíveis, com tamanho máximo de 
10 MB cada. 

Após a submissão dos documentos, é responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar e verificar, 
no sítio eletrônico https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login, se a documentação enviada foi 
submetida corretamente. 

O(A) candidato(a) deverá encaminhar documentação básica e toda a documentação necessária para 
a comprovação da modalidade de concorrência para qual foi convocado(a). 

O(A) candidato(a) que tiver toda a documentação validada estará apto(a) a realizar a etapa de 
Confirmação de Matrícula, dentro do prazo estabelecido no cronograma da presente convocação. 

O não atendimento a quaisquer dos critérios da modalidade de concorrência para a qual o(a) 
candidato(a) foi convocado(a), implicará na exclusão definitiva do(a) mesmo(a) do presente processo seletivo, 
conforme inciso II do item 6.5 do Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA. 

O(A) candidato(a) é inteiramente responsável pelas informações prestadas e pelo conteúdo dos 
arquivos enviados, devendo observar integralmente o conteúdo do Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA e 
demais publicações. 

Durante a vigência da etapa de Cadastramento, o(a) candidato(a) poderá alterar a documentação 
previamente submetida sempre que essa documentação apresentar especificamente alguma das seguintes 
situações: “Documentação Submetida” ou “Documentação Negada”. Quando o documento submetido 
apresentar-se como “Validado”, isso implicará que a documentação em questão foi deferida/aprovada pelo 
respectivo avaliador, não podendo mais ser alterada.  

O(A) candidato(a) é responsável pela verificação da situação dos seus documentos após a análise da 
equipe da UFCA, bem como dos pareceres emitidos pelas respectivas bancas, por meio do seu acesso ao 
sistema eletrônico utilizado para o Cadastramento. Caso falte ou seja negado algum documento, o(a)s 
candidato(a)s terão um último e definitivo prazo destinado para a retificação, estabelecido no cronograma 
(item 1) desta convocação, para enviar a documentação correta. Os documentos enviados nesses prazos 
passarão por nova análise. 

O(A)s candidato(a)s das modalidades de concorrência: Ampla Concorrência, LI_EP, LI_PCD, LI_Q e 
LI_PPI, que nesta convocação se enquadrarem na condição de empatado(a)s na última vaga das referidas 
modalidades, deverão enviar documentação de renda familiar (de acordo com o Anexo IV do Edital 
01/2025/PROGRAD/UFCA) durante a etapa de cadastramento utilizando o campo referente a “outras 
documentações”. 

Nesta Convocação constam as seguintes informações: 
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1. Cronograma Geral; 
2. Informações referentes ao procedimento de heteroidentificação; 
3. Informações referentes ao procedimento de perícia médica; 
4. Relação nominal de convocado(a)s em ordem decrescente de classificação de acordo com o curso 

e a modalidade de concorrência. 
 

Juazeiro do Norte-CE, 21 de março de 2025. 
 
 

Demétrius Barbosa Cartaxo 
Pró-Reitor Adjunto de Graduação 

Universidade Federal do Cariri 
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1. Cronograma Geral: 

Atividade Período 

Cadastramento on-line 
Pelo candidato no endereço: 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

21/03/2025 a 27/03/2025 

Publicação da Convocação para o Procedimento de 
Heteroidentificação 
No endereço: http://sisu.ufca.edu.br 

28/03/2025 

Procedimento de Heteroidentificação (Entrevista Presencial) 
Para candidatos das modalidades LB_PPI e LI_PPI, autodeclarados 
preto ou pardo 

No período previsto na respectiva 
convocação 

Retificação de documentação negada Candidatos com 
documentação negada. No endereço 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

08/04/2025 a 11/04/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s aprovado(a)s e com cadastro 
efetivado 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

23/04/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s redistribuído(a)s 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

24/04/2025 

Confirmação de Matrícula 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

13/05/2025 a 15/05/2025 

 
 
  

https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
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2. Informações referentes ao procedimento de heteroidentificação 
 

O Procedimento de Heteroidentificação destina-se exclusivamente ao(à)s candidato(a)s das 
modalidades de concorrência com reserva étnico-racial (LB_PPI e LI_PPI) autodeclarados pretos ou pardos. 

Para realizar o procedimento o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, ter realizado o 
cadastramento on-line no prazo estabelecido no item 1 desta Convocação. 

A etapa de heteroidentificação será realizada por meio de procedimentos de verificação da condição 
autodeclarada, nos dias, locais e horários definidos na respectiva convocação, que será publicada no dia 28 
de março de 2025 no site do SiSU na UFCA: http://sisu.ufca.edu.br. 

O não comparecimento do(a) candidato(a) ou sua recusa em submeter-se integralmente ao 
procedimento de heteroidentificação acarretará o seu indeferimento definitivo no critério de reserva étnico-
racial (sem possibilidade de retificação) e por conseguinte, sua exclusão do presente processo seletivo 
(subitem 8.20 do EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA). 

O(a) candidato(a) autodeclarado(a) indígena não passará pelo procedimento de heteroidentificação, 
mas deverá anexar eletronicamente, durante a etapa de cadastramento, documentação complementar que 
o identifique como membro de comunidade indígena (subitem 8.17 do EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA), 
e possíveis retificações acontecerão nos dias estabelecidos no item 1 desta Convocação. 
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3. Informações referentes ao procedimento de perícia médica 
O(A)s candidato(a)s que estiverem concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência 

(modalidades LB_PCD e LI_PCD), deverão anexar durante a etapa de Cadastramento on-line, as 
documentações de perícia médica descritas no item 8.25 do EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA, além das 
demais documentações referentes a sua modalidade de concorrência. A perícia será realizada com base nos 
documentos médicos encaminhados pelo(a) candidato(a) e, somente se houver necessidade, será realizada 
perícia presencial em data e local a serem definidos pelo Núcleo de Perícias Médicas da UFCA. 

O(A)s candidato(a)s do curso de Letras-Libras que estiverem concorrendo pela bonificação para 
surdos (RESOLUÇÃO Nº 50/CONSUP, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 – Previsão de bonificação para 
candidato(a)s surdo(a)s que venham a concorrer pela Ampla Concorrência), devem observar o seguinte: 

I. Durante o cadastramento online, além das documentações básicas estabelecidas no Anexo II do 
EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA, deverão anexar no campo “outros documentos”, as documentações 
comprobatórias da deficiência constantes no item 8.25 do referenciado Edital; 

II. O(A)s candidato(a)s que optarem pela bonificação deverão passar por perícia médica análoga 
àquela descrita na alínea “d” do item 8 do Edital que rege o processo seletivo. 
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4. Relação nominal de convocado(a)s 

Segue abaixo a lista de candidato(a)s da presente convocação com os dados por semestre de 
ingresso, curso, grau, modalidade e nota. 

A coluna “Modalidade de Concorrência” indica aquela na qual o(a) candidato(a) encontra-se 
aprovado(a) e está sendo convocado(a) para a realização do cadastramento, devendo seguir todas as 
prescrições constantes no EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA e nesta convocação nas datas estabelecidas 
no presente cronograma (1. Cronograma Geral). 

A coluna “Vaga Ocupada” será distinta da coluna “Modalidade de Concorrência” quando a vaga tiver 
sido remanejada pela falta de candidato(a)s disponíveis para o seu preenchimento, nos termos do item 4.3 
do referido edital. 

ATENÇÃO: O envio das documentações deve observar, única e exclusivamente, os critérios inerentes 
à Modalidade de Concorrência. 
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Barbalha - MEDICINA (B) (MTN) - 2° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

449473 DAVI FERREIRA GOMES WOHLSEIN COELHO 780,3700 A0 A0 APROVADO 

129467 HEITOR SAMPAIO SANTOS 781,1400 A0 A0 APROVADO 

729298 JUAN PABLO OLIVEIRA PINHEIRO 781,4100 A0 A0 APROVADO 

647472 LIVIA MARIA FERREIRA ALENCAR 780,2900 A0 A0 APROVADO 

46671 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA BEZERRA 784,7200 A0 A0 APROVADO 

685976 MARIANA COSTA DE MENEZES 780,2600 A0 A0 APROVADO 

635262 MATHEUS MAIA LOBO 783,9200 A0 A0 APROVADO 

597374 MIGUEL ANGELUS FELIX DE SOUSA 782,5900 A0 A0 APROVADO 

34521 RAYNER CELESTINO DOS SANTOS 783,9600 A0 A0 APROVADO 

109596 THAIS MAIA TORRES 782,2200 A0 A0 APROVADO 

391818 YASMIM GADELHA CARNEIRO 785,8000 A0 A0 APROVADO 

946705 YURI ALVES NUNES 780,7500 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

213872 REJANDSON EPAMINONDAS LOPES 712,6200 LB_PCD LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

255704 FRANCISCO IAN DA SILVA MOURA 727,4100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

358285 GEOVANNY ARRAES VIEIRA ARAUJO 724,2900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

40221 JOSE MANOEL DE OLIVEIRA NETO 726,1800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

748935 NATHAN FERREIRA SOUTO 724,2900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

271620 TASSO JHONATAS DE SOUZA LIMA 722,4800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

932936 ESAU NOGUEIRA AMANCIO 738,5600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

916622 GLEYCIANNE CANARIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 727,8900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

453333 JULIA LIMA SAMPAIO 740,4800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Brejo Santo - BIOLOGIA (L) (MTN) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

882303 ANA LUISA DE FIGUEIREDO SILVA 607,1500 A0 A0 APROVADO 

631397 CINTHYA BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUSA 629,9600 A0 A0 APROVADO 

128017 EDVAN JUNIO ALVES SILVA 616,1100 A0 A0 APROVADO 

706850 JONAS HALISSON NASCIMENTO MONTE 610,6600 A0 A0 APROVADO 

199997 LUCAS BATISTA DE OLIVEIRA 649,1000 A0 A0 APROVADO 

637030 MARBIA LETICIA EMIDIO RODRIGUES 587,3000 A0 A0 APROVADO 

46293 MARIA VALERIA TAVARES RIBEIRO 592,2600 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

795655 MARIA LUIZA DA SILVA LEITE 571,8600 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

170162 MARIA YANES SOLINO DE SOUSA 551,3100 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

654248 FRANCISCA GESSIANE DE SOUZA 515,9300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

598399 FRANCISCA TAINA DA SILVA 539,3300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

683042 MARIA VANESSA NASCIMENTO SOUSA 528,1100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

242837 MAXSHUEL LEMOS TORRES 542,7600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

390610 RAYANE LIMA TAVARES 543,4500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

791794 MARIA ELLEN RIBEIRO DE SOUSA 550,5000 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_EP 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

369190 ARIEL JEFFERSON 574,8000 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

596913 ANA RAYANA GREGORIO SILVA 574,6500 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

899288 JOELMA TAVARES DE LIMA 561,9400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

173487 RAYANY BEZERRA SOUZA 565,5400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

189 

 

Brejo Santo - FÍSICA (L) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

241903 ISABELLA NAYRA SALES DE PAULA 601,1400 A0 A0 APROVADO 

140117 LUIZ HENRIQUE SOUZA SILVA 592,7800 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

73411 ISABELLY FERREIRA DE OLIVEIRA 497,0000 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

869284 FRANCISCO ADRYAN PEDROSA JOVINO 491,6400 LB_EP LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

739086 FRANCISCA MAINARA DA SILVA LIMA 429,1200 LB_EP LB_PPI APROVADO 

555801 SAULO MAXIMUS DE SOUSA MENDES BARROSO 403,7800 A0 LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

172502 COSME DA SILVA LIMA 471,5000 LB_EP LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

707090 ALGUSTO DOS SANTOS PINHEIRO ROBERTO 520,6800 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

864390 DEBORAH MARIA ANDRADE DOS SANTOS 510,4000 LB_EP LI_PCD APROVADO 
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Brejo Santo - INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIAS NATURAIS (L) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

57083 ADRIELY DOMINGOS DE LUNA 560,6800 A0 A0 APROVADO 

318920 JOAO CICERO RAMALHO SILVA 583,2600 A0 A0 APROVADO 

378977 JOCASTA NASCIMENTO MALHEIRO TAVARES 605,4600 A0 A0 APROVADO 

178174 MARIA REGINA ALVES DA SILVA 580,1400 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

398929 DEBORA FERREIRA DA SILVA 517,1600 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

831807 JOAO CICERO SIMPLICIO DE SOUZA 500,8400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

287721 JOYCE SAMPAIO CRUZ 498,0200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

809380 VINICIUS EMANOEL SOUZA DA COSTA 501,5000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

42325 CAMILA SWIANE RODRIGUES DE SOUZA 507,9800 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

309214 FRANCISCO ALEX LAURENTINO MACEDO 532,2200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

237655 MARIA KEVENY BATISTA DE OLIVEIRA 534,8000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Brejo Santo - MATEMÁTICA (L) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

761539 EDUARDO LACERDA DE SOUZA 621,7700 A0 A0 APROVADO 

522354 JHONAS ISMAEL DOS SANTOS 623,8000 A0 A0 APROVADO 

865523 LETICIA PEREIRA DOS SANTOS 623,3900 A0 A0 APROVADO 

90534 MARIA CLARA MAIA HERBSTER DIAS 643,6300 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

689113 MARIA CLARA DE OLIVEIRA EUSEBIO 528,7700 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

733419 ISABELLY MENEZES 514,9200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

31175 JOAO VICTOR TAVEIRA CARVALHO 520,2300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

97973 MANOEL MISSIAS RIBEIRO FEITOSA 514,7100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

589112 RAYSSA COSTA DA SILVA 504,1900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

603954 GISELLE NUNES DA SILVA 578,2600 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA 
OCUPADA 

SITUAÇÃO 

826880 ERIKA CORDEIRO DA SILVA 548,3600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Brejo Santo - PEDAGOGIA (L) (MTN) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

519075 BARBARA JHENIFER SIMPLICIO JUCA 627,3800 A0 A0 APROVADO 

184422 JOSE EVERTON DANTAS DE ARAUJO 608,4600 A0 A0 APROVADO 

820478 JOYCE GABRIELLE CIPRIANO BEZERRA 616,2300 A0 A0 APROVADO 

312669 KAROL DA SILVA BEZERRA 616,7400 A0 A0 APROVADO 

54857 MARIA LUIZA SIDRIN VITAL 637,4500 A0 A0 APROVADO 

181343 MONALISA ALVES DE SOUZA 622,2100 A0 A0 APROVADO 

520108 RAFAEL BRANDOM TAVARES DA SILVA 626,7300 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

431364 RAFAELA DE SOUZA SILVA 604,6100 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

841113 AGHNA ALEXANDRA RODRIGUES DA SILVA 580,2300 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

114412 CICERA THAYNA CARVALHO DE ARAUJO 558,1300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

327100 DARVILLA VITORIA JUCA FURTADO 573,5800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

307457 LUANA FERREIRA DA SILVA 561,9400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

234425 MARIA DAS DORES GOMES DINIZ 562,2100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

504958 MARIA GABRIELY LEONEL DE MELO ALVES 578,7800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

301899 MARIA MAYANNE LOPES DA SILVA 565,8100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

284570 SAUL DIONISIO DIAS 467,6300 LB_Q LB_Q APROVADO 
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LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

805424 MARIA LUIZA LUCAS DUARTE FERREIRA 607,0500 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

597875 MARIA DA CONCEICAO DA CRUZ 440,6400 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

555444 IARA LUIZA DA SILVA OLIVEIRA 580,9400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

407229 LUZIA KAYLANE DOS SANTOS SILVA 596,2900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

344296 MARIA EMMILY VIEIRA FURTADO 589,1600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

47753 MARIA SARA ALVES DE LIMA 584,6900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

689706 YASMIM MILENA SANTANA XAVIER 582,9400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Brejo Santo - QUÍMICA (L) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

309506 ANA LAURA VIDAL FREIRE 606,7000 A0 A0 APROVADO 

112244 ANA LIVIA LEMOS NOGUEIRA 621,5000 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

578833 THAYNA DA SILVA GONCALVES 501,2400 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

975676 MARIA ALICE FERREIRA DE SOUSA 521,4800 A0 LB_PPI APROVADO 

130389 MARIA TAINA RODRIGUES DA SILVA 514,7000 A0 LB_PPI APROVADO 

175108 OLIVIANA FERREIRA MARIANO DE LIMA 399,2400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

57482 JOSE ADAILTON DA SILVA OLIVEIRA 430,7200 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

798111 ALERRANDRO NUNES GONÇALVES 555,8000 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

904655 MANOEL FAGNER BENICIO BARBOSA 484,3400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

823711 MARIA EMANUELA DO NASCIMENTO BATISTA 465,5200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

932483 VITORIA INACIO GOMES 486,9800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Crato - AGRONOMIA (B) (MT) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

765228 ANA LIVIA GOMES DA SILVA 623,6800 A0 A0 APROVADO 

263727 ARTHUR SILVA MACHADO 627,2000 A0 A0 APROVADO 

797655 GABRIEL FARIAS BRAGA 621,5600 A0 A0 APROVADO 

318613 GUSTAVO FERREIRA DOS SANTOS 599,3400 A0 A0 APROVADO 

941297 JOSE MANUEL DA SILVA 598,3200 A0 A0 APROVADO 

25067 LAURA LUCENA LIMA 616,2700 A0 A0 APROVADO 

231510 LETICIA LOPES RIBEIRO 604,2900 A0 A0 APROVADO 

846759 MADJA DE FIGUEIREDO LEDIO 606,2200 A0 A0 APROVADO 

667564 MARIA GRAZIELLY CALISTO BARROS 598,6300 A0 A0 APROVADO 

845370 MARIA HELOISA GONCALVES TAVEIRA 603,4700 A0 A0 APROVADO 

414352 MARIA LUIZA BENTO BEZERRA 595,8100 A0 A0 APROVADO 

242136 MATHEUS NOCA SOUZA 609,6200 A0 A0 APROVADO 

703393 NATALI DE CARVALHO CRUZ 603,4400 A0 A0 APROVADO 

320749 PEDRO LEVIR RICARTE SILVA 610,9300 A0 A0 APROVADO 

68243 VITOR LOAMI FERREIRA ROSENDO 613,9200 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

536081 MANOELA FEITOSA VALE 588,3200 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

100481 EDIVANIA RODRIGUES DE ARAUJO 572,7300 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

409991 CAIO CESAR ALMEIDA DE LACERDA 544,4800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

250281 CICERA LARYSSA DIAS PAULINO 552,4200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

226801 ISABELE MARIA DE SOUZA FERREIRA 543,6900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

701880 JESSE SILVA TEIXEIRA 550,2300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

732576 KELIANE PEDRO DE CASTRO 564,9300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 
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712518 LUCAS FRANCISCO DA SILVA COSTA 559,9300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

947749 MARIA DARIANE DA SILVA FERREIRA 556,1300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

255202 MARIA APARECIDA DE CARVALHO RUFINO 502,3600 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

311853 LETICIA LOIOLA GONCALVES ALEXANDRINO DE MELO 595,7800 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

729065 LUANA FELIPE DA SILVA 580,5900 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

458204 JOAO ALVES GOMES NETO 577,9300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

493196 KAILANE DOS SANTOS SALES 576,3400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

434254 MATHEUS DE AQUINO TAVARES 577,1500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

584626 RUAN ARIEL FERREIRA SANTOS 576,9900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Crato - MEDICINA VETERINÁRIA (B) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

524929 ALANA CATARINA SOUSA LIMA 693,8100 A0 A0 APROVADO 

460801 ANA CAROLINE DOS SANTOS BRITO 674,6000 A0 A0 APROVADO 

674769 ANA LUIZA PEREIRA DE FREITAS 678,2000 A0 A0 APROVADO 

70491 BRENDA LUIZA DA CUNHA ROMANO 676,3900 A0 A0 APROVADO 

975823 CARLOS HILLEY HOLANDA ARAUJO 692,5500 A0 A0 APROVADO 

521532 DAMIAO DAVI ALCANTARA CANDIDO 682,3900 A0 A0 APROVADO 

959309 ERICK DANIEL FERREIRA DA SILVA 691,9700 A0 A0 APROVADO 

386683 FRANCISCA HELEM LOPES GOMES 682,4800 A0 A0 APROVADO 

75539 GEOVANNA KAUANA DE SOUSA MOREIRA 702,3800 A0 A0 APROVADO 

175887 LARA OLIVEIRA DE SOUSA 692,4100 A0 A0 APROVADO 

963797 LUCAS PONTES GONCALVES 687,2600 A0 A0 APROVADO 

242533 RAFAEL CAVALCANTE NOGUEIRA 681,3500 A0 A0 APROVADO 

961775 RAYSSA SUYANNE DA SILVA LIMA 706,1900 A0 A0 APROVADO 

385103 TAIANE EMILLY ROCHA DIAS 677,4700 A0 A0 APROVADO 

176722 TIALY BEZERRA LOBO 701,8600 A0 A0 APROVADO 

852597 VITORIA SILVA DE FREITAS 704,6100 A0 A0 APROVADO 

925892 WILLIAN FEITOSA SILVA 697,9900 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

635389 EDER JACKSON DE MELO 659,6900 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

875499 ANNA LYVIA MACARIO DE SOUZA 505,2200 LB_PCD LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

605200 GISELE CAVALCANTE SILVA 632,8800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

170952 GIZELLI ARAUJO DA SILVA 624,8800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

879502 HEDNELI FERREIRA E SILVA 626,0000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 
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402135 JOSE MARLON SANTOS DE SALES 633,7400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

467068 MARCOS KAUE SILVA SANTOS 634,1900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

713691 MARIA CICILIA DE SOUSA BORGES 637,8300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

394075 MARIA VITORIA ALVES DE ALENCAR 639,0100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

421107 SAMYR FARIAS RICARTE 629,0400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

462642 KARLA SUELLEN FELIX FERREIRA 560,5200 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

729519 EVELYN MOREIRA LAVOR 672,1500 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

508090 ARIANE CEZARIO BARBOSA 649,7300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

615096 DEBORA CRISTINA LIMA DUARTE 639,0700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

11967 KAUAN RODRIGUES GOMES 670,7300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

71385 PAMELA VITORIA ARAUJO MOREIRA 652,0600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

791804 PRISCILA AQUILA NUNES LIMA 657,5900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

681054 ROMULO FEITOSA MOTA 642,5100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO (B) - 1° Semestre       
 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

713126 SABRINA KELLY GOMES DA COSTA 638,0300 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

51419 INGRID SUYANE DA SILVA VIEIRA 619,2300 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

935836 SUELEN SANTOS SILVA 618,5200 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

397344 ANA CLARA DO NASCIMENTO 453,5400 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

150045 CAIQUE ARAUJO LIMA 634,2900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

740267 JOAO FRANCISCO DE SOUZA NETO 630,4200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

396937 WILLYANE DE SOUSA NASCIMENTO 630,2600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO (B) - 2° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

862896 ALICE GAUDENCIO RIBEIRO DE GOIS 650,1200 A0 A0 APROVADO 

269048 AMANDA COELHO FLORENCIO 649,3400 A0 A0 APROVADO 

632312 ANA BEATRYS RODRIGUES DO NASCIMENTO 658,8300 A0 A0 APROVADO 

378222 ANNA PAULA COELHO GOMES 645,7800 A0 A0 APROVADO 

981332 CAMILA FELIX PEREIRA 644,1600 A0 A0 APROVADO 

347598 CARLOS EDUARDO DE MACEDO PARENTE 640,2200 A0 A0 APROVADO 

190664 CICERO DIOGO DE MATOS DA SILVA 648,9900 A0 A0 APROVADO 

934071 DAVI LIBERALINO MORAIS 660,2800 A0 A0 APROVADO 

720737 EVTON LUCAS DO NASCIMENTO 645,1100 A0 A0 APROVADO 

687840 JOAO PEDRO CARVALHO DA SILVA 650,9800 A0 A0 APROVADO 

458921 JOAO VICTOR SANTANA PEQUENO 641,7800 A0 A0 APROVADO 

656871 JULIANA ALCANTARA FERNANDES 641,8000 A0 A0 APROVADO 

475905 KARLA DIANDRA DA SILVA LIMA 654,2900 A0 A0 APROVADO 

492715 LIA FURTADO COLARES 646,6900 A0 A0 APROVADO 

341564 LUCAS RONALDO GONCALVES PADILHA CAMPOS 641,5600 A0 A0 APROVADO 

720309 MARIA ANDREZA MARQUES FELIX 640,1300 A0 A0 APROVADO 

586855 MARIA KEYSE ALVES LEITE 651,5400 A0 A0 APROVADO 

614564 MARIA RUTH ALVES PIRES 644,0100 A0 A0 APROVADO 

83831 NATANAEL MARCELINO DA SILVA VIEIRA 661,4300 A0 A0 APROVADO 

270413 ORLANDO BRINGEL COUTO JUNIOR 643,3500 A0 A0 APROVADO 

A0 (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

768323 RADAMES GUIMARAES FILHO 664,0100 A0 A0 APROVADO 

963454 RAIMUNDO RUAN FERREIRA BRITO 662,7900 A0 A0 APROVADO 

326193 RYAN CARLOS BARROS DE SOUZA 662,9800 A0 A0 APROVADO 

828736 SARAH FELIX DE SOUSA 657,3300 A0 A0 APROVADO 

550100 VITORIA MARIA DE ALENCAR GOMES 656,4500 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 
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810174 NAIZA SOUSA ANGELIM 616,0800 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

957725 RICHARD KAUAN CARLOS MORENO 615,7800 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

738272 ANA CLARA DOS REIS DE SOUSA 615,0600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

114069 ANGELO GABRIEL MARTINS DE SOUSA 612,6900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

781541 CICERO PATRICK DOS SANTOS OLIVEIRA 607,6700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

260031 EXPEDITA RAIANE SIMPLICIO DE SOUZA 613,4100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

773050 JOAO CARLOS DE SOUZA SILVA 604,8000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

885374 MARIA ERICA VIEIRA LIMA 604,9300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

556792 MARIA HEVELYN DOS SANTOS SILVA 605,1100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

791744 MARIA YSTHEFANE PEREIRA VIANA 605,0400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

737029 PEDRO KAIO AGOSTINHO DA SILVA 606,1200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

8878 RANNILY GISELI FEITOZA SEVERO 605,6300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

729218 KAUA OLIVEIRA CAVALCANTE 639,6000 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

459302 GLEICIANE CAMPELO FERREIRA 630,4800 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

620838 MARIA JACIARIA DE SOUSA BATISTA 397,0400 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

88633 ANTONIO FABLICIO MARQUES DA SILVA 629,1700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

990387 ARTHUR RUAN PEREIRA DE ARAÚJO 629,0600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

530804 BRUNO SOARES DE BRITO 627,2300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

LI_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

399041 CICERO VICTOR SILVA SOUSA 629,4300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

436058 FRANCISCO TASSO MUNIZ DE FARIAS 625,0600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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46259 GUILHERME FERREIRA IZIDIO 627,1300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

642329 JAMYLLE LAUANY SILVA MAGALHAES 626,8800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

228949 JOAO PEDRO ALEXANDRE PEREIRA 620,5600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

682328 MARIA EDUARDA FERNANDES NASCIMENTO 622,8800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

96124 VINICIUS ESTEVAO DOS SANTOS 625,6800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E GESTÃO SOCIAL (B) - 1° Semestre 
  

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

193523 ANA JULIA CORREIA DE SOUSA 644,6800 A0 A0 APROVADO 

687728 DANIEL VINICIUS COSTA ROCHA 650,1600 A0 A0 APROVADO 

813562 ELAINE PEREIRA DA ROCHA 652,6000 A0 A0 APROVADO 

948562 FLAVIO HENRIQUE MATOS DA COSTA 660,6500 A0 A0 APROVADO 

693738 ITAUANA EVELLYN PEREIRA BARBOSA 642,4100 A0 A0 APROVADO 

255427 JOAO ANTONIO MESQUITA ARAUJO 644,2600 A0 A0 APROVADO 

585949 JOSE LEANDRO DE SA FELIPE 661,3900 A0 A0 APROVADO 

288627 MARIA CLARA OLIVEIRA DE ALMEIDA 656,4100 A0 A0 APROVADO 

521200 MARIA EDUARDA XAVIER DAMASCENO 645,2500 A0 A0 APROVADO 

422387 MARIA GABRIELY CARNEIRO DANTAS 640,0900 A0 A0 APROVADO 

217433 MARIA RITA DA SILVA OLIVEIRA 648,0100 A0 A0 APROVADO 

663198 MARIA VITORIA RIBEIRO MATOS 661,3400 A0 A0 APROVADO 

974349 MICHELY SOUSA DO NASCIMENTO 642,2800 A0 A0 APROVADO 

281008 NATALIA EVELYN TAVARES SABINO 639,9800 A0 A0 APROVADO 

483881 RUAN CARLOS GONCALVES 660,1500 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

737428 MARIA MAYZA PINTO DE OLIVEIRA 632,9200 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

747054 DOUGLAS AVELINO MARIANO ALENCAR 607,9700 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

705431 PAMELLA ALVES DE LIMA 602,6000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

249487 PRICILLA CAMILO SILVA 606,0700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

910198 WANNAELLY BINDA DE ALENCAR 604,1700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

127157 DEBORA SOARES 490,2400 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

577223 ALYCE RODRIGUES PEREIRA 633,3800 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

413755 ANTONIO HILDEGARDIS FERREIRA 417,7300 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

673460 GISELE DA SILVA PEREIRA 622,5400 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

282640 ANTONIA HELOYZA OLIVEIRA ALVES 611,2400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

417470 BRUNA FERREIRA DE LIMA 610,8800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

71001 CHRISTIAN REINALDO PEREIRA SILVA 609,3100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

389886 KARLA QUERCIA DA SILVA HONORATO 612,7700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

268034 VITORIA ELLEN DOS SANTOS SOUSA 615,3700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

798086 YARLISSON TELES DA SILVA 619,9200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ARQUIVOLOGIA (B) (T) - 1° Semestre     
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

372293 ALBA PEREIRA DA CUNHA 574,8100 A0 A0 APROVADO 

574004 ANA RAQUEL ROSENDO MAIA 587,6000 A0 A0 APROVADO 

600864 ANE RAFAELA GONCALVES DE ARAUJO 574,5200 A0 A0 APROVADO 

18956 ARTHUR DE ARELLES DA SILVA MATEUS 567,1700 A0 A0 APROVADO 

771480 ELOISA DOS SANTOS DE SOUSA 570,7800 A0 A0 APROVADO 

353457 ERIKA RAYANE DA SILVA FERREIRA 583,0200 A0 A0 APROVADO 

763426 FRANCISCO JOANDERSON GOMES FERREIRA 595,7400 A0 A0 APROVADO 

5082 JENNIFER DE OLIVEIRA FERREIRA 583,8300 A0 A0 APROVADO 

542670 JOSE CICERO BARBOSA DA SILVA 572,1900 A0 A0 APROVADO 

984035 KATERINA MAYER PORTELADA 570,2200 A0 A0 APROVADO 

598595 KAUA FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO 574,8000 A0 A0 APROVADO 

280490 LEANDRO ROMANO DE LACERDA 576,2100 A0 A0 APROVADO 

625303 LUIZA DE LUNA RIBEIRO 564,5800 A0 A0 APROVADO 

306577 MARIA EDUARDA BARBOSA EMIDIO 586,4100 A0 A0 APROVADO 

603454 MARIA FERNANDA PEREIRA SILVA 589,6700 A0 A0 APROVADO 

993238 SOPHIA SILVEIRA DE OLIVEIRA 578,1000 A0 A0 APROVADO 

984308 TABATHA MAYER PORTELADA 569,8000 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

506319 FRANCISCO LAILSON CARVALHO MACHADO 562,2600 LB_EP LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

560097 ANA RAYLA FREITAS GONCALO 527,2100 LB_EP LB_PPI APROVADO 

677350 CICERA SOUSA SANTIAGO OLIVEIRA 505,1800 LB_EP LB_PPI APROVADO 

399959 EMILLY LOURENCO DA SILVA 538,9400 LB_EP LB_PPI APROVADO 

935512 FERNANDA DE SOUSA SILVA 549,1300 LB_EP LB_PPI APROVADO 

211066 MARCIO GOMES COSTA 521,3300 LB_EP LB_PPI APROVADO 

594157 MARIA JACYLANE VIEIRA DOS SANTOS PEREIRA 513,8900 LB_EP LB_PPI APROVADO 

301031 RAFAELA BERNARDO BARBOSA 548,3800 LB_EP LB_PPI APROVADO 
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LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

88300 SAMEA FERNANDES DE SOUSA 553,9300 LB_EP LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

594421 FRANKLIN ADAILTON DE SOUSA FELIX 475,9300 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

128836 ANTONIA GRAZIELE VITORINO DA SILVA 414,9400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

249300 CICERA VERIDIANA BARBOSA DE BRITO GREGORIO 533,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

353168 CICERO VINICIUS BEZERRA BARBOSA 435,6700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

403682 MARIA VITORIA DE SOUSA 498,5500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

734390 MATHEUS ALVES FALCAO 563,7300 LB_EP LI_PPI APROVADO 

7429 RAELINE PEREIRA MATIAS 467,2700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

885141 VITOR DE OLIVEIRA NASCIMENTO 446,2500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

505591 YVINA SAMAYA LIMA DA SILVA 424,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - BIBLIOTECONOMIA (B) (MT) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

696608 ANA CLARA PEREIRA ALMEIDA 599,8000 A0 A0 APROVADO 

810823 ANA RAYSA MARQUES LANDIM VALENTIM 598,7800 A0 A0 APROVADO 

510457 ANA VITORIA CAMELO XIMENES ALVES 611,7500 A0 A0 APROVADO 

516194 ANTONIA ARIELY LIMA BALTAZAR 606,5300 A0 A0 APROVADO 

923276 CAIO EMANUEL PEREIRA SILVA 577,6600 A0 A0 APROVADO 

458364 GRAZIELLA DAIANE RIBEIRO DE SOUSA 575,4300 A0 A0 APROVADO 

704570 ISABEL CRISTINA NASCIMENTO BOAVENTURA 624,4300 A0 A0 APROVADO 

193183 JULIA FELIX DOS SANTOS 573,9500 A0 A0 APROVADO 

181393 LIVIA CARVALHO ROCHA 595,3300 A0 A0 APROVADO 

128664 MARIA EDUARDA ALMEIDA NOBRE 619,0100 A0 A0 APROVADO 

651782 MARIA EDUARDA DA SILVA PINHEIRO 578,1700 A0 A0 APROVADO 

432807 MIKAELA DA SILVA ALVES 615,6900 A0 A0 APROVADO 

708910 MIRELLY SOBREIRA ALVES 608,8800 A0 A0 APROVADO 

216261 SOFIA LUANDA FREITAS ALVES 567,8300 A0 A0 APROVADO 

708762 WANDERSON FERREIRA DOS SANTOS 578,8000 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

675413 KAMYLLA VITORYA GOMES DE OLIVEIRA 561,0400 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

662495 ANA BEATRIZ ARAUJO GORGONHO 477,3600 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

732511 ESTEFANI FERREIRA SILVA 457,7300 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

389009 ANA FELIX VITORINO 406,9500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

320352 ANNA CECILIA PEREIRA LIMA 559,8700 LB_EP LB_PPI APROVADO 

786521 EMANUEL KAUAN PEREIRA DA SILVA 382,2800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

129282 GISLANE FRANCISCA DIAS DE SOUSA 532,8400 LB_EP LB_PPI APROVADO 
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27001 IANCA CLARA BATISTA 554,1800 LB_EP LB_PPI APROVADO 

229443 LETICIA LAYLA MARTINS SERAFIM 536,3500 LB_EP LB_PPI APROVADO 

230281 MANUELA DOS SANTOS SILVA 448,9900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

402820 REGIANE RODRIGUES DA COSTA 551,7100 LB_EP LB_PPI APROVADO 

646550 YASMIN LOPES RODRIGUES 545,8200 LB_EP LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

432935 PEDRO LUCAS RODRIGUES TEIXEIRA 454,6400 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

996050 PALOMA FEITOSA DOS SANTOS 513,3300 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

755165 THAYLA GABRIELLY SILVA E LIRA 503,4700 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

832849 CICERA ANDRESSA DA SILVA BERNARDO 494,4800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

362804 EVELLYN CATHERINE DE OLIVEIRA LEME 495,1700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

555106 LINDINEIDE ALMEIDA SANTOS 480,0400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

506329 LIVIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA 488,8500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

236321 MARIA DELIANA DE SA ALMEIDA 485,2000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

593704 MARIA VITORIA DE SOUZA LIMA 479,8300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

209 

 

Juazeiro do Norte - CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO (B) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

437949 DARA DAMIANNY LEITE RODRIGUES BARBOSA 748,5300 A0 A0 APROVADO 

61052 FABIO CARDEAL DA NATIVIDADE 740,4600 A0 A0 APROVADO 

736660 GILVAN ALVES PASTOR JUNIOR 732,9800 A0 A0 APROVADO 

121843 HEITOR LACERDA SANTANA DE SOUSA 725,8800 A0 A0 APROVADO 

602984 IZIDRO JOSE DA SILVA NETO 747,9600 A0 A0 APROVADO 

863079 JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA NETO 744,3100 A0 A0 APROVADO 

889447 LUIZ GUSTAVO LOURENCO BEZERRA 730,9500 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

700731 CAUA MERVIN SILVA SANTOS 661,3100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

992449 LARA GARDENIA ALVES RODRIGUES 657,4900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

854728 RANDERSON DO NASCIMENTO BEZERRA 662,3100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

279243 NATANAEL MARTINS DO NASCIMENTO 573,7100 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

981322 JOANA ALICE DE OLIVEIRA TELES 663,5800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

415519 TOMAZ RICARTO DE SOUSA SANTOS 670,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - CIÊNCIAS CONTÁBEIS (B) - 1° Semestre 
 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

400024 CICERO DIEGO SOTO SILVA 660,5500 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

122122 GEOVA SOARES DA SILVA JUNIOR 623,9500 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

832084 CICERO HIARLEY SOUZA ALVES 620,2300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

943920 WALESCA DOS SANTOS MARTINS 454,9500 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

252997 RYAN LIMA DOS ANJOS 637,8500 LB_PPI LI_PCD APROVADO 
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Juazeiro do Norte - CIÊNCIAS CONTÁBEIS (B) - 2° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

460425 ANA CAROLINE COELHO AMORIM 673,9200 A0 A0 APROVADO 

430885 ANA EMILLY DE OLIVEIRA DA SILVA 663,5900 A0 A0 APROVADO 

796546 ISAAC ADRIANO SILVA 671,6600 A0 A0 APROVADO 

731081 JANCER ROMERIO SILVA DANTAS 668,3800 A0 A0 APROVADO 

234389 JOSE HERMESON ARAUJO NUNES 672,9100 A0 A0 APROVADO 

39784 JOSE HUMBERTO MACHADO PIMENTEL NETO 668,9800 A0 A0 APROVADO 

549464 LIVIA SIBELLY RAMALHO LOPES 663,3300 A0 A0 APROVADO 

456596 MARIA FERNANDA FELIPE DA SILVA 666,5400 A0 A0 APROVADO 

590297 MARIA LUIZA MOREIRA DE ALENCAR 662,7000 A0 A0 APROVADO 

583811 MARINNA ELAINY BARBOSA DA SILVA 664,2200 A0 A0 APROVADO 

726456 OLAVO ISAAC FERREIRA 671,2400 A0 A0 APROVADO 

37534 SARA RAYANY SALES DE OLIVEIRA 669,2900 A0 A0 APROVADO 

753602 VIVIANE MARIANO MORATO 671,3000 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

562022 IVANILDO BEZERRA RIBEIRO DA SILVA 623,1500 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

547241 ANA LUIZA GONCALVES PEREIRA 614,2600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

511403 CICERO GREGORIO DE FREITAS 616,2500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

218650 DHEFFERSON BERNARDO ALENCAR 607,8100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

452047 MARRONE BRITO DE SOUSA 619,5200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

251263 MARIA EMANOELA COSTA DA SILVA 610,5700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

955941 PEDRO HENRIQUE ARAUJO DA SILVA 606,7300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

47326 PEDRO ICARO DE BRITO COELHO 612,4600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

774411 VIVIANE SOUSA RODRIGUES 606,4500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 
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242634 KAUANY DA MOTA CAVALCANTE 633,8400 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

456105 WINNICIUS SANTOS CARDOSO 633,9500 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

159138 DANIEL DA CRUZ LEITE 630,4200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

540304 KAIQUE PINTO DA COSTA 630,8200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

122171 LUIZ FELIPE DA SILVA 624,1800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

LI_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

773056 MURILO MIGUEL DE OLIVEIRA PEREIRA 626,9800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

601590 NICOLY OLIVEIRA CALDAS 640,9400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - DESIGN (B) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

944651 ANA CAROLINE DE SOUSA ARAUJO 668,6400 A0 A0 APROVADO 

236254 GIOVANA ALMEIDA BASTOS 673,1700 A0 A0 APROVADO 

740122 LETICIA RACHEL MARCELINO VIEIRA 670,2100 A0 A0 APROVADO 

499201 MATHEUS LUNA FEITOSA 663,1200 A0 A0 APROVADO 

330103 NATALIE LUDOVICA DE MELO CAVALCANTE MAMEDIO SANTOS 675,1100 A0 A0 APROVADO 

634921 PAULO HENRIQUE TAVARES MORAIS 662,0700 A0 A0 APROVADO 

464750 RANNY EMILY PEREIRA BRASILEIRO 670,1000 A0 A0 APROVADO 

758951 SUYANNE PIRES ALMEIDA 688,8400 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

399293 ELOISA LEOBINO NOGUEIRA VIDAL 647,0700 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

254776 ANTHONY BRUNO BARAUNA COELHO 627,8700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

803995 CICERO RAUL SANTOS SILVA 617,8700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

131890 EMANUEL GOMES DOS SANTOS 620,7000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

862437 ISAAC DAVID LOBO DA SILVA 629,4600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

192096 JOSE IAN ALVES SANTOS 628,8200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

614642 MARIA KAROLINE DE SOUZA FERREIRA 618,2500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

162890 RAI SILVA 620,7500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

871779 YARLON KEVIN ALMEIDA PINHEIRO 623,1500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

920440 ADRIANO DE LIMA SANTOS 491,2600 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_EP 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

965263 ANA BEATRIZ DE SOUSA OLIVEIRA 654,1100 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

717508 MARIA EDUARDA DA SILVA FEITOSA 632,8300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA CIVIL (B) (MT) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

898648 JOAO PEDRO OLIVEIRA MAGALHAES 681,0700 A0 A0 APROVADO 

839031 JOEL JODY SILVA CAMPOS 681,8600 A0 A0 APROVADO 

262217 LAURA ALVES TEIXEIRA 680,6600 A0 A0 APROVADO 

383559 PAULO VINICIUS TEIXEIRA SANTOS 681,7600 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

553300 ANTONIO MARCOS LOIOLA DE SOUSA 623,1300 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

546779 JOSE ANDERSON OLIVEIRA DA SILVA 573,1300 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

297105 THYAGO GONCALVES BARBOSA 572,3300 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

355194 JUCILENE MAIA DA ROCHA 561,3300 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

705237 ISRAEL FERREIRA DOS SANTOS 612,9600 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

303994 DAVI ALENCAR DE SA BEZERRA 606,3400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

721409 IANA CLARA DA SILVA DIAS LIMA 607,2300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA CIVIL (B) (MT) - 2° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

339219 ADAILSON CAVALCANTE DA SILVA 668,2200 A0 A0 APROVADO 

248909 ADRIELLY RODRIGUES BEZERRA 654,6000 A0 A0 APROVADO 

820667 ALAN DA SILVA VIEIRA FILHO 624,7700 A0 A0 APROVADO 

74718 ANA LARYSSA MONTE MOREIRA 634,9100 A0 A0 APROVADO 

62872 ANA LETICIA SOUZA SILVA 645,6300 A0 A0 APROVADO 

384126 ANTONIA GIOVANA COSTA SOUSA 676,3900 A0 A0 APROVADO 

395840 ANTONIO RAFAEL DE MORAIS ALCANTARA 654,5300 A0 A0 APROVADO 

578494 BLENDA SOUSA DE MORAIS 678,7800 A0 A0 APROVADO 

742288 CICERO GABRIEL SANTOS PESSOA 640,8200 A0 A0 APROVADO 

981918 DANIEL MAGNO XAVIER SANTOS 664,7900 A0 A0 APROVADO 

381091 DAVID SILVA FERREIRA 629,3400 A0 A0 APROVADO 

216359 DEMETRIO DIAS MIRANDA 666,1100 A0 A0 APROVADO 

612642 EMERSON FERNANDES PEREIRA 641,5700 A0 A0 APROVADO 

457691 FRANCISCO DANIEL SOUSA OLIVEIRA 644,6700 A0 A0 APROVADO 

141442 GISSELE DE AQUINO LOPES 679,8700 A0 A0 APROVADO 

831243 JOAO MARIO PEIXOTO BRITO 677,1500 A0 A0 APROVADO 

45531 LUCAS FERREIRA PIMENTA 677,0200 A0 A0 APROVADO 

801262 LUDMILA MENDES DE LACERDA 671,8300 A0 A0 APROVADO 

230463 MAFIZA RODRIGUES CORREIA 646,1300 A0 A0 APROVADO 

417082 MARIA ISABELA OLIVEIRA LOPES 677,8000 A0 A0 APROVADO 

A0 (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

530573 MARIANA DE OLIVEIRA VIANA 679,0900 A0 A0 APROVADO 

365313 MARIO GEAN ALVES PEREIRA 669,2300 A0 A0 APROVADO 

22581 MATHEUS ADRIANO DA CRUZ ALENCAR 657,3600 A0 A0 APROVADO 

975509 VALTER DE LIMA SALES 626,8600 A0 A0 APROVADO 

793654 VINICIUS SILVA LEITE 642,9600 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

631980 JOSE ARTHUR SILVA 569,1800 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

421050 MARIA JOICE ARRAES GERONIMO 565,3100 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

414966 ADRIEL ALVES GUIMARAES 545,4500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

332274 ANTONIA CLARA SANTOS DA SILVA 542,1600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

977939 ANTONIO RIKELLMY SOUZA SILVA 548,7200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

526196 CICERA RAQUEL DE OLIVEIRA SANTOS 530,8800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

313624 CICERO FABRICIO DOS SANTOS REIS 548,5100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

657962 JOSE IZAIAS TAVARES DOS SANTOS 537,5800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

63050 LARISSA GOMES DA SILVA 529,8300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

406715 MARIA ANDREIA FERREIRA DA SILVA 539,7400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

240560 WESCLEY KAUAN DOS SANTOS ALVES 527,3900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

456951 YORHANNA VITORIA GOMES PEREIRA 548,1200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

377463 PAOLLA DA SILVA COSTA 624,7600 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

485968 JOAO HENRIQUE AVELAR QUEIROZ 612,5200 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

376404 RAIMUNDO ALMEIDA NETO 612,3900 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

511592 DAVI GOMES DE SOUSA 600,8900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

484893 DENILSON FRANKLIN DE MOURA 579,4100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

670441 EVERTON VIANA 574,9100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

LI_PPI (Continuação) 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

572467 ITALO NARCISO EUGENIO DA ROCHA 577,9700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

308973 JOYCE PAULINO GOMES DA SILVA 599,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

906327 MARIA GABRIELA JOVINTINA SILVA 581,8600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

68112 SABRINA BARBOSA 579,4800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

568127 VICTOR DANIEL DE OLIVEIRA CASTRO 602,1900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

402173 VINICIUS GONCALVES DE SALES 578,7500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

113109 VINYCIUS SILVA CIRIACO 574,5800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE MATERIAIS (B) (MT) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

554139 BOSCO RAMON MONTEIRO VIEIRA 568,0900 A0 A0 APROVADO 

956335 EVELLYN MELISSA DE CARVALHO LUSTOSA 576,5600 A0 A0 APROVADO 

448304 HIARLEY MENDES GONCALVES 571,6700 A0 A0 APROVADO 

105755 SARAH MARIA CELESTINO SANTOS 573,2800 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

678052 DANILO DOS SANTOS CAVALCANTE 430,6100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

568561 MIKAELY AZEVEDO GONCALVES 433,0700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

355859 RIAN FRANCA CARVALHO 437,0400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

266050 THIAGO ROGGER DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 440,2300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

958246 MARIA FERNANDA BENTO SANTOS DE SOUSA 443,6600 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

788 FRANCISCO EVILAZIO ALVES PEREIRA 512,8400 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

813549 DAVI PINHEIRO PEREIRA 472,1800 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

598576 HENRIQUE NELO AMORIM 464,5100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

320615 KEVENN CAETANO DE OLIVEIRA 466,2800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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112313 MARIA THALYA ALVES SILVA 466,7800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE MATERIAIS (B) (MT) - 2° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

419505 ALEX ROCHA CAVALCANTE 565,6600 A0 A0 APROVADO 

274518 ANA LIVIA DUARTE DE LIMA 551,1700 A0 A0 APROVADO 

915819 ANTONIO MACEDO DA SILVA FILHO 533,9100 A0 A0 APROVADO 

865391 BRENNO SANTOS BEZERRA 532,3000 A0 A0 APROVADO 

109211 CAIO FERNANDO CAVALCANTE DE MORAIS PINHEIRO 550,8500 A0 A0 APROVADO 

864203 CICERO YTALO DE OLIVEIRA ANACLETO 542,8000 A0 A0 APROVADO 

660514 CARLOS ALBERTO GOMES DE ALMEIDA 553,4300 A0 A0 APROVADO 

264263 DAVID LUAN BARBOSA PEREIRA 551,4400 A0 A0 APROVADO 

26896 DAVIT KAUA SILVA 562,2700 A0 A0 APROVADO 

844591 ESAU DIAS GAMA 556,1900 A0 A0 APROVADO 

973610 EVELLYN NICOLE DE MACEDO OLIVEIRA 529,7300 A0 A0 APROVADO 

528159 FRANCISCA RAISSA DE ALMEIDA SOUSA 540,4400 A0 A0 APROVADO 

923684 FRANCISCO WELISSON DE MORAIS FREITAS 545,5800 A0 A0 APROVADO 

239168 JOSE SELTON SANTANA CRISPIM 542,7300 A0 A0 APROVADO 

978754 LIVIA MARIA LOPES SIEBRA 548,7600 A0 A0 APROVADO 

390476 MARCELO KAIRON DE SOUSA CARDOSO BEZERRA 566,9200 A0 A0 APROVADO 

772657 MARIA GABRIELLA LEITE DUARTE 522,0400 A0 A0 APROVADO 

169062 MARIA KEVELYM DE SOUSA SANTOS 559,8700 A0 A0 APROVADO 

467848 MARINA OLIVEIRA LIMA 548,9500 A0 A0 APROVADO 

952808 MARIO LUCAS DOS SANTOS BEZERRA SOARES 558,5500 A0 A0 APROVADO 

A0 (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

764498 MIGUEL SALVADOR DINIZ 520,2800 A0 A0 APROVADO 

400799 NATHANAEL VIEIRA DA SILVA 554,7600 A0 A0 APROVADO 

768759 PIETRA SABRYNE SILVA MORAES 522,9600 A0 A0 APROVADO 

547483 SABRINA LOPES DE OLIVEIRA SOUSA 516,3100 A0 A0 APROVADO 

484733 SABRINA SOLANGE SARAIVA DE FRANCA 545,5000 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 
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817345 CINTIA AMARAL DO NASCIMENTO 444,5600 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

18676 FABIANO JOSE DA SILVA 445,7900 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

533452 ANA GABRIELE BEZERRA SOUZA 491,0600 LB_EP LB_PPI APROVADO 

55177 ARIANE PEREIRA DA SILVA 479,7500 LB_EP LB_PPI APROVADO 

188668 CARLOS MANOEL BELO DE OLIVEIRA 504,4400 LB_EP LB_PPI APROVADO 

82691 CICERO LUAN RODRIGUES FERREIRA 469,4100 LB_EP LB_PPI APROVADO 

75745 IGOR RENAN LIMA DE OLIVEIRA 478,2700 LB_EP LB_PPI APROVADO 

127470 JOAO ALFREDO DOS SANTOS FREIRE 501,7500 LB_EP LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

871552 JOAO EMANUEL OLIVEIRA LUNA 493,4200 LB_EP LB_PPI APROVADO 

207390 JOSE ALVES DA FONSECA NETO 451,9800 LB_EP LB_PPI APROVADO 

570711 MARIA EDUARDA MEDEIROS DE SOUSA 479,6700 LB_EP LB_PPI APROVADO 

702785 JOSYLANE DE SOUZA SABINO 474,5600 LB_EP LB_PPI APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

662016 ANA CARLA PEDROZA DE AMORIM 508,6100 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

365033 CLAUDIANA DE SENA MATOS 468,0200 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

898644 JOSE ERISON SENA OLIVEIRA 470,7700 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

779721 ADRYELLEN LORRANY DA SILVA FONSECA 461,9700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

41307 BEATRIZ CORDEIRO DA SILVA 447,2100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

441432 CLAUDETE MARIA VIEIRA COELHO 448,2000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

LI_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

994898 DIEGO RANGEL DE JESUS 446,7800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

807542 GUILHERME SILVA GOMES 451,3700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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900472 IGOR TEIXEIRA DA SILVA 452,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

265780 LUCIANO NUNES LOPES 457,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

348057 MARIA THALYTA ALVES SILVA 458,7200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

600782 RAIMUNDO GONCALVES DE ABRANTES NETO 462,8000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

872106 RUAN ARI SILVEIRA MENEZES 463,5700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - ENGENHARIA DE SOFTWARE (B) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

273795 ISRAEL FELIX NASCIMENTO DE LIMA 754,4300 A0 A0 APROVADO 

830535 LEVI FARIAS LEITE 755,6900 A0 A0 APROVADO 

463982 SABRINA ALENCAR SOARES 757,1800 A0 A0 APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

509556 ABNER LEVI DA SILVA ANDRADE 685,1000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

139437 JENIFER DE OLIVEIRA VIANA 681,1000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

823741 KAYKE MARLEY BRITO SANTOS 681,4400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

797073 ANA AISHA TOMAZ DE MORAIS 685,6300 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

343307 LUIS FERNANDO OLEGARIO DOS SANTOS 691,8300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

222490 PEDRO KAUAN CARDOSO DA SILVA 690,3400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

LI_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

512425 RAMONA VITORIA CLEMENTE CARDOSO 691,9400 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - FILOSOFIA (B) (N) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

577341 ANDSON ALMEIDA DE OLIVEIRA 635,2000 A0 A0 APROVADO 

841296 FRANCISCO ARTHUR PEREIRA LEITE 622,4700 A0 A0 APROVADO 

401632 GILMARA MATIAS DE SOUSA 643,2500 A0 A0 APROVADO 

454041 RAYSSA VITORIA FERREIRA DA SILVA 618,7800 A0 A0 APROVADO 

253896 SOFIA SILVA SARAIVA 624,8000 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

54576 DAMIAO SOARES FERRO 554,6100 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

411004 CICERO RENNAN SANTOS CALHEIROS 535,0200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

531278 MARIA WILLIANY DA SILVA SANTOS 529,4100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

444474 SAMUEL DE ASSIS TAVEIRA 531,9600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

683816 ENRILE DE MATOS AZEVEDO 547,3200 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

299498 PEDRO SISNANDO ARRAES 608,6500 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

852514 MARIA EDUARDA BATISTA DA SILVA 556,0900 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

157990 DENILSON FERREIRA MARTINS 591,6200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

881248 LARISSA MARIA DOS SANTOS 555,5600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

758317 LIDIA COSTA LIMA 554,7000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

423596 LUCY VICTORIA DE MATOS FEITOSA 555,3700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - FILOSOFIA (L) (N) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

790558 CICERO VICTOR HUGOR FERREIRA ALCANTARA 665,7100 A0 A0 APROVADO 

413897 GUSTAVO SARAIVA SALES 672,8100 A0 A0 APROVADO 

470123 ISRAEL DE LIMA RIBEIRO 682,9200 A0 A0 APROVADO 

869658 JAMYLLYS THAYNARA RODRIGUES ALVES 688,9100 A0 A0 APROVADO 

135458 JOSE MAICON DE ALENCAR XAVIER 672,2600 A0 A0 APROVADO 

878858 MARIA CLARA MOREIRA BENTO VICTOR 669,4300 A0 A0 APROVADO 

458121 MARIA NADIA ALVES DE SOUSA 668,2500 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

834225 DANIEL DA SILVA FERREIRA 593,2800 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

40432 CAIO DELFINO DE LIMA 581,4000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

807482 DAVID MATHEUS PEREIRA DE ARAUJO 582,2000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

730558 ERIK DUARTE ARAUJO 583,5000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

295069 MARIA LETICIA OLIVEIRA BARBOSA 581,2000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

703847 THAUANY ALESSANDRA DO NASCIMENTO CARDOSO 582,1100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

857731 JAIANE ALMEIDA FREITA 587,0800 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

240837 STEFANY DA SILVA FERNANDES 661,5400 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PPI 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

435064 ADRIANA DOS SANTOS SILVA 595,1900 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

623427 ANDREIA CASTRO DO NASCIMENTO 598,8500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

950995 GABRIELA MARIA DA SILVA 598,6000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

687582 KELRIS LUAN ALENCAR TAVARES 604,2800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - JORNALISMO (B) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

561320 ANA MAYRA OLIVEIRA 672,2300 A0 A0 APROVADO 

960006 BEATRIZ ROCHA DA SILVA 692,1300 A0 A0 APROVADO 

729690 BEATRIZ ROCHA PAVESI 682,8400 A0 A0 APROVADO 

920724 CAIO CESAR BARBOSA DE LIMA 681,1700 A0 A0 APROVADO 

978415 CICERA LARYSSA ALVES DOS SANTOS 680,8300 A0 A0 APROVADO 

913409 IVY LUARA SALES NEVES 691,1200 A0 A0 APROVADO 

359259 KARINE DE HOLANDA LIMA 688,4600 A0 A0 APROVADO 

677244 MARIA ANDRESSA SAMPAIO FREIRE 684,5500 A0 A0 APROVADO 

547738 MARIA BEATRIZ DE CARVALHO MOTA 671,3700 A0 A0 APROVADO 

787891 MARIA CLARA RIBEIRO DUARTE 668,0600 A0 A0 APROVADO 

77877 MARIA EDUARDA FERREIRA MONTEIRO 672,0400 A0 A0 APROVADO 

897443 PEDRO FELIPE SANTANA BORGES 681,7000 A0 A0 APROVADO 

584264 THAIS MARTINS LEITE 675,8100 A0 A0 APROVADO 

469736 VICTORIA OLIVEIRA FIGUEIREDO MORAIS 664,4600 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

648922 ANTONIO DANIEL PEREIRA 630,4500 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

368221 VITORIA PEREIRA SILVA 624,7500 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

422872 AVILA LACERDA DA SILVA 614,3600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

422397 FRANCISCA SABRINA DE LIMA PEREIRA 620,7900 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

815156 FRANCISCO HIGO LUCIANO FELIX 605,1600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

670031 GIOVANNA DIONISIO COSTA XENOFONTE 618,9700 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

335287 MARIA FERNANDA PEREIRA COSTA 624,5200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

303978 RAYANE DOS SANTOS SOUSA 607,1200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

265275 SERGIO WALACY FARIAS DOS SANTOS 614,7500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

913992 ZENIVAN NASCIMENTO DOS SANTOS 492,4700 LB_Q LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

569031 MICAEL ALENCAR LOPES 646,8200 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

524119 ALYSON LIMA CAVALCANTE 649,0500 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

LI_PPI (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

925578 FRANCISCA DJENIFFER DA SILVA SOUSA 636,1700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

345726 ISAQUE MIZAEL NASCIMENTO DE ARAUJO 633,3300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

923975 KAUANY RAMONE DUARTE SANTOS 631,5000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - JORNALISMO (B) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

653775 ANA BEATRIZ FREITAS RODRIGUES 600,5200 A0 A0 APROVADO 

371269 ANNA JULITA BATISTA FREIRE AGAPTO 623,2000 A0 A0 APROVADO 

510544 CAMILA MILENA ALMEIDA DE SOUZA 575,2400 A0 A0 APROVADO 

729027 ELIAN CANDIDO BEZERRA 583,9800 A0 A0 APROVADO 

788044 ELLEN GABRIELY DA SILVA CARVALHO 598,8200 A0 A0 APROVADO 

507172 EMYLLE GOMES DE SOUZA 623,2800 A0 A0 APROVADO 

530692 LARA GESSICA FRANCA RODRIGUES 585,0000 A0 A0 APROVADO 

147587 LETICIA GABRIELLY SILVA 594,5800 A0 A0 APROVADO 

135988 LORENA BEZERRA RODRIGUES 619,5200 A0 A0 APROVADO 

421881 MARIA EDUARDA DA COSTA MAIA 587,4600 A0 A0 APROVADO 

937829 MARIA FRANCIELE EMIDIO DA SILVA 574,9600 A0 A0 APROVADO 

381996 WESLANY ARAUJO DA SILVA 578,0200 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

32200 MARIA EDUARDA CRUZ ALENCAR 572,9200 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

951744 MARIA GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 555,5200 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

294818 ANTONIA ALENCAR FEITOSA 532,6200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

422802 EMANUEL LUCAS FERREIRA DE SANTANA 529,8600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

593384 FELIPE GABRIEL RODRIGUES SILVA 542,2800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

339501 KAROL FERREIRA DAVID 525,9200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

987293 MARIA ANA BERNARDO DOS SANTOS 549,3400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

223028 MARIA EDUARDA DA MOTA VICENTE 542,0000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

622004 MARIA SUZANA DE OLIVEIRA SOUSA 535,8800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

678961 JOHNNYSSE SILVA MEDEIROS 554,8400 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

184701 LETICIA CRUZ FERREIRA 462,2400 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

54287 ADREAN ALVES DA SILVA 569,7600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

990032 ANA GABRIELA PEREIRA BORGES 568,9800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

137368 KARLA VICTORIA TELES SIQUEIRA 571,7200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

869649 MARIA IZABEL SILVA SANTOS 556,2000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

571992 MARIA NATALIA PEREIRA DE OLIVEIRA 555,9000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

865302 TIAGO PEREIRA COSTA VIEIRA 562,2600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - LETRAS - LIBRAS (L) (MTN) - 1° Semestre 
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

653775 ANA BEATRIZ FREITAS RODRIGUES 600,5200 A0 A0 APROVADO 

371269 ANNA JULITA BATISTA FREIRE AGAPTO 623,2000 A0 A0 APROVADO 

510544 CAMILA MILENA ALMEIDA DE SOUZA 575,2400 A0 A0 APROVADO 

729027 ELIAN CANDIDO BEZERRA 583,9800 A0 A0 APROVADO 

788044 ELLEN GABRIELY DA SILVA CARVALHO 598,8200 A0 A0 APROVADO 

507172 EMYLLE GOMES DE SOUZA 623,2800 A0 A0 APROVADO 

530692 LARA GESSICA FRANCA RODRIGUES 585,0000 A0 A0 APROVADO 

147587 LETICIA GABRIELLY SILVA 594,5800 A0 A0 APROVADO 

135988 LORENA BEZERRA RODRIGUES 619,5200 A0 A0 APROVADO 

421881 MARIA EDUARDA DA COSTA MAIA 587,4600 A0 A0 APROVADO 

937829 MARIA FRANCIELE EMIDIO DA SILVA 574,9600 A0 A0 APROVADO 

381996 WESLANY ARAUJO DA SILVA 578,0200 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

32200 MARIA EDUARDA CRUZ ALENCAR 572,9200 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

951744 MARIA GABRIELA RODRIGUES DOS SANTOS 555,5200 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

294818 ANTONIA ALENCAR FEITOSA 532,6200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

422802 EMANUEL LUCAS FERREIRA DE SANTANA 529,8600 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

593384 FELIPE GABRIEL RODRIGUES SILVA 542,2800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

339501 KAROL FERREIRA DAVID 525,9200 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

987293 MARIA ANA BERNARDO DOS SANTOS 549,3400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

223028 MARIA EDUARDA DA MOTA VICENTE 542,0000 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

622004 MARIA SUZANA DE OLIVEIRA SOUSA 535,8800 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

LB_Q 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

678961 JOHNNYSSE SILVA MEDEIROS 554,8400 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

184701 LETICIA CRUZ FERREIRA 462,2400 LI_PCD LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

54287 ADREAN ALVES DA SILVA 569,7600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

990032 ANA GABRIELA PEREIRA BORGES 568,9800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

137368 KARLA VICTORIA TELES SIQUEIRA 571,7200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

869649 MARIA IZABEL SILVA SANTOS 556,2000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

571992 MARIA NATALIA PEREIRA DE OLIVEIRA 555,9000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

865302 TIAGO PEREIRA COSTA VIEIRA 562,2600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - MATEMÁTICA COMPUTACIONAL (B) (MTN) - 1° Semestre   

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

496170 KAUA FONSECA GONCALVES DA SILVA 644,7300 A0 A0 APROVADO 

795450 KAUAN COSTA BEZERRA 643,0900 A0 A0 APROVADO 

702606 LISSANDRA BEATRIZ PERDIGAO NUNES 649,6300 A0 A0 APROVADO 

580665 MABEL CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA 639,8800 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

247496 BRENDA LARYSSA PEREIRA DIAS 606,2300 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

799550 BRUNA LUIZA DA SILVA ALMEIDA 563,1200 LB_EP LB_PPI APROVADO 

432727 DANIEL FELIX DUARTE 591,7600 LB_EP LB_PPI APROVADO 

599495 FELIPE LIMA DE QUEIROZ 591,1000 LB_EP LB_PPI APROVADO 

472091 JONH FELIPE DANTAS SILVA VIANA 567,0000 LB_EP LB_PPI APROVADO 

886684 MARIA SANDRIELE ARRAIS DOS SANTOS 602,9800 LB_EP LB_PPI APROVADO 

365476 RENNAN KAUE NUNES DE OLIVEIRA 604,8700 LB_EP LB_PPI APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

13566 LUCAS MORAIS FERREIRA 524,8600 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

605897 DAVID ERICK DA SILVA FARIAS 632,9300 LB_EP LI_PPI APROVADO 

307529 FELIPE GABRIEL SILVA 485,5200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

711000 JOSE EDGLE PEREIRA PALMEIRA 458,8800 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

102661 VALBER DE ANDRADE SOUZA 443,8700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

884487 VIVIANE MARIA PEREIRA 519,1600 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - MUSEOLOGIA (B) (N) - 1° Semestre 

 
A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

406618 ANNY KELLY LOURENCO OLIVEIRA 602,6400 A0 A0 APROVADO 

485155 ARTHUR VITOR DO NASCIMENTO MORAES 571,2500 A0 A0 APROVADO 

838218 DANIELLA DOS SANTOS MARQUES DA CRUZ 613,8300 A0 A0 APROVADO 

37761 EDIANE FREITAS RIBEIRO 573,6100 A0 A0 APROVADO 

833905 EXPEDITA FERNANDES SILVA 596,0700 A0 A0 APROVADO 

936529 IASMIN MONTEIRO FERREIRA COSTA 605,5200 A0 A0 APROVADO 

13350 JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR 603,8500 A0 A0 APROVADO 

337225 LUCAS LEVI DOS SANTOS DANTAS 597,5900 A0 A0 APROVADO 

842637 MARIA ELIZA DA SILVA MENDES 610,4300 A0 A0 APROVADO 

200207 RENAN LOUREIRO SANTANA 604,1000 A0 A0 APROVADO 

77298 SAMUEL BEZERRA FREIRE 582,6300 A0 A0 APROVADO 

64505 YASMIM DA SILVA SANTOS 594,2400 A0 A0 APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

247786 WEGILA RODRIGUES RIBEIRO 385,3000 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

366142 BRUNA GONCALVES GOMES SILVA 561,1700 LB_EP LB_PPI APROVADO 

763689 CICERO ROMULO DOS SANTOS ALBUQUERQUE 556,0200 LB_EP LB_PPI APROVADO 

817410 ISABELI ALVES SILVA 527,6800 LB_EP LB_PPI APROVADO 

261101 JOAB MUNIZ DA SILVA 532,6700 LB_EP LB_PPI APROVADO 

715317 LUANA SALVIANO DE MACEDO 541,3600 LB_EP LB_PPI APROVADO 

136168 ROGERIO HENRIQUE DA SILVA ALBUQUERQUE 554,2200 LB_EP LB_PPI APROVADO 

488012 SAVIO HENRIQUE PEREIRA DOS SANTOS 529,2800 LB_EP LB_PPI APROVADO 

LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

689460 FRANCIANE TELES DA SILVA 561,7200 LB_EP LB_Q APROVADO 

LI_EP 
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INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

616724 PEDRO ALVES SEVERO 561,7300 LI_EP LI_EP APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

903258 CICERA CRISTIANE CARDOSO DA SILVA BRANDAO FERREIRA 471,1800 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PCD (Continuação) 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

989703 KAUE MICHEUL DA SILVA LIMA 451,9300 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

494507 FRANCISCA ELIANE DE SOUSA MELO 430,8100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

585997 JOSE ERIVELTON LIMA DA SILVA 503,1100 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

745338 MARIA CLARA BARBOSA VIEIRA 507,6200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

239921 PEDRO EMANUEL MORENO RODRIGUES 439,3200 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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Juazeiro do Norte - MÚSICA (L) (MT) - 1° Semestre      
 

A0 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

831776 ANNA GABRIELLY XAVIER FEITOZA 567,5000 A0 A0 APROVADO 

306524 BEATRIZ TEIXEIRA ALVES 587,7800 A0 A0 APROVADO 

172724 CECILIA MARIA DE ARAUJO FERREIRA 590,6100 A0 A0 APROVADO 

577110 CICERA GEOVANIA DA SILVA FELIPE 585,8200 A0 A0 APROVADO 

539141 GABRIEL MARCEL SA DE ALMEIDA 589,3500 A0 A0 APROVADO 

587490 JOAO GABRIEL OLIVEIRA SAMPAIO 574,8100 A0 A0 APROVADO 

932555 LUCAS DE SOUSA FELIX 580,3300 A0 A0 APROVADO 

246469 LUIZ RENATO GOMES MOURA 591,5600 A0 A0 APROVADO 

637232 MARIA APARECIDA ROMAO DE SOUZA 569,1600 A0 A0 APROVADO 

736615 PAMELA IZABEL DE SOUZA LIMA 571,4300 A0 A0 APROVADO 

330872 SUELLEN PEREIRA DUARTE 587,5900 A0 A0 APROVADO 

369399 WILLIANY JEHNIFER DOS SANTOS SILVA 567,1000 A0 A0 APROVADO 

960336 ZILDENIA BARBOSA ALVES 580,0400 A0 A0 APROVADO 

LB_EP 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

30292 ANA JULIA DA SILVA BEZERRA 565,7600 LB_EP LB_EP APROVADO 

LB_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

834332 SAMUEL ALVES SOARES 487,5100 LB_PPI LB_PCD APROVADO 

LB_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

688881 ADRIEL LUIZ RODRIGUES DE FRANCA 454,3400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

623896 ANA VICTORIA LIMA SOUSA 447,1500 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

608265 CICERO OSSIAN DOS SANTOS ANJOS 483,2400 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

961864 LUCAS VALDOMIRO MARTINS DO NASCIMENTO 458,9300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

62199 MARIA AVILA PEREIRA DA SILVA 326,2300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

658646 MARIA CLARA SOUZA DA SILVA 455,0100 LB_PPI LB_PPI APROVADO 

372061 RICHELMA PEREIRA DA SILVA 380,5300 LB_PPI LB_PPI APROVADO 
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LB_Q 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

667899 GISELE TOMAZ DOS SANTOS 486,9100 LB_PPI LB_Q APROVADO 

LI_PCD 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

324916 GABRIEL CELESTINO FIGUEIREDO 500,4300 LB_PPI LI_PCD APROVADO 

LI_PPI 

INSCRIÇÃO NOME NOTA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA 

VAGA OCUPADA SITUAÇÃO 

247761 ITALO ROGERIO PEREIRA DA SILVA 523,0700 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

662974 MARIA EDUARDA ALVES GOMES 493,0300 LI_PPI LI_PPI APROVADO 

579147 NEUMA ALVES DE MACEDO MELO 494,9000 LI_PPI LI_PPI APROVADO 
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EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA 
 

RETIFICAÇÃO Nº 01 DA 2ª CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO 
 

A Pró-Reitoria de Graduação, usando de suas atribuições legais e tendo em vista a detecção de 
problemas de ordem técnica no processo de envio de documentação na etapa de cadastramento referente 
ao Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA, divulga retificação do Cronograma Geral constante na 2ª Convocação 
para Realização de Cadastramento, nos seguintes termos: 

 
. Onde Se Lê: 
 
1. Cronograma Geral: 

Atividade Período 

Cadastramento on-line 
Pelo candidato no endereço: 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

21/03/2025 a 27/03/2025 

Publicação da Convocação para o Procedimento de Heteroidentificação 
No endereço: http://sisu.ufca.edu.br 

28/03/2025 

Procedimento de Heteroidentificação (Entrevista Presencial) 
Para candidatos das modalidades LB_PPI e LI_PPI, autodeclarados preto 
ou pardo 

No período previsto na 
respectiva convocação 

 

Retificação de documentação negada 
Candidatos com documentação negada. No endereço 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

08/04/2025 a 11/04/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s aprovado(a)s e com cadastro 
efetivado  
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

23/04/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s redistribuído(a)s 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

24/04/2025 

Confirmação de Matrícula 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

13/05/2025 a 15/05/2025 

 
. Leia-se: 
 
1. Cronograma Geral: 

Atividade Período 

Cadastramento on-linePelo candidato no endereço: 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

26/03/2025 a 31/03/2025 
 

Publicação da Convocação para o Procedimento de Heteroidentificação 
No endereço: http://sisu.ufca.edu.br 

01/04/2025 

Procedimento de Heteroidentificação (Entrevista Presencial) 
Para candidatos das modalidades LB_PPI e LI_PPI, autodeclarados preto ou 
pardo 

No período previsto na 
respectiva convocação 

Retificação de documentação negada  
Candidatos com documentação negada. No endereço 

10/04/2025 a 14/04/2025 

https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
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https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

Publicação da lista de candidato(a)s aprovado(a)s e com cadastro efetivado 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

23/04/2025 

Publicação da lista de candidato(a)s redistribuído(a)s 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

24/04/2025 

Confirmação de Matrícula 
No endereço eletrônico http://sisu.ufca.edu.br 

13/05/2025 a 15/05/2025 

 
 

Juazeiro do Norte-CE, 26 de março de 2025. 
 
 
 
 

DEMÉTRIUS BARBOSA CARTAXO 
Pró-Reitor Adjunto de Graduação 

Universidade Federal do Cariri  

https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
http://sisu.ufca.edu.br/
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RESULTADO PARCIAL 

 
EDITAL Nº 05/2025/PROGRAD/UFCA 
MUDANÇA DE CURSO PARA 2025.1 

 
A Pró-Reitoria de Graduação divulga abaixo o resultado parcial do processo de seleção para Mudança 

de Curso para cursos de graduação da Universidade Federal do Cariri para o período letivo 2025.1. 
O(A) candidato(a) que tiver sua inscrição indeferida poderá recorrer administrativamente, 

exclusivamente via internet, no endereço: forms.ufca.edu.br, no período compreendido entre os dias 01 e 03 
de abril de 2025, preenchendo formulário eletrônico próprio. 

O resultado dos recursos será divulgado dia 08 de abril de 2025, no site da PROGRAD/UFCA. 
Os cursos que ofertaram vagas nesse processo seletivo e que não aparecem na relação abaixo não 

tiveram candidatos inscritos. 
 
 

Juazeiro do Norte/CE, 31 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 
PRISCILLA RÉGIS CUNHA DE QUEIROZ 

Pró-Reitora de Graduação 
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ADMINISTRAÇÃO (CCSA) – 08 VAGAS 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE  
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 

WELLINGTON DANTAS ANGELO Administração 
Pública E 

Gestão Social 

CCSA 8.8539 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

JOICIANE COUTINHO ALVES Engenharia Civil CCT 0.0 INDEFERIDA 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

JACKSON ALEXANDRE LUCAS 
SILVA FILHO 

Ciência Da 
Computação 

CCT 0.0 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

IANCA LISANDRA UEHARA XAVIER Ciência Da 
Computação 

CCT 1.3086 DEFERIDA 

AGRONOMIA (CCAB) – 10 VAGAS 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE 
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 

KEMERSON TALES RODRIGUES 
PEREIRA 

Administração 
Pública E 

Gestão Social 

CCSA 0.4085 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

DAVID KENNET FERREIRA DA 
SILVA 

Música IISCA 7.5245 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

MARIA EDUARDA DE SOUSA 
SANTIAGO 

Música IISCA 7.5088 INDEFERIDA 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

CIÊNCIAS CONTÁBEIS (CCSA) – 11 VAGA 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE 
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 
 
 
 

MIKAELE MILENA PEREIRA DA 
SILVA 

 
 

Administração 
Pública E 

Gestão Social 

CCSA 8.7787 INDEFERIDA 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

CICERO SANTIAGO DE 
ALCANTARA SANTOS 

Administração CCSA 5.3046 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

DIÊGO FERREIRA DE CARVALHO Administração CCSA 5.1885 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
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MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 
REGULARES 

MARIA CRISTINA BEZERRA DA 
SILVA 

Filosofia - 
Bacharelado 

IISCA 9.13 INDEFERIDA 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

 
VICENTE KAUA DA SILVA PEREIRA 

 
Engenharia Civil 

 
CCT 

 
0.0 

INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

GEOVANE VIDAL GRIGORIO Engenharia Civil CCT 0.0 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES E AO ITEM 1.1.2 TIPO DE 
INGRESSO 

ENGENHARIA CIVIL (CCT) – 04 VAGAS 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE 
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 

ANNA JÚLLIA DIAS LINHARES Engenharia De 
Materiais 

CCT 6.336 DEFERIDA 

ICARO GABRIEL SOUSA DE LIMA Engenharia De 
Materiais 

CCT 4.1347 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

KAROLINE DA COSTA OLIVEIRA Engenharia De 
Materiais 

CCT 3.9409 DEFERIDA 

BRUNA LIMA LEITE Engenharia De 
Materiais 

CCT 1.3558 INDEFERIDA 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

JORGE SEVERYNO ALVES RIBEIRO Engenharia De 
Materiais 

CCT 0.7634 DEFERIDO 

ANTENOR DA SILVA CRUZ Física IFE 1.5473 DEFERIDO 

FILOSOFIA LICENCIATURA (IISCA) – 09 VAGAS 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE 
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 

ANTONIO CORCINO DA SILVA 
NETO 

Filosofia - 
Bacharelado 

IISCA 6.2007 DEFERIDO 

EVILY VITÓRIA FERREIRA 
TRAJANO 

Filosofia - 
Bacharelado 

IISCA 5.2997 DEFERIDA 

GARDENIA MACEDO FERREIRA Filosofia - 
Bacharelado 

IISCA 4.9747 DEFERIDA 

SARAH VITORIA AMORIM MATIAS Filosofia - 
Bacharelado 

IISCA 3.3196 DEFERIDA 
 

JORNALISMO (IISCA) – 02 VAGAS 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE 
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 

LEANDRO DA SILVA SANTOS Filosofia - 
Licenciatura 

IISCA 7.0342 DEFERIDO 

ANA JULIA ARAUJO MESQUITA Filosofia - 
Licenciatura 

IISCA 6.5543 DEFERIDA 
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HENRY SIMON SALES PINHEIRO Música - 
Licenciatura 

IISCA 3.1036 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 
REGULARES E 1.1.2. TIPO DE INGRESSO 

MANOEL JUNIOR DOS SANTOS Música - 
Licenciatura 

IISCA 2.4456 INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 
 

 
DANUBIO MORENO DANTAS DA 

SILVA 

 
Letras - Libras 

 
IISCA 

 
1.7552 

INDEFERIDO 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 

RODRIGO TAVARES VIEIRA Ciência Da 
Computação 

CCT 0.2802 DEFERIDO 

PEDAGOGIA (IFE) – 06 VAGAS 

CANDIDATO CURSO ATUAL UNIDADE 
ACADÊMICA 

ATUAL 

IEA SITUAÇÃO 

MARIA GENEILDA NOGUEIRA DA 
SILVA 

Interdisciplinar 
Em Ciências 
Naturais - 

IFE 6.0414 INDEFERIDA 
NÃO ATENDE AO ITEM 1.1.3 

INTEGRALIZAÇÃO DA CARGA HORÁRIA 
MÍNIMA E AOS DOIS PERÍODOS LETIVOS 

REGULARES 
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EDITAL Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA 
 

RETIFICAÇÃO Nº 02 DA 2ª CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CADASTRAMENTO 
 

A Pró-Reitora de Graduação, usando de suas atribuições legais e estatutárias, divulga retificação de 
parte do Cronograma Geral constante na Retificação Nº 01 da 2ª Convocação para Realização de 
Cadastramento (Edital Nº 01/2025/PROGRAD/UFCA), nos seguintes termos: 
 
. Onde Se Lê: 
 
1. Cronograma Geral: 

Atividade Período 

Cadastramento on-line 
Pelo candidato no endereço: 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

26/03/2025 a 31/03/2025 
 

Publicação da Convocação para o Procedimento de Heteroidentificação 
No endereço: http://sisu.ufca.edu.br 

01/04/2025 

Procedimento de Heteroidentificação (Entrevista Presencial) 
Para candidatos das modalidades LB_PPI e LI_PPI, autodeclarados preto ou 
pardo 

No período previsto na 
respectiva convocação 

 
. Leia-se: 
1. Cronograma Geral: 

Atividade Período 

Cadastramento on-line 
Pelo candidato no endereço: 
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login 

26/03/2025 a 02/04/2025 

Publicação da Convocação para o Procedimento de Heteroidentificação 
No endereço: http://sisu.ufca.edu.br 

03/04/2025 

Procedimento de Heteroidentificação (Entrevista Presencial) 
Para candidatos das modalidades LB_PPI e LI_PPI, autodeclarados preto ou 
pardo 

No período previsto na 
respectiva convocação 

 
Os demais pontos constantes no Cronograma Geral da Retificação Nº 01 permanecem inalterados. 
 

Juazeiro do Norte-CE, 31 de março de 2025. 
 
 
 
 

PRISCILLA RÉGIS CUNHA DE QUEIROZ 
Pró-Reitora de Graduação 

Universidade Federal do Cariri 
 
  

https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
https://processoseletivo.ufca.edu.br/sigps-mvc-web/login
http://sisu.ufca.edu.br/
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PORTARIA Nº/004 PROGRAD, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

Altera o Calendário Universitário no que se refere ao Período 
de cadastro dos planos de matrícula para estudantes 
ingressantes 2025.1 e inclui o Período de enturmamento, 
pelas coordenações de curso, de estudantes ingressantes em 
2025.1. 

 
O Pró-Reitor Adjunto de Graduação da Universidade Federal do Cariri, DEMÉTRIUS BARBOSA 

CARTAXO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria No 274, de 31/07/2023, usando das 
atribuições estatutárias do art. 23, § 2º do Estatuto da UFCA, nos termos em Ata do Conselho Universitário 
de 23 de março de 2020 

RESOLVE:  
Art. 1º Alterar o Calendário Universitário no que se refere ao Período de cadastro dos planos de 

matrícula para estudantes ingressantes 2025.1 nos seguintes termos: 
 
1- Onde se lê:    
MAIO 
05 a 23 - Período de cadastro dos planos de matrícula para estudantes ingressantes 2025.1. 
 
Leia-se: 
MAIO 
05 a 08 - Período de cadastro, pelas coordenações de curso, dos planos de matrícula para estudantes 

ingressantes 2025.1. 
 
Art.2º incluir o Período de enturmamento, pelas coordenações de curso, de estudantes ingressantes 

em 2025.1 nos seguintes termos 
 
MAIO 2025 
09 e 12 - Período de enturmamento, pelas coordenações de curso, de estudantes ingressantes em 

2025.1 
 
DÊ CIÊNCIA  
PUBLIQUE-SE  
 
 

DEMETRIUS BARBOSA CARTAXO 
Pró-reitor Adjunto de Graduação  
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PORTARIA Nº/004 PROGRAD, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 
 

Altera o Calendário Universitário no que se refere ao Período 
de demanda de turmas regulares para 2025.1 
 

O Pró-Reitor Adjunto de Graduação da Universidade Federal do Cariri, DEMÉTRIUS BARBOSA 
CARTAXO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria No 274, de 31/07/2023, usando das 
atribuições estatutárias do art. 23, § 2º do Estatuto da UFCA, nos termos em Ata do Conselho Universitário 
de 23 de março de 2020 

RESOLVE:  
Art. 1º Alterar o Calendário Universitário no que se refere ao Período de demanda de turmas 

regulares para 2025.1 pelas coordenações do curso de graduação nos seguintes termos: 
 
1- Onde se lê:   
24/02 a 28/03 - Período de demanda de turmas regulares para 2025.1 pelas coordenações do curso 

de graduação.  
 
Leia-se: 
24/02 a 04/04 - Período de demanda de turmas regulares para 2025.1 pelas coordenações do curso 

de graduação. 
 
 
DÊ CIÊNCIA  
PUBLIQUE-SE  
 

 
DEMETRIUS BARBOSA CARTAXO 
Pró-reitor Adjunto de Graduação 
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PORTARIA Nº/006 PROGRAD, DE 21 DE MARÇO DE 2025. 
 

Inclui, no Calendário Universitário vigente os Eventos "III 
SEMANA DA LICENCIATURA EM PEDAGOGIA: A Formação em 
Ensino, Pesquisa, Extensão e Cultura no Curso de Pedagogia" 
e o “II DIA DO BRINCAR”. 

 
O Pró-Reitor Adjunto de Graduação da Universidade Federal do Cariri, DEMÉTRIUS BARBOSA 

CARTAXO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria No 274, de 31/07/2023, usando das 
atribuições estatutárias do art. 23, § 2º do Estatuto da UFCA, nos termos em Ata do Conselho Universitário 
de 23 de março de 2020 

RESOLVE:  
Art 1º incluir a “III SEMANA DA LICENCIATURA EM PEDAGOGIA: A Formação em Ensino, Pesquisa, 

Extensão e Cultura no Curso de Pedagogia" no Calendário Letivo 2024.2. O evento será realizado nos dias 07, 
08 e 09 de maio de 2025. 

Art. 2º incluir o “II DIA DO BRINCAR”, no Calendário Letivo 2024.2. O evento será realizado no dia 08 
de maio de 2025. 
 
 
DÊ CIÊNCIA  
PUBLIQUE-SE  
 
 

DEMETRIUS BARBOSA CARTAXO 
Pró-reitor Adjunto de Graduação 
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PORTARIA Nº 07, DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

Institui o Grupo de Trabalho sobre padronização de termos e 
definições, formas de cálculo de indicadores acadêmicos, para 
uso dos dados disponíveis nos SIGS. 
 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, Profª PRISCILLA RÉGIS 
CUNHA DE QUEIROZ no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria n.º 369 de 02 de 
DEZEMBRO de 2024, e em conformidade ao disposto no Art. 23, § 2º do Estatuto da UFCA, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores/colaboradores a seguir para realizarem estudos sobre termos, 

definições, indicadores acadêmicos, cálculos e metodologias, relacionados aos dados acadêmicos disponíveis 
nos SIGS. 

 
• Anderson Diogenes Gomes, Siape: 3162139 
• Demetrius Barbosa Cartaxo, Siape: 1756106 
• Felipe Anderson Viana de Souza, Siape: 1927625 
• Francisco Jucelino Matos Junior, Siape: 3445743 
• José Samuel Facundo da Silva, Siape: 1169351 
• João Eudes Cordeiro Silva, CPF: ***.060.433.** 
 
Art. 2º Designar, como presidente do GT, o servidor Demetrius Barbosa Cartaxo. 
Art. 3º A criação desse Grupo de Trabalho visa padronizar e unificar o entendimento Institucional 

sobre aspectos como estudantes matriculados, definição de evadidos, definição de retidos, formas de 
cálculos de indicadores, entre outros. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho terá como responsabilidade a entrega de relatório sobre estudo citado 
no Art.1º e a criação de minuta de normativo para padronização de termos e formas de cálculo de indicadores 
acadêmicos. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
DÊ CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
 
 

PRISCILLA RÉGIS CUNHA DE QUEIROZ 
Pró-Reitora de Graduação 

SIAPE: 1140117 
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ATOS DA PRÓ – REITORIA DE 
GESTÃO DE PESSOA – PROGEP 
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ACELERAÇÃO DA PROMOÇÃO 
                                                      

PORTARIA N° 138, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, 
Mário Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 
de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 
02/06/2017, publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 
23507.004455/2024-84, resolve: Art. 1º – Conceder Aceleração da Promoção da Classe A, denominado 
Assistente A, Nível 2 (4-502) para o Nível 1 (6-601) da Classe C, denominada Adjunto, do Grupo do Magistério 
Superior ao (à) servidor (a) SOFIA LEAO CARVALHO (SIAPE: 1058505), lotado (a) no (a) Centro de Ciências e 
Tecnologia (CCT), de acordo com o disposto no artigo 13º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, alterada 
pela Lei 13.325 de 29/07/2016, com efeitos legais e financeiros a partir de 08/11/2024, data de autuação do 
processo de Aceleração da Promoção. 
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PORTARIA N° 151, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, 
Mário Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 
de fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 
02/06/2017, publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 
23507.001177/2025-94, resolve: Art. 1º – Conceder Aceleração da Promoção da Classe A, denominado 
Auxiliar, Nível 2 (4-402) para o Nível 1 (6-601) da Classe C, denominada Adjunto, do Grupo do Magistério 
Superior ao (à) servidor (a) LUIS HENRIQUE BUSTAMANTE DE MORAIS (SIAPE: 1220643), lotado (a) no (a) 
Centro de Ciências e Tecnologia (CCT), de acordo com o disposto no artigo 13º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 
28.12.2012, alterada pela Lei 13.325 de 29/07/2016, com efeitos legais e financeiros a partir de 22/02/2025, 
data de conclusão do Estágio Probatório. 
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ADICIONAIS OCUPACIONAIS 
                              

PORTARIA Nº 109 PUBLICADA EM 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Cariri, no uso de suas atribuições, 
que lhe confere ato normativo Portaria Reitoria N° 110, de 02/06/2017, publicada no D.O.U. em 09/06/2017 
e considerando o disposto em Portaria nº 67 de 15/02/2019 resolve: Conceder Adicional de Insalubridade - 
Grau Máximo (20%), por risco químico 

Relação de Servidores: 
SERVIDOR:  LEANDRO MARQUES CORREIA 
CARGO:  TECNICO DE LABORATORIO AREA 000385 
LOTAÇÃO: 000385 COORDENADORIA DE INOVACAO 
ADICIONAL: INSALUBRIDADE - GRAU: MAXIMO INÍCIO CONCESSÃO: 27/02/2025 
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AFASTAMENTOS E RENOVAÇÕES DE AFASTAMENTOS 
                                                            

PORTARIA N° 123, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.004904/2024-94, 
resolve: Art. 1º – Autorizar a concessão de afastamento do (a) servidor (a) VITORIA GOMES ALMEIDA (SIAPE: 
1050431), ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas (CCSA), a fim de cursar Pós-doutorado em “Programa de Pós-Graduação em Comunicação” na 
UFMG – Universidade Federal de Minas Gerais, localizada na cidade de Belo Horizonte, Minas Gerais, Brasil, 
no período de 10/03/2025 a 09/03/2026. 
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PORTARIA N° 128, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 67 de 14 de fevereiro 
de 2019, publicada no DOU em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, publicada 
no DOU em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.001615/2025-14, resolve: Art. 
1º – Autorizar a concessão de afastamento do (a) servidor (a) FRANCISCO ILDISVAN DE ARAÚJO, SIAPE: 
1658810, ocupante do cargo de Analista de Tecnologia da Informação, lotado(a) no(a) Unidade de Gestão da 
Integridade - UGI, a fim de participar curso de formação profissional referente a concurso público do 
Ministério do Trabalho, em BrasíliaDF, pelo período de 31/03/2025 a 06/05/2025, sendo percebido pelo 
servidor a remuneração do seu cargo efetivo na UFCA. 
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PORTARIA N° 137, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.000871/2025-94, 
resolve: Art. 1º – Autorizar a concessão de afastamento do (a) servidor (a) ROMARIO FELINTO RAFAEL (SIAPE: 
3304434), ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado (a) no (a) Instituto de Formação de 
Educadores (IFE), a fim de cursar doutorado em “Doutorado Acadêmico em Ensino de Ciências e Educação 
Matemática” na UFC – Universidade Federal do Ceará, localizada na cidade de Fortaleza, Ceará, Brasil, no 
período de 31/03/2025 a 30/03/2026. 
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PORTARIA N° 143, DE 14 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.001338/2025-40, 
resolve: Art. 1º – Autorizar a concessão de afastamento do (a) servidor (a RAFAEL ALVES DAMASCENO (SIAPE: 
1984226), ocupante do cargo de Administrador, lotado (a) no (a) PróReitoria de Planejamento e Orçamento 
- PROPLAN, a fim de cursar Doutorado em “Programa de Pós-Graduação em Administração” na Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte - UFRN, localizada na cidade de Natal, Rio Grande do Norte, Brasil, no período 
de 17/03/2025 a 16/03/2026. 
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PORTARIA N° 152, DE 20 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.001558/2025-73, 
resolve: Art. 1º – Autorizar a concessão de afastamento do(a) servidor(a) RODRIGO LACERDA CARVALHO, 
SIAPE 1140126, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Instituto de 
Formação de Educadores – IFE, a fim de cursar Pós-Doutorado em Educação em Ciências e Matemática, pela 
Universidade Estadual de Santa Cruz – UESC, localizada na cidade de Ilhéus, Bahia, Brasil, no período de 
01/04/2025 a 31/03/2026. 
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COMISSÃO 
                                                         

PORTARIA Nº 124, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 67 de 14 de fevereiro de 2019, publicada no DOU em 
15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, publicada no DOU em 09/06/2017, e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001552/2025-04, resolve: Art. 1º Designar, para compor 
a Comissão Executiva do Concurso Público para Professor do Magistério Superior, setor de estudo 
Fundamentos Teóricos e Práticos da Arquivologia, os membros abaixo relacionados: I. Prof(a). Dr(a). Jucieldo 
Ferreira Alexandre, como Presidente; II. Prof(a). Dr(a). Gracy Kelli Martins Gonçalves, como 1º Membro; III. 
Prof(a). Dr(a). Priscilla Régis Cunha de Queiroz, como 2º Membro; e IV. Josedete Gonçalves Xavier, como 
Secretário(a). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 125, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 67 de 14 de fevereiro de 2019, publicada no DOU em 
15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, publicada no DOU em 09/06/2017, e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001553/2025-41, resolve: Art. 1º Designar, para compor 
a Comissão Executiva do Concurso Público para Professor do Magistério Superior, setor de estudo 
Fundamentos Teóricos e Práticos da Museologia, os membros abaixo relacionados: I. Prof(a). Dr(a). Denysson 
Axel Ribeiro Mota, como Presidente; II. Prof(a). Dr(a). Jonathas Luiz Carvalho Silva, como 1º Membro; III. 
Prof(a). Dr(a). Maria Cleide Rodrigues Bernardino, como 2º Membro; e IV. Eliel Alves Salviano, como 
Secretário(a). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 162, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI - UFCA, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 67 de 14 de fevereiro de 2019, publicada no DOU em 
15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, publicada no DOU em 09/06/2017, e 
tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001565/2025-75, resolve: Art. 1º Designar, para compor 
a Comissão Executiva do Concurso Público para Professor do Magistério Superior, setor de estudo 
Matemática Aplicada, os membros abaixo relacionados: I. Prof(a). Dr(a). Juscelino Pereira Silva, como 
Presidente; II. Prof(a). Dr(a). Francisco Calvi da Cruz Júnior, como 1º Membro; III. Prof(a). Dr(a). Diego Franklin 
de Sousa Veras Sant’ana, como 2º Membro; e IV. Samia Shara Pinheiro Sobral Ferreira, como Secretário(a). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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DESIGNAÇÃO E DISPENSA DEFUNÇÃO 
                                       

PORTARIA N° 147, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, resolve: Art. 1° Designar a servidora Kátia Daniele Dutra Brito (Membro), 
a servidora Cícera Maria Mamede Santos (Membro), a servidora Ana Paula dos Santos (Membro) e a 
servidora Ingrid Duarte Lemos de Lima (Suplente) para compor a Comissão Julgadora da Seleção Simplificada 
de Instrutores Internos e Propostas Pedagógicas de Ações de Capacitação, objeto do EDITAL Nº 002/2025-
PROGEP. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 156, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
  
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CA-RIRI – UFCA, Mário 

Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.002044/2025-35, 
resolve: Art. 1º Designar DAVY DE MACEDO LEITE, SIAPE: 3162016, para substituir SABRINA CÂMARA DE 
MORAIS, SIAPE: 1151076, na função de Chefe, código FG-01, do Núcleo de Engenharia da Diretoria de 
Infraestrutura – DINFRA, desta universidade, durante o período de 26/03/2025 a 23/05/2025, por motivo de 
Licença Gestante. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 157, DE 26 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.002070/2025-63, 
resolve: Art. 1º – Designar a servidora Clara Valéria Grangeiro de Sousa, matrícula SIAPE n.º 1276977 – 
CAD/PROGEP, a servidora Francisca Cristiane Gomes de Souza, matrícula SIAPE n.º 1385822 – CDP/PROGEP 
e o servidor Joseilson Oliveira Rodrigues, matrícula SIAPE n.º 1755980 – CIS/UFCA, para compor a Comissão 
do Processo Seletivo de Remoção Interna do Edital 03/2025. Art. 2º – Essa portaria entra em vigor na data da 
sua publicação no site da universidade. 
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ESTÁGIO PROBATÓRIO 
                                         

PORTARIA N° 136, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.005086/2024-47, 
resolve: Art. 1º – Declarar cumprido pelo(a) servidor(a) LUIS HENRIQUE BUSTAMANTE DE MORAIS (SIAPE: 
1220643), ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, lotado (a) no (a) Centro de Ciências e 
Tecnologia (CCT), na Universidade Federal do Cariri, o Estágio Probatório a que alude a Resolução CEPE/UFC 
n° 12, 30.05.1994, combinada com o art. 20 da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41 da Constituição Federal 
de 1988, alterada pela Emenda Constitucional n° 19, de 04.06.1998, a partir de 22/02/2025. 
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PORTARIA N° 148, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.003752/2024-11, 
resolve: Art. 1º – Declarar cumprido pelo(a) servidor(a) DOMENICO CEGLIA (SIAPE: 1255178), ocupante do 
cargo de Professor (a) do Magistério Superior, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), 
na Universidade Federal do Cariri, o Estágio Probatório a que alude a Resolução CEPE/UFC n° 12, 30.05.1994, 
combinada com o art. 20 da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41 da Constituição Federal de 1988, alterada 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 04.06.1998, a partir de 15/03/2025. 
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PORTARIA N° 149, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017 e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.001103/2025-25, 
resolve: Art. 1º – Declarar cumprido pelo(a) servidor(a) RICARDO PARENTE GARCIA VIEIRA (SIAPE: 1484032), 
ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, lotado (a) no (a) Faculdade de Medicina (FAMED), 
na Universidade Federal do Cariri, o Estágio Probatório a que alude a Resolução CEPE/UFC n° 12, 30.05.1994, 
combinada com o art. 20 da Lei 8.112/90, nos termos do art. 41 da Constituição Federal de 1988, alterada 
pela Emenda Constitucional n° 19, de 04.06.1998, a partir de 26/03/2016 
                                          
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

269 

 
EXONERAÇÃO                    
                                             

PORTARIA Nº 163, DE 31 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, e tendo em vista o que consta no Processo n° 
23507.001957/2025-34, resolve: Art. 1° Exonerar, a pedido, a servidora MARIA APARECIDA DOS SANTOS, 
SIAPE nº 1473946, do cargo efetivo de Assistente Social, Classe E, Padrão 002, código de vaga 978307, em 
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Divisão de Serviço Social e Articulação 
Estudantil, da Coordenadoria de Atenção e Integração Estudantil da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – 
PRAE, com base no Art. 34 da Lei 8.112/90, com efeitos a partir de 17/03/2025. 
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FÉRIAS E INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 
                                   

RELATÓRIO DE FÉRIAS/MARÇO 2025 
 
1915982 ARICIA DO SOCORRO TAVARES MIRANDA 2024 10MAR2025 21MAR2025 1ºPARC 
1271240 ANIEGELA SAMPAIO CLARINDO 2024 05MAR2025 14MAR2025 3ºPARC 
1156122 BRUNO CALLOU BERNARDO DE OLIVEIRA 2025 26MAR2025 04ABR2025 1ºPARC 
1235276 RODOLFO JAKOV SARAIVA LOBO 2025 06MAR2025 19ABR2025 1ºPARC 
1016637 VICTOR HUGO DE HOLANDA TAVARES 2025 06MAR2025 07MAR2025 1ºPARC 
1086996 RAMON FELIPE DA SILVA 2024 10MAR2025 21MAR2025 2ºPARC 
1853772 CICERO WAGNER FARIAS SOUZA 2024 06MAR2025 12MAR2025 2ºPARC 
3305053 ANA LUIZA CHAVES ALVES 2025 17MAR2025 26MAR2025 1ºPARC 
1258273 EDJANE DA SILVA BEZERRA 2025 26MAR2025 04ABR2025 2ºPARC 
1656450 SILVANA LUCENA DOS SANTOS 2025 06MAR2025 11MAR2025 1ºPARC 
1151326 FRANCIMERIO MIGUEL SUCUPIRA 2025 17MAR2025 21MAR2025 1ºPARC 
1211532 FELIPE IURE RODRIGUES BARRETO 2025 10MAR2025 14MAR2025 1ºPARC 
1207062 MATEUS FERREIRA 2025 24FEV2025 07MAR2025 1ºPARC 
1271268 JISALINE FAGUNDES RODRIGUES 2024 05MAR2025 07MAR2025 2ºPARC 
1605057 LOUISE BUARQUE DE GUSMAO BARBOSA 2025 26MAR2025 31MAR2025 1ºPARC 
1314180 IGOR SILVA SANTOS 2024 19MAR2025 02ABR2025 3ºPARC 
1854247 TACIANO PINHEIRO DE ALMEIDA ALCANTA 2025 20MAR2025 21MAR2025 1ºPARC 
1146613 PABLO DIEGO ALENCAR CARDOSO 2025 06MAR2025 07MAR2025 1ºPARC 
1040185 MARCOS IURY FERNANDES MAIA DA SILVA 2025 26MAR2025 28MAR2025 1ºPARC 
1027786 JOAO BOSCO DUMONT DO NASCIMENTO 2025 06MAR2025 14MAR2025 1ºPARC 
1411429 LEANDRO FRANCISCO MACEDO LIMA 2025 06MAR2025 11MAR2025 1ºPARC 
1036815 BRENO DOMINGOS VIEIRA BRINGEL 2025 10MAR2025 14MAR2025 1ºPARC 
1064726 IASMIN ALENCAR SANTOS 2025 31MAR2025 08ABR2025 1ºPARC 
1320274 RUTH KAROLLYNE BARBOSA GOMES 2025 17MAR2025 21MAR2025 1ºPARC 
1181964 DARLENNE DE AZEVEDO BRAUNA 2024 06MAR2025 14MAR2025 1ºPARC 
1756344 JOSE BENTO DE SOUSA 2024 03FEV2025 04MAR2025 1ºPARC 
1307555 MARIA ELIZABETH PEREIRA NOBRE 2025 16MAR2025 30MAR2025 1ºPARC 
1064232 CHRISTIANO LUNA ARRAES 2025 12MAR2025 23MAR2025 2ºPARC 
1954195 EMANOELLA CALLOU BELEM 2025 01MAR2025 30MAR2025 1ºPARC 
1144534 CRISTINA REJANE FEITOSA SILVA 2025 25MAR2025 08ABR2025 2ºPARC 
1143713 THARCISYO SA E SOUSA DUARTE 2025 28FEV2025 05MAR2025 1ºPARC 
1920103 ARAMIDIS CIBELLY MOURA DE MORAIS 2024 10MAR2025 19MAR2025 3ºPARC 
1050431 VITORIA GOMES ALMEIDA 2025 11MAR2025 24ABR2025 1ºPARC 
1051851 ANDERSON NAYAN SOARES DE FREITAS 2025 24MAR2025 28MAR2025 1ºPARC 
1208137 YANE FERREIRA MACHADO 2025 26MAR2025 04ABR2025 1ºPARC 
1909340 LILIAN CAVALCANTE FEITOSA 2025 06MAR2025 20MAR2025 1ºPARC 
1222214 LAURA HEVILA INOCENCIO LEITE 2025 12MAR2025 23MAR2025 2ºPARC 
1011203 ADRIENE ALVES DE SOUZA 2024 06MAR2025 13MAR2025 2ºPARC 
1140117 PRISCILLA REGIS CUNHA DE QUEIROZ 2025 13MAR2025 19MAR2025 1ºPARC 
1880126 ERIVAN CANDIDO FLOR 2025 10MAR2025 21MAR2025 1ºPARC 
1762191 KELSMA MARIA SILVA GOMES 2024 10MAR2025 19MAR2025 3ºPARC 
1155146 WAGNER PIRES DA SILVA 2025 03MAR2025 12MAR2025 1ºPARC 
1232907 ANTONIO BATISTA DE LIMA FILHO 2025 17MAR2025 26MAR2025 2ºPARC 
1151036 CICERA MARIA MAMEDE SANTOS 2025 17MAR2025 15ABR2025 1ºPARC 
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INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
                                                                                                 

PORTARIA Nº 127, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001355/2025-87, 
resolve: Art. 1º – Conceder a JACKSON GUEDES, SIAPE 1166446, lotado(a) no(a) Direção do Centro de Ciências 
Agrárias e da Biodiversidade - CCAB, na categoria funcional de Assistente em Administração, Incentivo à 
Qualificação de 30% (trinta por cento) a partir de 27/02/2025, sobre o vencimento básico, baseado nos 
termos dos artigos 11 e 12 da Lei no 11.091, de 28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 de 
28/12/2012. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 144, DE 14 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.001714/2025-04, 
resolve: RESOLVE: Art. 1º – Reintegrar o Incentivo à Qualificação a MURILO DUARTE DE OLIVEIRA, SIAPE: 
1813692, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade – CCAB, na categoria funcional de 
Médico Veterinário, do Incentivo à Qualificação no valor 75% (setenta e cinco por cento) a partir de 
05/03/2025, sobre o vencimento básico, baseado nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei no 11.091, de 
28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 de 28/12/2012. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

273 

 
                                                    

PORTARIA Nº 153, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001867/2025-43, 
resolve: Art. 1º – Conceder a EMANUEL PEREIRA COSTA, SIAPE 1151045, lotado(a) no(a) Coordenadoria de 
Contratos - PROAD, na categoria funcional de Assistente em Administração, Incentivo à Qualificação de 30% 
(trinta por cento) a partir de 13/03/2025, sobre o vencimento básico, baseado nos termos dos artigos 11 e 
12 da Lei no 11.091, de 28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 de 28/12/2012. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 154, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001961/2025-01, 
resolve: Art. 1º – Conceder a WLADIA GISLAYNNE DE SOUSA TAVARES, SIAPE 2022292, lotado(a) no(a) 
Faculdade de Medicina - FAMED, na categoria funcional de Médica, Incentivo à Qualificação de 52% 
(cinquenta e dois por cento) a partir de 17/03/2025, sobre o vencimento básico, baseado nos termos dos 
artigos 11 e 12 da Lei no 11.091, de 28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 de 28/12/2012. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 155, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001744/2025-11, 
resolve: Art. 1º – Conceder a PAULO SÉRGIO DA COSTA LIMA, SIAPE 1731279, lotado(a) no(a) Diretoria de 
Tecnologia da Informação - DTI, na categoria funcional de Técnico de Tecnologia da Informação, Incentivo à 
Qualificação de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de 11/03/2025, sobre o vencimento básico, baseado 
nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei no 11.091, de 28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 de 
28/12/2012. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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PORTARIA Nº 160, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.002003/2025-49, 
resolve: Art. 1º – Conceder a PATRÍCIA FARIAS MARTINS, SIAPE 3452892, lotado(a) no(a) Instituto 
Interdisciplinar de Sociedade, Arte e Cultura - IISCA, na categoria funcional de Assistente em Administração, 
Incentivo à Qualificação de 25% (vinte e cinco por cento) a partir de 18/03/2025, sobre o vencimento básico, 
baseado nos termos dos artigos 11 e 12 da Lei no 11.091, de 28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 
de 28/12/2012. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 161, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.002191/2025-13, 
resolve: Art. 1º – Conceder a LÍVIA SILVEIRA DUARTE AQUINO, SIAPE 3452892, lotado(a) no(a) Pró-Reitoria 
de Cultura – PROCULT/UFCA, na categoria funcional de Assistente em Administração, Incentivo à Qualificação 
de 52% (vinte e cinco por cento) a partir de 01/01/2025, sobre o vencimento básico, baseado nos termos dos 
artigos 11 e 12 da Lei no 11.091, de 28/01/2020, redação modificada pela Lei 12.772 de 28/12/2012. Art. 2º 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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LICENÇA 
                                  

PORTARIA Nº 126, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001322/2025-37 
resolve: Art. 1º – Autorizar a Licença para Capacitação do (a) servidor (a) ALINE RODRIGUES BEZERRA 
OLIVEIRA, SIAPE: 1229644, ocupante do cargo de Administradora, lotado (a) no (a) PróReitoria de Extensão - 
PROEX, a fim de realizar o curso: “Trilha de Aprendizagem: Engajamento de Pessoas e Equipes (129h)”, 
durante o período de 14/04/2025 a 13/05/2025 (30 dias), com ônus limitado. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 141, DE 13 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.0015702025-88, 
resolve: Art. 1º Conceder a IGOR SILVA SANTOS, SIAPE n°: 1314180, lotado no Centro de Ciências Tecnologia 
– CCT, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, Licença Paternidade por 05 (cinco) dias 
consecutivos no período de 26/02/2025 a 02/03/2025, com fundamento no art. 208 da Lei 8.112/1990, bem 
como a prorrogação da referida licença por mais 15 (quinze) dias de 0 3/03/2025 a 17/03/2025, com 
fundamento no art. 2° do Decreto nº 8.737. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 159, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001932/2025-31 
resolve: Art. 1º – Autorizar a Licença para Capacitação do (a) servidor (a) JORGE DOS SANTOS NOGUEIRA, 
SIAPE 1239978, ocupante do cargo de Bibliotecário, lotado (a) no (a) Sistema de Bibliotecas - SIBI, a fim de 
realizar o curso: “Gestão de Bibliotecas (130h)” durante o período de 14/04/2025 a 13/05/2025 (30 dias), 
com ônus limitado. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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POSSE E ADMISSÃO 
 

TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO Nº 11/2025 
  

O Reitor da Universidade Federal do Cariri, Silvério de Paiva Freitas Júnior, no uso da atribuição que 
lhe confere o Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de 
junho de 2023, seção 2, página 1, EMPOSSA, nesta data, o(a) servidor(a) Thais Tavares Sampaio RG 
97002399566 SSP/CE, CPF 639.443.083-87, nomeado(a), conforme o artigo 1º da Portaria de Pessoal nº 101, 
publicada no Diário Oficial da União em 10.03.2025, Seção 2, página 21, para exercer o cargo efetivo de 
Médica – Área Psiquiatria, Nível/Padrão EI/01, regime de 20 (vinte) horas semanais de trabalho, em virtude 
de aprovação em concurso público, com lotação no(a) Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PRAE,Campus da 
UFCA em Juazeiro do Norte – CE. O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos pela Lei e prestou o 
compromisso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições do respectivo cargo, bem como 
comprometeu-se a observar o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo 
Federal, aprovado pelo Decreto n.º 1.171, de 22.06.1994. Para constar, eu, Fabiano Ribeiro Gomes, servidor 
da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, lavrei o presente termo, que vai assinado pelo Reitor da Universidade 
Federal do Cariri e pelo(a) empossado(a). 
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TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO Nº 10/2025 
 

O Reitor da Universidade Federal do Cariri, Silvério de Paiva Freitas Júnior, no uso da atribuição que 
lhe confere o Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de 
junho de 2023, seção 2, página 1, EMPOSSA, nesta data, o(a) servidor(a) Viviana da Costa Evangelista RG 
2004034106131 SSP/CE, CPF 023.598.963-00, nomeado(a), conforme o artigo 1º da Portaria de Pessoal nº 
103, publicada no Diário Oficial da União em 10.03.2025, Seção 2, página 21, para exercer o cargo efetivo de 
Psicóloga, Nível/Padrão EI/01, regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em virtude de aprovação 
em concurso público, com lotação no(a) Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PRAE, Campus da UFCA em 
Barbalha – CE. O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos pela Lei e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições do respectivo cargo, bem como comprometeu-se a observar 
o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 
n.º 1.171, de 22.06.1994. Para constar, eu, Fabiano Ribeiro Gomes, servidor da Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas, lavrei o presente termo, que vai assinado pelo Reitor da Universidade Federal do Cariri e pelo(a) 
empossado(a). 
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TERMO DE POSSE EM CARGO EFETIVO Nº 09/2025 
 

O Reitor da Universidade Federal do Cariri, Silvério de Paiva Freitas Júnior, no uso da atribuição que 
lhe confere o Decreto Presidencial de 1º de junho de 2023, publicado no Diário Oficial da União no dia 02 de 
junho de 2023, seção 2, página 1, EMPOSSA, nesta data, o(a) servidor(a) Heyde Coelho de Brito RG 
2003034079810 SSP/CE, CPF 041.678.523-90, nomeado(a), conforme o artigo 1º da Portaria de Pessoal nº 
100, publicada no Diário Oficial da União em 10.03.2025, Seção 2, página 21, para exercer o cargo efetivo de 
Psicóloga, Nível/Padrão EI/01, regime de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, em virtude de aprovação 
em concurso público, com lotação no(a) Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis - PRAE, Campus da UFCA em 
Crato – CE. O(a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos pela Lei e prestou o compromisso de 
fielmente cumprir com os deveres e atribuições do respectivo cargo, bem como comprometeu-se a observar 
o Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal, aprovado pelo Decreto 
n.º 1.171, de 22.06.1994. Para constar, eu, Fabiano Ribeiro Gomes, servidor da Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas, lavrei o presente termo, que vai assinado pelo Reitor da Universidade Federal do Cariri e pelo(a) 
empossado(a). 
 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

284 

 
PROGRESSÕES 
                                                        

PORTARIA N° 129, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.004933/2024-56, 
resolve: Art. 1º – Conceder Progressão Funcional a JONATHAS LUIZ CARVALHO SILVA, matrícula SIAPE: 
1627085, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), na Classe D, denominada Associado, 
Nível 1 (7-701) para o Nível 2 (7-702) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério 
Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, com efeitos 
legais a partir de 25/01/2025, data de interstício. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 130, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.005158/2024-56, 
resolve: Art. 1º – Conceder Progressão Funcional a RODRIGO CAPISTRANO CAMURCA, matrícula SIAPE: 
1140735, lotado (a) no (a) Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Artes (IISCA), na Classe C, 
denominada Adjunto, Nível 3 (6-603) para o Nível 4 (6-604) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor 
(a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 
28.12.2012, com efeitos legais a partir de 16/01/2025, data de interstício. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
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PORTARIA N° 131, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 

Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.005161/2024-70, 
resolve: Art. 1º – Conceder Progressão Funcional a WANESSA NEPOMUCENO FERREIRA, matrícula SIAPE: 
1998510, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Agrárias e da Biodiversidade (CCAB), na Classe C, denominada 
Adjunto, Nível 2 (6-602) para o Nível 3 (6- 603) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do 
Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, 
com efeitos legais a partir de 21/03/2025, data de interstício. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 132, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.000756/2025-10, 
resolve: Art. 1º – Conceder Promoção Funcional a MILTON JARBAS RODRIGUES CHAGAS, matrícula SIAPE: 
1325818, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), na Classe C, denominada Adjunto, 
Nível 4 (6-604) para o Nível 1 (7-701) da Classe D, denominada Associado, ocupante do cargo de Professor 
(a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 3º, incisos I, II e III, da Lei 12.772 de 
28.12.2012, com efeitos legais a partir de 09/03/2025, data do interstício. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
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PORTARIA N° 133, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.000795/2025-17, 
resolve: Art. 1º – Conceder Progressão Funcional a ALEXANDRE ARAUJO CAVALCANTE SOARES, matrícula 
SIAPE: 1676693, lotado (a) no (a) Centro de Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), na Classe D, denominada 
Associado, Nível 2 (7-702) para o Nível 3 (7-703) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do 
Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, 
com efeitos legais a partir de 06/02/2025, data de interstício (por decisão judicial). Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 146, DE 31 DE MARÇO DE 2025. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.001514/2025-43, 
resolve: Art. 1º – Conceder Progressão Funcional a THIAGO MIELLE BRITO FERREIRA OLIVEIRA, matrícula 
SIAPE: 1305746, lotado (a) no (a) Centro de Ciências e Tecnologia (CCT), na Classe C, denominada Adjunto, 
Nível 3 (6-603) para o Nível 4 (6-604) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério 
Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, com efeitos 
legais a partir de 08/04/2025, data do interstício. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 150, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.000194/2025-12, 
resolve: Art. 1º – Conceder Progressão Funcional a ADA CRISTINA PONTES AGUIAR, matrícula SIAPE: 1277055, 
lotado (a) no (a) Faculdade de Medicina (FAMED), na Classe C, denominada Adjunto, Nível 1 (6-601) para o 
Nível 2 (6-602) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com 
o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, com efeitos legais a partir de 
05/02/2025, data do interstício. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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REMOÇÃO                                                      
                                                 

PORTARIA Nº 119, DE 06 DE MARÇO DE 2025. 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001270/2025-07, 
resolve: Art. 1º Remover, de ofício, para ajuste de lotação, de acordo com o art. 36, Parágrafo Único, inciso I, 
da Lei nº 8.112/90, a servidora Lívia Mendes Barbosa, Matrícula SIAPE nº 1183793, ocupante do cargo de 
Técnico de Tecnologia da Informação, da Divisão de Recursos e Qualidade (DRQ/CSI) para a Divisão de 
Sistemas de Informação Educacionais (DSE/CSI) da Coordenadoria de Sistemas de Informação (CSI) da 
Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI). Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 140, DE 12 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 67 de 14 de fevereiro 
de 2019, publicada no DOU em 15/02/2019, assim como a Portaria nº 110, de 02/06/2017, publicada no DOU 
em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.003962/2024-09, resolve: Art. 1º 
Remover, de ofício, de acordo com o art. 36, Parágrafo Único, inciso I, da Lei nº 8.112/90, a servidora Sheilla 
Melo de Araújo, Siape 1171753, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Coordenação do 
Curso de Letras Libras do Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Artes - IISCA para a Seção de 
Ingresso Extra SISU da Coordenadoria de Controle Acadêmico da Pró-Reitoria de Graduação, a partir de 
17/03/2025. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 
                                       

PORTARIA Nº 120, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 

Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001337/2025-03, 
resolve: Art. 1º – Conceder a Retribuição por Titulação (RT) a(o) servidor(a) ANDRÉ ALENCAR MOREIRA, 
SIAPE: 1984389, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade de 
Medicina – FAMED, de acordo com o disposto no Artigo 16, inciso II, e Artigo 17 da Lei n° 12.772/2012, com 
efeitos legais e financeiros a partir de 21/02/2025, em virtude do Mestrado em Ciências da Saúde, pela 
Universidade Federal do Cariri. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 158, DE 27 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001757/2025-81, 
resolve: Art. 1º – Conceder a Retribuição por Titulação (RT) a(o) servidor(a) WLADIA GISLAYNE DE SOUSA 
TAVARES, SIAPE 1022292, ocupante do cargo de Professora do Magistério Superior, lotado(a) no(a) Faculdade 
de Medicina – FAMED, de acordo com o disposto no Artigo 16, inciso II, e Artigo 17 da Lei n° 12.772/2012, 
com efeitos legais e financeiros a partir de 12/03/2025, em virtude da conclusão do Mestrado em Ciências 
da Saúde, pelo Centro Universitário FMABC. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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RETIFICAÇÃO                               
                                                    

PORTARIA N° 117, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.004286/2024-82, 
resolve: Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 438, de 26/05/2015 do (a) servidor (a) EDILZA MARIA 
FELIPE VASQUEZ, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir de 20 de abril de 2015, data da 
aprovação em Avaliação de Desempenho.”, Leia-se: – a partir do dia 06/02/2015, com efeitos financeiros a 
partir de 30/10/2024, data de autuação do presente processo. Art. 2º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 
551, de 20/04/2017 do (a) servidor (a) EDILZA MARIA FELIPE VASQUEZ, Onde se lê: – “…com efeitos legais e 
financeiros a partir de 20 de Abril de 2017, data que completa interstício.”, Leia-se: – a partir do dia 
06/02/2017, com efeitos financeiros a partir de 30/10/2024, data de autuação do presente processo. Art. 3º 
– Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 295, de 22/04/2019 do (a) servidor (a) EDILZA MARIA FELIPE VASQUEZ, 
Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir de 20 de abril de 2019, data do interstício.”, Leia-se: 
– a partir do dia 06/02/2019, com efeitos financeiros a partir de 30/10/2024, data de autuação do presente 
processo. Av. Tenente Raimundo Rocha Nº 1639 Bairro Cidade Universitária – 63048-080 Juazeiro do Norte 
/CE – Fone - (88) 3221-9310 Site – www.ufca.edu.br – e-mail: atendimento.progep@ufca.edu.br Ministério 
da Educação Universidade Federal do Cariri Pró-Reitoria de Gestão De Pessoas Art. 4º – Retificar a Portaria 
PROGEP/UFCA nº 217, de 30/04/2021 do (a) servidor (a) EDILZA MARIA FELIPE VASQUEZ, Onde se lê: – “…com 
efeitos legais e financeiros a partir do dia 20/04/2021, data do interstício.”, Leia-se: – a partir do dia 
06/02/2021, com efeitos financeiros a partir de 30/10/2024, data de autuação do presente processo. Art. 5º 
– Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 299, de 09/05/2023 do (a) servidor (a) EDILZA MARIA FELIPE VASQUEZ, 
Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 20/04/2023, data do interstício.”, Leia-se: – a 
partir do dia 06/02/2023, com efeitos financeiros a partir de 30/10/2024, data de autuação do presente 
processo. Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 118, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.003632/2024-13, 
resolve: 

Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 1235, de 30/10/2017 do (a) servidor (a) DIOGENES 
DARCE CARDOSO DE LUNA, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir de 23 de Outubro de 
2017,data avaliada pela CPPD.”, Leia-se:  – a partir do dia 27/08/2014, data de interstício, com efeitos 
financeiros a partir de 09/09/2024, data de autuação do presente processo. 

Art. 2º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 563, de 05/08/2022 do (a) servidor (a) DIOGENES 
DARCE CARDOSO DE LUNA, 

Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 12/07/2022, pronunciamento da 
CPPD.”, Leia-se:  – a partir do dia 27/08/2016, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 
09/09/2024, data de autuação do presente processo. 

 
Art. 3º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 666, de 12/11/2024 do (a) servidor (a) DIOGENES 

DARCE CARDOSO DE LUNA,Onde se lê: – “…a partir de 12/07/2024, data de interstício, com efeitos financeiros 
a partir de 09/09/2024, data de autuação do processo..”, Leia-se:  – a partir do dia 27/08/2018, data de 
interstício, com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data de autuação do presente processo. 

Art. 4º – Conceder Progressão Funcional a DIOGENES DARCE CARDOSO DE LUNA, matrícula SIAPE: 
1809722, lotado (a) no (a) Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Artes (IISCA), na Classe C, 
denominada Adjunto, Nível 2 (6-602) para o Nível 3 (6-603) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor 
(a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o, § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 
28.12.2012, a partir de 27/08/2020, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data 
de autuação do processo. 

Art. 5º – Conceder Progressão Funcional a DIOGENES DARCE CARDOSO DE LUNA, matrícula SIAPE: 
1809722, lotado (a) no (a) Instituto Interdisciplinar de Sociedade, Cultura e Artes (IISCA), na Classe C, 
denominada Adjunto, Nível 3 (6-603) para o Nível 4 (6-604) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor 
(a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o, § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 
28.12.2012, a partir de 27/08/2022, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data 
de autuação do processo. 

Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 121, DE 06 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no processo n° 23507.003641/2024-04, 
resolve: Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 247, de 09/03/2015, do (a) servidor (a) IRI SANDRO 
PAMPOLHA LIMA, Onde se lê: – “Conceder Progressão Funcional do nível 1 para o nível 2 da Classe C, 
denominação Adjunto do Grupo Magistério Superior, a IRI SANDRO PAMPOLHA LIMA, CPF n° 846.902.083-
87, matrícula SIAPE nº 2582142, SIAPECAD nº 1758068, lotado nesta Universidade, de acordo com o disposto 
no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012.”, Leia-se: – Conceder Progressão Funcional do 
nível 1 para o nível 2 da Classe C, denominação Adjunto do Grupo Magistério Superior, a IRI SANDRO 
PAMPOLHA LIMA, CPF n° 846.902.083-87, matrícula SIAPE nº 1582142, SIAPECAD nº 1758068, lotado nesta 
Universidade, de acordo com o disposto no artigo 12o , § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, a 
partir do dia 11/10/2014, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data de 
autuação do presente processo. Art. 2º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 361, de 09/03/2017, do (a) 
servidor (a) IRI SANDRO PAMPOLHA LIMA, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir de 09 de 
Março de 2017, data que completa interstício.”, Leia-se: – a partir do dia 11/10/2016, data de interstício, com 
efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data de autuação do presente processo. Av. Tenente Raimundo 
Rocha Nº 1639 Bairro Cidade Universitária – 63048-080 Juazeiro do Norte /CE – Fone - (88) 3221-9310 Site – 
www.ufca.edu.br – e-mail: atendimento.progep@ufca.edu.br Ministério da Educação Universidade Federal 
do Cariri Pró-Reitoria de Gestão De Pessoas Art. 3º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 212, de 
18/03/2019, do (a) servidor (a) IRI SANDRO PAMPOLHA LIMA, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros 
a partir de 08 de março de 2019, data do pronunciamento da CPPD.”, Leia-se: – a partir do dia 11/10/2018, 
data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data de autuação do presente processo. 
Art. 4º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 163, de 16/03/2021, do (a) servidor (a) IRI SANDRO PAMPOLHA 
LIMA, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 08/03/2021, data do interstício.”, Leia-
se: – a partir do dia 11/10/2020, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data de 
autuação do presente processo. Art. 5º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 201, de 23/03/2023, do (a) 
servidor (a) IRI SANDRO PAMPOLHA LIMA, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 
21/03/2023, data do pronunciamento da CPPD.”, Leia-se: – a partir do dia 11/10/2022, data de interstício, 
com efeitos financeiros a partir de 09/09/2024, data de autuação do presente processo. Art. 6º – Conceder 
Progressão Funcional a IRI SANDRO PAMPOLHA LIMA, matrícula SIAPE: 1582142, lotado (a) no (a) Faculdade 
de Medicina (FAMED), na Classe D, denominada Associado, Nível 2 (7-702) para o Nível 3 (7-703) da mesma 
classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto no artigo 12o, 
§ 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, com efeitos legais a partir de 11/10/2024, data de interstício. 
Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 122, DE 07 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta nos processos n° 23507.002085/2024-41; 
nº 23507.002087/2024-30 e nº 23507.002088/2024-48, resolve: Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA 
nº 825, de 20/11/2019 do (a) servidor (a) PATRÍCIA ROSANE LEITE DE FIGUEIREDO GOMES, Onde se lê: – 
“…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 11/11/19, data do posicionamento da CPPD”, Leia-se: – a 
partir do dia 30/08/2018, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 03/07/2024, data de 
autuação do presente processo. Art. 2º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 673, de 29/09/2022 do (a) 
servidor (a) PATRÍCIA ROSANE LEITE DE FIGUEIREDO GOMES, Onde se lê: – “… com efeitos legais e financeiros 
a partir do dia 13/09/2022, data do pronunciamento da CPPD”, Leia-se: – a partir do dia 30/08/2020, data de 
interstício, com efeitos financeiros a partir de 03/07/2024, data de autuação do presente processo. Art. 3º – 
Conceder Progressão Funcional a PATRÍCIA ROSANE LEITE DE FIGUEIREDO GOMES, matrícula SIAPE: 2601385, 
lotado (a) no (a) Faculdade de Medicina (FAMED), na Classe B, denominada Assistente, Nível 1 (5-501) para 
o Nível 2 (5-502) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com 
o disposto no artigo 12o, § 2º, incisos I e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, a partir de 30/08/2022, data de 
interstício, com efeitos financeiros a partir de 03/07/2024, data de autuação do processo. Av. Tenente 
Raimundo Rocha Nº 1639 Bairro Cidade Universitária – 63048-080 Juazeiro do Norte /CE – Fone - (88) 3221-
9310 Site – www.ufca.edu.br – e-mail: atendimento.progep@ufca.edu.br Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri Pró-Reitoria de Gestão De Pessoas Art. 4º – Conceder Promoção Funcional a 
PATRÍCIA ROSANE LEITE DE FIGUEIREDO GOMES, matrícula SIAPE: 2601385, lotado (a) no (a) Faculdade de 
Medicina (FAMED), na Classe B, denominada Assistente, Nível 2 (5-502) para o Nível 1 (6-601) da classe C, 
denominada Adjunto, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto 
no artigo 12o, § 3º, incisos I, II e III, da Lei 12.772 de 28.12.2012, com efeitos legais a partir de 30/08/2024, 
data de interstício. Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 134, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta nos processos nº 23507.004862/2024-91; 
nº 23507.004864/2024-81; nº 23507.004865/2024-25; nº 23507.004866/2024-70 e n° 23507.004868/2024-
69, resolve: Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 151, de 11/02/2016 do (a) servidor (a) LIANA DE 
ANDRADE ESMERALDO PEREIRA (SIAPE: 1645100), Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir 
de 18 de Janeiro de 2016, data da aprovação em Avaliação de Desempenho.”; Leia-se: – a partir do dia 
06/08/2014, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 06/12/2024, data de autuação do presente 
processo. Art. 2º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 163, de 01/03/2018 do (a) servidor (a) LIANA DE 
ANDRADE ESMERALDO PEREIRA (SIAPE: 1645100), Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir 
de 22 de Janeiro de 2018, data avaliada pela CPPD.”; Leia-se: – a partir do dia 06/08/2016, data de interstício, 
com efeitos financeiros a partir de 06/12/2024, data de autuação do presente processo. Art. 3º – Retificar a 
Portaria PROGEP/UFCA nº 221, de 30/03/2020 do (a) servidor (a) LIANA DE ANDRADE ESMERALDO PEREIRA 
(SIAPE: 1645100), Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 16/03/2020, data da CPPD.”; 
Leia-se: – a partir do dia 06/08/2018, data de interstício, com efeitos financeiros a partir de 06/12/2024, data 
de autuação do presente processo. Av. Tenente Raimundo Rocha Nº 1639 Bairro Cidade Universitária – 
63048-080 Juazeiro do Norte /CE – Fone - (88) 3221-9310 Site – www.ufca.edu.br – e-mail: 
atendimento.progep@ufca.edu.br Ministério da Educação Universidade Federal do Cariri Pró-Reitoria de 
Gestão De Pessoas Art. 4º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 86, de 27/01/2023 do (a) servidor (a) LIANA 
DE ANDRADE ESMERALDO PEREIRA (SIAPE: 1645100), Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir 
do dia 24/01/2023, data do interstício.”; Leia-se: – a partir do dia 06/08/2020, data de interstício, com efeitos 
financeiros a partir de 06/12/2024, data de autuação do presente processo. Art. 5º – Conceder Promoção 
Funcional a LIANA DE ANDRADE ESMERALDO PEREIRA, matrícula SIAPE: 1645100, lotado (a) no (a) Centro de 
Ciências Sociais Aplicadas – CCSA, na Classe C, denominada Adjunto, Nível 4 (6-604) para o Nível 1 (7-701) da 
Classe D. denominada Associado, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com 
o disposto no artigo 12o, § 3º, incisos I, II e III, da Lei 12.772 de 28.12.2012, a partir de 06/08/2022, data de 
interstício, com efeitos financeiros a partir de 06/12/2024, data de autuação do processo. Art. 6º – Conceder 
Progressão Funcional a LIANA DE ANDRADE ESMERALDO PEREIRA, matrícula SIAPE: 1645100, lotado (a) no 
(a) Centro de Ciências Sociais Aplicadas – CCSA, na Classe D, denominada Associado, Nível 1 (7-701) para o 
Nível 2 (7-702) da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com 
o disposto no artigo 12o, § 2º, incisos I, e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, a partir de 06/08/2024, data de 
interstício, com efeitos financeiros a partir de 06/12/2024, data de autuação do processo. Art. 7º – Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 135, DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta nos processos nº 23507.004618/2024-29, 
resolve: Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 268, de 28 de abril 2023, do (a) servidor (a) MARIA 
ROSILENE CANDIDO MOREIRA, SIAPE: 4618429, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do 
dia 23/03/2023, data do pronunciamento da CPPD.”; Leia-se: – a partir do dia 22/05/2022, data de interstício, 
com efeitos financeiros a partir de 23/11/2024, data de autuação do presente processo. Art. 2º – Conceder 
Progressão Funcional a MARIA ROSILENE CANDIDO MOREIRA, matrícula SIAPE: 4618429, lotado (a) no (a) 
Faculdade de Medicina (FAMED), na Classe D, denominada Associado, Nível 1 (7-701) para o Nível 2 (7-702) 
da mesma classe, ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, de acordo com o disposto no 
artigo 12o, § 2º, incisos I, e II, da Lei 12.772 de 28.12.2012, a partir de 22/05/2024, data de interstício, com 
efeitos financeiros a partir de 23/11/2024, data de autuação do processo. Art. 3º – Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
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PORTARIA N° 142, DE 13 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta nos processos nº 23507.000649/2025-91, 
resolve: Art. 1º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 762, de 29/06/2017, do (a) servidor (a) FRANCISCO 
PEREIRA CHAVES, SIAPE: 1103207, Onde se lê: – “Assim, esta Pró-Reitoria através da Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Pessoal, pela Divisão de Gestão de Carreiras, defere solicitação de Aceleração da 
Promoção do servidor para o Nível 1 da Classe C (601), denominada Adjunto, com efeitos legais e financeiros 
a partir da data da Portaria.”; Leia-se: – Assim, esta Pró-Reitoria através da Coordenadoria de 
Desenvolvimento de Pessoal, pela Divisão de Gestão de Carreiras, defere solicitação de Aceleração da 
Promoção do servidor para o Nível 1 (6-601) da Classe C, denominada Adjunto, a partir de 21/03/2017, data 
em que todos os requisitos para ser promovido (a) foram cumpridos, e com efeitos financeiros a partir de 
21/01/2025, data de abertura do presente processo. Art. 2º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 457, de 
02/07/2019, do (a) servidor (a) FRANCISCO PEREIRA CHAVES, SIAPE: 1103207, Onde se lê: – “… com efeitos 
legais e financeiros a partir de 28 de junho de 2019, data do interstício.”; Leia-se: – a partir de 21/03/2019, 
data do interstício, e com efeitos financeiros a partir de 21/01/2025, data de abertura do presente processo. 
Art. 3º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 307, de 18/06/2021, do (a) servidor (a) FRANCISCO PEREIRA 
CHAVES, SIAPE: 1103207, Onde se lê: – “… com efeitos legais e financeiros a partir do dia 28/06/2021, data 
do interstício.”; Av. Tenente Raimundo Rocha Nº 1639 Bairro Cidade Universitária – 63048-080 Juazeiro do 
Norte /CE – Fone - (88) 3221-9310 Site – www.ufca.edu.br – e-mail: atendimento.progep@ufca.edu.br 
Ministério da Educação Universidade Federal do Cariri Pró-Reitoria de Gestão De Pessoas Leia-se: – a partir 
de 21/03/2021, data do interstício, e com efeitos financeiros a partir de 21/01/2025, data de abertura do 
presente processo. Art. 4º – Retificar a Portaria PROGEP/UFCA nº 411, de 02/07/2023, do (a) servidor (a) 
FRANCISCO PEREIRA CHAVES, SIAPE: 1103207, Onde se lê: – “…com efeitos legais e financeiros a partir do dia 
28/06/2023, data do interstício.”; Leia-se: – a partir de 21/03/2023, data do interstício, e com efeitos 
financeiros a partir de 21/01/2025, data de abertura do presente processo. Art. 5º – Conceder Promoção 
Funcional a FRANCISCO PEREIRA CHAVES, SIAPE: 1103207, lotado (a) no (a) Centro de Ciências e Tecnologia 
(CCT), ocupante do cargo de Professor (a) do Magistério Superior, no Nível 4 (6-604) da Classe C, denominada 
Adjunto, para o Nível 1 (7-701) da Classe D, denominada Associado, de acordo com o disposto no artigo 12º, 
§ 3º, incisos I, II e III, da Lei 12.772 de 28.12.2012, com efeitos legais a partir de 21/03/2025, data de 
interstício. Art. 6º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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SUBSTITUIÇÃO                                         
                                                               

PORTARIA Nº 139, DE 11 DE MARÇO DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.001716/2025-95, 
resolve: Art. 1º Designar ANA PAULA LIMA DE ARAUJO, SIAPE: 1049673, para substituir GABRIEL NOGUEIRA 
DE SOUZA, SIAPE: 1243813, no cargo de Diretora, código CD-03, da Diretoria de Comunicação – DCOM, desta 
universidade, durante o período de 31/03/2025 a 08/04/2025, por motivo de licença capacitação. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA Nº 164, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.002238/2025-31, 
resolve: Art. 1º Designar ROBERLANEA ALMEIDA FEITOSA, SIAPE: 1254298, para substituir ALINE RODRIGUES 
BEZERRA OLIVEIRA, SIAPE: 1229644, no cargo de Coordenadora, código CD04, da Coordenadoria de Gestão 
das Ações, da Pró-Reitoria de Extensão, durante o período de 01/04/2025 a 06/04/2025, em virtude de férias 
regulares. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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PORTARIA Nº 165, DE 01 DE ABRIL DE 2025 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI – UFCA, Mário 
Henrique Gomes Pacheco, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 67 de 14 de 
fevereiro de 2019, publicada no D.O.U em 15/02/2019, assim como a Portaria Reitoria nº 110, de 02/06/2017, 
publicada no D.O.U em 09/06/2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 23507.002239/2025-85, 
resolve: Art. 1º Designar ROBERLANEA ALMEIDA FEITOSA, SIAPE: 1254298, para substituir ALINE RODRIGUES 
BEZERRA OLIVEIRA, SIAPE: 1229644, no cargo de Coordenadora, código CD04, da Coordenadoria de Gestão 
das Ações, da Pró-Reitoria de Extensão, durante o período de 14/04/2025 a 13/05/2025, por motivo de 
licença capacitação. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
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EDITAL N.º O1/2025/PRPI/UFCA CHAMADA PIICT/CNPq, FUNCAP E UFCA 

 
A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e 
Inovação (PRPI), torna público o edital do Programa Institucional de Iniciação Científica e Tecnológica (PIICT) 
e convida os pesquisadores desta universidade a apresentarem propostas que atendam aos termos aqui 
estabelecidos. 
 
1. DA NATUREZA 
1.1. Este edital foi idealizado como componente de uma política institucional de fomento e amparo à pesquisa 
no âmbito da UFCA, viabilizado por esta, pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq) e pela Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico (Funcap), visando a 
concessão de bolsas a estudantes de graduação e do ensino médio para a participação em projetos de 
iniciação científica e tecnológica nesta universidade. 
 
2. DOS OBJETIVOS 
2.1. Selecionar propostas para apoio financeiro a projetos de iniciação à pesquisa científica e tecnológica, 
coordenadas por servidores(as) da UFCA em qualquer área do conhecimento, por meio da concessão de 
bolsas, visando: 
(a) Estimular a vocação científica de estudantes de graduação e do ensino médio, buscando proporcionar, 
sob a orientação de pesquisadores(as) qualificados(as), o desenvolvimento da criatividade e do pensamento 
científico e a aprendizagem de técnicas e métodos de pesquisa, decorrentes das condições criadas pelo 
confronto direto com os problemas abordados em projetos de pesquisa; 
(b) Estimular pesquisadores(as) produtivos(as) a envolverem alunos(as) de graduação e ensino médio em 
atividades científicas realizadas no âmbito dos grupos de pesquisa da UFCA; 
(c) Contribuir para a formação de recursos humanos para pesquisa em todos os campos do conhecimento; 
(d) Proporcionar maior articulação entre estudantes do ensino médio, da graduação e da pós-graduação; 
(e) Qualificar estudantes para o ingresso em programas de pós-graduação, contribuindo de forma decisiva 
para a redução do tempo médio de permanência dos(as) estudantes em cursos de mestrado e doutorado; 
(f) Fortalecer o processo de disseminação de informações e conhecimentos científicos; e 
(g) Ampliar o acesso e a oportunidade de formação técnico-científica de estudantes do ensino médio e da 
graduação. 
 
3. DAS MODALIDADES E QUOTA DE BOLSAS 
3.1. As bolsas estão classificadas em quatro modalidades: Programa Institucional de Bolsas de Iniciação 
Científica (PIBIC), Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica nas Ações Afirmativas (PIBIC-AF), 
Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica para o Ensino Médio (PIBIC-EM) e Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação (PIBITI). A descrição de cada 
modalidade por ser encontrada na página da PRPI no portal da UFCA, mais precisamente no
 seguinte endereço: https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-
organizacional/pro-reitorias/ prpi/. 
3.2. As propostas aprovadas neste edital poderão ser contempladas com bolsas financiadas pela própria 
UFCA, CNPq ou Funcap. 
3.3. As bolsas financiadas pelo CNPq e Funcap terão origem nas chamadas específicas destas agências de 
fomento para as diferentes modalidades. 
3.4. A duração das bolsas CNPq, Funcap e UFCA será de até 12 (doze) meses, desde que implementadas no 
primeiro mês de acordo com o cronograma do presente edital. 
3.5. O número de quotas institucionais e o valor pago pelo CNPq, Funcap e UFCA, por modalidade, estão 
apresentados na Tabela 1. 
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Tabela 1. Quota institucional e valor das bolsas segundo a modalidade e o programa/órgão financiador. 

Órgão Modalidade Quota* Valor da Bolsa 

CNPq PIBIC 54 R$ 700,00 

PIBITI 4 

PIBIC-AF 12 

PIBIC-EM 14 R$ 300,00 

FUNCAP PIBIC A ser divulgada pela 
Agência 

R$ 700,00 

PIBITI 

PIBIC-AF 

UFCA PIBIC 110 R$ 700,00 

PIBITI 

PIBIC-AF 

3.6. As quotas de bolsas da Funcap e da UFCA serão destinadas às modalidades PIBIC, PIBIC-Af e PIBITI de 
forma proporcional ao número de propostas aprovadas por modalidade. Enquanto as quotas de bolsas do 
CNPq são previamente separadas por modalidade pela própria agência. 
3.7. Dentro de cada modalidade, a distribuição de quotas de bolsas para as unidades acadêmicas será 
realizada proporcionalmente ao número de propostas aprovadas por unidade acadêmica. 
3.8. A quota institucional de bolsas do CNPq e da Funcap é de responsabilidade destes órgãos e a PRPI não 
se responsabiliza por atrasos, cortes ou interrupções no pagamento das bolsas e/ou alterações na quota que 
sejam provenientes de decisões externas à UFCA. A quota institucional do CNPq e da Funcap será confirmada 
de acordo com o cronograma das instituições. 
 
4. DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE 
4.1. Os critérios de elegibilidade indicados a seguir são obrigatórios. O atendimento aos mesmos é 
considerado imprescindível para o exame da proposta, seu enquadramento, análise e julgamento. A ausência 
ou insuficiência de informações sobre quaisquer deles resultará na desclassificação da proposta. 
4.2. DOS PROPONENTES 
4.2.1. O(A) proponente, responsável pela submissão da proposta, deve atender obrigatoriamente aos itens 
abaixo: 
(a) Ser o(a) coordenador(a) da proposta ou um(a) pesquisador(a) vinculado(a) a um projeto de pesquisa 
previamente avaliado por consultores ad hoc e aprovado por agências de fomento à pesquisa externa. 
(b) Ser servidor(a), docente ou técnico(a)-administrativo(a), em efetivo exercício na 
UFCA, com o título de doutor(a) ou mestre(a), e que esteja em conformidade com os demais requisitos 
estabelecidos no Art. 9º da Resolução N° 01/2021/CONSUNI. 
(c) Estar cadastrado como membro em ao menos um grupo de pesquisa certificado pela UFCA no Diretório 
dos Grupos de Pesquisa no Brasil do CNPq. 
(d) Ficam dispensados de cumprir o item anterior os proponentes cujo ingresso na UFCA tenha ocorrido nos 
últimos 12 (doze) meses, considerando até o último dia de inscrições. 
(e) Ter produção científica, tecnológica ou artístico-cultural divulgada ou publicada nos últimos 5 anos, 
segundo o barema do Anexo 1, disponibilizado na página oficial da PRPI. 
(f) Estar adimplente com a PRPI em relação à entrega do relatório final de bolsista/voluntário do PIICT dos 
anos anteriores; apresentação do(s) trabalho(s) do(s) estudante(s) sob sua orientação, bolsista(s) ou 
voluntário(s), na última edição do Congresso de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação ou evento institucional 
equivalente; e prestação de contas referente a qualquer edital de fomento da PRPI. 
(g) No caso do proponente ser um servidor técnico-administrativo, é necessário ter disponibilidade de pelo 
menos 12 horas semanais para a orientação do(s) bolsista(s), comprovada por meio de carta de anuência do 
chefe imediato da unidade acadêmica correspondente. 
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(h) Não estar afastado, por força de portaria, por período superior a 03 (três) meses do período de vigência 
do(s) plano(s) de trabalho apresentado(s) neste edital, independente do tempo restante para volta ao efetivo 
exercício. 
 
4.3. DAS PROPOSTAS 
4.3.1. As propostas devem estar claramente caracterizadas como de pesquisa científica ou tecnológica. 
4.3.2. Uma proposta consiste de um Projeto de Pesquisa, no caso da submissão de um projeto novo, 
acompanhado de no mínimo 01 (um) e no máximo 03 (três) Plano(s) de Trabalho distinto(s). 
4.3.3. Será aceita apenas 01 (uma) proposta por proponente para cada modalidade. 
4.3.4. As solicitações de bolsa deverão respeitar a cota máxima permitida no PIICT, conforme estabelecido no 
Art. 7º da Resolução N° 01/2021/CONSUNI, observando as categorias definidas a seguir: 
(a) 02 (duas) bolsas por modalidade para o(a) pesquisador(a) com titulação de doutor(a); 
(b) 01 (uma) bolsa UFCA por modalidade para o(a) pesquisador(a) com titulação de mestre. 
4.3.5. As propostas não devem estar identificadas com o nome do proponente. Caso contrário, a proposta 
será desclassificada. 
4.3.6. O Projeto de Pesquisa deve apresentar, obrigatoriamente, as seguintes seções: 
(a) título do projeto de pesquisa; 
(b) introdução (incluindo a fundamentação teórica e a qualificação do principal problema a ser abordado); 
(c) objetivos e metas a serem alcançados; 
(d) metodologia a ser empregada; 
(e) principais contribuições científicas da proposta; 
(f) cronograma de execução do projeto (com duração de 12 a 36 meses), com vigência igual ou superior ao 
período de duração das bolsas, considerando o início das bolsas em setembro de 2025; 
(g) referências bibliográficas. 
 
4.3.7. Além das informações exigidas no item 4.3.7, poderão ser acrescidas outras julgadas relevantes. 
4.3.8. A proposta deve possuir viabilidade técnica e econômica, sendo de responsabilidade de cada 
proponente a disponibilidade de recursos necessários à viabilização do projeto e do(s) plano(s). 
4.3.9. Os proponentes, com projetos de pesquisa em andamento, podem concorrer às quotas de bolsas sem 
a necessidade de enviar um novo projeto. Para isso deve-se apenas informar, no ato da inscrição, o título 
completo do projeto de pesquisa cadastrado na PRPI, aprovado institucionalmente ou por agências de 
fomento externas, cujo cronograma de execução seja igual ou superior ao período de vigência das bolsas do 
edital. 
Parágrafo único: O(A) proponente que possui projeto de pesquisa em andamento já avaliado por consultores 
ad hoc e aprovado por agência de fomento à pesquisa, e que não esteja cadastrado na PRPI, deverá solicitar 
esse cadastro através do Formulário de Solicitação de Cadastro de Projeto de Pesquisa (Formulário) com o 
documento do projeto de pesquisa e o termo de outorga ou documento equivalente emitido pela agência de 
fomento à pesquisa. De acordo com Art. 3º da Resolução Nº 39/2025/CÂMARA ACADÊMICA/CONSUNI, 
poderá cadastrar projeto de pesquisa na PRPI, o(a) coordenador(a) do projeto ou um(a) pesquisador(a) 
vinculado(a) a um projeto de pesquisa previamente avaliado por consultores ad hoc e aprovado por agências 
de fomento à pesquisa externa a UFCA, desde que seja servidor(a) efetivo(a) em exercício das suas funções 
na UFCA, ou aposentado(a), ou 
professor(a) visitante ou pesquisador(a) em estágio de pós-doutoramento vinculado a UFCA. No caso do(a) 
proponente não ser o coordenador(a) do projeto, será necessário o envio de uma declaração do(a) 
coordenador(a) do projeto, conforme Art. 6º da Resolução Nº 39/2025/CÂMARA ACADÊMICA/CONSUNI. 
4.3.10. Para fins deste edital, entende-se por Plano de Trabalho, um programa de atividades e pesquisa para 
o(a) estudante, derivado do Projeto de Pesquisa proposto pelo pesquisador(a), possuindo título, objetivos, 
metodologia e cronograma, próprios ao plano, e passível de ser executado pelo estudante de graduação ou 
ensino médio no período de vigência da bolsa (12 meses). 
4.3.11. Cada Plano de Trabalho deve conter, obrigatoriamente, as seguintes informações: 
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(a) título que caracterize as atividades a serem desenvolvidas pelo estudante (não repetir o título do projeto 
de pesquisa); 
(b) modalidade de bolsa solicitada (PIBIC, PIBIC-AF, PIBIC-EM e PIBITI); 
(c) os objetivos geral e específicos do trabalho do estudante; 
(d) a metodologia correspondente; 
(e) cronograma de atividades para o período de 12 meses, compatível com a duração da bolsa, prevista nos 
itens 3.4 e 3.5 deste edital. 
4.3.12. O Projeto de Pesquisa, bem como o(s) Plano(s) de Trabalho(s) devem ser escritos em fonte Times New 
Roman, com tamanho 12 e espaçamento simples entre linhas. Para o projeto, o limite total de páginas é 15 
(quinze) páginas, excluindo as Referências Bibliográficas. Para o Plano de Trabalho, o limite é de 03 (três) 
páginas totais. 
4.3.13. A proposta que solicitar bolsa(s) na modalidade PIBITI deve visar, obrigatoriamente, desenvolvimento 
tecnológico e processos de inovação, ficando sujeita à desclassificação no caso de não cumprimento dessa 
condição. 
 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS 
5.1. As propostas devem ser encaminhadas à PRPI até às 23:59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos), horário local, exclusivamente via internet, por meio da Plataforma Yoko (https://sci01-ter-
jne.ufca.edu.br/pesquisa/), conforme cronograma estabelecido neste edital 
5.2. No início da inscrição da proposta pela página da PRPI, o(a) pesquisador(a) deverá informar a Área de 
Avaliação da CAPES na qual seu projeto se enquadra e seu 
respectivo grupo de pesquisa. A Área de Avaliação informada será utilizada para o cálculo da pontuação do 
Currículo Lattes do proponente. 
5.3. Os arquivos referentes à proposta devem ser gerados fora da página da PRPI e anexados a esta, 
exclusivamente no formato PDF. 
5.4. Na hipótese de envio de uma segunda proposta pelo mesmo proponente, respeitando-se o prazo limite 
estipulado para inscrição das propostas, esta será considerada substituta da primeira, sendo levada em conta 
para análise apenas a última proposta recebida. 
5.5. Constatado o envio de propostas idênticas por proponentes distintos, ambas as propostas serão 
desclassificadas. 
5.6. Proposta que necessitar de autorização legal cabível para seu desenvolvimento, fato constatado por ao 
menos um dos consultores ad hoc, deverá apresentar à PRPI até 3 (três) meses após a divulgação do 
Resultado Final a documentação referente à autorização de seu projeto emitida por instituição apropriada, 
como por exemplo: o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente (IBAMA), Fundação Nacional do Índio (FUNAI), o 
Comitê de Ética em Pesquisa da UFCA (CEP/UFCA), o Comitê de Ética em Pesquisa Animal da UFCA 
(CEUA/UFCA), a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP), a Comissão Nacional de Energia Nuclear 
(CNEN) e a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio). Caso contrário, a proposta fica sujeita à 
desclassificação. 
5.7. O proponente deverá anexar, no ato da submissão da proposta, documentos complementares: 
a) Carta de anuência do setor de lotação do(a) proponente. 
b) Comprovante de submissão do projeto às instituições ou comissões reguladoras, conforme item 5.6 deste 
edital, quando necessário. 
c) No caso do(a) proponente não ser o coordenador(a) do projeto previamente avaliado por consultores ad 
hoc e aprovado por agências de fomento à pesquisa, será necessário o envio de uma declaração do(a) 
coordenador(a) do projeto, conforme Art. 6º da Resolução Nº 39/2025/CÂMARA ACADÊMICA/CONSUNI. 
d) Declaração atualizada do seu vínculo ao quadro docente de curso de pós-graduação stricto sensu ou lato 
sensu, devidamente assinada pelo coordenador(a) do programa, quando houver. 
e) Declaração de disponibilidade de 12 horas semanais devidamente assinada pela chefia para os 
servidores(as) TAE. 
f) Comprovante de licença maternidade ou adoção concedido nos últimos 5 anos, 
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quando houver. 
 
6. DA ANÁLISE E DO JULGAMENTO DO PROJETO 
6.1. A seleção das propostas inscritas nesta chamada será realizada pela Coordenadoria de Pesquisa da PRPI, 
com a assessoria de consultores ad hoc externos e internos à UFCA, e supervisionada pelo Comitê 
Institucional e Comitê Externo do PIICT, sendo este último a instância máxima de decisão. 
6.2. Concluído o julgamento, o Comitê Institucional irá homologar a relação das propostas aprovadas. 
6.3. As propostas serão avaliadas quanto ao mérito científico de seu Projeto de Pesquisa e do(s) Plano(s) de 
Trabalho subjacente(s), de acordo com os critérios do item 6.5.2 deste edital. 
6.4. DOS PROJETOS DE PESQUISA 
6.4.1. Os projetos de pesquisa submetidos a este edital devem se enquadrar em uma das seguintes 
categorias: 
(a) Projetos em andamento, cadastrados previamente na PRPI via fluxo contínuo ou por intermédio de editais 
da PRPI ou de órgão(s) público(s), privado(s) e da sociedade civil de fomento à pesquisa, cujo cronograma de 
execução seja superior aos 12 meses de bolsas contados a partir do mês de setembro de 2025. Link para 
consulta dos projetos de pesquisa em andamento. 
(b) Projetos novos, submetidos por esta chamada para a avaliação do mérito técnico-científico e, caso 
aprovado, será considerado cadastrado na PRPI e em andamento. 
6.4.2. Cada projeto novo será avaliado por, no mínimo, 02 (dois) consultores ad hoc, os quais emitirão 
pareceres quanto ao seu mérito técnico-científico, observando os aspectos a seguir. 
 
Tabela 2. Critérios de avaliação dos projetos de pesquisa. 
 

Item Critério de análise e julgamento dos projetos de pesquisa Pontuação 
máxima 

A Clareza na apresentação do tema e delimitação do problema 15 

B Qualidade das referências bibliográficas utilizadas, considerando atualização, 
relevância e adequação ao tema de pesquisa 

10 

C Clareza na definição dos objetivos e metas 10 

D Originalidade e/ou relevância da pesquisa para o desenvolvimento científico do 
país 

20 

E Adequação da metodologia e do cronograma de execução ao(s) objetivo(s) 
proposto(s) 

15 

F Potencial de impacto dos resultados do ponto de vista 
técnico-científico, difusão, socioeconômico, ambiental e cultural 

15 

G No caso de projetos de pesquisa: potencial de avanço científico do projeto em 
relação à fronteira do conhecimento. 

15 

 
6.4.3. Os membros do Comitê Externo do PIICT poderão atuar como consultores ad hoc externos. 
6.4.4. Cada consultor ad hoc deverá emitir parecer técnico-científico enquadrando, ao final, o(s) Projeto(s) 
de Pesquisa analisado(s) em um dos casos a seguir. 
(a) Não recomendado: quando o projeto está inadequado e, por este motivo, deve ser desclassificado. 
(b) Recomendado: quando o projeto possui mérito técnico-científico. 
6.4.5. Um Projeto de Pesquisa somente poderá ser enquadrado como “Recomendado” quando obtiver ao 
menos 70 pontos entre os itens avaliados no tópico 6.5.2. 
6.5. DOS CURRÍCULOS 
6.5.1. Cada proposta terá uma pontuação baseada no Currículo Lattes de seu proponente, que será calculada 
considerando sua produção técnica, científica, artística e cultural, segundo o barema do Anexo 1, 
considerando a Área de Avaliação informada pelo proponente. 
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6.5.2. Para fins de contabilização da pontuação da produção técnica, científica, artística e cultural do 
proponente, será considerada a produção dos últimos 5 (cinco) anos até a data de encerramento das 
inscrições. 
Parágrafo único: o período de avaliação da produtividade científica da(o)s proponentes será estendido por 
dois anos, para cada parto ou adoção que ocorrer dentro do prazo estipulado na chamada. Será utilizado 
documento oficial para comprovação. 
6.5.3. O Qualis Periódico usado para a classificação será do Quadriênio 2017-2020. 
6.5.4. Qualquer atualização no Currículo Lattes do proponente realizada após o término das inscrições será 
desconsiderada. 
6.5.5. Para o cálculo e a comparação da pontuação dos Currículos Lattes, será utilizada uma casa decimal. 
6.5.6. O cômputo preliminar da pontuação do Currículo Lattes do proponente será realizado com o auxílio do 
software ScoreLattes, disponível em https://sci01-ter-jne.ufca.edu.br/pesquisa/static/scorelattes.html. 
6.5.7. Para efeitos de pontuação definitiva, não serão computadas produções intelectuais ocasionadas pelo 
preenchimento inadequado do currículo na Plataforma Lattes, a exemplo de duplicidades, ausência de ISSN 
ou ISBN, entre outros. 
 
7. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS DE BOLSAS 
7.1. Somente poderá concorrer às bolsas do CNPq (PIBIC, PIBIC-AF e PIBITI) e da Funcap (PIBIC, PIBIC-AF e 
PIBITI) o(a) pesquisador(a) com título de doutor(a). Pesquisadores com título de mestre poderão concorrer 
às bolsas PIBIC-EM. 
7.2. As bolsas da UFCA (PIBIC, PIBIC-Af e PIBITI) serão distribuídas por ampla concorrência aos projetos 
recomendados, por pesquisadores com título de mestre ou doutor, seguindo a ordem de classificação do 
Currículo Lattes, de acordo com o barema (ANEXO 1). 
7.3. As propostas aprovadas por orientadores bolsistas de produtividade em pesquisa do CNPq (em curso e 
cadastradas na página da PRPI - relação dos projetos, até o término das inscrições) terão prioridade na 
distribuição das bolsas desta agência e da Funcap e, quando possível, serão contempladas integralmente. 
7.4. A distribuição das quotas de bolsas dentro de cada unidade acadêmica ocorrerá pelo preenchimento das 
solicitações por projeto aprovado, de acordo com a ordem de 
classificação estabelecida com base na produção científica e acadêmica dos proponentes, a depender da 
disponibilidade de bolsas de cada órgão financiador e tendo como referência o início de implementação das 
bolsas UFCA em setembro/2025. 
7.5. No caso de empate, vencerá a proposta cujo proponente é bolsista de Produtividade em Pesquisa do 
CNPq ou Bolsista de Produtividade em Pesquisa, Estímulo à Interiorização e à Inovação Tecnológica da 
Funcap, ou docente permanente ou colaborador de programa de pós-graduação stricto sensu, ou docente 
permanente ou colaborador de programa de pós-graduação lato sensu nesta ordem. Persistindo o empate, 
vencerá a proposta cujo Projeto de Pesquisa fora melhor avaliado nos itens (D), 
(E) e (F) que constam no item 6.5.2, seguindo esta ordem. 
7.6. A distribuição das bolsas dentro de cada unidade acadêmica ocorrerá do seguinte modo: 
a) Primeiramente, para cada modalidade, atribui-se uma bolsa da quota da unidade acadêmica a cada 
proposta aprovada, segundo a ordem de classificação estabelecida para esta unidade e modalidade, iniciando 
com bolsas do CNPq e Funcap e, em seguida, passando para as bolsas da UFCA. 
b) Posteriormente, havendo bolsas excedentes, atribui-se uma segunda bolsa da quota da unidade acadêmica 
a cada proposta aprovada capaz de acomodá-la, também segundo a ordem de classificação estabelecida para 
esta unidade e modalidade, iniciando com bolsas do CNPq e Funcap e, em seguida, passando para as bolsas 
da UFCA. 
7.7. A ordem indicada anteriormente poderá ser alterada dependendo da data de divulgação das cotas 
disponibilizadas pelo CNPq e Funcap. 
7.8. Caso haja bolsas excedentes em uma unidade acadêmica, estas serão distribuídas entre as propostas 
aprovadas, capazes de acomodá-las, dentre todas as unidades e independente da modalidade. 
Primeiramente, atribui-se uma bolsa excedente a cada proposta aprovada, segundo a ordem decrescente da 
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pontuação do Currículo Lattes dos proponentes. Em seguida, ainda havendo bolsas excedentes, atribui-se 
uma segunda bolsa a cada proposta aprovada capaz de acomodá-la, também segundo a ordem decrescente 
da pontuação do currículo Lattes dos proponentes. 
7.9. Havendo empate na distribuição das quotas das unidades acadêmicas, vencerá a unidade cujo 
proponente a ser contemplado possua a maior nota do Currículo Lattes. 
7.10. Com exceção da modalidade PIBIC-EM,os pesquisadores cujas propostas forem contempladas 
parcialmente ou não forem contempladas com bolsa(s), poderão realizar a 
indicação de estudantes voluntários, para os demais planos de trabalho cadastrados no ato da submissão. 
 
8. DO RESULTADO DO JULGAMENTO 
8.1. A relação das propostas aprovadas na presente chamada será divulgada na página eletrônica da 
PRPI/UFCA, disponível na Internet no endereço 
https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-organizacional/pro-reitorias 
/prpi/documentos/ e publicada internamente nos Informes UFCA. 
8.2. O proponente receberá no e-mail cadastrado no ato da submissão os pareceres sobre seu Projeto de 
Pesquisa e Plano(s) de Trabalho, preservada a identificação dos pareceristas. 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1. Caso o proponente tenha justificativa clara e objetiva para contestar o resultado preliminar do 
julgamento das propostas, este poderá apresentar recurso utilizando o formulário disponibilizado no 
documento “Links Plataforma” https://www.ufca.edu.br/instituicao/administrativo/estrutura-
organizacional/pro-reitorias 
/prpi/documentos/, até às 23:59 do último dia para o envio de recursos, conforme o prazo estabelecido no 
cronograma deste Edital. 
 
10. DA INDICAÇÃO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 
10.1. Após a divulgação do Resultado Final, o proponente que tiver sua proposta aprovada, deverá indicar 
estudante(s) para ocupar a(s) vaga(s) de bolsista(s) ou voluntário(s), conforme o prazo estabelecido no 
cronograma deste Edital. 
10.2. Todo estudante indicado, seja ele bolsista ou voluntário, deve possuir currículo cadastrado e atualizado 
na Plataforma Lattes do CNPq e atender a uma das exigências a seguir: 
(a) Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFCA, para o caso da modalidade de PIBIC, 
PIBIC-AF e PIBITI; 
(b) Para a modalidade PIBIC-Af o estudante indicado deverá, obrigatoriamente, ter ingressado na UFCA por 
meio do sistema de cotas (ações afirmativas). 
(c) Para bolsas PIBIC- EM,estar regularmente matriculado no 1º ou 2º ano do ensino médio da(s) escola(s) 
atuantes na região de atuação do projeto de pesquisa 
PIICT em questão, indicada(s) pelo(a) Orientador(a) no plano de trabalho. 
 
10.3. O orientador deverá indicar, para cada bolsa recebida, um estudante que atenda, adicionalmente, às 
exigências a seguir: 
(a) Não possuir vínculo empregatício ou exercer qualquer atividade profissional; 
(b) Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com a de quaisquer 
outros programas de bolsa, com exceção de bolsas de auxílio financeiro provenientes de programas de 
assistência estudantil; 
(c) Possuir frequência escolar igual ou superior a 80% (oitenta por cento) para bolsas de PIBIC-EM; 
(d) Estar regularmente matriculado em curso de graduação da UFCA e possuir Média de Conclusão (MC) igual 
ou superior a 7 (sete), para as bolsas PIBIC, PIBIC-AF e PIBITI; 
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10.4. Para efetuar a indicação do(a) estudante como bolsista ou voluntário(a), o(a) orientador(a) deverá 
acessar a Plataforma Yoko (link) e preencher as informações necessárias, dentro do prazo estabelecido neste 
edital, anexando os documentos a seguir: 
(a) Cópia do CPF do estudante indicado; 
(b) Cópia do RG do estudante indicado; 
(c) Histórico escolar da graduação atualizado e com status ativo; 
(d) Termo de Compromisso do PIICT (Anexos 6 e 7) devidamente preenchido e assinado; 
(e) Para estudante indicado para a modalidade PIBIC-AF, informar no Termo de Compromisso qual a cota de 
ingresso do(a) estudante na UFCA e encaminhar o documento emitido pela PROGRAD/UFCA que comprove 
a condição de cotista "PROGRAD/UFCA - Resultado final compilado SiSU" divulgado pela PROGRAD/UFCA 
(Link). 
(f) Cópia do cartão bancário ou comprovante de abertura de conta corrente individual, titulada pelo 
estudante indicado. Para bolsas do CNPq, a conta corrente deve ser obrigatoriamente do BANCO DO BRASIL 
ou, no caso da modalidade PIBIC-EM,o bolsista poderá optar pelo pagamento via “contrarrecibo” 
diretamente em uma agência do Banco do Brasil de sua escolha. Para as bolsas Funcap, a conta corrente deve 
ser obrigatoriamente do BANCO BRADESCO ou NEXT. 
10.5. Após o recebimento da documentação referente às indicações para as bolsas do CNPq, a Divisão de 
Acompanhamento dos Projetos de Pesquisa e das Bolsas de Iniciação Científica da Coordenadoria de Pesquisa 
da PRPI realizará o cadastramento dos estudantes indicados na Plataforma Integrada Carlos Chagas. Logo em 
seguida, o estudante receberá um Termo de Aceite do CNPq no e-mail informado em seu Currículo 
Lattes. O estudante deverá aderir ao termo até o dia 15 (quinze) do mês em que for cadastrado, sob pena de 
não fazer jus ao recebimento da bolsa do referido mês. 
10.6. Após a indicação do(a) estudante pelo orientador(a) para as bolsas da Funcap, a Divisão de 
Acompanhamento dos Projetos de Pesquisa e das Bolsas de Iniciação Científica da Coordenadoria de Pesquisa 
da PRPI realizará o cadastro do(a) bolsista na Plataforma Montenegro e será gerado o Termo de Outorga da 
bolsa. O Termo de Outorga será encaminhado para o(a) orientador(a) e bolsista por e-mail e deverá ser 
devidamente assinado pelo orientador(a) e bolsista através do mecanismo oficial de assinatura digital gov.br 
e enviado por e-mail para o endereço eletrônico dapp.prpi@ufca.edu.br juntamente com o arquivo PDF 
constando cópia autenticada do RG e CPF do(a) bolsista e extrato bancário do Banco Bradesco ou NEXT, no 
período estabelecido no edital. 
10.7. Não haverá pagamento retroativo de bolsas. 
10.8. Indicações de bolsistas e entrega de documentos no mês de implementação das bolsas devem ser 
realizadas obrigatoriamente no prazo estabelecido no cronograma deste edital. A(s) bolsa(s) não 
implementadas serão redistribuídas na respectiva unidade acadêmica, conforme o item 7. 
10.9. O(A) estudante bolsista/voluntário(a) será considerado integrante do PIICT somente após o seu efetivo 
cadastro na Plataforma Yoko e atendimento das exigências elencadas nos itens 10.3 e 10.4. 
10.10. Com exceção do recebimento da bolsa, os estudantes voluntários possuem os mesmos direitos e 
deveres que os estudantes bolsistas. 
 
11. DOS COMPROMISSOS DOS ORIENTADORES 
11.1. Escolher e indicar, para exercer a função de bolsista ou voluntário, estudante com perfil e desempenho 
acadêmico compatível com as atividades previstas, observando princípios éticos e conflito de interesse. 
11.2. Cadastrar o(s) seu(s) bolsista(s) ou voluntário(s) em grupo de pesquisa certificado pela UFCA a que 
estiver vinculado. 
11.3. Orientar adequadamente seu(s) bolsista(s) ou voluntário(s) nas diversas fases da pesquisa científica. 
11.4. Orientar seu(s) bolsista(s) e/ou voluntário(s) na elaboração do trabalho final da bolsa após o término 
do vínculo do estudante, e na submissão do mesmo no evento de pesquisa realizado anualmente pela UFCA. 
Parágrafo único: Em caso de optar pela não submissão do Trabalho Completo no evento científico citado, 
encaminhar o Relatório Final da bolsa à Coordenadoria de Pesquisa, até 45 dias após o encerramento da 
vigência deste edital. O não envio do Relatório Final, neste caso, e a ausência da apresentação dos resultados 
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no evento supracitado, implicam em inadimplência com a PRPI e consequentemente a impossibilidade de 
participar de editais dessa pró-reitoria. 
11.5. Não repassar a outrem a responsabilidade pela orientação do(s) seu(s) bolsista(s) ou voluntário(s), 
exceto em caso de licença maternidade, conforme previsto no § 2º do Art. 9º da Resolução N° 
01/2021/CONSUNI. 
11.6. Encaminhar, mensalmente, a frequência referente a cada um de seus bolsistas ou voluntários por meio 
do espaço de projetos do(a) orientador(a) na Plataforma Yoko até às 23:59 do dia 10 (dez) do mês seguinte. 
11.7. Zelar para que não haja nenhum tipo de desvirtuamento dos objetivos do(s) Plano(s) de Trabalho de 
seu(s) estudante(s). 
11.8. Informar imediatamente à Coordenadoria de Pesquisa qualquer alteração relativa à descontinuidade 
do projeto de pesquisa e do(s) Plano(s) de Trabalho. 
11.9. Realizar imediatamente a substituição de bolsista ou voluntário em virtude de desistência da bolsa, 
término de graduação, vínculo empregatício ou algum outro impedimento. 
11.10. Solicitar a substituição do bolsista que reprovar disciplina durante a vigência do Termo de Outorga da 
Funcap e do CNPq. 
11.11. Participar de todas as atividades relacionadas ao PIICT. 
11.12. Quando solicitado, emitir pareceres em processos relacionados ao PIICT e atender, sem qualquer 
contrapartida financeira, às solicitações para participar de comissões de avaliação do Programa, inclusive dos 
trabalhos a serem apresentados em eventos científicos da UFCA. 
11.13. Incluir o(s) nome(s) do(s) bolsista(s) ou voluntário(s) nas publicações e nos trabalhos apresentados em 
eventos científicos. 
11.14. Não dividir o valor da bolsa entre dois ou mais estudantes. 
11.15. Comunicar eventual afastamento, por período superior a 3 (três) meses, sob pena de devolução de 
valores pagos indevidamente, e neste caso solicitar a interrupção do projeto de pesquisa assim como o 
desligamento de bolsistas e voluntários vinculados ao(s) projeto(s) em andamento. Esse caso não se aplica 
para licença maternidade, conforme item 11.5. 
11.16. Manter atualizado seu currículo na Plataforma Lattes do CNPq. 
11.17. A responsabilidade do pesquisador é indelegável e indeclinável e compreende os aspectos éticos e 
legais para a condução do projeto. Assim, o pesquisador deve verificar se seu projeto necessita de aprovação 
em comitê de ética ou órgão equivalente, como por exemplo, aqueles indicados no item 5.9. deste edital. 
 
12. DOS COMPROMISSOS DOS BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 
12.1. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa, reservando obrigatoriamente ao 
menos 12 (doze) horas semanais às atividades de pesquisa. 
12.2. Não possuir vínculo empregatício ou desempenhar atividade remunerada. 
12.3. Enviar as atividades realizadas a serem inseridas na Folha de Frequência Mensal. 
12.4. Cumprir o Plano de Trabalho estabelecido pelo orientador. 
12.5. Elaborar, com o auxílio do orientador, o Relatório Final individual, contendo resultados conclusivos, após 
o término do projeto. 
12.6. Apresentar os resultados da pesquisa no evento científico da UFCA, seguindo as orientações 
estabelecidas pela PRPI. 
12.7. Nas publicações resultantes de sua pesquisa, caso se aplique, fazer referência a sua condição de bolsista 
do órgão financiador correspondente. 
12.8. Se bolsista, devolver ao órgão financiador correspondente qualquer valor recebido indevidamente. 
12.9. Manter atualizado seu currículo na Plataforma Lattes do CNPq. 
12.10. Prestar informações sempre que solicitado pela PRPI, de forma que a instituição possa avaliar 
adequadamente o PIICT. 
 
13. DA SUBSTITUIÇÃO E DO DESLIGAMENTO DE BOLSISTAS E VOLUNTÁRIOS 
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13.1. O orientador poderá solicitar, mediante apresentação de uma justificativa, o desligamento de um 
bolsista ou voluntário, devendo indicar outro estudante para substituí-lo, desde que este atenda às exigências 
de indicação constantes no item 10. 
13.2. Para solicitar o desligamento ou substituição de um bolsista ou voluntário, o orientador deverá acessar 
a Plataforma Yoko e realizar a solicitação. 
13.3. A solicitação de substituição de bolsista desligado deve ocorrer até o dia 10 do mês corrente, ou na 
impossibilidade de cumprimento desse prazo, até o dia 10 do mês subsequente. Levando em consideração 
que o prazo para implementação da bolsa é o dia 10 de cada mês. 
13.4. Não serão aceitas solicitações de substituição realizadas em período diferente do estabelecido no item 
13.3. 
13.5. Havendo o desligamento de bolsista sem a devida substituição no prazo estipulado no item 13.3, a bolsa 
correspondente será transferida para outro orientador da mesma unidade acadêmica que tenha indicado 
estudante voluntário, podendo esta ser realocada em modalidade distinta da anterior, caso possível, 
seguindo a regra estabelecida no item 7. 
13.6. Havendo redistribuição de bolsas em decorrência de desistência de outro(a) pesquisador(a) ou 
suplementação de quotas de bolsas das agências de fomento, os(as) novos(as) pesquisadores 
contemplados(as) deverão indicar os(as) bolsistas até o prazo estipulado no item 13.3., do contrário a bolsa 
será novamente redistribuída. 
13.7. No eventual impedimento da atuação do orientador, a PRPI efetuará o desligamento de seu(s) 
bolsista(s) ou voluntário(s) e qualquer bolsa remanescente será transferida para outro orientador(a) da 
mesma unidade acadêmica, que tenha indicado estudante voluntário, podendo esta ser realocada em 
modalidade distinta da anterior, caso necessário. 
13.8. As solicitações de desligamento e substituição de bolsistas deverão ser enviadas à 
Coordenadoria de Pesquisa até as 23:59 do dia 10 (dez) de cada mês – observando o mês de maio como o 
último mês para substituição de qualquer bolsista Funcap – de modo a garantir o pagamento referente ao 
mesmo mês; após esta data, a substituição do bolsista será implementada para pagamento no mês de 
referência seguinte. 
13.9. O estudante bolsista ou voluntário poderá ser desligado pela PRPI em caso de inobservância dos 
requisitos ou compromissos estabelecidos neste edital ou do não envio de 02 (duas) frequências mensais 
consecutivas e, caso se aplique, devolverá ao CNPq, Funcap ou UFCA, em valores atualizados, a(s) 
mensalidade(s) recebida(s) indevidamente. 
13.10. Os bolsistas e voluntários desligados pelo orientador por causa de desempenho insatisfatório ou por 
baixa assiduidade e aqueles desligados pela PRPI conforme previsto no item 13.10 não poderão ingressar em 
nenhuma outra proposta aprovada neste edital. 
 
14. DO CRONOGRAMA 

Etapa do edital Data 

Lançamento do edital 18/03/2025 

Inscrição de propostas 19/03/2025 a 16/04/2025 

Divulgação da relação de propostas aptas (se estão de acordo com o 
edital em relação à documentação e período de vigência dos projetos de 
pesquisa) 

30/04/2025 

Interposição de recursos contra o resultado das propostas aptas 2 dias úteis após a divulgação 
das propostas aptas 

Divulgação do resultado dos recursos 07/05/2025 

Período para adequação da submissão (se for o caso) 08/05/2025 a 13/05/2025 

Divulgação da pontuação do currículo Lattes 15/05/2025 

Interposição de recursos contra o resultado da Pontuação do currículo 
Lattes 

até 2 dias úteis após a 
divulgação da pontuação do 
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currículo Lattes 

Divulgação final da pontuação do currículo Lattes 21/05/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar a partir de 07/07/2025 

Interposição de recursos contra o Resultado Preliminar 2 dias úteis após a divulgação 
do resultado preliminar 

Divulgação do Resultado Final 14/07/2025 

Indicação de bolsistas e voluntários na Plataforma Yoko 15/07/2025 a 14/08/2025 

 
15.DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL 
15.1. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, seja por 
decisão do CNPq, da Funcap ou da PRPI/UFCA, seja por motivo de interesse público, exigência legal ou 
contingenciamento de recursos, em decisão fundamentada, sem que isso implique em direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza. 
 
16. DA RESERVA DE DIREITO 
16.1.O Comitê Institucional reserva-se o direito de resolver casos omissos e situações não previstas no 
presente documento. 
 
17. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
17.1. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste edital, assim como quaisquer 
dúvidas técnicas no processo de inscrição, devem ser solicitadas pelo e-mail atendimento.prpi@ufca.edu.br 
 
  

Juazeiro do Norte, 18 de março de 2025. 
 

 
 

Claudener Souza Teixeira 
Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
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ANEXO 1 

BAREMA DO CURRÍCULO LATTES 
 
1. FORMAÇÃO ACADÊMICA E TITULAÇÃO 

Item Pontuação por Item Máximo acumulado 

PÓS-DOUTORADO 4 8 

LIVRE-DOCÊNCIA 4 8 

DOUTORADO 7 14 

MESTRADO 3 6 

ESPECIALIZAÇÃO 1 3 

ESPECIALIZAÇÃO (RESIDÊNCIA MÉDICA) 1 3 

 
2. ATUAÇÃO PROFISSIONAL 
2.1 ATIVIDADES DE ENSINO 

Item Conceito 
CAPES 

Pontuação 
por Item 

Máximo 
acumulado 

MEMBRO PERMANENTE OU COLABORADOR DO CORPO 
DOCENTE DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

7 7 - 

5 ou 6 5 - 

3 ou 4 3 - 

MEMBRO PERMANENTE OU COLABORADOR DO CORPO 
DOCENTE DE CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

 3 - 

 
2.2 ATIVIDADES DE PARTICIPAÇÃO EM PROJETO 

Item Pontuação 
por Item 

Máximo 
acumulado 

COORDENADOR DE PROJETO DE PESQUISA COM FOMENTO EXTERNO À UFCA 2 8 

COORDENADOR DE PROJETO DE DESENVOLVIMENTO COM FOMENTO 
EXTERNO À UFCA 

2 8 

COORDENADOR DE PROJETO DE PESQUISA (SEM FOMENTO) CADASTRADO 
NA PRPI 

1 4 

COORDENADOR DE PROJETO (EXTENSÃO/CULTURA E ENSINO) 1 3 

 
2.3 OUTRAS ATIVIDADES 

Item Pontuação por 
Item 

Máximo 
acumulado 

MEMBRO DE CORPO EDITORIAL DE REVISTA CIENTÍFICA 1 2 

 
4. PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA 
4.1. ARTIGOS PUBLICADOS 

Item Extrato Qualis 
Periódicos 

Pontuação por 
Item 

Máximo 
acumulado 

ARTIGO PUBLICADO EM PERIÓDICO A1 ou A2 12 - 

A3 ou A4 8 - 

B1 ou B2 6 - 

 B3 ou B4 3 - 

C 0,5 - 

NÃO ENCONTRADO 0,5 - 
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4.2. TRABALHOS PUBLICADOS EM EVENTOS 

Abrangência Natureza Pontuação 
por Item 

Máximo 
acumulado 

INTERNACIONAL COMPLETO 2 10 

RESUMO 0,3 1,5 

RESUMO EXPANDIDO 2 10 

NACIONAL COMPLETO 1 5 

RESUMO 0,2 5 

RESUMO EXPANDIDO 1 5 

REGIONAL COMPLETO 0,3 1,5 

RESUMO 0,1 0,5 

RESUMO EXPANDIDO 0,3 1,5 

LOCAL COMPLETO 0,3 1,5 

RESUMO 0,1 0,5 

RESUMO EXPANDIDO 0,3 1,5 

NÃO INFORMADO COMPLETO 0 - 

RESUMO 0 - 

RESUMO EXPANDIDO 0 - 

 
4.3. LIVROS E CAPÍTULOS 

Item Pontuação por 
Item 

Máximo 
acumulado 

LIVRO PUBLICADO COM ISBN 10 - 

LIVRO ORGANIZADO OU EDIÇÃO 6 - 

CAPÍTULO DE LIVRO PUBLICADO 4 - 

 
4.4. DEMAIS TIPOS DE PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA 

Item Pontuação por 
Item 

Máximo 
acumulado 

TRADUÇÃO COM 50 PÁGINAS OU MAIS 2 - 

 
5. PRODUÇÃO TÉCNICA 

Item Pontuação por 
Item 

Máximo 
acumulado 

SOFTWARE COM OU SEM REGISTRO 2 6 

PEDIDO DE DEPÓSITO DE PATENTE (COM COMPROVANTE INPI) 2 4 

PATENTE CONCEDIDA (COM COMPROVANTE INPI) 10 - 

PRODUTO TECNOLÓGICO EXCETO PATENTE 2 6 

(COM COMPROVANTE INPI)   

PROCESSOS OU TÉCNICAS 2 6 

TRABALHO TÉCNICO (Assessoria, consultoria, parecer técnico, relatório 
técnico, parecer de avaliação de trabalhos, parecer de revisão de artigos, 
parecer/relatório de comissão de avaliação) 

0,5 2 

 
PARTICIPAÇÃO EM BANCA - MÓDULO PESQUISA 
 
6. OUTRA PRODUÇÃO 
6.1. PRODUÇÃO ARTÍSTICA-CULTURAL 
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Item Pontuação por 
Item 

Máximo 
acumulado 

APRESENTAÇÃO DE OBRA ARTÍSTICA 2 10 

COMPOSIÇÃO MUSICAL 4 8 

OBRA DE ARTES VISUAIS 4 8 

 
6.2. SUPERVISÕES, ORIENTAÇÕES E COORIENTAÇÕES EM ANDAMENTO E CONCLUÍDAS 

Item Pontuação 
por Item 

Máximo 
acumulado 

SUPERVISÕES CONCLUÍDAS PARA PÓS-DOUTORADO 5 - 

ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS PARA DOUTORADO 5 - 

ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS PARA MESTRADO 2 - 

COORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS PARA DOUTORADO 2,5 - 

COORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS PARA MESTRADO 1 - 

ORIENTAÇÕES DE MONOGRAFIA DE CONCLUSÃO DE CURSO 
PERFEIÇOAMENTO E ESPECIALIZAÇÃO 

0,8 4 

ORIENTAÇÕES DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO GRADUAÇÃO 0,5 5 

ORIENTAÇÕES DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 0,5 5 

 
1 Itens considerados somente quando na área de pesquisa da proposta. 
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EDITAL Nº 12/2024 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE TUTORIA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 
 

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ÀS ENTREVISTAS 
 
O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 

Comissão Avaliadora, torna público o resultado da interposição de recursos às Entrevistas dos candidatos. 
 
Não houve interposição de recursos às Entrevistas 

 
Juazeiro do Norte-CE., 07 de março de 2025. 

 
 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 12/2024 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE TUTORIA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 
 

RESULTADO FINAL DAS ENTREVISTAS 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o resultado final das entrevistas dos candidatos, referentes ao Edital 
supracitado. 
 

Tabela 1 – Resultado final das entrevistas 
 

Nome completo CPF parcial Vínculo Pontuação das 
Entrevistas 

Resultado 

Anna Karla Silva do Nascimento ***.663.974-** Candidato(a) interno(a). 29,8 Classificado(a). 

Anna Lídia Nunes Varela ***.435.154-** Candidato(a) interno(a). 27,3 Classificado(a). 

Daiany Alves Ribeiro ***.608.973-** Candidato(a) externo(a). 17,5 Classificado(a). 

Edicarlos Pereira de Sousa ***.848.854-** Candidato(a) interno(a). 27,8 Classificado(a). 

Elias Pereira Lopes Júnior ***.555.941-** Candidato(a) interno(a). 27,8 Classificado(a). 

Ivna Ribeiro Salmito Melo ***.434.273-** Candidato(a) interno(a). 28,5 Classificado(a). 

Izabeliza Silva Campos ***.564.073-** Candidato(a) externo(a). 27,2 Classificado(a). 

Marcos Jonaty Rodrigues Belo Landim ***.619.083-** Candidato(a) externo(a). 26 Classificado(a). 

Milena Silva Costa ***.694.943-** Candidato(a) interno(a). 27,9 Classificado(a). 

Petrúcya Frazão Lira ***.454.873-** Candidato(a) externo(a). 27,7 Classificado(a). 

Polyandra Zampiere Pessoa da Silva ***.465.084-** Candidato(a) interno(a). 29,7 Classificado(a). 

Rodrigo Alexandre Soares Santos ***.601.348-** Candidato(a) interno(a). 29,8 Classificado(a). 

Tarciana Oliveira Guedes ***.572.723-** Candidato(a) externo(a). 27,2 Classificado(a). 

Willian Bonne Monteiro dos Santos ***.527.453-** Candidato(a) externo(a). 25,9 Classificado(a). 

 

 
Juazeiro do Norte/CE, 10 de março de 2025. 

 
 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 01/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
 

Homologação das inscrições 
 

A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio do Centro de Educação a Distância (CEAD), 
Órgão Suplementar à Reitoria, torna pública a homologação das inscrições ao Edital supracitado, conforme a 
tabela 1. 

De acordo com o cronograma do Edital, os(as) candidatos(as) Indeferidos(as) poderão enviar 
recursos nos dias 12 a 14 de março de 2025, no período das 00h:00min até as 23h59min, no e-mail: 
cead@ufca.edu.br 
 

Tabela 1 – Homologação das inscrições 
 

Nome Completo CPF parcial Modalidade de 
Concorrência 

Curso Parecer 

Alexandre Araujo Cavalcante 
Soares 

***.383.933-** 1. Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão Financeira Deferido(a) 

João Luis Soares Studart 
Guimarães 

***.016.143-** 1. Ampla 
concorrência 

Especialização em Gestão 
Escolar e Assessoria Pedagógica 

Deferido(a) 

Maria Iracema Pinho de Sousa ***.732.853-** 1. Ampla 
concorrência 

Especialização em Gestão 
Escolar e Assessoria Pedagógica 

Deferido(a) 

Mário César Sousa de Oliveira ***.299.804-** 1. Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão Financeira Deferido(a) 

Polyandra Zampiere Pessoa da 
Silva 

***.465.084-** 1. Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão Financeira Deferido(a) 

 
 

Juazeiro do Norte/CE, 11 de março de 2025. 
 
 

Prof. Dra. Laura Hévila Inocêncio Leite 
Membro da Comissão de Seleção 
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EDITAL Nº 12/2024 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE TUTORIA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 
 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o resultado preliminar do processo seletivo ao edital supracitado, 
conforme a Tabela 1. 

De acordo com o cronograma do Edital, os(as) candidatos(as) Indeferidos(as) poderão enviar 
recursos no dia 12 de março de 2025, no período das 00h:00min até as 23h59min. Todos os recursos deverão 
seguir o modelo do (Anexo V) e ser encaminhados para análise e deliberação à respectiva comissão de seleção 
por e-mail, por meio do endereço eletrônico (cead@ufca.edu.br). 
 

Tabela 1 – Resultado preliminar do processo seletivo 
 

Nome Completo CPF parcial Vínculo Soma das Etapas 
Análise Curricular 

e Entrevista 

Classificação 

Rodrigo Alexandre Soares Santos ***.601.348-** Candidato(a) 
interno(a). 

99,8 1° 

Polyandra Zampiere Pessoa da Silva ***.465.084-** Candidato(a) 
interno(a). 

98,7 2° 

Milena Silva Costa ***.694.943-** Candidato(a) 
interno(a). 

91,9 3° 

Elias Pereira Lopes Júnior ***.555.941-** Candidato(a) 
interno(a). 

88,8 4° 

Anna Karla Silva do Nascimento ***.663.974-** Candidato(a) 
interno(a). 

87,8 5° 

Edicarlos Pereira de Sousa ***.848.854-** Candidato(a) 
interno(a). 

81,8 6° 

Anna Lídia Nunes Varela ***.435.154-** Candidato(a) 
interno(a). 

81,3 7° 

Ivna Ribeiro Salmito Melo ***.434.273-** Candidato(a) 
interno(a). 

76 8° 

Petrúcya Frazão Lira ***.454.873-** Candidato(a) 
externo(a). 

87,7 9° 

Tarciana Oliveira Guedes ***.572.723-** Candidato(a) 
externo(a). 

68,2 10° 

Marcos Jonaty Rodrigues Belo Landim ***.619.083-** Candidato(a) 
externo(a). 

68 11° 

Daiany Alves Ribeiro ***.608.973-** Candidato(a) 
externo(a). 

55,5 12° 

Willian Bonne Monteiro Dos Santos ***.527.453-** Candidato(a) 
externo(a). 

55,4 13° 

Izabeliza Silva Campos ***.564.073-** Candidato(a) 
externo(a). 

47,2 14° 

 
Juazeiro do Norte-CE., 11 de março de 2025. 

 
Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 

Presidente da Comissão Avaliadora  
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EDITAL Nº 13/2024/CEAD/UFCA PROCESSO SELETIVO ESPECIAL DISCENTE – PSED 2025.1 PARA CURSOS NA 

MODALIDADE EAD 
ADITIVO Nº 07 

 
A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio do Centro de Educação a Distância (CEAD), 

Órgão Suplementar à Reitoria, torna públicas as seguintes alterações no referido Edital do Processo Seletivo 
Especial Discente 2025.1: 

1.  A tabela do Cronograma, item 8.1, altera-se para: 
 

Procedimento Datas 

Convocação para Heteroidentificação 14 de março de 2025 

Procedimento de Heteroidentificação 20 de março a 08 de abril de 2025 

Resultado Parcial do Pré-cadastro no endereço: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro- 
deeducacao-a-distancia/editais-e-selecoes/ 

11 abril de 2025 

Recurso on-line para Candidatos com indeferimento no resultado parcial. No 
endereço 
https://sig.ufca.edu.br/sigaa/public/selecao/recurso/acesso.jsf 

14, 15 e 16 de abril de 2025 

Resultado de Recurso no endereço eletrônico: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacaoa-distancia/centro- 
de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/ 

28 de abril de 2025 

Resultado Final 30 de abril de 2025 

 

Juazeiro do Norte/CE, 11 de março de 2025. 
 

 
Nilo César Batista da Silva 

Presidente da Comissão do processo Seletivo PSED 2025.1 Universidade Federal do Cariri 
Centro de educação a distância 

  

http://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-
http://www.ufca.edu.br/cursos/educacaoa-distancia/centro-
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EDITAL Nº 10/2025 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE PROFESSORES FORMADORES PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 

 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de PROFESSORES 
FORMADORES para Cadastro de Reserva de Vagas do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, 
na Modalidade a distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas 
na Constituição Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal 
nº 11.502, de 11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes 
nº 133, de 10 de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria 
Capes nº 309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1, de 01 de outubro de 
2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Professor Formador (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício 
com a UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da 
UAB/Capes, por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Professor Formador não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Professor Formador, no Curso 
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais - TPG, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Professor Formador, como bolsista do Sistema UAB, nas disciplinas e Eixos Temáticos (Grupos 1 a 7) 
elencados no Quadro I, cujos polos de apoio presencial estão localizados nas cidades de Assaré, Icó, Juazeiro 
do Norte, Campos Sales e Várzea Alegre. 
 
3. DAS VAGAS 
3.1. Este edital destina-se a seleção de candidatos para formação de cadastro de reserva de Professores 
Formadores, em acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital. 
3.2. Os candidatos selecionados assumirão suas atividades em função do cronograma do curso (Matriz 
Curricular do curso disponível em Processos Gerenciais (EaD) – Universidade Federal do Cariri). 
3.3. No formulário de Inscrição (online) o candidato deverá assinalar o grupo, ou os grupos, de disciplina (eixo 
temático) ao qual apresenta aptidão e formação exigida para a docência/atuação, de acordo com o Quadro I 
seguinte: 
 
QUADRO I - GRUPO DE DISCIPLINAS E FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA PARA CADA EIXO TEMÁTICO 
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CÓDIGOS DO EIXO 
TEMÁTICO 

GRUPOS DE DISCIPLINAS FORMAÇÃO EXIGIDA 

 

Eixo: Teoria e Fundamentos 

 
 

GRUPO 1 

Fundamentos de Economia Graduação e Mestrado em Administração 

Marketing 

Fundamentos de Administração 

Teorias da Administração 

Empreendedorismo 

 

Eixo: Finanças e Contabilidade I 

 
GRUPO 2 

Fundamentos de Contabilidade Graduação e Mestrado em Contabilidade ou 
Graduação e Mestrado em Finanças Finanças 

Contabilidade de Custos 

 

Eixo: Gestão de Pessoas 

GRUPO 3 Psicologia Organizacional Graduação e Mestrado em Administração ou 
Graduação e Mestrado em Psicologia Gestão de Pessoas 

 

Eixo: Estratégia 

 
 

GRUPO 4 

Administração e Elaboração de 
Projetos 

Graduação e Mestrado em Administração ou 
áreas afins 

Administração Estratégica 

Administração de Produção e 
Operações 

Gestão da Qualidade 

Logística e Cadeia de Suprimentos 

 

Eixo: Educação à Distância 

 
 
 

GRUPO 5 

Introdução à Educação a Distância Graduação e Mestrado em Administração, 
Graduação e Mestrado Área de Computação 

(Ciência da Computação, Engenharia de 
Computação, Engenharia de Software, 

Licenciatura em Computação, Sistemas de 
Informação e Cursos Superiores de 

Tecnologia na área de computação) ou 
Graduação e Mestrado em Licenciatura em 

Pedagogia, com experiência na área de 
tecnologias da educação. 

 
 

Gestão da Tecnologia e Inovação 

 

Eixo: Sociologia e Filosofia 

GRUPO 6 Filosofia e Ética Organizacional Graduação (Licenciatura ou Bacharelado) e 
Mestrado em Filosofia ou Sociologia Sociologia das Organizações 

 

Eixo: Matemática 

GRUPO 7 Matemática Financeira Graduação (Licenciatura ou bacharelado) e 
Mestrado em Matemática Matemática 
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3.4. Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
3.5. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
3.6. Para concorrer à reserva de vagas para pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no ato da 
inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado por 
médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
3.7. O candidato que concorrerá a reserva de vagas para preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos IV, V e VII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.8. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para esse 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.9. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.10. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos 
classificados que se torne bolsistas ou excedentes, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla 
concorrência, observando-se à ordem de classificação e prioridades. 
3.11. O candidato poderá ter a inscrição indeferida para um ou mais grupos por não ter a formação 
adequada/exigida conforme grupos 1 a 7 de disciplinas (eixos temáticos) apresentados no Quadro I e 
conforme análise da Comissão Gestora deste Edital. 
3.12. O professor não poderá atuar em duas ou mais disciplinas concomitantes no mesmo período. 
3.13. Em caso de alteração da matriz curricular do curso no prazo de vigência deste Edital, o Núcleo Docente 
Estruturante do Curso deverá estabelecer uma tabela de equivalências, permitindo ao docente classificado 
para atuar em uma determinada disciplina neste Edital, a atuar em disciplina nova equivalente ou do mesmo 
eixo temático. 
  
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Professor Formador: 
a) Elaborar o material on-line (atividades, videoaulas, materiais complementares) para a disciplina, utilizando 
a Matriz de Planejamento e as avaliações (regular, segunda chamada e final); 
b) Gravar as videoaulas em estúdio da UFCA, ou em local apropriado; 
c) Entregar a Matriz de Planejamento, avaliações e vídeo aulas com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência da oferta da disciplina, de acordo com o calendário acadêmico; 
d) Respeitar a padronização do planejamento das disciplinas ofertadas on-line no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (AVA- Moodle); 
e) Produzir material on-line tendo como suporte a ementa da disciplina, o livro didático (se houver) e o Plano 
de Ensino; 
f) Participar de cursos de capacitação para professor formador e de reuniões acadêmicas, quando solicitado 
pela Coordenação de Curso e da UAB; 
g) Orientar, acompanhar e subsidiar os tutores presenciais e a distância no exercício da docência no ambiente 
virtual de aprendizagem, bem como acompanhar os alunos no processo de aprendizagem; 
h) Realizar e participar de formações presenciais ou por meio de webconferência com os tutores, antes do 
início da disciplina; 
i) Acessar e manter regularidade de acesso no AVA- Moodle e retornar às solicitações dos tutores e alunos 
no prazo máximo de 24 horas; 
j) Elaborar relatório final com resumo dos trabalhos realizados pelos tutores no AVA-Moodle; 
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k) Informar à Coordenação do Curso sobre eventuais problemas e/ou dúvidas surgidas no exercício da função; 
l) Participar de reuniões agendadas pela coordenação; 
m) Analisar o desempenho dos alunos após realização das avaliações presenciais e gerar relatório situacional 
dos discentes; 
n) Lançar notas das avaliações regulares e de segunda chamada, em prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da 
data do recebimento do Mapa de Notas; 
o) Corrigir e lançar notas das avaliações finais; 
p) Consolidar a disciplina após avaliação final; 
q) Corrigir atividades virtuais e presenciais dos cursistas que solicitarem revisão de nota; 
r) Apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina ofertada, relatório do desempenho dos 
estudantes e do desenvolvimento da disciplina; 
s) Compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) e o Colegiado de Curso por um período mínimo de 01 (um) 
ano, caso necessário, mesmo não estando mais recebendo bolsas para a função; 
t) Analisar requerimentos dos discentes pertinentes à disciplina e dar encaminhamentos necessários; 
u) Elaborar o material da disciplina on-line de acordo com o template (Matriz de Planejamento); 
v) Elaborar o material que compõe o conteúdo virtual, que é responsabilidade exclusiva do professor 
formador (organização das atividades e seus critérios de correção, avaliações objetivas, subjetivas e os 
gabaritos, indicação de materiais complementares, gravação de vídeos e demais recursos), com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da data prevista para a oferta da disciplina, de acordo com o 
calendário acadêmico; 
w) Coordenar o grupo de tutores da disciplina, traçar as estratégias metodológicas. Supervisão das salas 
mediadas pelos tutores com o objetivo de certificar se a movimentação e nível de interação estão adequadas, 
assim como manter boa e frequente comunicação com os tutores; 
x) Verificar se os tutores oferecem feedback aos alunos que permitam a avaliação continuada; 
y) Acompanhar o desenvolvimento e a aprendizagem por meio da orientação, estímulo e percepção das 
atividades exercidas pelos tutores; 
z) Verificar semanalmente se todas as atividades postadas foram corrigidas; 
aa) Reabrir atividades nos casos de prorrogação, caso o aluno apresente justificativa; 
bb) Entregar relatório de docência, ao finalizar o componente curricular; 
cc) Ter disponibilidade para viajar aos Polos de Apoio Presencial para ministrar aulas presenciais, quando 
necessário, de acordo com o calendário do curso ou segundo outras necessidades; 
dd) Realizar registros acadêmicos dos discentes no AVA e no Sistema SIGAA da UFCA; 
ee) Responsabilizar-se pelo repercurso ou reoferta da disciplina sem que isto implique em direito de receber 
bolsas adicionais. 
 
4.2 Ao realizar sua inscrição, o candidato assinalará o aceite e concordância com os compromissos (Termo de 
Compromisso dos Bolsistas), firmados com o Curso e Sistema CEAD-UAB-UFCA, atendendo aos itens que 
seguem: 
I. Desenvolver as atividades docentes na capacitação de coordenadores, professores e tutores mediante o 
uso dos recursos e metodologia previstos no plano de capacitação; 
II. Participar das atividades curriculares do curso; 
III. Participar de grupo de trabalho para o desenvolvimento de metodologia na modalidade a distância; 
IV. Participar e/ou atuar nas atividades de capacitação desenvolvidas na Instituição de Ensino; 
V. Coordenar as atividades acadêmicas dos tutores atuantes em disciplinas ou conteúdos sob sua 
coordenação; 
VI. Desenvolver o sistema de avaliação de alunos, mediante o uso dos recursos e metodologia previstos no 
plano de curso; 
VII. Apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina ofertada, relatório do desempenho dos 
estudantes e do desenvolvimento da disciplina; 
VIII. Desenvolver, em colaboração com o coordenador de curso, a metodologia de avaliação do aluno; 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

331 

IX. Desenvolver pesquisa de acompanhamento das atividades de ensino desenvolvidas nos cursos na 
modalidade a distância; 
X. Elaborar relatórios semestrais sobre as atividades de ensino no âmbito de suas atribuições, para 
encaminhamento à Diretoria de Educação a Distância (DED)/Capes, ou quando solicitado; 
XI. Estar ciente que o descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Termo de Compromisso do 
bolsista implicará na imediata suspensão dos pagamentos de bolsas a mim destinados, temporária ou 
definitivamente, respeitados o meu contraditório e a minha ampla defesa; 
XII. Disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pela UFCA e/ou Capes, quaisquer 
recursos educacionais desenvolvidos a partir deste Edital. Os recursos educacionais serão desenvolvidos em 
licenciamento aberto, resguardado o devido crédito de autoria, na modalidade declarada pelo bolsista. A 
título de exemplo, são entendidos como recursos educacionais materiais didáticos, vídeos, objetos 
educacionais, jogos, dados, processos, metodologias e sistemas, dentre outros; 
XIII. A inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento da bolsa. 
 
4.3. O recebimento das bolsas por atuação docente está condicionado ao cumprimento integral das etapas e 
prazos pactuados no Termo de Compromisso para Atuação do Professor Formador nos Cursos UAB/UFCA, 
que o Professor Formador deverá assinar a cada oferta de disciplina em que ficar como responsável. 
4.4. O não cumprimento do termo de compromisso pactuado, conforme subitem 4.2. deste Edital, poderá 
gerar redução do número de mensalidade de bolsa a ser recebida e possível impedimento de atuação nesta 
oferta ou em futuras ofertas de cursos vinculados ao sistema UAB e CEAD/UFCA, a depender da gravidade 
apurada. 
4.5. Após a finalização do processo seletivo, o(a) candidato(a) classificado(a) deve participar do curso de 
atualização dos conhecimentos sobre o AVA com a Equipe Pedagógica do CEAD. O candidato ainda poderá 
ser convocado para encontros/reuniões no CEAD ou com o coordenador do curso. 
4.6. A indisponibilidade constante no atendimento a distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD, 
ensejarão o encerramento de seu vínculo como Professor Formador da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
 
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Professor Formador: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
c) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
d) Ter experiência de, no mínimo, 1 (um) ano no Magistério Superior, conforme Portaria Capes 309/2024; 
e) Ter disponibilidade para viajar para ministrar aula presencialmente nos polos de apoio presencial de acordo 
com a necessidade do curso; 
f) Ter Disponibilidade de carga horária para realizar atividades inerentes à função de professor formador em 
horário flexível, inclusive para viagens de acordo com a necessidade do curso. 
g) Ter disponibilidade para participar de cursos de formação, treinamentos e reuniões presenciais ou online 
no CEAD/UFCA e com a Coordenação do Curso. 
h) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
i) Ter graduação de acordo com os Eixos Temáticos (Grupos 1 a 7 no Quadro I). 
 
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. O bolsista selecionado deverá realizar as atividades pertinentes à sua função, nos termos constantes no 
subitem 4.1 do presente Edital, sob a autorização da Coordenação do Curso e acompanhamento do CEAD. 
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6.2. O bolsista selecionado deverá ter disponibilidade de tempo, compatível com o que determina a Capes, 
para realizar as atividades de modo adequado com as demandas do curso e dos alunos, inclusive aos sábados, 
feriados e pontos facultativos, quando necessário 
6.3. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB/Capes nº 1/2024. 
6.4. O recebimento da bolsa, nos termos da Portaria Capes nº 309/2024 e subitem 6.5 deste Edital, será 
mensal, podendo ser revogada a qualquer tempo, considerando deliberações da Coordenação do Curso ao 
qual estará vinculado, da Direção do CEAD ou da Coordenação UAB da UFCA, quando: 
6.4.1. A manutenção do bolsista se mostrar incompatível com a necessidade acadêmica e administrativa do 
curso; 
6.4.2. Não houver cumprimento por parte do bolsista de suas obrigações, tal qual exposto no subitem 4.1 
deste edital; 
6.4.2. Faltarem recursos de financiamento da agência financiadora – UAB/Capes/MEC; 
6.4.3. Surgir algum empecilho legal. 
6.5. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Professor Formador. 
6.6. O quantitativo de mensalidade de bolsas a ser recebido por Professor Formador dependerá da carga 
horária e diretrizes definidas pela Coordenação de Curso, respeitando os limites máximos definidos pelos 
parâmetros de concessão estabelecidos pela Capes expressos na Instrução Normativa GAB/Capes 01/2024. 
6.7. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Professor Formador, conforme a 
Portaria Capes nº 309/2024, é no valor de R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais) para a atuação 
em atividades típicas de ensino desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo 
com o subitem 4.1. deste Edital, ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das 
atribuições. 
6.8. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.9. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
6.10. Em conformidade com o Acórdão 2057/2016 do Tribunal de Contas da União (TCU), os candidatos em 
débito para com órgãos e entidades federais ficarão impedidos de receber recursos públicos oriundos da 
Capes, incluídos os pagamentos de bolsas do Sistema UAB. 
6.11. Estes critérios poderão sofrer alterações ou atualizações mediante a publicação de novas normativas 
pela Capes. 
 
7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3628. Quando houver mais de 
uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, fazer a escolha de um ou mais Eixos Temáticos (ver Quadro 
I) e realizar o envio obrigatório dos arquivos (upload) com a documentação descrita abaixo, em arquivo único 
e no formato PDF, contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e 
em outro formato diverso do PDF. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará imediata 
eliminação do candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral nos últimos 60 (sessenta) dias; 
c) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 
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d) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “i” deste Edital. Caso não possua o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
e) Comprovante de experiência de, no mínimo, 1 (um) no Magistério Superior, conforme subitem 5.1. 
alínea “d” deste Edital; 
f) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
g) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no Anexo III deste 
Edital), devidamente preenchida; 
h) Comprovante de vínculo/função com a UFCA para candidato Servidor Docente efetivo ativo ou substituto 
ativo. 
 
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.6. deste Edital. A 
Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo V); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VI). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo IV e 
Anexo VII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.8. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. ou 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. O candidato será eliminado caso seja constatada a ausência de perfil definido no Quadro I (Grupos de 
disciplinas e formações acadêmicas exigidas) deste edital. 
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7.13. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.14. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
7.15. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro. 
7.16. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 02 
(duas) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular. 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
os subitens 3.11. e 7.2. deste Edital. 
8.2.2. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, os diplomas expedidos por instituições 
estrangeiras considerados na Análise Curricular devem atender ao subitem 7.7. deste Edital. 
8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações 
elencadas pelo barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo 
autodeclaração ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o 
ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e será eliminado do Processo Seletivo 
o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
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8.4. Os resultados de todas as etapas deste Processo Seletivo serão divulgados de acordo com o Cronograma 
de Eventos (Anexo I) no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
1.1. A prioridade na classificação será de integrante do quadro permanente de docentes ativos da UFCA ou 
substitutos ativos independente da pontuação; 
a) No caso de não preenchimento de vagas pelos docentes efetivos ou substitutos ativos da UFCA, poderão 
ser excepcionalmente admitidas participações de professores externos neste processo seletivo; 
1.2. A classificação final dos candidatos neste Processo Seletivo obedecerá a seguinte ordem de prioridades: 
1º – Docente Efetivo da UFCA; 
2º – Docente Substituto da UFCA; 
3º – Docente externo. 
1.3. Neste Processo Seletivo, a classificação dos candidatos inscritos, respeitando-se a escala de prioridade 
expressa no subitem anterior, seguirá a ordem decrescente, ou seja, do maior para o menor, das notas obtidas 
pelos candidatos na Análise Curricular, subitem 8.3. deste Edital. 
1.4. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
1.5. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.4. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.5. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2., 9.3 e 9.4. 
1.6. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, quando da necessidade do curso. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo VIII) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Professor Formador EDITAL Nº 10/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 
10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
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11.1. O Professor Formador que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Professor Formador do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Professor Formador bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do termo de compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
e) Desrespeito com colegas, alunos e Coordenação do CEAD, UAB, Curso/polo ou infração de natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em caso de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da UAB; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado, utilizando-os como referência para a realização da autorização 
e/ou suspensão do pagamento de bolsas. 
11.3. O Professor formador poderá ser desligado do Programa a qualquer tempo, em solicitação própria por 
escrito ou a critério da Coordenação do Curso objeto deste edital, modalidade a distância por 
descumprimento das atribuições inerentes à sua função. 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. deste Edital. Caso o candidato 
seja convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovante de endereço; 
e) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
f) Comprovantes de experiência no Magistério Superior; 
g) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
 
12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas, conforme subitem 3.4. deste Edital, de modo que, 
para cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) será da reserva de vagas para candidatos pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá realizar o Curso de Formação para Professor Formador (online-Moodle), 
conforme item 13. deste Edital, ou apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Professor Formador (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, ou 
solicitar aproveitamento de Curso de Formação para Professor Formador (online-Moodle) feito 
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anteriormente na UFCA ou em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e 
assim, ficar dispensado de fazer o referido curso novamente. 
12.4. O Professor Formador classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada. 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva. 
12.6. Os Professores Formadores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do Curso, que poderá 
optar pela sua não convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
12.7. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
12.8. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja 
constatada inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, 
respeitando- se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) 
anos a partir da data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
 
13. DO CURSO DE FORMAÇÃO EM EAD 
13.1. O CEAD/UFCA, com o apoio do curso, ofertará aos selecionados neste Processo de Seleção uma 
formação em EaD - Curso de Formação para Professores-Formadores EaD (online-Moodle 
https://ava.ufca.edu.br/) - com emissão de certificado aos(às) participantes aprovados(as), e conforme 
segue: 
a) O Curso de Formação para Professores-Formadores EaD (online-Moodle), será ofertado somente ao(às) 
candidato(as) selecionados(as) via este Edital, a partir do dia seguinte à divulgação do resultado final desta 
Seleção e terá a duração de 02 (dois) meses e carga horária de 64 (sessenta e quatro) horas; 
b) A não participação ou reprovação no curso de formação implicará na reclassificação do candidato, que irá 
para o final da lista do banco de reservas; 
c) O(a) candidato(a) selecionado(a) via este Edital poderá solicitar aproveitamento de curso de formação de 
tutoria, formação de professor ou formação em EaD, oferecido e realizado pelo CEAD/UFCA ou outras IES 
(Instituição de Ensino Superior) pública nos últimos 02 (dois) anos, somando o(s) certificado(s) com 
aproveitamento de, no mínimo, 64 horas de carga horaria; 
d) Para os candidatos que forem solicitar APROVEITAMENTO de curso de formação de tutoria, professor ou 
em EaD, devem digitalizar o(s) certificado(s) frente e verso e encaminhar para o e-mail 
uab.cead@ufca.edu.br, com data de envio no dia ou anterior ao dia de início do curso; 
e) Não serão considerados os certificados encaminhados com data posterior ao início do curso de formação 
em EaD ou que não tenham conteúdo condizente com essa formação ofertada. O CEAD informará sobre o 
aceite ou não do aproveitamento de curso; 
f) Caso o(a) candidato(a) não envie o Certificado do Curso de Formação para Professores-Formadores EaD; 
que tenha sido(a) reprovado(a) ao final deste; que não enviou aproveitamento de curso ou que o CEAD não 
aceitou o aproveitamento, será desligado(a) da função e irá para o final da lista do cadastro de reserva. Para 
regularizar sua formação, deverá aguardar a reabertura do Curso pelo CEAD e em sendo aprovado no curso, 
aguardará novo chamamento para assumir a função, a partir de sua reclassificação. 
g) A nota mínima para aprovação no curso de formação é 7,0 (sete); 
h) A convocação e orientações de acesso para o Curso de Formação será divulgado no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e selecoes/. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
14.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
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14.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
14.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
14.5. A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de 
interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza por parte da UFCA ou 
Capes aos candidatos inscritos no processo seletivo. 
14.6. A classificação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito de vinculação temporária 
ao sistema UAB. A concretização deste ato estará condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da confirmação da quantidade de orientandos, do interesse e da conveniência da administração 
da UFCA, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do processo seletivo. 
14.7. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
14.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
15. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO; ANEXO IV – 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; ANEXO V – MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
ANEXO VII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
 
 

Juazeiro do Norte, 12 de março de 2025. 
 
 
 
 
 

 
Ricardo Aladim Monteiro – Matrícula Siape 1942826 

Presidente da Comissão Gestora do Edital nº 10/2025 CEAD/UFCA 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

DATA / PERÍODO EVENTO 

13/03/2025 Publicação do Edital. 

13/03/2025 a 14/04/2025 Recebimento das inscrições. 

25/04/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

28/04/2025 Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

30/04/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

30/04/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

07/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

08/05/2025 a 09/05/2025 Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

14/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

14/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

14/05/2025 Convocação para as Entrevistas da Comissão de Heteroidentificação para os 
candidatos concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou 
travestis. 

19/05/2025 a 21/05/2025 Período de realização das Entrevistas com a Comissão de 
Heteroidentificação. 

22/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência e indígenas. 

 
23/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
28/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

28/05/2025 Divulgação do parecer final da Comissão de Heteroidentificação e da análise 
da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência e indígenas. 

28/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

29/06/2025 Interposição de recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo. 

30/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do 
Processo Seletivo. 

30/05/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 

(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 
 

Desempenho /Atuação Pós-Graduação 
Lato sensu ou Stricto sensu 

Pontuação 

 
 
 
 
 
 

I - Titulação (Máximo 60 pontos) 

Especialização/MBA na área 
(máximo 1 certificado) 

5 (cinco) pontos 

Especialização/MBA em outras 
áreas (máximo 1 certificado) 

3 (três) pontos 

Mestrado na área (máximo 1 
diploma) 

15 (quinze) pontos 

Mestrado em outras áreas 
(máximo 1 diploma) 

7 (sete) pontos 

Doutorado na área (máximo 1 
diploma) 

20 (vinte) pontos 

Doutorado em outras áreas 
(máximo 1 diploma) 

10 (dez) pontos 

II - Magistério Ensino Superior (Máximo de 20 
pontos) 

2 (dois) ponto por semestre de atuação. 

III - Atuação nos Cursos a Distância do Sistema 
UAB (Máximo de 20 pontos) 

2 (dois) ponto por semestre de atuação. 

 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

341 

 
EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 

(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 
 
Eu,____________________________________________________________________________________, 
CPF nº_____________________________, residente à rua/avenida_________________________________, 
nº________ bairro______________________, cidade ______________________________________venho 
declarar para os devidos fins que: 
 
a) Possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Professor Formador, tendo fácil acesso a esses recursos; 
b) Tenho disponibilidade para a realização das atividades propostas, conforme subitens 4.1. e 4.2. deste 
Edital, e estou ciente que, as atividades de Professor Formador não deve haver prejuízo à minha carga horária 
regular; 
c) Estou ciente que, com a execução dessas atividades, não deve haver prejuízo ao atendimento do plano de 
metas da UFCA (Para candidatos internos da UFCA); 
d) Confirmo ter lido o Edital nº 10/2025 CEAD/UFCA e concordo, na íntegra, com o que nele foi dito. 
 
 
 

__________________________________,_______ de______________________de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 

 
Eu,____________________________________________, CPF nº_________________________________ , 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor Formador (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso 
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

____________________________,_________de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

 
Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu,___________________________________________________ , CPF nº___________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor Formador, conforme Edital supracitado, do curso Superior de 
Tecnologia em Processos Gerenciais, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 
2024, que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertencente à Comunidade______________________________________ , situada no município 
de_____________________________. Declaro, ainda, estar ciente de que a constatação de inverdade ou de 
fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, inclusive posteriormente à vinculação como 
Professor Formador (bolsista), em procedimento que me assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará 
na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 
 
 

________________________________, _______de _______________de 2025. 
[Local e data] 

 
 

 
Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 

 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
_____________________________________________________________, localizada no município 
de_________________________________________________, do Estado de_______________________, 
CEP ____________________, endereço ______________________________________________, 
declaramos, para os devidos fins de direito, que_______________________________________________ 
,CPF nº_____________________________ , candidato ao processo seletivo de Professor Formador (bolsista) 
do CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em ______/____/_____e residente nesta comunidade, mantendo 
com ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 
 
 

______________________,______de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
 

Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 

 
Eu,___________________________________________, CPF nº________________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor Formador (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso 
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou  
 
( ) Transgênero 
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 
 

___________________,______ de _____________de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 10/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA  __________________________________________________________ 
Eu,___________________________________________________, CPF nº___________________________ , 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 10/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 

_____________________,________ de______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura 
 

 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

347 

 
EDITAL Nº 06/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR – CURSO SUPERIOR EM TECNOLOGIA DE BANCO DE DADOS 
Aditivo I 

 
O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 

Comissão Avaliadora, torna público o Aditivo I ao edital supracitado, contendo alterações, conforme segue. 
 
No item: 7. DA INSCRIÇÃO, subitem 7.3. 
Onde se lê: 7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência 

deverão, no ato da inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.4. 
deste Edital. A Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 

Leia-se: 7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência 
deverão, no ato da inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.6. 
deste Edital. A Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 

 
No item: 7. DA INSCRIÇÃO, subitem 7.5. 
Onde se lê: 7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e 

para pessoas transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de 
pertencimento étnico-racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de 
Autodeclaração (Anexo IV e Anexo VII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de 
heteroidentificação por meio de entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para 
este fim, conforme subitem 3.6. deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 

Leia-se: 7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para 
pessoas transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento 
étnico-racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo 
IV e Anexo VII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio 
de entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 
3.8. deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 

 
No item: 9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS, subitem 9.4. 
Onde se lê: 9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, 

pardos, indígenas, pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.2. deste Edital), obedecerá ao 
que preconiza o subitem 3.3. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 

Leia-se: 9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, 
indígenas, pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.4. deste Edital), obedecerá ao que 
preconiza o subitem 3.5. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 
 

Juazeiro do Norte-CE., 13 de março de 2025. 
 
 
 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 12/2025 CEAD/UFCA 

 
SELEÇÃO DE PROFESSORES FORMADORES PARA CADASTRO DE RESERVA DA ESPECIALIZAÇÃO EM 

EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 
 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de PROFESSORES 
FORMADORES para Cadastro de Reserva de Vagas do Curso de Especialização em Educação Bilíngue de 
Surdos, na Modalidade a distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas 
na Constituição Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal 
nº 11.502, de 11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes 
nº 133, de 10 de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria 
Capes nº 309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1, de 01 de outubro de 
2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Professor Formador (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício 
com a UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da 
UAB/Capes, por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Professor Formador não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Professor Formador, no Curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Professor Formador, como bolsista do Sistema UAB, nas disciplinas dos módulos básico e específico os 
polos de apoio presencial estão localizados nas cidades de Crato, Brejo Santo, Icó, Maracanaú e Mauriti. 
 
3. DAS VAGAS 
3.1. Este edital destina-se a seleção de candidatos para formação de cadastro de reserva de Professores 
Formadores, em acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital. 
3.2. As vagas serão distribuídas por disciplinas e ao longo do curso, de acordo com a Matriz Curricular 
disponível em Educação Bilíngue de Surdos EaD. 
3.3. A formação acadêmica exigida para a exercer a função de Professor Formador neste Edital estão 
elencadas no subitem 5.1. alínea “k” deste Edital. 
3.4. Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
3.5. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
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3.6. Para concorrer à reserva de vagas para pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no ato da 
inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado por 
médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
3.7. O candidato que concorrerá a reserva de vagas para preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos IV, V e VII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.8. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para esse 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.9. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.10. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos 
classificados que se torne bolsistas ou excedentes, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla 
concorrência, observando-se à ordem de classificação e prioridades. 
3.11. Em caso de alteração da matriz curricular do curso no prazo de vigência deste Edital, o Núcleo Docente 
Estruturante do Curso deverá estabelecer uma tabela de equivalências, permitindo ao docente classificado 
para atuar em uma determinada disciplina neste Edital, a atuar em disciplina nova equivalente ou do mesmo 
eixo temático. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Professor Formador: 
a) Elaborar o material on-line (atividades, videoaulas, materiais complementares) para a disciplina, utilizando 
a Matriz de Planejamento e as avaliações (regular, segunda chamada e final); 
b) Gravar as videoaulas em estúdio da UFCA, ou em local apropriado; 
c) Entregar a Matriz de Planejamento, avaliações e vídeo aulas com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência da oferta da disciplina, de acordo com o calendário acadêmico; 
d) Respeitar a padronização do planejamento das disciplinas ofertadas on-line no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (AVA- Moodle); 
e) Produzir material on-line tendo como suporte a ementa da disciplina, o livro didático (se houver) e o Plano 
de Ensino; 
f) Participar de cursos de capacitação para professor formador e de reuniões acadêmicas, quando solicitado 
pela Coordenação de Curso e da UAB; 
g) Orientar, acompanhar e subsidiar os tutores presenciais e a distância no exercício da docência no ambiente 
virtual de aprendizagem, bem como acompanhar os alunos no processo de aprendizagem; 
h) Realizar e participar de formações presenciais ou por meio de webconferência com os tutores, antes do 
início da disciplina; 
i) Acessar e manter regularidade de acesso no AVA- Moodle e retornar às solicitações dos tutores e alunos 
no prazo máximo de 24 horas; 
j) Elaborar relatório final com resumo dos trabalhos realizados pelos tutores no AVA-Moodle; 
k) Informar à Coordenação do Curso sobre eventuais problemas e/ou dúvidas surgidas no exercício da função; 
l) Participar de reuniões agendadas pela coordenação; 
m) Analisar o desempenho dos alunos após realização das avaliações presenciais e gerar relatório situacional 
dos discentes; 
n) Lançar notas das avaliações regulares e de segunda chamada, em prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da 
data do recebimento do Mapa de Notas; 
o) Corrigir e lançar notas das avaliações finais; 
p) Consolidar a disciplina após avaliação final; 
q) Corrigir atividades virtuais e presenciais dos cursistas que solicitarem revisão de nota; 
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r) Apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina ofertada, relatório do desempenho dos 
estudantes e do desenvolvimento da disciplina; 
s) Compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) e o Colegiado de Curso por um período mínimo de 01 (um) 
ano, caso necessário, mesmo não estando mais recebendo bolsas para a função; 
t) Analisar requerimentos dos discentes pertinentes à disciplina e dar encaminhamentos necessários; 
u) Elaborar o material da disciplina on-line de acordo com o template (Matriz de Planejamento); 
v) Elaborar o material que compõe o conteúdo virtual, que é responsabilidade exclusiva do professor 
formador (organização das atividades e seus critérios de correção, avaliações objetivas, subjetivas e os 
gabaritos, indicação de materiais complementares, gravação de vídeos e demais recursos), com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da data prevista para a oferta da disciplina, de acordo com o 
calendário acadêmico; 
w) Coordenar o grupo de tutores da disciplina, traçar as estratégias metodológicas. Supervisão das salas 
mediadas pelos tutores com o objetivo de certificar se a movimentação e nível de interação estão adequadas, 
assim como manter boa e frequente comunicação com os tutores; 
x) Verificar se os tutores oferecem feedback aos alunos que permitam a avaliação continuada; 
y) Acompanhar o desenvolvimento e a aprendizagem por meio da orientação, estímulo e percepção das 
atividades exercidas pelos tutores; 
z) Verificar semanalmente se todas as atividades postadas foram corrigidas; 
aa)  Reabrir atividades nos casos de prorrogação, caso o aluno apresente justificativa; 
bb) Entregar relatório de docência, ao finalizar o componente curricular; 
cc) Ter disponibilidade para viajar aos Polos de Apoio Presencial para ministrar aulas presenciais, quando 
necessário, de acordo com o calendário do curso ou segundo outras necessidades; 
dd) Realizar registros acadêmicos dos discentes no AVA e no Sistema SIGAA da UFCA; 
ee) Responsabilizar-se pelo repercurso ou reoferta da disciplina sem que isto implique em direito de receber 
bolsas adicionais. 
  
4.2 Ao realizar sua inscrição, o candidato assinalará o aceite e concordância com os compromissos (Termo de 
Compromisso dos Bolsistas), firmados com o Curso e Sistema CEAD-UAB-UFCA, atendendo aos itens que 
seguem: 
I. Desenvolver as atividades docentes na capacitação de coordenadores, professores e tutores mediante o 
uso dos recursos e metodologia previstos no plano de capacitação; 
II. Participar das atividades curriculares do curso; 
III. Participar de grupo de trabalho para o desenvolvimento de metodologia na modalidade a distância; 
IV. Participar e/ou atuar nas atividades de capacitação desenvolvidas na Instituição de Ensino; 
V. Coordenar as atividades acadêmicas dos tutores atuantes em disciplinas ou conteúdos sob sua 
coordenação; 
VI. Desenvolver o sistema de avaliação de alunos, mediante o uso dos recursos e metodologia previstos no 
plano de curso; 
VII. Apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina ofertada, relatório do desempenho dos 
estudantes e do desenvolvimento da disciplina; 
VIII. Desenvolver, em colaboração com o coordenador de curso, a metodologia de avaliação do aluno; 
IX. Desenvolver pesquisa de acompanhamento das atividades de ensino desenvolvidas nos cursos na 
modalidade a distância; 
X. Elaborar relatórios semestrais sobre as atividades de ensino no âmbito de suas atribuições, para 
encaminhamento à Diretoria de Educação a Distância (DED)/Capes, ou quando solicitado; 
XI. Estar ciente que o descumprimento de quaisquer das obrigações previstas no Termo de Compromisso do 
bolsista implicará na imediata suspensão dos pagamentos de bolsas a mim destinados, temporária ou 
definitivamente, respeitados o meu contraditório e a minha ampla defesa; 
XII. Disponibilizar, de acordo com orientações e critérios estabelecidos pela UFCA e/ou Capes, quaisquer 
recursos educacionais desenvolvidos a partir deste Edital. Os recursos educacionais serão desenvolvidos em 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

351 

licenciamento aberto, resguardado o devido crédito de autoria, na modalidade declarada pelo bolsista. A 
título de exemplo, são entendidos como recursos educacionais materiais didáticos, vídeos, objetos 
educacionais, jogos, dados, processos, metodologias e sistemas, dentre outros; 
XIII. A inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento da bolsa. 
4.3. O recebimento das bolsas por atuação docente está condicionado ao cumprimento integral das etapas e 
prazos pactuados no Termo de Compromisso para Atuação do Professor Formador nos Cursos UAB/UFCA, 
que o Professor Formador deverá assinar a cada oferta de disciplina em que ficar como responsável. 
4.4. O não cumprimento do termo de compromisso pactuado, conforme subitem 4.2. deste Edital, poderá 
gerar redução do número de mensalidade de bolsa a ser recebida e possível impedimento de atuação nesta 
oferta ou em futuras ofertas de cursos vinculados ao sistema UAB e CEAD/UFCA, a depender da gravidade 
apurada. 
4.5. Após a finalização do processo seletivo, o(a) candidato(a) classificado(a) deve participar do curso de 
atualização dos conhecimentos sobre o AVA com a Equipe Pedagógica do CEAD. O candidato ainda poderá 
ser convocado para encontros/reuniões no CEAD ou com o coordenador do curso. 
4.6. A indisponibilidade constante no atendimento a distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD, 
ensejarão o encerramento de seu vínculo como Professor Formador da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
  
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Professor Formador: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
c) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
d) Ser integrante do quadro permanente de docentes ativos da UFCA ou substitutos ativos; 
e) No caso de não preenchimento de vagas pelos docentes efetivos ou substitutos ativos da UFCA, poderão 
ser excepcionalmente admitidas participações de professores externos neste processo seletivo; 
f) Ter experiência de, no mínimo, 1 (um) ano no Magistério Superior, conforme Portaria Capes 309/2024; 
g) Ter disponibilidade para viajar para ministrar aula presencialmente nos polos de apoio presencial de acordo 
com a necessidade do curso; 
h) Ter Disponibilidade de carga horária para realizar atividades inerentes à função de professor formador em 
horário flexível, inclusive para viagens de acordo com a necessidade do curso. 
i) Ter disponibilidade para participar de cursos de formação, treinamentos e reuniões presenciais ou online 
no CEAD/UFCA e com a Coordenação do Curso. 
j) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
k) Ter Graduação em Letras-Libras, Letras, Pedagogia, Pedagogia Bilíngue, Educação Especial e Inclusiva. 
 
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. O bolsista selecionado deverá realizar as atividades pertinentes à sua função, nos termos constantes no 
subitem 4.1 do presente Edital, sob a autorização da Coordenação do Curso e acompanhamento do CEAD. 
6.2. O bolsista selecionado deverá ter disponibilidade de tempo, compatível com o que determina a Capes, 
para realizar as atividades de modo adequado com as demandas do curso e dos alunos, inclusive aos sábados, 
feriados e pontos facultativos, quando necessário 
6.3. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB/Capes nº 1/2024. 
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6.4. O recebimento da bolsa, nos termos da Portaria Capes nº 309/2024 e subitem 6.5 deste Edital, será 
mensal, podendo ser revogada a qualquer tempo, considerando deliberações da Coordenação do Curso ao 
qual estará vinculado, da Direção do CEAD ou da Coordenação UAB da UFCA, quando: 
6.4.1. A manutenção do bolsista se mostrar incompatível com a necessidade acadêmica e administrativa do 
curso; 
6.4.2. Não houver cumprimento por parte do bolsista de suas obrigações, tal qual exposto no subitem 4.1 
deste edital; 
6.4.2. Faltarem recursos de financiamento da agência financiadora – UAB/Capes/MEC; 
6.4.3. Surgir algum empecilho legal. 
6.5. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Professor Formador. 
6.6. O quantitativo de mensalidade de bolsas a ser recebido por Professor Formador dependerá da carga 
horária e diretrizes definidas pela Coordenação de Curso, respeitando os limites máximos definidos pelos 
parâmetros de concessão estabelecidos pela Capes expressos na Instrução Normativa GAB/Capes 01/2024. 
6.7. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Professor Formador, conforme a 
Portaria Capes nº 309/2024, é no valor de R$ 1.850,00 (um mil, oitocentos e cinquenta reais) para a atuação 
em atividades típicas de ensino desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo 
com o subitem 4.1. deste Edital, ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das 
atribuições. 
6.8. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.9. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
6.10. Em conformidade com o Acórdão 2057/2016 do Tribunal de Contas da União (TCU), os candidatos em 
débito para com órgãos e entidades federais ficarão impedidos de receber recursos públicos oriundos da 
Capes, incluídos os pagamentos de bolsas do Sistema UAB. 
6.11. Estes critérios poderão sofrer alterações ou atualizações mediante a publicação de novas normativas 
pela Capes. 
 
7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3638. Quando houver mais de 
uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, realizar o envio obrigatório dos arquivos (upload) com a 
documentação descrita abaixo, em arquivo único e no formato PDF, contendo frente e verso (quando houver). 
Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato diverso do PDF. A inobservância de qualquer 
uma dessas exigências acarretará imediata eliminação do candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral nos últimos 60 (sessenta) dias; 
c) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino); 
d) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “k” deste Edital. Caso não possua o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
e) Comprovante de experiência de, no mínimo, 1 (um) no Magistério Superior, conforme subitem 5.1. 
alínea “f” deste Edital; 
f) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
g) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no Anexo III deste 
Edital), devidamente preenchida; 
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h) Comprovante de vínculo/função com a UFCA para candidato Servidor Docente efetivo ativo ou substituto 
ativo. 
  
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.6. deste Edital. A 
Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo V); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VI). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo IV e 
Anexo VII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.8. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. ou 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. O candidato será eliminado caso seja constatada a ausência de perfil definido, de acordo com a 
formação acadêmicas exigidas neste edital. 
7.13. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.14. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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7.15. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro. 
7.16. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 02 
(duas) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular. 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
subitem 7.2. deste Edital. 
8.2.2 A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, serão aceitas apenas 1 (uma) titulação em 
cada nível (especialização, mestrado e doutorado), e os diplomas expedidos por instituições estrangeiras 
considerados na Análise Curricular devem atender ao subitem 7.7. deste Edital. 
8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações elencadas 
pelo barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo autodeclaração 
ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e será eliminado do Processo Seletivo 
o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
8.4. Os resultados de todas as etapas deste Processo Seletivo serão divulgados de acordo com o Cronograma 
de Eventos (Anexo I) no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
9.1. A classificação final dos candidatos neste Processo Seletivo obedecerá a seguinte ordem de prioridades: 
1º – Docente Efetivo da UFCA; 
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2º – Docente Substituto da UFCA; 
3º – Ter Graduação em Letras-Libras, Pedagogia Bilíngue ou Educação Especial e Inclusiva; 
4º – Docente Externo e com Graduação em Letras ou Pedagogia. 
9.2. Neste Processo Seletivo, a classificação dos candidatos inscritos, respeitando-se a escala de prioridade 
expressa no subitem anterior, seguirá a ordem decrescente, ou seja, do maior para o menor, das notas obtidas 
pelos candidatos na Análise Curricular, subitem 8.3. deste Edital. 
9.3. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.4. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.5. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 
9.5. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, quando da necessidade do curso. 
  
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo VIII) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Professor Formador EDITAL Nº 12/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 
10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
11.1. O Professor Formador que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Professor Formador do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Professor Formador bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do termo de compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
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e) Desrespeito com colegas, alunos e Coordenação do CEAD, UAB, Curso/polo ou infração de natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em caso de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da UAB; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado, utilizando-os como referência para a realização da autorização 
e/ou suspensão do pagamento de bolsas. 
11.3. O Professor formador poderá ser desligado do Programa a qualquer tempo, em solicitação própria por 
escrito ou a critério da Coordenação do Curso objeto deste edital, modalidade a distância por 
descumprimento das atribuições inerentes à sua função. 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. deste Edital. Caso o candidato 
seja convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovante de endereço; 
e) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
f) Comprovantes de experiência no Magistério Superior; 
g) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas, conforme subitem 3.4. deste Edital, de modo que, 
para cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) será da reserva de vagas para candidatos pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá realizar o Curso de Formação para Professor Formador (online-Moodle), 
conforme item 13. deste Edital, ou apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Professor Formador (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, ou 
solicitar aproveitamento de Curso de Formação para Professor Formador (online-Moodle) feito 
anteriormente na UFCA ou em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e 
assim, ficar dispensado de fazer o referido curso novamente. 
12.4. O Professor Formador classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada. 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva. 
12.6. Os Professores Formadores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do Curso, que poderá 
optar pela sua não convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
12.7. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
12.8. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja 
constatada inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, 
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respeitando- se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) 
anos a partir da data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
  
13. DO CURSO DE FORMAÇÃO EM EAD 
13.1. O CEAD/UFCA, com o apoio do curso, ofertará aos selecionados neste Processo de Seleção uma 
formação em EaD - Curso de Formação para Professores-Formadores EaD (online-Moodle 
https://ava.ufca.edu.br/) - com emissão de certificado aos(às) participantes aprovados(as), e conforme 
segue: 
a) O Curso de Formação para Professores-Formadores EaD (online-Moodle), será ofertado somente ao(às) 
candidato(as) selecionados(as) via este Edital, a partir do dia seguinte à divulgação do resultado final desta 
Seleção e terá a duração de 02 (dois) meses e carga horária de 64 (sessenta e quatro) horas; 
b) A não participação ou reprovação no curso de formação implicará na reclassificação do candidato, que irá 
para o final da lista do banco de reservas; 
c) O(a) candidato(a) selecionado(a) via este Edital poderá solicitar aproveitamento de curso de formação de 
tutoria, formação de professor ou formação em EaD, oferecido e realizado pelo CEAD/UFCA ou outras IES 
(Instituição de Ensino Superior) pública nos últimos 02 (dois) anos, somando o(s) certificado(s) com 
aproveitamento de, no mínimo, 64 horas de carga horaria; 
d) Para os candidatos que forem solicitar APROVEITAMENTO de curso de formação de tutoria, professor ou 
em EaD, devem digitalizar o(s) certificado(s) frente e verso e encaminhar para o e-mail 
uab.cead@ufca.edu.br, com data de envio no dia ou anterior ao dia de início do curso; 
e) Não serão considerados os certificados encaminhados com data posterior ao início do curso de formação 
em EaD ou que não tenham conteúdo condizente com essa formação ofertada. O CEAD informará sobre o 
aceite ou não do aproveitamento de curso; 
f) Caso o(a) candidato(a) não envie o Certificado do Curso de Formação para Professores-Formadores EaD; 
que tenha sido(a) reprovado(a) ao final deste; que não enviou aproveitamento de curso ou que o CEAD não 
aceitou o aproveitamento, será desligado(a) da função e irá para o final da lista do cadastro de reserva. Para 
regularizar sua formação, deverá aguardar a reabertura do Curso pelo CEAD e em sendo aprovado no curso, 
aguardará novo chamamento para assumir a função, a partir de sua reclassificação. 
g) A nota mínima para aprovação no curso de formação é 7,0 (sete); 
h) A convocação e orientações de acesso para o Curso de Formação será divulgado no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e selecoes/. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
14.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
14.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
14.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
14.5. A qualquer tempo este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de 
interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer natureza por parte da UFCA ou 
Capes aos candidatos inscritos no processo seletivo. 
14.6. A classificação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de direito de vinculação temporária 
ao sistema UAB. A concretização deste ato estará condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, da confirmação da quantidade de orientandos, do interesse e da conveniência da administração 
da UFCA, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do processo seletivo. 
14.7. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
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14.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
15. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO; ANEXO IV – 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; ANEXO V – MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
ANEXO VII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
 
 
 

Juazeiro do Norte, 14 de março de 2025. 
 
 
 
 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1G7G113 
Presidente da Comissão Gestora do Edital nº 12/2025 CEAD/UFCA 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

DATA / PERÍODO EVENTO 

14/03/2025 Publicação do Edital. 

17/03/2025 a 
21/04/2025 

Recebimento das inscrições. 

05/05/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

06/05/2025 Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

09/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

09/05/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

12/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

13/05/2025 a 
14/05/2025 

Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

16/05/2025 Convocação para as Entrevistas da Comissão de Heteroidentificação para os 
candidatos concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou 
travestis. 

19/05/2025 a 
23/05/2025 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação. 

26/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas 
com deficiência e indígenas. 

 
27/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de Heteroidentificação e 
da análise da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às 
vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
29/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

29/05/2025 Divulgação do parecer final da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas 
com deficiência e indígenas. 

29/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

30/05/2025 Interposição de recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo. 

02/06/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo 
Seletivo. 

02/06/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 

(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 
 

Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 
Informada 

pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 

Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 15 pontos) Especialização/MBA 3 (três) pontos   

Mestrado 5 (cinco) pontos   

Doutorado 10 (dez) pontos   

2o – Experiência docente em cursos de 
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo de 20 pontos) 

1 (um) ponto por semestre de atuação   

3o – Experiência docente em cursos de Pós-
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo de 20 pontos) 

2 (dois) pontos por semestre de atuação   

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação ou Pós- Graduação reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 15 pontos) 

1 (um) ponto por semestre de atuação   

5o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma 
Moodle com carga horária igual ou superior a 
30h. (Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por curso   

6o – Cursos de Proficiência para uso e ensino 
de Libras (Prolibras). (Máximo 20 pontos) 

20 (vinte) pontos   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 
PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 
(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 

 
Eu,_________________________________________________, CPF nº_____________________________, 
residente à rua/avenida___________________________________________________________________, 
nº_______ bairro______________________, cidade _______________________________________ venho 
declarar para os devidos fins que: 
 
a) Possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Professor Formador, tendo fácil acesso a esses recursos; 
b) Tenho disponibilidade para a realização das atividades propostas, conforme subitens 4.1. e 4.2. deste 
Edital, e estou ciente que, as atividades de Professor Formador não deve haver prejuízo à minha carga horária 
regular; 
c) Estou ciente que, com a execução dessas atividades, não deve haver prejuízo ao atendimento do plano de 
metas da UFCA (Para candidatos internos da UFCA); 
d)Confirmo ter lido o Edital nº 12/2025 CEAD/UFCA e concordo, na íntegra, com o que nele foi dito. 
 
 

_______________________,______ de_____________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 
PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

ANEXO IV - AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
 
Eu,___________________________________________________ ,CPF nº___________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor Formador (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso 
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

__________________________,______de______________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu,__________________________________________________, CPF nº____________________________ , 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor Formador, conforme Edital supracitado, do curso Superior de 
Tecnologia em Processos Gerenciais, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 
2024, que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertencente à Comunidade_______________________________________, situada no município 
de_________________________________________________. Declaro, ainda, estar ciente de que a 
constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, inclusive 
posteriormente à vinculação como Professor Formador (bolsista), em procedimento que me assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

________________________,______ de ______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 

 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
__________________________________________________________________________, localizada no 
município de ________________________________________________, do Estado de _______________, 
CEP________________________ , endereço__________________________________________________ , 
declaramos, para os devidos fins de direito, que_________________________________________________, 
CPF nº _________________________, candidato ao processo seletivo de Professor Formador (bolsista) do 
CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em _____/___/____ e residente nesta comunidade, mantendo com 
ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 
 
 

__________________,______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
  
 
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 

PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 

 
Eu, ___________________________________________________,CPF nº___________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Professor Formador (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso 
Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
( ) Transgênero ( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 
 

___________________________,_____ de__________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 12/2025 – CEAD/UFCA 

ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO 
PROFESSOR FORMADOR – ESPECIALIAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA__________________________________________________________ 

 
Eu,____________________________________________________, CPF nº __________________________, 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 12/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
 

_______________________,_______ de_____________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura 
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EDITAL Nº 13/2024/CEAD/UFCA PROCESSO SELETIVO ESPECIAL DISCENTE – PSED 2025.1 PARA CURSOS NA 
MODALIDADE EAD 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO (ONLINE) 
 

A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio do Centro de Educação a Distância (CEAD), 
Órgão Suplementar à Reitoria, divulga a convocação dos candidatos autodeclarados pretos e pardos para as 
bancas de heteroidentificação (Online) do referido processo seletivo, conforme o Quadro I. 

 
A bancas de heteroidentificação ocorrerão no período de 20 de março a 08 de abril de 2025. De 

acordo com o Edital e seus subitens: 
7.14 O(A) candidato(a) deverá apresentar documento de identificação oficial com foto, durante 
o procedimento de heteroidentificação, termo de autodeclaração (Formulário 07), caso o candidato 

não o tenha enviado corretamente na realização da pré-cadastro. 
7.14.1 Para o procedimento complementar de heteroidentificação, análise via videoconferência 

(telepresença), o(a) candidato(a) deve seguir algumas recomendações, conforme abaixo: 
I - que o ambiente seja iluminado; 
II - que o fundo do ambiente seja branco; 
III - que o ambiente não apresente ruídos que prejudiquem a videoconferência; 
IV - que o/a candidato/a tenha postura corporal reta; 
V - que não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida, ou seja, que olhe para a frente; 
VI - que esteja com roupas e acessórios que não dificultem a identificação dos seus traços 

fenotípicos; 
VII - que o/a candidato/a se posicione de forma centralizada de modo que seja possível visualizar da 

cabeça (inteira) até o braço (região logo acima do cotovelo); 
VIII - que o(a) candidato(a) atenda as orientações e solicitações dos membros da comissão e equipe 

técnica de apoio de áudio e vídeo; 
IX - na videoconferência (telepresença), com duração de no máximo 15 (quinze) segundos, o/a 

candidato/a deverá dizer o seu nome completo e a seguinte frase: “declaro que sou negro/a, da cor parda” 
ou “declaro que sou negro/a, da cor preta”. 

Obs.: Os(as) candidatos(as) que faltarem ao procedimento na data marcada na convocação, enviem 
e-mail para heteroidentificacao@ufca.edu.br com justificativa até as 12h do dia 07 de abril solicitando o 
procedimento na banca remanescente, no dia 08 de abril. 
  
 

Juazeiro do Norte/CE, 14 de março de 2025. 
 
 

Nilo César Batista da Silva 
Presidente da Comissão do processo Seletivo PSED 2025.1 Universidade Federal do Cariri 

Centro de educação a distância 
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Quadro I - Convocação dos candidatos autodeclarados pretos e pardos para as bancas de heteroidentificação 

 
 NOME CURSO POLO DIA HORÁRIO LINK DA SALA PARA ACESSO 

047.***.***-79 CARLOS ANDERSON DOS SANTOS DE 
SOUZA 

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

612.***.***-95 FERNANDO CARLOS BARBOSA DE SOUSA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

063.***.***-99 IGOR PEREIRA DA CONCEICAO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

085.***.***-22 JONATHAN OLIVEIRA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

604.***.***-01 LUCAS DE FRETAS SOUZA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-04 MARCOS VINÍCIUS DE SOUSA ROCHA 
GOMES 

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

011.***.***-36 RAFAEL HERBERT DE MENEZES PAIXÃO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

042.***.***-00 RAYMISAM LIMA MOREIRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Caucaia 20/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

060.***.***-50 EYSHILA SERENA FERREIRA MOTA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Itapipoca 20/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-64 FRANCISCO DIOGO DE SOUSA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Itapipoca 20/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

080.***.***-29 FRANCISCO ROBSON RODRIGUES ARAÚJO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Itapipoca 20/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-48 MICKAELLY HÉRIA ROCHA BARBOSA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Itapipoca 20/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-36 VINICIUS TABOSA DOS SANTOS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Itapipoca 20/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

606.***.***-80 ANA THAIS BRAGA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-89 GILVAN FÉLIX EVANGELISTA JÚNIOR Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

524.***.***-71 HERNANDES FERREIRA GONCALVES Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

450.***.***-58 ILVANIA BARBOZA DE SOUZA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

032.***.***-73 ÍTALO RAFAEL FELICIANO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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614.***.***-59 JEFFERSON RODRIGUES DE OLIVEIRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

064.***.***-27 JEOSADAQUE NEEMIAS TAVARES 
MOREIRA SANTOS 

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

114.***.***-08 LEANDRO PEREIRA DE MELO BEZERRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

701.***.***-03 LUIZ FILIPY SOARES DA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

440.***.***-89 PITTER ROBERSON RAMOS PEREIRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Juazeiro do 
Norte 

20/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

119.***.***-61 EMANUEL LUCIANO LUNES MEDEIROS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

048.***.***-28 FRANCIÉRICA PINHEIRO LAURENTINO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

080.***.***-61 JACKSON GONÇALVES DE LIMA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

116.***.***-30 JOSÉ JUNIO DE SOUZA MATIAS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-60 PAULA RAYANNE GONÇALVES LIMA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

062.***.***-21 RAMOM BALBINO DA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

070.***.***-59 THALYSON DE SOUSA BATISTA MAIA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Lavras da 
Mangabeira 

20/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

056.***.***-12 ANA GABRIELLE PAIVA MARTINS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

058.***.***-31 CARLOS RODRIGO FERREIRA DA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-12 DANIEL ALMEIDA DOS SANTOS ULISSES Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

617.***.***-06 ERICK DOS SANTOS MORAIS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-60 GLORIA MARIA FREIRE RIBEIRO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-81 ISRAEL MATHEUS FERREIRA RAMOS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-12 MIKAEL RAMON TAVARES BARBOSA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

049.***.***-07 RUBENS LOPES DOS SANTOS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

921.***.***-72 SILMARIA DA SILVA RODRIGUES ALVES Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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614.***.***-15 WEIBSON BRAGA JUNIOR Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Maracanaú 20/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

061.***.***-66 CÍCERO VINÍCIOS DOS SANTOS SOUSA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-79 ERISLÂNIO JACÓ DA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

059.***.***-16 FELIPE DE OLIVEIRA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

447.***.***-09 FERNANDA MOREIRA SOUZA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-41 FRANCISCO RICKELMY PATRÍCIO DE 
SOUSA 

Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-06 JESSY DANRLLEY FURTADO SOARES Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

036.***.***-00 JOSE NATANIEL GOMES PEREIRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

625.***.***-17 MARIA RANNIELE DOS SANTOS Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

620.***.***-86 MATEUS DOS SANTOS SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-60 ONOFRE SIMIÃO DE ARAÚJO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Mauriti 20/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-08 ELIS KARINA MATIAS VIDAL Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Milagres 20/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-06 LIVIA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Milagres 20/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

099.***.***-75 MARIA GISELLY DE SOUZA NASCIMENTO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Milagres 20/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

066.***.***-56 RAILANDER JESUS DO AMOR DIVINO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Milagres 20/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

061.***.***-24 VALDINEL FERREIRA DA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Milagres 20/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

098.***.***-93 AIRTON BORGES OLIVEIRA DE MELO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 20/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-86 ANTONIO AIRLON DA SILVA FILHO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 20/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

054.***.***-39 ANTONIO WESLLEY SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 20/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

097.***.***-55 BRENNA ISABELLY DE OLIVEIRA BEZERRA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 20/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-03 CICERO IVANILDO BORGES ALVES Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 20/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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043.***.***-08 GESIEL ALVES DE SOUSA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 21/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

771.***.***-68 JÉSSICA MARIA FROCEL HOLANDA SALES Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 21/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-25 JOENIO BORGES DE ARAUJO Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 21/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

114.***.***-50 SAMUEL PEREIRA GONÇALVES DA SILVA Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas 

Várzea Alegre 21/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

051.***.***-45 ALISSON SOUSA PEREIRA Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

040.***.***-25 DEISE DOS SANTOS BOA MORTE Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-71 EMANUEL HERICLYS ELIZIÁRIO CARNEIRO Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

075.***.***-96 FELIPE EMMANUEL LEITE LIRA Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-03 FRANCISCO DAVID SILVA SANTOS Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

070.***.***-88 FRANCISCO SÁVIO DA SILVA Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

670.***.***-00 FRANCISCO WAGNER SILVA LIMA Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

600.***.***-51 JUSTINO RICARDO CABRAL GOIANA Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

070.***.***-73 LÍVIA MABELLE TEIXEIRA ALVES Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

042.***.***-04 PEDRO RONDINELLE MENEZES DE 
FIGUEIREDO 

Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-61 THIERRY BARROS Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

054.***.***-29 YANN CARLOS DE SOUZA GALDINO Banco de Dados Barbalha 21/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

068.***.***-23 BARBARA VITÓRIA TEIXEIRA VIANA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-03 CLEYTON DE SOUSA ARRAIS Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

058.***.***-54 DARLY VINICIO DA SILVA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-60 FLAVIA FERREIRA DO NASCIMENTO Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

671.***.***-72 JOSÉ DIVAL FERREIRA ARAGÃO Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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609.***.***-64 JOSÉ ROMILSON MOURA DA SILVA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

057.***.***-35 MADSON EVERTON REINALDO OLIVEIRA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

024.***.***-67 MICHEL CORREA DE SOUZA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-11 PYERRE LIMA DINIZ Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

054.***.***-39 RAMON FIRMINO BEZERRA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

037.***.***-35 RENATO DE SOUZA LIMA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

029.***.***-82 RENNER CHRISTIAN DA SILVA SANTOS Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

115.***.***-05 TALES ANDERSON MONTEIRO DE LIMA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-09 TUANY CRISTINA ARAÚJO CORREIA Banco de Dados Icó 21/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

060.***.***-05 VANDERSON DE LIMA DA SILVA Banco de Dados Icó 26/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-02 VICTOR DE ARAÚJO NUNES Banco de Dados Icó 26/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-30 WAGNER PINHEIRO DA SILVA Banco de Dados Icó 26/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

052.***.***-60 WESLEY ALVES DA SILVA Banco de Dados Icó 26/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

093.***.***-03 ALINE PEREIRA DE LIMA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

085.***.***-18 ANA VITORIA CARDOSO DE MACEDO Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

070.***.***-99 CARLOS EDGAR SILVA ESTEVAM Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

101.***.***-20 CLÁUDIO SILVA DA COSTA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

045.***.***-73 DENISE JUSTINO DE MELO Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

650.***.***-53 DIEGO GOMES PEREIRA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

021.***.***-11 EDSON HENRIQUE DA SILVA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

672.***.***-34 ERMESON DAVID DOS SANTOS SILVA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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070.***.***-11 FRANCISCO DIEGO MARTINS DA SILVA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

018.***.***-64 FRANKLIN JOSIMAR DA SILVA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-66 GLEDSON LOPES PEREIRA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

669.***.***-49 HÉLIO DO CARMO COSTA Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

064.***.***-57 JUCIVÂNIA CORDEIRO PINHEIRO Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-07 MARCOS VIDAL DA LUZ Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

142.***.***-05 YANG SILVA ENCARNAÇÃO Banco de Dados Juazeiro do 
Norte 

26/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

044.***.***-04 ÂNDERSON CARLOS DE SOUSA Banco de Dados Lavras da 
Mangabeira 

26/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

064.***.***-74 EDNA DA SILVA QUARESMA Banco de Dados Lavras da 
Mangabeira 

26/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

098.***.***-41 EMANOEL GAELLZER DA SILVA DUARTE Banco de Dados Lavras da 
Mangabeira 

26/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

070.***.***-27 FRANCISCO ERIVANDO BEZERRA 
BARBOSA 

Banco de Dados Lavras da 
Mangabeira 

26/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

622.***.***-49 JEANCARLOS DA SILVA SOARES Banco de Dados Lavras da 
Mangabeira 

26/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

069.***.***-08 JOSE GENILSON DOS SANTOS Banco de Dados Lavras da 
Mangabeira 

26/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

041.***.***-29 ANTONIO FERREIRA DUARTE NETO Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

143.***.***-47 DOUGLAS BAPTISTA DE SOUZA BINDELI Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

007.***.***-51 FÁBIO GOMES DE SOUZA Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

019.***.***-51 FRANCISCO NUNES LOPES DA SILVA Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

036.***.***-75 LUCAS DA SILVA SANTOS Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-09 MARHEUS SANTOS SILVA Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

076.***.***-00 MATEUS PAIVA ALVES Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

059.***.***-06 TASSO DE MELO FREITAS Banco de Dados Pedra Branca 26/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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076.***.***-22 APARECIDA FERREIRA ALVES Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

603.***.***-64 AUBERICE DE JESUS FLORENCIO Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

125.***.***-19 DANIELA LOPES SILVA Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

614.***.***-74 IURI FÉLIX DE ALMEIDA Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

070.***.***-66 JESSYCA PEREIRA DE ALENCAR Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-67 MARIA CAROLINA PORTO CORREIA Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

109.***.***-26 MARIA RAILLA SILVA LEITE Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-89 MARY CRYSTIER DE SOUZA FROEDE Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

051.***.***-57 NAIARA APARECIDA DE SOUZA MOTA Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

106.***.***-06 PHAMELLA IZABELA GOMES SANTOS Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

084.***.***-42 RAILA DE OLIVEIRA TORRES Filosofia Campos Sales 26/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-35 DENILSON JOSÉ DO NASCIMENTO 
AVELINO 

Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

046.***.***-54 ESTIVEN CARVALHO MONTEIRO Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

008.***.***-23 FERNANDA CRISTINA DE SOUSA SILVA Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

012.***.***-42 FRANCISCO EDILBERTO DE OLIVEIRA 
FLORENCIO 

Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

629.***.***-72 FRANCISCO NELSON LIMA JUNIOR Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

025.***.***-54 JOSÉ SALVADOR DE ALMEIDA Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

657.***.***-49 MARIA CRISTIANE DE SOUSA MOURA Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

028.***.***-83 VALÉRIA MARIA SILVA ARAUJO Filosofia Caucaia 26/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-04 DENISE DOS SANTOS GOIS Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

033.***.***-63 EDUARDO ALAN DE CARVALHO Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte


 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

375 

095.***.***-42 EVELYN SANTOS SOUSA Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

003.***.***-60 FRANCISCA ROGELIANE DOS SANTOS 
SOUZA 

Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-27 JOÃO PAULO LIMA SILVA Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

003.***.***-62 JOSE QUARESMA PEREIRA Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

060.***.***-83 MARIA CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

316.***.***-45 MATHEUS VIEIRA ELIAS Filosofia Iguatu 26/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

106.***.***-02 MAYCON KAUAN MONTE SOARES Filosofia Iguatu 27/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

054.***.***-66 VALÉRIA LEOPOLDINA FARIAS RIBEIRO Filosofia Iguatu 27/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

001.***.***-80 ALUÍZIO FERRAZ CARVALHAL Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

050.***.***-09 BARBARA PRISCILA MAGALHÃES LIMA Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

116.***.***-05 BENEDITO RICARDO DE SOUSA SILVA Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

084.***.***-95 BERENICE RODRIGUES ROSA Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

805.***.***-91 CARLOS TELMO RODRIGUES DOS SANTOS Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

025.***.***-08 DENIS MAGALHÃES SILVA Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

036.***.***-52 EDINILDO VASCONCELOS SOUSA Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

040.***.***-03 ELMIR ERIKSSON DA SILVA SANTOS Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

035.***.***-18 FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUZA 
SARAIVA 

Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-92 GUSTAVO SILVA FELIX Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

059.***.***-50 JOAQUIM JOSÉ DO NASCIMENTO NETO Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-70 LIVIA MARTINS DOS SANTOS Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

800.***.***-20 LUÍS GONÇALVES DA SILVA Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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067.***.***-52 MARIA VANUSA DA SILVA PINTO Filosofia Itapipoca 27/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

051.***.***-59 ANDREA PEREIRA LIMA Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

054.***.***-23 ARIANE BESERRA CAMPOS Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

972.***.***-91 FABRICIO COSTA LEITE BARROS Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

926.***.***-87 FRANCISCA ANDRÉ DOS SANTOS ROLIM Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

606.***.***-00 JOSÉ ELVES JUSTINO POSSIDÔNIO Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-44 JOSÉ ERBESON LEMOS DA SILVA Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

045.***.***-11 WELMON RICHARLES ALVES DA SILVA Filosofia Lavras da 
Mangabeira 

27/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

068.***.***-79 ALICE OLIVEIRA FERREIRA Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

611.***.***-80 BEATRIZ VALENTINO DE SOUSA Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

044.***.***-70 BONIFÁCIO BATISTA FERREIRA Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

049.***.***-69 CÍCERO RAFAEL FERREIRA DE SOUSA Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

023.***.***-76 EDUARDO LOPES DOS SANTOS Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

090.***.***-69 EDUARDO PAULINO LIMA BEZERRA Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-31 FABÍOLA JERÔNIMO DUARTE DE LIRA Filosofia Mauriti 27/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

056.***.***-71 FRANCISCO DIOGO DA SILVA Filosofia Mauriti 27/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

025.***.***-66 IVONEIDE PEREIRA DA SILVA Filosofia Mauriti 27/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-17 LUCIENE JACÓ DANTAS Filosofia Mauriti 27/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

061.***.***-64 MARIA ELLEN SANTOS NASCIMENTO Filosofia Mauriti 27/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

100.***.***-11 MARIANA SANTOS DE SOUZA Filosofia Mauriti 27/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

700.***.***-60 MYCHEL ESTALONE SOARES FAUSTINO Filosofia Mauriti 27/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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080.***.***-51 ALANNA MÉRCIA DE FRANÇA VIDAL Filosofia Russas 27/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

017.***.***-02 ANGÉLICA CONCEIÇÃO GONÇALVES 
MATOS 

Filosofia Russas 27/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

047.***.***-19 IDALINA KEZIA DE OLIVEIRA SANTIAGO Filosofia Russas 27/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

916.***.***-72 JOSÉ ALMIR DE CARVALHO MARTINS Filosofia Russas 27/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

853.***.***-34 RAIMUNDO JACKSONELES DA SILVA Filosofia Russas 27/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-90 AMANDA DE SOUSA SILVA Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

750.***.***-53 ANTONIO IVANILDO DA SILVA DOS 
SANTOS 

Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

099.***.***-09 CRISTIAN LOPES RODRIGUES Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

008.***.***-62 EDER FIDELES PEREIRA Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

080.***.***-62 ELIOMAR DA SILVA GONÇALVES Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-01 JASSANAEL CONCEIÇÃO GUEDES Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

066.***.***-50 LISLANNY SILVA CARVALHO Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

041.***.***-30 LUZIRENE SOARES FERNANDES Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

813.***.***-91 MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

017.***.***-48 RAIMUNDO DUARTE DE OLIVEIRA FILHO Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

088.***.***-36 RUBERLANIA BATISTA DE OLIVEIRA Filosofia Várzea Alegre 27/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

061.***.***-52 BEATRIZ MARTINS AZARIAS Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

610.***.***-00 CARLOS JADER SOARES TORQUATO Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

609.***.***-76 DAVI SILVA LOPES Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

038.***.***-46 FÁBIO MEDEIROS DA SILVA Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

053.***.***-69 FERNANDO COSTA TORRES Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte


 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

378 

056.***.***-51 FRANCISCO RODRIGO MARTINS AMARAL 
DIOGENES 

Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

695.***.***-87 IZANEIDE SILVA DA SILVA Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

600.***.***-31 JACÓ ALVES GRAÇA Gestão Financeira Jaguaribe 27/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

032.***.***-38 KEYLA DOS SANTOS DA CUNHA Gestão Financeira Jaguaribe 28/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

843.***.***-06 RENATA DA SILVA XAVIER Gestão Financeira Jaguaribe 28/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

081.***.***-67 THAINA FEITOSA DE ARAÚJO Gestão Financeira Jaguaribe 28/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

059.***.***-10 THIAGO SAMPAIO SOUSA Gestão Financeira Jaguaribe 28/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-64 AMARILDO RODRIGUES BATISTA Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

075.***.***-77 ANA CLARICE BEZERRA DE ARAÚJO SILVA Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

017.***.***-23 ANDRÉIA DA SILVA VENANCIO MARTINS Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-51 DANIELA CRISTINA FERNANDES DOS 
SANTOS 

Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

109.***.***-10 DIÓGENES FEITOSA DE LIMA Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

609.***.***-03 ELIAS MAXIMIANO DA SILVA Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

027.***.***-35 JOSÉ WILSON GONÇALVES DE ALENCAR Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

075.***.***-19 JÚLIA MARIA DA SILVA Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

169.***.***-23 KAYLLA MARIA DE SOUSA SANTOS Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

422.***.***-75 LETÍCIA SANTANA DOS SANTOS Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-86 LUANA PINHEIRO NABOR Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

626.***.***-09 MAYSA STEFANNY GOMES DA SILVA Gestão Financeira Juazeiro do 
Norte 

28/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

363.***.***-97 ABRAAO DANZIGER DE MATOS Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

080.***.***-95 ALYSON JOSÉ DE ALMEIDA FREITAS Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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608.***.***-65 ANA BEATRIZ CARNEIRO PONTES Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

868.***.***-04 FRANCISCO FERNANDO GONÇALVES DA 
SILVA 

Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

058.***.***-28 FRANCISCO WANDERSON DA SILVA LIMA Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

010.***.***-77 JOANA D'ARC ROLIM CAULA Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

618.***.***-49 MARIA IRINEIDE DE ANDRADE MARTINS Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

061.***.***-32 MATEUS LIMA DE ARAÚJO Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

030.***.***-14 RAFAEL REINALDO DA SILVA Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

055.***.***-09 RENATA ALVES MOREIRA Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

047.***.***-80 ROSILENE DE MOURA BRITO Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

068.***.***-40 SARAH HELANE GOMES DE SOUSA Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

618.***.***-17 THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

406.***.***-51 VICTOR FREITAS GARCES Gestão Financeira Maranguape 28/03 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

058.***.***-44 WILLIAM RONIÊ QUEIROZ LOURENÇO Gestão Financeira Maranguape 31/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-92 WISLA KAUANE DE OLIVEIRA BARROS Gestão Financeira Maranguape 31/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

522.***.***-91 ADRIANA DOROTEU DANTAS Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

068.***.***-37 ANA REBECA DE LIMA LUCENA Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-95 ANA YARA GUEDES ALVES Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

604.***.***-58 ANTONIO AMAZAN BATISTA VICTOR Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

342.***.***-60 DENNYS CAMARGO DE LIMA MENGHINI Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

314.***.***-60 FRANCISCO ANDERSON ARAUJO DE 
OLIVEIRA 

Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-39 JÉSSICA ALVES DE MENEZES Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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004.***.***-81 JOÃO JOAB MATIAS DE SOUSA Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-03 MIZAEL GOMES RUFINO Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

854.***.***-68 NATANA FLAVIANY NASCIMENTO DE 
AZEVEDO 

Gestão Financeira Piquet Carneiro 31/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

604.***.***-46 ALEX MESQUITA VIEIRA Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

010.***.***-69 DARINETE TEIXEIRA SOUZA Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

044.***.***-09 FRANCISCO ERIVALDO MIGUEL BARBOSA Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-05 JOÃO VICTOR SANTIAGO SOUSA Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-35 KELVIN DA SILVA DOS SANTOS Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

068.***.***-89 LORRAYNE DE LIMA SILVA Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

041.***.***-48 MATHEUS FELIPE SILVA FERREIRA Gestão Financeira Quixadá 31/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

136.***.***-06 DANILO ROSENO DO NASCIMENTO Matemática Assaré 31/03 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-10 FRANCISCA TALITA ALVES DE SOUSA Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

603.***.***-99 GILBERLANDIO ALVES DE ALMEIDA 
FIALHO 

Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

154.***.***-26 HORTÊNCIA SOARES SANTA Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-07 IANCA DE LIMA PINHEIRO Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

620.***.***-05 JOSÉ RENILSON GONÇALVES DAMASCENO Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

098.***.***-54 MARIA EDUARDA DA SILVA MANDÚ Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-07 MARIA EMELINE GONÇALVES ROSAL Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-54 MARIA JOELMA FIALHO DA SILVA 
ALMEIDA 

Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

055.***.***-50 ROSIELE BEZERRA DA SILVA Matemática Assaré 31/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

704.***.***-69 ANA PAULA SOUZA MEDEIROS Matemática Boa Viagem 31/03 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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081.***.***-31 DIRLÂNDIA DE OLIVEIRA DE SOUSA Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-79 FRANCISCO CLARO DOMINGOS DE SOUSA Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-46 HELEN MELO DOS SANTOS Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

059.***.***-61 JANIEL MENDES CAVALCANTE Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

009.***.***-46 LUIZ MARQUES DOS SANTOS NETO Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

090.***.***-50 RIQUELME CAMPOS DA SILVA Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

632.***.***-34 VALDENIO BATISTA DE LIMA Matemática Boa Viagem 01/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

058.***.***-67 ANDRÉ PEREIRA DA SILVA SANTOS Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

045.***.***-70 DARLAN VENTURA DA SILVA Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-57 FLAVIANO TIMÓTEO DA SILVA Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

104.***.***-12 FRANCISCA GISELY DOS SANTOS PIRES Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

109.***.***-76 GABRIEL SAMPAIO CAMPOS Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-55 IGOR CESAR LEITE DOS SANTOS Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

075.***.***-36 JHONNATA CABRAL CAVALCANTE Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

111.***.***-57 JOÃO PAULO MIRANDA BEZERRA 
ALENCAR 

Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

062.***.***-63 JOELSON RODRIGUES DA CRUZ Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

012.***.***-66 JUNIOR CEZAR BEZERRA DE OLIVEIRA Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

117.***.***-00 LUCAS LINS JANUÁRIO Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

026.***.***-08 THAISSA JACY DE BRITO RODRIGUES Matemática Brejo Santo 01/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-86 ANDREINA MARIANO FERREIRA Matemática Icó 01/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

017.***.***-99 CARLOS GLAUBER LIMA RIPARDO Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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087.***.***-21 CÁSSIO VINÍCIUS ROCHA LOPES Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

194.***.***-37 JOSE DA SILVA Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

069.***.***-10 JOSÉ NUNES FILHO NETO Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

100.***.***-65 MARIA VITÓRIA RODRIGUES DA SILVA Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

013.***.***-20 PAULO CUNHA RIBEIRO Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

619.***.***-70 THERESA DAVYLLADANTAS VITURIANO Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

056.***.***-07 VITÓRIA ALVES PEREIRA Matemática Icó 01/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

022.***.***-00 FERNANDA GRESS VIANA DE SOUSA Matemática Piquet Carneiro 01/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-45 JOSÉ VÍTOR MARTINS DE LIMA Matemática Piquet Carneiro 01/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-75 MARIA DE FÁTIMA DE LIMA LOPES Matemática Piquet Carneiro 02/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

042.***.***-66 NAELY DOMINGOS DE ARAUJO MOURÃO Matemática Piquet Carneiro 02/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-33 PAULO RICARDO PEREIRA NUNES Matemática Piquet Carneiro 02/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

052.***.***-70 PEDRO DE SOUSA COSTA JUNIOR Matemática Piquet Carneiro 02/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

960.***.***-53 PEDRO FERREIRA DE MELO NETO Matemática Piquet Carneiro 02/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

343.***.***-95 DAVID CUNHA DO NASCIMENTO Matemática Russas 02/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

004.***.***-24 DAYANE DE SOUSA COELHO Matemática Russas 02/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

088.***.***-97 EVERTON FERNANDES DE ALMEIDA Matemática Russas 02/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

028.***.***-95 FRANCISCA ERIVANDA LOURENÇO DOS 
SANTOS FÉLIX 

Matemática Russas 02/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

076.***.***-24 JERFFSON SALES DA SILVA Matemática Russas 02/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

066.***.***-81 KARINE GONÇALVES FREITAS Matemática Russas 02/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

021.***.***-88 LAURINETH CRISTINA PRAXEDES SOARES Matemática Russas 02/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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048.***.***-74 RÔMULO EDUARDO OLIVEIRA BENEVIDES Matemática Russas 02/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-71 VERIDIANA RODRIGUES DE BRITO Matemática Russas 02/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

091.***.***-56 ALINE PAIVA BRAGA Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-83 ANA NAIARA PATRICIO GONÇALVES Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-11 ANGÉLICA RODRIGUES PAIVA Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

009.***.***-03 CLEIBES PEREIRA DE SOUZA Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

073.***.***-44 GABRIEL BORGES PINTO Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-36 GABRIEL FERREIRA DE SOUSA Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

608.***.***-10 INÁCIO JOSÉ FEITOSA AMARAL Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-63 KARLA VITORIA DE SOUSA LOURENCO Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

011.***.***-14 RODRIGO MORAES DOS SANTOS Matemática Santa Quitéria 02/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

044.***.***-76 ALLANON FERNANDES DE LIMA Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

608.***.***-00 DOUGLAS MARTINS DE OLIVEIRA Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

108.***.***-43 ELIZANGELA MENDONÇA DIAS Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

518.***.***-53 ELLYS MONTEIRO LOPES Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-30 FABRICIO VIDAL DA SILVA Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-84 FRANCISCA THAIS DA SILVA DE OLIVEIRA Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-63 LUIZ CARLOS BEZERRA DE ALMEIDA Matemática Várzea Alegre 02/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-76 MARIA CAROLINE DO NASCIMENTO Matemática Várzea Alegre 03/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

042.***.***-07 MAYARA OLIVEIRA GONCALVES Matemática Várzea Alegre 03/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

523.***.***-72 MICAEL SOUZA NEVES Matemática Várzea Alegre 03/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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967.***.***-49 PEDRO JORGE RODRIGUES DOS SANTOS Matemática Várzea Alegre 03/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

615.***.***-18 VICTOR JORGE TEIXEIRA DE SOUSA Matemática Várzea Alegre 03/04 - Manhã 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

621.***.***-80 BRUNA VITORIA DOS SANTOS BEZERRA Processos Gerenciais Assaré 03/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

080.***.***-13 LORENA DOS SANTOS SILVA Processos Gerenciais Assaré 03/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

863.***.***-72 LUCIANO HENRIQUE DE SOUSA Processos Gerenciais Assaré 03/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-50 ANTONIO RONY DA SILVA PEREIRA 
RODRIGUES 

Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

106.***.***-00 ELLEN FLAVIA DE OLIVEIRA LOPES Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

062.***.***-76 FELICIO FERREIRA DA SILVA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

090.***.***-36 GABRIEL SANTANA DE ALENCAR Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

100.***.***-63 GISELE DA SILVA PEREIRA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-86 IVONE DE OLIVEIRA COSTA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

101.***.***-89 MARIA DINAMARA NERES DO 
NASCIMENTO 

Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-43 MARIA GERLANDIA SOUSA FORTALEZA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-32 MATHEUS NERES DE OLIVEIRA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-50 RAMAIANE DE SOUSA SILVA DE ARAUJO Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

047.***.***-37 SHEYLLA FERNANDA ALENCAR DA SILVA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

071.***.***-07 TAINAR MARIA DA SILVA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-81 TAMIRES DE AQUINO SILVA Processos Gerenciais Campos Sales 03/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

618.***.***-05 DENILSON FERREIRA MARTINS Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

072.***.***-61 DEYMISON EBER BARRETO DUARTE Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

018.***.***-47 ELIGEANI FERREIRA DE OLIVEIRA Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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034.***.***-31 GRAZIELA MILHOMES DE SOUSA Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

609.***.***-80 HIAGO LAYANN SOUSA SOARES Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

953.***.***-15 LUCIANA ALVES DA SILVA Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

610.***.***-20 LUZIA NIELLY SOBREIRA TRIGUEIRO Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

076.***.***-83 MARIA JAKELINE FERREIRA TEIXEIRA Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

080.***.***-44 NATÁLIA DE BRITO ALMEIDA Processos Gerenciais Icó 03/04 - Manhã 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

025.***.***-71 ALBERTHY ALYSSON COELHO BERNARDO Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

098.***.***-63 ANA LETÍCIA BORGES MIRANDA Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

106.***.***-23 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

043.***.***-25 JOSE MATIAS DEZIDERIO Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-02 LUIMONARA CLEMENTINO VIEIRA Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-16 MARIA CAROLINA BEZERRA MATOS Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

053.***.***-03 MARIA EDIVÂNIA ALVES Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-45 SADJA MARIA DE SOUSA ALENCAR Processos Gerenciais Juazeiro do 
Norte 

04/04 - Tarde 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

098.***.***-88 ANA CLARA DE SOUZA OLIVEIRA Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-82 ANA LETÍCIA CRISPIM PONTES Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 09:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

618.***.***-84 ANA VITÓRIA SOUSA DA SILVA Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

075.***.***-33 CALICA BEZERRA FREITAS Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

608.***.***-41 FERNANDA DA SILVA SANTOS Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-24 JOYCE PANTA BENTO Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

138.***.***-36 KAUÃ SISNANDE DE JESUS Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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145.***.***-75 MARIA ROZANGELA DA COSTA OLIVEIRA 
MAGALHAES 

Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-84 NATÁLIA SOARES SANTOS Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

084.***.***-26 RAIANE CLEMENTINO VIEIRA Processos Gerenciais Várzea Alegre 04/04 - Tarde 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

004.***.***-50 ALINE DE MOURA FERREIRA Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

729.***.***-00 CÍCERO ROMÃO RODRIGUES Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 10:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

054.***.***-21 ERNANDO PARENTE DE PAULA JUNIOR Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

018.***.***-61 FRANCISCO MARCELO DA SILVA SAMPAIO Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

031.***.***-43 GIOVANNA EVELIN LIRA MARQUES Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

114.***.***-94 JOAO PAULO DE JESUS Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

078.***.***-97 KERVI JHONATA ALVES BARBOZA Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

017.***.***-66 NAÉCIO GOMES DE ALMEIDA Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-94 RODRIGO DE CASTRO LIMA Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

611.***.***-33 SAMILI DE SOUSA Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

609.***.***-33 THALITA VITAL VASCONCELOS Produção Multimídia Maranguape 04/04 - Tarde 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

792.***.***-72 ALUIZIO DOS SANTOS TELES Produção Multimídia Milagres 04/04 - Tarde 11:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

029.***.***-51 CICERO GOMES DOS SANTOS NETO Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

069.***.***-48 EELLEN KAREN RODRIGUES MESQUITA 
SILVA 

Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

052.***.***-19 ESPEDITO DUARTE OLIVEIRA Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

922.***.***-91 FRANCISCO ASSIS DE LIMA JUNIOR Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

074.***.***-07 ITALO MARCEL DE OLIVEIRA SANTOS Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

079.***.***-60 JOANDERSON MARINHO ALVES Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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700.***.***-66 JOSE NATANAEL PEREIRA DE OLIVEIRA Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

026.***.***-98 LEVILSON OLIVEIRA DOS SANTOS Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

076.***.***-31 LUCAS MENDES DA SILVA Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

066.***.***-08 PAULO LEANDRO DUARTE Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 14:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

181.***.***-02 SAMUEL DA CONCEIÇÃO MARIANO Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

087.***.***-96 THALIA RIBEIRO DE SOUZA Produção Multimídia Milagres 07/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

608.***.***-75 ANA KELY RODRIGUES DE OLIVEIRA Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

067.***.***-96 ANTONIA MADALENA SOARES DA SILVA Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

019.***.***-04 JOÃO PAULO MATOS SIQUEIRA Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

069.***.***-77 JOÃO VICTOR EUCLIDES MELO Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

110.***.***-66 LUCIANO RODRIGUES DE MOURA Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

099.***.***-09 MARIANA CAMPELO ALMEIDA Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

099.***.***-81 SARA CRISTINA GOMES BARBOSA Produção Multimídia Pedra Branca 07/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

603.***.***-90 BEATRIZ SOBREIRA DE MOURA Produção Multimídia Piquet Carneiro 07/04 - Tarde 15:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

086.***.***-63 GRAZIELY DIAS AIRES Produção Multimídia Piquet Carneiro 07/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

082.***.***-37 HEMERSON MENDES BARBOSA Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

121.***.***-78 JOSÉ UILSON MACEDO JÚNIOR Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

107.***.***-37 LARISSA RAYELE VIEIRA BEZERRA Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

083.***.***-96 MARIA NADY GOMES DOS SANTOS Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:00 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

065.***.***-37 MATHEUS BEZERRA DE CARVALHO Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

085.***.***-44 NARA LÍCIA DE SOUSA COSTA Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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060.***.***-38 RAMON RAQUELY BRITO LACERDA Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 

106.***.***-98 VALESKA DE SOUSA OLIVEIRA Produção Multimídia Várzea Alegre 07/04 - Tarde 16:30 https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-
suporte 
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EDITAL Nº 01/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO 
CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 

Lista final de inscrições deferidas 
 

A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio do Centro de Educação a Distância (CEAD), 
Órgão Suplementar à Reitoria, torna pública a lista final de inscrições deferidas ao Edital supracitado, 
conforme a tabela 1. 

Não houve recursos. 
 

Tabela 1 – Lista final de inscrições deferidas 
Nome Completo CPF parcial Modalidade de 

Concorrência 
Curso Parecer 

Alexandre Araujo Cavalcante 
Soares 

***.383.933-** 1. Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão Financeira Deferido(a). 

João Luis Soares Studart 
Guimarães 

***.016.143-** 1. Ampla 
concorrência 

Especialização em Gestão Escolar e 
Assessoria Pedagógica 

Deferido(a). 

Maria Iracema Pinho de Sousa ***.732.853-** 1. Ampla 
concorrência 

Especialização em Gestão Escolar e 
Assessoria Pedagógica 

Deferido(a). 

Mário César Sousa de Oliveira ***.299.804-** 1. Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão Financeira Deferido(a). 

Polyandra Zampiere Pessoa da 
Silva 

***.465.084-** 1. Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão Financeira Deferido(a). 

 

 
 

Juazeiro do Norte/CE, 17 de março de 2025. 
 

 
Prof. Dra. Laura Hévila Inocêncio Leite 

Membro da Comissão de Seleção 
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EDITAL Nº 12/2024 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE TUTORIA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA 
 

RESULTADO DA INTERPOSIÇÃO DOS RECURSOS AO RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESO SELETIVO 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o resultado da interposição dos recursos ao resultado preliminar do 
Processo Seletivo. 

 
Não houve interposição dos recursos ao resultado preliminar do Processo Seletivo 

 
 

Juazeiro do Norte-CE., 17 de março de 2025. 
 
 
 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 13/2025 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE TUTORES PRESENCIAIS PARA CADASTRO DE RESERVA DA ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO 
BILÍNGUE DE SURDOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 

 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de TUTORES 
PRESENCIAIS para Cadastro de Reserva de Vagas do curso de Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, 
na Modalidade a distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas 
na Constituição Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal 
nº 11.502, de 11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes 
nº 133, de 10 de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria 
Capes nº 309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1, de 01 de outubro de 
2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Tutor Presencial (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício com a 
UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da UAB/Capes, 
por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Tutor Presencial não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. O candidato não poderá ser estudante do curso no qual irá se candidatar como Tutor. 
1.5. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Tutor Presencial, no Curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Tutor Presencial, como bolsista do Sistema UAB, nos polos das cidades do Crato, Brejo Santo, Icó, 
Maracanaú e Mauriti. 
 
3. DAS VAGAS 
3.1. As vagas deste Edital destinam-se para a formação de cadastro de reserva de Tutores Presenciais, em 
acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital. 
3.2. Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
3.3. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
3.4. Para concorrer à reserva de vaga para pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no ato da 
inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado por 
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médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
3.5. O candidato que concorrerá a reserva de vagas para preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos V, VI e VIII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.6. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para este 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.7. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.8. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos classificados 
que se torne bolsista ou excedente, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observando-se à ordem de classificação e prioridades. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Tutor Presencial: 
a) Mediar o processo de aprendizagem dos estudantes ao longo do curso; 
b) Participar de reuniões presenciais e/ou virtuais com a coordenação do curso ou CEAD/UFCA, quando 
solicitado; 
c) Participar de reuniões com o professor de cada componente curricular ou módulo, sempre que solicitado; 
d) Conhecer o cronograma de estudo e de avaliações da turma sob sua responsabilidade; 
e) Orientar os estudantes na busca das informações necessárias para a construção do conhecimento e para 
o alcance da autonomia; 
f) Acompanhar e dirimir regularmente as dúvidas dos estudantes nas atividades realizadas por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA-Moodle), certificando-se de que tenham sido sanadas; 
g) Acompanhar, corrigir e dar retorno das atividades pedagógicas escritas e online nos prazos estabelecidos; 
h) Encorajar e auxiliar os estudantes na busca de informações adicionais nas mais diversas fontes: bibliotecas 
virtuais, endereços eletrônicos, bibliotecas físicas etc.; 
i) Atualizar o registro de notas e frequência no AVA-Moodle no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
encerramento do componente curricular; 
j) Orientar os estudantes sobre a importância da utilização de todos os recursos oferecidos no AVA no 
processo de ensino-aprendizagem; 
k) Comunicar-se com os estudantes que não recorrem à tutoria ou que não realizam as atividades e 
avaliações, preferencialmente, por meio do AVA-Moodle e, posteriormente, por outros meios; 
l) Respeitar os princípios da ética nas discussões com os estudantes e colegas de equipe; 
m) Realizar com pontualidade as atividades previstas para a turma sob sua responsabilidade; 
n) Apresentar um relatório de atividades mensalmente à coordenação do curso com o registro da 
participação do estudante, suas principais dúvidas e respectivas orientações, encaminhamentos e registros 
de informações sobre os tipos e os níveis de dificuldades que os estudantes apresentam em relação a tópicos 
dos componentes ou módulos e respectivos materiais didáticos; 
o) Acessar o AVA-Moodle e todas as atividades em andamento, diariamente, e dar retorno aos 
questionamentos dos estudantes no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, assim como responder 
questionamentos e/ou dúvidas dos cursistas feitos por outros meios de comunicação também no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
p) Seguir orientações dos(as) professores dos componentes curriculares e da coordenação do curso; 
q) Ir ao polo de apoio para realizar atividades presenciais com os estudantes, conforme cronograma de 
atividades presenciais do curso; 
r) Realizar sessões de bate-papo online com os estudantes, sempre que necessário; 
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s) Interagir com os tutores EAD e professores com vistas à troca de experiências e melhor acompanhamento 
aos estudantes, durante as atividades do curso; 
t) Participar de encontros presenciais obrigatórios, tais como seminários, avaliações, oficinas, reuniões com 
os professores e/ou coordenação do curso e mediar, quando solicitado, encontros síncronos realizados pelos 
professores; 
u) Acompanhar o processo avaliativo, corrigir e lançar notas das atividades no AVA-Moodle; 
v) Apoiar a coordenação do curso nas atividades presenciais no polo; 
w) Participar das atividades de capacitação e atualização promovidas pelo CEAD/UFCA. 
 
4.2. Não serão fornecidas passagens de ônibus, veículo oficial, diárias ou qualquer ajuda financeira para o 
tutor realizar suas atividades no polo para o qual foi selecionado e aceitou desenvolver suas atividades. 
4.3. As ausências injustificadas no atendimento presencial, a indisponibilidade constante no atendimento a 
distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD e polo de apoio presencial, ensejarão o encerramento 
de seu vínculo como Tutor Presencial da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
 
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Tutor Presencial: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Residir no município do polo de apoio presencial para o qual pleiteia a vaga ou a uma distância inferior a 
50 km (cinquenta quilômetros); 
c) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
d) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
e) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
f) Possuir, como formação mínima, Graduação em Letras-Libras, Letras, Pedagogia, Pedagogia Bilíngue, 
Educação Especial e Inclusiva, ou Licenciatura em qualquer área de conhecimento, reconhecidas pelo MEC. 
  
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. A carga horária das atividades é de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas conforme plano de trabalho 
estabelecido pela Coordenação do Curso. 
6.2. A carga horária de trabalho será distribuída entre atividades a distância, atividades presenciais e reuniões 
presenciais e/ou online, em acordo com o item 4. deste Edital que poderão acontecer nos períodos diurno e 
noturno, inclusive, quando necessário, aos sábados, domingos e feriados. 
6.3. O Tutor Presencial deverá disponibilizar, no mínimo 02 (dois) turnos semanais para atividades presenciais 
no polo para o qual for selecionado(a), sendo que um desses turnos, obrigatoriamente, será no sábado. Nos 
encontros presenciais o Tutor Presencial deverá estar disponível no polo durante toda a atividade planejada. 
6.4. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB nº 1/2024. 
6.5. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Tutor Presencial. 
6.6. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Tutor Presencial, conforme a Portaria 
Capes nº 309/2024, é no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para a atuação em atividades típicas de 
tutoria desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo com o subitem 4.1. deste 
Edital, ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das atribuições e do envio de um 
Relatório Mensal de Atividades de Tutor Presencial, cujo modelo será disponibilizado pelo CEAD/UFCA. 
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6.7. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.8. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
 
7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3656. Quando houver mais de 
uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, escolher apenas um município-polo e realizar o envio 
obrigatório dos arquivos (upload) com a documentação descrita abaixo, em arquivo único e no formato PDF, 
contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato 
diverso do PDF. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará imediata eliminação do 
candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral nos últimos 60 (sessenta) dias; 
c) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “f” deste Edital. Em não possuindo o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
d) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
e) Comprovante de Residência Atual ou Declaração de Residência Atual com testemunha (Anexo IV), com 
endereço conforme subitem 5.1. alínea “b” deste Edital. 
f) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no Anexo III deste 
Edital), devidamente preenchida. 
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.4. deste Edital. A 
Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo VI); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VII). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo V e Anexo 
VIII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.6. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. ou 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
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7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.13. Ao realizar sua inscrição, o candidato concorda em realizar tarefas, que serão formalizadas 
posteriormente por meio de um Termo de Compromisso do Bolsista firmado com o CEAD/UFCA e UAB/Capes, 
baseadas nas atribuições elencadas no subitem 4.1. deste Edital. 
7.14. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
7.15. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro. 
7.16. A inscrição do candidato nesse Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 2 
(duas) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular. 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
o subitem 7.2. deste Edital. 
8.2.2 A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
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8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, serão aceitas apenas 1 (uma) titulação em 
cada nível (especialização, mestrado e doutorado), e os diplomas expedidos por instituições estrangeiras 
considerados na Análise Curricular devem atender ao subitem 7.7. deste Edital. 
8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações elencadas 
pelo barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo autodeclaração 
ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 60 (sessenta) pontos e será eliminado do Processo 
Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
8.4. Os resultados de todas as etapas deste Processo Seletivo será divulgado de acordo com o Cronograma 
de Eventos (Anexo I) no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
9.1. A classificação final do Processo Seletivo, obedecerá a ordem de prioridades: 1º – Candidatos com 
Graduação em Letras Libras ou Pedagogia Bilíngue; 2º –  Candidatos residentes no município-polo 
ao qual se inscreveu. 
3º – Candidatos com Graduação em Educação Especial e Inclusiva, Letras, Pedagogia ou Licenciatura em 
qualquer área de conhecimento, reconhecidas pelo MEC e que não são residentes no município-polo, mas 
residentes a uma distância inferior a 50 km (cinquenta quilômetros) do município-polo. 
9.2. Respeitando-se a escala de prioridade expressa no subitem anterior, a classificação dos candidatos neste 
Processo Seletivo seguirá a ordem decrescente, ou seja, do maior para o menor, das notas obtidas pelos 
candidatos na Análise Curricular, subitem 8.3. deste Edital. 
9.3. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.2. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.3. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 
9.5. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, quando da necessidade do curso. 
 
10. DOS RECURSOS 
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10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo IX) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Tutor Presencial EDITAL Nº 13/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 
10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
11.1. O Tutor Presencial que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao polo ou à 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Tutor Presencial do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Tutor Presencial bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do Termo de Compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
e) Desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do CEAD, UAB, curso/polo ou infração de 
natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em casos de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da Universidade Aberta do Brasil; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado (subitem 7.13. deste Edital), com base nas disposições e 
modelos oficiais da UAB/Capes, utilizando-os como referência para a realização da autorização e/ou 
suspensão do pagamento de bolsas. 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1., 9.2. e 9.3., deste Edital. Caso o candidato 
seja convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
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c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovante de endereço; 
e) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
f) Comprovantes de experiência no magistério; 
g) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas, conforme subitem 3.2. deste Edital, de modo que, 
para cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) terá que ser da reserva de vagas para candidatos pretos, pardos, 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Tutores EAD (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, ou solicitar 
aproveitamento de Curso de Formação para Tutores EAD (online-Moodle) feito anteriormente na UFCA ou 
em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e assim, ficar dispensado de fazer 
o referido curso novamente. 
12.4. O Tutor Presencial classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada. 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva. 
12.6. Os tutores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do curso, que poderá optar pela sua não 
convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
12.7. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
12.8. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja 
constatada inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, 
respeitando-se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) 
anos a partir da data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
  
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
13.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
13.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
13.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
13.5. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
14. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ATUAL COM TESTEMUNHA; 
ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; 
ANEXO VI – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
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ANEXO VIII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
 

Juazeiro do Norte, 18 de março de 2025. 
 
 

 
Sueli Fioramonte Trevisan - SIAPE 1675425 

Presidente da Comissão Gestora do Edital nº 13/2025 CEAD/UFCA 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

DATA / 
PERÍODO 

EVENTO 

18/03/2025 Publicação do Edital. 

24/03/2025 a 
27/04/2025 

Recebimento das inscrições. 

05/05/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

06/05/2025 Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

09/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

09/05/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

12/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

13/05/2025 a 
14/05/2025 

Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

16/05/2025 Convocação para as Entrevistas da Comissão de Heteroidentificação para os candidatos 
concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou travestis. 

19/05/2025 a 
23/05/2025 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação. 

26/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com 
deficiência e indígenas. 

 
27/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de Heteroidentificação e da 
análise da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência e indígenas. 

 
29/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos candidatos 
concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

29/05/2025 Divulgação do parecer final da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com 
deficiência e indígenas. 

29/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

30/05/2025 Interposição de recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo. 

02/06/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo 
Seletivo. 

02/06/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 
(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 

 
Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 

Informada pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 
Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 10 pontos) Especialização 1 (um) ponto   

Mestrado 3 (três) pontos   

Doutorado 6 (seis) pontos   

2o – Experiência docente no Ensino 
Superior presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo de 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de atuação   

3o - Experiência docente na Educação 
Básica. (Máximo de 10 pontos) 

1 (um) ponto por ano de atuação   

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de atuação   

5o – Experiência como tutor em cursos de 
Pós-Graduação presencial ou EAD 
reconhecidos pelo MEC. (Máximo 10 
pontos) 

2 (dois) pontos por ano de atuação   

6o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma 
Moodle com carga horária igual ou superior 
a 30h. (Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por curso   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 

(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 
 
Eu,_________________________________________________________, CPF nº____________________, 
venho declarar para os devidos fins que: 
 
a) Possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Tutor Presencial do curso de Especialização em Educação Bilíngue de Surdos do 
CEAD/UFCA, tendo fácil acesso a esses recursos necessários ao bom desempenho da função; 
b) Tenho disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para a realização das atividades propostas de Tutor 
Presencial, ciente que essa carga horária não deve haver prejuízo à minha carga horária de trabalho regular; 
c) Confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito. 
 
 

____________________________ ,______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ATUAL COM TESTEMUNHA 

 
Atenção: este formulário deverá ser preenchido e enviado somente em caso de o candidato NÃO possuir um 
comprovante de endereço em seu nome no município-polo. 
 
Eu,_________________________________________________, CPF nº_____________________________ , 
candidato ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização    em    Educação    Bilíngue    de    Surdos    no    polo    na    cidade: 
____________________________________________________, DECLARO que resido no seguinte endereço: 
 

Rua, Avn. etc.:  

nº:  

Bairro:  

Município:  

Estado:  

CEP:  

 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a falsidade das informações 
acima incorrerá nas prescrições do art. 2º da Lei 7.115/83, bem como nas penas do crime do art. 299 do 
Código Penal* (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada 
posteriormente ao registro funcional do(a) candidato(a), em procedimento que assegure o contraditório e a 
ampla defesa, ensejará o cancelamento de seu registro na UAB/CAPES - Universidade Federal do Cariri, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do 
Ministério da Educação). 
 

______________________________, ______de_________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
 
 
 
 
 

Assinatura da testemunha CPF da testemunha 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 

 
Eu,___________________________________________________ , CPF nº_______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

 
______________________________,_______ de ________________de 2025. 

[Local e data] 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu,_____________________________________________ , CPF nº __________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial, conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertenço à Comunidade_________________________________________________________ , situada no 
município de_________________________________________________. Declaro, ainda, estar ciente de 
que a constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, inclusive 
posteriormente à vinculação como Tutor Presencial (bolsista), em procedimento que me assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

___________________________,______de ______________de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

406 

 
EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 

 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
____________________________________________________________________________, localizada no 
município de__________________________________________________ , do Estado de______________ , 
CEP_____________________ , endereço ______________________________________________, 
declaramos, para os devidos fins de direito, que_____________________________________________ , 
CPF nº___________________________ , candidato ao processo seletivo de Tutor Presencial (bolsista) do 
CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em_____/____/____e residente nesta comunidade, mantendo com 
ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 

____________________,_______ de_____________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
  
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VIII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 

 
Eu,_____________________________________________________, CPF nº________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
( ) Transgênero  
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

____________________________,______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 13/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA 

 
Eu,_________________________________________________, CPF nº_____________________________ , 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 13/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 

__________________________,______ de_______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura 
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EDITAL Nº 14/2025 CEAD/UFCA 

 
SELEÇÃO DE TUTORES A DISTÂNCIA PARA CADASTRO DE RESERVA DA ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO 

BILÍNGUE DE SURDOS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 
 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de TUTORES A 
DISTÂNCIA para Cadastro de Reserva de Vagas do Curso de Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, 
na Modalidade a distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas 
na Constituição Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal 
nº 11.502, de 11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes 
nº 133, de 10 de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria 
Capes nº 309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1, de 01 de outubro de 
2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Tutor a distância (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício com a 
UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da UAB/Capes, 
por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Tutor a distância não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. O candidato não poderá ser estudante do curso no qual irá se candidatar como Tutor. 
1.5. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Tutor a Distância, no Curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Tutor a Distância, como bolsista do Sistema UAB, cujos polos de apoio presencial estão localizados nas 
cidades de Crato, Brejo Santo, Icó, Maracanaú, Mauriti. 
 
3. DAS VAGAS 
3.1. Este edital destina-se a seleção de candidatos para formação de cadastro de reserva de Tutores a 
Distância, em acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital. 
3.2. Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
3.3. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
3.4. Para concorrer à reserva de vaga para pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no ato da 
inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado por 
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médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
3.5. O candidato que concorrerá a reserva de vagas para preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos IV, V e VII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.6. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para esse 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.7. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.8. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos classificados 
que se torne bolsista ou excedente, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observando-se à ordem de classificação e prioridades. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Tutor a Distância: 
a) Conhecer o Plano da Disciplina elaborado pelo professor da disciplina, 
b) Participar de reuniões presenciais e/ou virtuais com o professor da disciplina e/ou com o CAED/UFCA para 
a discussão e definição das atividades e da metodologia de trabalho da disciplina; 
c) Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor e os discentes e o processo de ensino e 
aprendizagem ao longo do curso, respeitar os princípios da ética nas discussões; 
d) Participar de cursos e/ou atividades de capacitação promovidas pelo CEAD/UFCA para o melhor 
desempenho da função de Tutor a Distância e reuniões acadêmicas ou de integração; 
e) Assessorar os professores em todas as atividades que se fizerem necessárias ao bom andamento do curso, 
como acompanhar e dirimir dúvidas dos estudantes, por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA-
Moodle), certificando-se de que tenham sido sanadas; 
f) Conhecer detalhadamente o projeto pedagógico do curso, os materiais, procedimentos e recursos 
tecnológicos utilizados na disciplina; 
g) Auxiliar os professores na realização de trabalhos práticos, teóricos e experimentais e na seleção e 
organização de materiais de apoio que deem sustentação teórica qualificada para o desenvolvimento das 
disciplinas do curso; 
h) Realizar estudos teóricos sob orientação dos professores do curso; 
i) Manter diálogo constante com os tutores presenciais dos polos sobre a realização das atividades dos 
estudantes, atentando-se em acompanhar o cronograma da disciplina, divulgando e fortalecendo esses 
informes junto aos estudantes; 
j) Incentivar o aluno para o uso das tecnologias valorizando o estudo e a experiência de cada um, assim como, 
estimular os alunos na realização das atividades inerentes a cada disciplina do curso; 
k) Auxiliar e orientar os alunos no uso da plataforma AVA-Moodle, no que se refere a organização da sala 
virtual, acesso às atividades, disponibilização de conteúdo e organização da turma, assim como manter a 
regularidade no acesso ao AVA-Moodle e todas as atividades em andamento, e dar retorno aos 
questionamentos dos estudantes no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
l) Participar do processo avaliativo das disciplinas com orientação do professor responsável, por meio das 
atividades propostas e orientando os alunos em obter relatórios de notas e atividades realizadas ou a realizar, 
assim como orientar acerca de composição do livro de notas e consolidação de notas no decorrer e ao final 
da disciplina; 
m) Facilitar e acompanhar o acesso dos estudantes aos enfoques e às atividades temáticas; 
n) Promover a sistematização e aprofundamento dos conteúdos veiculados por meio de comentários, 
esclarecimentos de dúvidas, explicitação de conceitos, respostas a questionamentos e solução de problemas 
na plataforma AVA-Moodle; 
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o) Providenciar a abertura dos fóruns e mediar as discussões na sala de aula virtual no AVA-Moodle conforme 
planejamento prévio; 
p) Disponibilizar e fornecer informações, acompanhar e orientar as atividades propostas das disciplinas e os 
trabalhos realizados, esclarecendo dúvidas e respondendo com presteza os e-mails recebidos dos alunos; 
q) Participar de todas as atividades online ou offline sugeridas pelo professor e/ou coordenação; 
r) Analisar o desempenho dos alunos e propor procedimentos que melhorem o seu rendimento, quando 
necessário; 
s) Estar atento ao nível de interatividade dos alunos para identificar quais não estão interagindo e intervir 
para resgatar a relação interativa; 
t) Manter registro atualizado sobre as ausências, realizações de atividades, dificuldades e solicitações dos 
alunos; 
u) Emitir relatórios sobre a situação dos alunos e encaminhá-los periodicamente aos professores e 
coordenadores de curso; 
v) Participar dos encontros virtuais com professores e/ou coordenação, quando necessário, assim como 
ministrar aula em formato remoto, conforme indicação de necessidade da Coordenação Curso, 
especificamente nos finais de semana, incluindo de quinta-feira a segunda-feira. 
w) Realizar acompanhamento e orientações de trabalhos de monitoria acadêmica, extensão universitária e 
iniciação à pesquisa nos cursos de graduação e/ou de pós-graduação; 
x) Ser capaz de dar apoio ao trabalho de Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) dos cursos de 
graduação e/ou de pós-graduação; 
y) Participar ativamente de grupos de estudos e/ou grupos de pesquisas propostos e gerenciados pela 
Coordenação do Curso, visando produzir conhecimento científico sobre ferramentas tecnológicas usadas na 
educação e aspectos gerais ligados a Educação a Distância e a área específica de conhecimento do curso de 
graduação ou de pós-graduação ao qual está vinculado; 
z) Outras atribuições específicas da função que não estejam elencadas neste Edital e que sejam propostas e 
justificadas pelos professores e/ou Coordenação do Curso. 
4.2. A indisponibilidade constante no atendimento a distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD, 
ensejarão o encerramento de seu vínculo como Tutor a Distância da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
  
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Tutor a Distância: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
c) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
d) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
e) Possuir, como formação mínima, Graduação em Letras-Libras, Letras, Pedagogia, Pedagogia Bilíngue, 
Educação Especial e Inclusiva, ou Licenciatura em qualquer área de conhecimento, reconhecidas pelo MEC. 
 
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. A carga horária das atividades é de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas conforme plano de trabalho 
estabelecido pela Coordenação do Curso. 
6.2. A carga horária de trabalho será distribuída entre atividades a distância, atividades presenciais e reuniões 
presenciais e/ou online, em acordo com o item 4. deste Edital que poderão acontecer nos períodos diurno e 
noturno, inclusive, quando necessário, aos sábados, domingos e feriados. 
6.3. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
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estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB nº 1/2024. 
6.4. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Tutor a Distância. 
6.5. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Tutor a Distância, conforme a Portaria 
Capes nº 309/2024, é no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para a atuação em atividades típicas de 
tutoria desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo com o subitem 4.1. deste 
Edital, ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das atribuições e do envio de um 
Relatório Mensal de Atividades de Tutor a Distância, cujo modelo será disponibilizado pelo CEAD/UFCA. 
6.6. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.7. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
 
7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3657. Quando houver mais de 
uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, fazer a escolha de um ou mais Eixos Temáticos e realizar 
o envio obrigatório dos arquivos (upload) com a documentação descrita abaixo, em arquivo único e no 
formato PDF, contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e em 
outro formato diverso do PDF. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará imediata 
eliminação do candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral nos últimos 60 (sessenta) dias; 
c) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “e” deste Edital. Em não possuindo o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
d) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
e) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no Anexo III deste 
Edital), devidamente preenchida. 
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.4. deste Edital. A 
Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo V); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VI). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo IV e 
Anexo VII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.6. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
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preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. ou 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.13. Ao realizar sua inscrição, o candidato concorda em realizar tarefas, que serão formalizadas 
posteriormente por meio de um Termo de Compromisso do Bolsista firmado com o CEAD/UFCA e UAB/Capes, 
baseadas nas atribuições elencadas no subitem 4.1. deste Edital. 
7.14. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
7.15. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro. 
7.16. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 2 
(duas) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular. 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
o subitem 7.2. deste Edital. 
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8.2.2 A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, serão aceitas apenas 1 (uma) titulação em 
cada nível (especialização, mestrado e doutorado), e os diplomas expedidos por instituições estrangeiras 
considerados na Análise Curricular devem atender ao subitem 7.7. deste Edital. 
8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações elencadas 
pelo barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo autodeclaração 
ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 60 (sessenta) pontos e será eliminado do Processo 
Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
8.4. Os resultados de todas as etapas deste Processo Seletivo será divulgado de acordo com o Cronograma 
de Eventos (Anexo I) no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
9.1. A classificação final do Processo Seletivo, obedecerá a ordem de prioridades: 
1º – Candidatos com Graduação em Letras Libras ou Pedagogia Bilíngue; 
2º – Candidatos com Graduação em Educação Especial e Inclusiva, Letras, Pedagogia ou Licenciatura em 
qualquer área de conhecimento, reconhecidas pelo MEC. 
9.2. Neste Processo Seletivo, a classificação final dos candidatos inscritos, respeitando-se a escala de 
prioridade expressa no subitem anterior, seguirá a ordem decrescente, ou seja, do maior para o menor, das 
notas obtidas pelos candidatos na Análise Curricular, subitem 8.3. deste Edital. 
9.3. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.2. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.3. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 
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9.5. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, quando da necessidade do curso. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo VIII) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Tutor a Distância EDITAL Nº 14/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 
10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
11.1. O Tutor a Distância que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Tutor a Distância do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Tutor a Distância bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do termo de compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
e) Desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do CEAD, UAB, curso/polo ou infração de 
natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em casos de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da Universidade Aberta do Brasil; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado (subitem 7.13. deste Edital), com base nas disposições e 
modelos oficiais da UAB/Capes, utilizando-os como referência para a realização da autorização e/ou 
suspensão do pagamento de bolsas. 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. deste Edital. Caso o candidato 
seja convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
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a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovante de endereço; 
e) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
f) Comprovantes de experiência no magistério; 
g) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas, conforme subitem 3.2. deste Edital, de modo que, 
para cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) terá que ser da reserva de vagas para candidatos pretos, pardos, 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Tutores EAD (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, ou solicitar 
aproveitamento de Curso de Formação para Tutores EAD (online-Moodle) feito anteriormente na UFCA ou 
em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e assim, ficar dispensado de fazer 
o referido curso novamente. 
12.4. O Tutor a Distância classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada. 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva. 
12.6. Os tutores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do curso, que poderá optar pela sua não 
convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
12.7. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
12.8. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja 
constatada inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, 
respeitando- 
se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) anos a partir da 
data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
13.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
13.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
13.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
13.5. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
14. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO; ANEXO IV – 
MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; ANEXO V – MODELO DE 
AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
ANEXO VII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
 
 

Juazeiro do Norte-CE., 18 de março de 2025. 
 
 
 

 
Sueli Fioramonte Trevisan - SIAPE 1675425 

Presidente da Comissão Gestora do Edital nº 14/2025 CEAD/UFCA 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

418 

 
EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
 

ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 

DATA / PERÍODO EVENTO 

18/03/2025 Publicação do Edital. 

24/03/2025 a 
27/04/2025 

Recebimento das inscrições. 

05/05/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

06/05/2025 Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

09/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

09/05/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

12/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

13/05/2025 a 
14/05/2025 

Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

16/05/2025 Convocação para as Entrevistas da Comissão de Heteroidentificação para os candidatos 
concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou travestis. 

19/05/2025 a 
23/05/2025 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação. 

26/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com 
deficiência e indígenas. 

 
27/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de Heteroidentificação e da 
análise da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência e indígenas. 

 
29/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos candidatos 
concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

29/05/2025 Divulgação do parecer final da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com 
deficiência e indígenas. 

29/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

30/05/2025 Interposição de recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo. 

02/06/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo 
Seletivo. 

02/06/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 
(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 

 
Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 

Informada pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 
Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 10 pontos) Especialização 1 (um) ponto   

Mestrado 3 (três) pontos   

Doutorado 6 (seis) pontos   

2o – Experiência docente no Ensino 
Superior presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo de 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de 
atuação 

  

3o - Experiência docente na Educação 
Básica. (Máximo de 10 pontos) 

1 (um) ponto por ano de atuação   

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação presencial ou EAD 
reconhecidos pelo MEC. 
(Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de 
atuação 

  

5o – Experiência como tutor em cursos de 
Pós-Graduação presencial ou EAD 
reconhecidos pelo MEC. 
(Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de 
atuação 

  

6o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma 
Moodle com carga horária igual ou 
superior a 30h. 
(Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por curso   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 

(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 
 

Eu, _________________________________________________________, CPF nº____________________, 
venho declarar para os devidos fins que: 
 
a) Possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Tutor a Distância do curso de Especialização em Educação Bilíngue de Surdos do 
CEAD/UFCA, tendo fácil acesso a esses recursos necessários ao bom desempenho da função; 
b) Tenho disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para a realização das atividades propostas de Tutor a 
Distância, ciente que essa carga horária não deve haver prejuízo à minha carga horária de trabalho regular; 
c) Confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito. 
 
 
 

______________________,_______ de_______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
 
Eu,_________________________________________________, CPF nº _______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor a Distância (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 
 

___________________________,_______ de____________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu,______________________________________________________, CPF nº________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor a Distância, conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertencente à Comunidade___________________________________________________________, 
situada no município de______________________________________. Declaro, ainda, estar ciente de que a 
constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, inclusive 
posteriormente à vinculação como Tutor a Distância (bolsista), em procedimento que me assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

_________________________,______ de______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 

 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
________________________________________________________________, localizada no município de, 
__________________________________do Estado de________________ , CEP____________________, 
endereço_______________________________________________________________________________, 
declaramos, para os devidos fins de direito, que______________________________________________, 
CPF nº ____________________________, candidato ao processo seletivo de Tutor a Distância (bolsista) do 
CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em_____ /____/____ e residente nesta comunidade, mantendo com 
ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 
 
 

_______________________________,_______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
  
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 

 
Eu,__________________________________________________________ , CPF nº___________________ , 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor a Distância (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Educação Bilíngue de Surdos, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de 
setembro de 2024, que sou 
 
( ) Transgênero  
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

 
___________________________ ,______ de___________________ de 2025. 

[Local e data] 
 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 14/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO BILÍNGUE DE SURDOS 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA  _________________________________________________________ 
Eu,____________________________________________________ , CPF nº_____________________, 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 14/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 

___________________,______ de ________________de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura 

  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

426 

 
EDITAL Nº 08/2025 CEAD/UFCA 

 
SELEÇÃO DE TUTORES PRESENCIAIS PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 

PROCESSOS GERENCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 
 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de TUTORES 
PRESENCIAIS para Cadastro de Reserva de Vagas do TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, na 
Modalidade a distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas 
na Constituição Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal 
nº 11.502, de 11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes 
nº 133, de 10 de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria 
Capes nº 309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB nº 1, de 01 de outubro de 2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Tutor Presencial (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício com a 
UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da UAB/Capes, 
por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Tutor Presencial não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. O candidato não poderá ser estudante do curso no qual irá se candidatar como Tutor. 
1.5. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Tutor Presencial, no Curso de 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Tutor Presencial, como bolsista do Sistema UAB, nos polos das cidades do Assaré, Campos Sales, Juazeiro 
do Norte, Icó e Várzea Alegre. 
2.3. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja constatada 
inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, respeitando- 
se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) anos a partir da 
data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
  
3. DAS VAGAS 
3.1. As vagas deste Edital destinam-se para a formação de cadastro de reserva de Tutores Presenciais, em 
acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital. 
3.2. Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024, e esta reserva dar-se-á para cada polo, a saber: Assaré, Campos Sales, Juazeiro 
do Norte, Icó e Várzea Alegre. 
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3.3. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
3.4. Para concorrer à reserva de vaga para candidato pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no 
ato da inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 meses, assinado por 
médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
3.5. O candidato que concorrerá a reserva de vagas preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos V, VI e VIII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.6. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para este 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.7. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.8. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos classificados 
que se torne bolsista ou excedente, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observando-se à ordem de classificação e prioridade. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Tutor Presencial: 
a) Mediar o processo de aprendizagem dos estudantes ao longo do curso; 
b) Participar de reuniões presenciais e/ou virtuais com a coordenação do curso ou CEAD/UFCA, quando 
solicitado; 
c) Participar de reuniões com o professor de cada componente curricular ou módulo, sempre que solicitado; 
d) Conhecer o cronograma de estudo e de avaliações da turma sob sua responsabilidade; 
e) Orientar os estudantes na busca das informações necessárias para a construção do conhecimento e para 
o alcance da autonomia; 
f) Acompanhar e dirimir regularmente as dúvidas dos estudantes nas atividades realizadas por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA-Moodle), certificando-se de que tenham sido sanadas; 
g) Acompanhar, corrigir e dar retorno das atividades pedagógicas presenciais e online nos prazos 
estabelecidos; 
h) Encorajar e auxiliar os estudantes na busca de informações adicionais nas mais diversas fontes: bibliotecas 
virtuais, endereços eletrônicos, bibliotecas físicas etc.; 
i) Atualizar o registro de notas e frequência no AVA-Moodle no prazo máximo de 10 dias após o encerramento 
do componente curricular; 
j) Orientar os estudantes sobre a importância da utilização de todos os recursos oferecidos no AVA no 
processo de ensino-aprendizagem; 
k) Comunicar-se com os estudantes que não recorrem à tutoria ou que não realizam as atividades e 
avaliações, preferencialmente, por meio do AVA-Moodle e, posteriormente, por outros meios; 
l) Respeitar os princípios da ética nas discussões com os estudantes e colegas de equipe; 
m) Realizar com pontualidade as atividades previstas para a turma sob sua responsabilidade; 
n) Apresentar um relatório de atividades mensalmente à coordenação do curso com o registro da 
participação do estudante, suas principais dúvidas e respectivas orientações, encaminhamentos e registros 
de informações sobre os tipos e os níveis de dificuldades que os estudantes apresentam em relação a tópicos 
dos componentes ou módulos e respectivos materiais didáticos; 
o) Acessar o AVA-Moodle e todas as atividades em andamento, diariamente, e dar retorno aos 
questionamentos dos estudantes no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, assim como responder 
questionamentos e/ou dúvidas dos cursistas feitos por outros meios de comunicação também no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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p) Seguir orientações dos(as) professores dos componentes curriculares e da coordenação do curso; 
q) Ir ao polo de apoio para realizar atividades presenciais com os estudantes, conforme cronograma de 
atividades presenciais do curso; 
r) Realizar sessões de bate-papo online ou presencial com os estudantes, sempre que necessário; 
s) Interagir com os tutores EAD e professores com vistas à troca de experiências e melhor acompanhamento 
aos estudantes, durante as atividades do curso; 
t) Participar de encontros presenciais obrigatórios, tais como seminários, avaliações, oficinas, reuniões com 
os professores e/ou coordenação do curso e mediar, quando solicitado, encontros síncronos realizados pelos 
professores; 
u) Acompanhar o processo avaliativo, corrigir e lançar notas das atividades no AVA-Moodle; 
v) Apoiar a coordenação do curso nas atividades presenciais no polo; 
w) Participar das atividades de capacitação e atualização promovidas pelo CEAD/UFCA. 
4.2. Não serão fornecidas passagens de ônibus, veículo oficial, diárias ou qualquer ajuda financeira para o 
tutor realizar suas atividades no polo para o qual foi selecionado e aceitou desenvolver suas atividades. 
4.3. As ausências injustificadas no atendimento presencial, a indisponibilidade constante no atendimento a 
distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD e polo de apoio presencial, ensejarão o encerramento 
de seu vínculo como Tutor Presencial da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
 
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Tutor Presencial: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Residir no município do polo de apoio presencial para o qual pleiteia a vaga ou a uma distância inferior a 
50 km (cinquenta quilômetros); 
c) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
d) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
e) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
f) Ter graduação em Administração ou áreas afins. 
 
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. A carga horária das atividades é de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas conforme plano de trabalho 
estabelecido pela Coordenação do Curso. 
6.2. A carga horária de trabalho será distribuída entre atividades a distância, atividades presenciais e reuniões 
presenciais e/ou online, em acordo com o item 4. deste Edital que poderão acontecer nos períodos diurno e 
noturno, inclusive, quando necessário, aos sábados, domingos e feriados. 
6.3. O Tutor Presencial deverá disponibilizar, no mínimo 02 (dois) turnos semanais para atividades presenciais 
no polo para o qual for selecionado(a), sendo que um desses turnos, obrigatoriamente, será no sábado. Nos 
encontros presenciais o Tutor Presencial deverá estar disponível no polo durante toda a atividade planejada. 
6.4. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB nº 1/2024. 
6.5. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Tutor Presencial. 
6.6. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Tutor Presencial, conforme a Portaria 
Capes nº 309/2024, é no valor de R$ 1.100,00 (hum mil e cem Reais) para a atuação em atividades típicas de 
tutoria desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo com o subitem 4.1. deste 
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Edital, ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das atribuições e do envio de um 
Relatório Mensal de Atividades de Tutor Presencial, cujo modelo será disponibilizado pelo CEAD/UFCA. 
6.7. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.8. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
 
7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3663 . Quando houver mais 
de uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, escolher apenas um município-polo e realizar o envio 
obrigatório dos arquivos (upload) com a documentação descrita abaixo, em arquivo único e no formato PDF, 
contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato 
diverso do PDF. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará imediata eliminação do 
candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
c) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “f” deste Edital. Em não possuindo o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
d) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
e) Comprovante de residência atual ou Declaração de Residência Atual com testemunha (Anexo IV), com 
endereço conforme subitem 5.1. alínea “b” deste Edital. 
f) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no Anexo III deste 
Edital), devidamente preenchida. 
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.4. deste Edital. A 
Comissão Gestor do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo VI); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VII). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo V e Anexo 
VIII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.6. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I), cujos detalhes adicionais, tais 
como horário e local das entrevistas, serão divulgados no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-
distancia/centro- de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/ 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. e 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
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7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.13. Ao realizar sua inscrição, o candidato concorda em realizar tarefas, que serão formalizadas 
posteriormente por meio de um Termo de Compromisso do Bolsista firmado com o CEAD/UFCA e UAB/Capes, 
baseadas nas atribuições elencadas no subitem 4.1. deste Edital. 
7.14. A inscrição do candidato nesse Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 3 
(três) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular; 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
o subitem 7.2. deste Edital. 
8.2.2 A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, serão aceitas apenas 1 (uma) titulação em 
cada nível (especialização, mestrado e doutorado), e os diplomas considerados na Análise Curricular devem 
atender ao subitem 7.7. deste Edital, que trata de diplomas emitidos em outros países. 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

431 

8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações elencadas 
pelo Barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo autodeclaração 
ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o Barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e será eliminado do Processo Seletivo 
o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 30 (trinta) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
8.4. Os resultados de todas as etapas deste Processo Seletivo será divulgado de acordo com o Cronograma 
de Eventos (Anexo I) no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
9.1. A classificação final do Processo Seletivo, obedecerá a ordem de prioridades: 
1º – Candidatos residentes no município-polo do curso ao qual se inscreveu; 
2º – Candidatos não residentes no município-polo, mas residentes a uma distância inferior a 50 km (cinquenta 
quilômetros) do município-polo do curso ao qual se inscreveu. 
9.2. Respeitando-se a escala de prioridade expressa no subitem anterior, a classificação dos candidatos neste 
Processo Seletivo seguirá a ordem decrescente, ou seja, do maior para o menor, da nota obtida pelos 
candidatos na “Análise Curricular”. 
9.3. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.2. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.3. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 
9.5. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, por polo, quando da necessidade do curso. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo IX) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Tutor Presencial EDITAL Nº 08/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 
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10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
11.1. O Tutor Presencial que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao polo ou à 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Tutor Presencial do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Tutor Presencial bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do Termo de Compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
e) Desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do CEAD, UAB, curso/polo ou infração de 
natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em casos de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da Universidade Aberta do Brasil; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado (subitem 7.13. deste Edital), com base nas disposições e 
modelos oficiais da UAB/Capes, utilizando-os como referência para a realização da autorização e/ou 
suspensão do pagamento de bolsas. 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1., 9.2. e 9.3., deste Edital. Caso o candidato 
seja convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
e) Comprovantes de experiência no magistério; 
f) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
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12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas por polo, conforme subitem 3.2. deste Edital, de 
modo que, em cada polo, a cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) terá que ser, obrigatoriamente, da reserva de 
vagas para candidatos pretos, pardos, indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Professores-Tutores EAD (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, 
ou solicitar aproveitamento de Curso de Formação para Professores-Tutores EAD (online-Moodle) feito 
anteriormente na UFCA ou em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e 
assim, ficar dispensado de fazer o referido curso novamente. 
12.4. O Tutor Presencial classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada; 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva; 
12.6. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
12.7. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro; 
12.8. Os tutores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do curso, que poderá optar pela sua não 
convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
12.9. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
13.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
13.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
13.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
13.5. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
14. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ATUAL COM TESTEMUNHA; 
ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; 
ANEXO VI – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
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ANEXO VIII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
 
 
 

Juazeiro do Norte, 20 de março de 2025. 
 
 
 
 

 
Ricardo Aladim Monteiro - SIAPE 1G42826 

Presidente da Comissão Avaliadora do Edital nº 08/2025 CEAD/UFCA 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 

 

DATA/PERÍODO EVENTO 

20/03/2025 Publicação do Edital. 

20/03/2025 a 
20/04/2024 

Recebimento das inscrições. 

24/04/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

25/04/2025 Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

28/04/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

28/04/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

05/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

06/05/2025 Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

09/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

09/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

 
12/05/2025 a 
16/05/2025 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação 
para os candidatos concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou 
travestis, e análise da documentação apresentada pelos candidatos 
concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

19/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas 
com deficiência e indígenas. 

 
20/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de Heteroidentificação e 
da análise da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às 
vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
23/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
26/05/2025 

Divulgação dos pareceres finais das Entrevistas com a Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

27/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

28/05/2025 Interposição de recursos ao resultado preliminar do Processo Seletivo. 

30/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo 
Seletivo. 

30/05/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 

(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 
 

Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 
Informada 

pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 

Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 10 pontos) Especialização 1 (um) ponto   

Mestrado 3 (três) pontos   

Doutorado 6 (seis) pontos   

2o – Experiência docente no Ensino Superior 
presencial ou EAD reconhecidos pelo MEC. 
(Máximo de 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por ano de 
atuação 

  

3o - Experiência docente na Educação Básica. 
(Máximo de 10 pontos) 

1 (um) ponto por ano de 
atuação 

  

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por ano de 
atuação 

  

5o – Experiência como tutor em cursos de Pós-
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por ano de 
atuação 

  

6o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma Moodle 
com carga horária igual ou superior a 30h. 
(Máximo 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por curso   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 
(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 

 
Eu,_________________________________________________________, CPF nº_____________________, 
venho declarar para os devidos fins que: 
 
a) possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Tutor Presencial do curso de TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS do CEAD/UFCA, 
tendo fácil acesso a esses recursos necessários ao bom desempenho da função; 
b) tenho disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para a realização das atividades propostas de Tutor 
Presencial, ciente que essa carga horária não deve haver prejuízo à minha carga horária de trabalho regular; 
c) confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito. 
 
 

____________________________,______de_________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ATUAL COM TESTEMUNHA 
Atenção: este formulário deverá ser preenchido e enviado somente em caso de o candidato NÃO possuir 

um comprovante de endereço em seu nome no município-polo. 
 
Eu,____________________________________________________________,CPF nº__________________, 
candidato ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS no polo na cidade:______________________________________, 
DECLARO que resido no seguinte endereço: 
 

Rua, Avn. etc.:  

nº:  

Bairro:  

Município:  

Estado:  

CEP:  

 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a falsidade das informações 
acima incorrerá nas prescrições do art. 2º da Lei 7.115/83, bem como nas penas do crime do art. 299 do 
Código Penal* (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada 
posteriormente ao registro funcional do(a) candidato(a), em procedimento que assegure o contraditório e a 
ampla defesa, ensejará o cancelamento de seu registro na UAB/CAPES - Universidade Federal do Cariri, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do 
Ministério da Educação). 
 
 

______________________,_____de ______________________de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
 
 

Assinatura da testemunha CPF da testemunha 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 

 
Eu,______________________________________________________, CPF nº________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

_____________________,______ de____________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu,_____________________________________________________________,CPF nº_________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial, conforme Edital supracitado, do curso de TECNOLOGIA 
EM PROCESSOS GERENCIAIS, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 2024, 
que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertencente à Comunidade_______________________________________________________ , situada 
no município de_____________________________________________________________. Declaro, ainda, 
estar ciente de que a constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer 
momento, inclusive posteriormente à vinculação como Tutor Presencial (bolsista), em procedimento que me 
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das 
sanções penais eventualmente cabíveis. 
 

_____________________,______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

441 

 

EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 
 

Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
___________________________________________________________________, localizada no município 
de_____________________________________________, do Estado de______________________, CEP 
___________________, endereço______________________________________, declaramos, para os 
devidos fins de direito, que________________________________________________________, CPF 
nº_________________________________, candidato ao processo seletivo de Tutor Presencial (bolsista) do 
CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em______/____/_____e residente nesta comunidade, mantendo com 
ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 
 

________________,_____ de__________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
  
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
Liderança 3 Nome:    
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

ANEXO VIII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 
 
Eu,_________________________________________________________, CPF nº_____________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
( ) Transgênero  
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 
 

______________________,_____ de_______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 08/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA __________________________________________________________ 
 
Eu, __________________________________________________, CPF nº____________________________, 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 08/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 

______________________,______ de_________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura 
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EDITAL Nº 09/2025 CEAD/UFCA 

 
SELEÇÃO DE TUTORES A DISTÂNCIA PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 

PROCESSOS GERENCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 
 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de TUTORES A 
DISTÂNCIA para Cadastro de Reserva de Vagas do Curso de Tecnologia em Processos Gerenciais, na 
Modalidade a distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas 
na Constituição Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal 
nº 11.502, de 11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes 
nº 133, de 10 de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria 
Capes nº 309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB nº 1, de 01 de outubro de 2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Tutor a distância (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício com a 
UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da UAB/Capes, 
por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Tutor a distância não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. O candidato não poderá ser estudante do curso no qual irá se candidatar como Tutor. 
1.5. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Tutor a Distância, no Curso de 
Tecnologia em Processos Gerenciais, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Tutor a Distância, como bolsista do Sistema UAB, nos Eixo Temático elencado no Quadro I, cujos polos de 
apoio presencial estão localizados nas cidades de Assaré, Campos Sales, Juazeiro do Norte, Icó e Várzea 
Alegre. 
2.3. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja constatada 
inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, respeitando- 
se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) anos a partir da 
data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
  
3. DAS VAGAS 
3.1. Este edital destina-se a seleção de candidatos para formação de cadastro de reserva de Tutores a 
Distância, em acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital e Eixo Temático conforme Quadro I a seguir: 
 
QUADRO I - GRUPO DE DISCIPLINAS E FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA PARA CADA EIXO TEMÁTICO 
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CÓDIGO GRUPO DE DISCIPLINAS DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
PROCESSOS GERENCIAIS 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
EXIGIDA 

Grupo 1 

Introdução a Educação a Distância 

Graduação em Administração e 
áreas afins. 

Psicologia Organizacional 

Marketing 

Gestão da Qualidade 

Fundamentos de Administração 

Gestão de Pessoas 

Teorias da Administração 

Empreendedorismo 

Administração de Produção e Operações 

Administração e Elaboração de Projetos 

Logística e Cadeia de Suprimentos 

Matemática Financeira 

Fundamentos de Economia 

Administração Estratégica 

Fundamentos de Contabilidade 

Contabilidade de Custos 

Finanças 

 
3.2. Serão reservadas 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travestis, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
3.3. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
3.4. Para concorrer à reserva de vaga para candidato pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no 
ato da inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 meses, assinado por 
médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
3.5. O candidato que concorrerá à reserva de vagas preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos IV, V e VII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.6. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para esse 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.7. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.8. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos classificados 
que se torne bolsista ou excedente, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observando-se à ordem de classificação e prioridade. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Tutor a Distância: 
a) Conhecer o Plano da Disciplina elaborado pelo professor da disciplina, 
b) Participar de reuniões presenciais e/ou virtuais com o professor da disciplina e/ou com o CEAD/UFCA para 
a discussão e definição das atividades e da metodologia de trabalho da disciplina; 
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c) Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor e os discentes e o processo de ensino e 
aprendizagem ao longo do curso, respeitar os princípios da ética nas discussões; 
d) Participar de cursos e/ou atividades de capacitação promovidas pelo CEAD/UFCA para o melhor 
desempenho da função de Tutor a Distância e reuniões acadêmicas ou de integração; 
e) Assessorar os professores em todas as atividades que se fizerem necessárias ao bom andamento do curso, 
como acompanhar e dirimir dúvidas dos estudantes, por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA-
Moodle), certificando-se de que tenham sido sanadas; 
f) Conhecer detalhadamente o projeto pedagógico do curso, os materiais, procedimentos e recursos 
tecnológicos utilizados na disciplina; 
g) Auxiliar os professores na realização de trabalhos práticos, teóricos e experimentais e na seleção e 
organização de materiais de apoio que deem sustentação teórica qualificada para o desenvolvimento das 
disciplinas do curso; 
h) Realizar estudos teóricos sob orientação dos professores do curso; 
i) Manter diálogo constante com os tutores presenciais dos polos sobre a realização das atividades dos 
estudantes, atentando-se em acompanhar o cronograma da disciplina, divulgando e fortalecendo esses 
informes junto aos estudantes; 
j) Incentivar o aluno para o uso das tecnologias valorizando o estudo e a experiência de cada um, assim como, 
estimular os alunos na realização das atividades inerentes a cada disciplina do curso; 
k) Auxiliar e orientar os alunos no uso da plataforma AVA-Moodle, no que se refere a organização da sala 
virtual, acesso às atividades, disponibilização de conteúdo e organização da turma, assim como manter 
a regularidade no acesso ao AVA-Moodle e todas as atividades em andamento, e dar retorno aos 
questionamentos dos estudantes no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 
l) Participar do processo avaliativo das disciplinas com orientação do professor responsável, por meio das 
atividades propostas e orientando os alunos em obter relatórios de notas e atividades realizadas ou a realizar, 
assim como orientar acerca de composição do livro de notas e consolidação de notas no decorrer e ao final 
da disciplina; 
m) Facilitar e acompanhar o acesso dos estudantes aos enfoques e às atividades temáticas; 
n) Promover a sistematização e aprofundamento dos conteúdos veiculados por meio de comentários, 
esclarecimentos de dúvidas, explicitação de conceitos, respostas a questionamentos e solução de problemas 
na plataforma AVA-Moodle; 
o) Providenciar a abertura dos fóruns e mediar as discussões na sala de aula virtual no AVA-Moodle conforme 
planejamento prévio; 
p) Disponibilizar e fornecer informações, acompanhar e orientar as atividades propostas das disciplinas e os 
trabalhos realizados, esclarecendo dúvidas e respondendo com presteza os e-mails recebidos dos alunos; 
q) Participar de todas as atividades online ou offline sugeridas pelo professor e/ou coordenação; 
r) Analisar o desempenho dos alunos e propor procedimentos que melhorem o seu rendimento, quando 
necessário; 
s) Estar atento ao nível de interatividade dos alunos para identificar quais não estão interagindo e intervir 
para resgatar a relação interativa; 
t) Manter registro atualizado sobre as ausências, realizações de atividades, dificuldades e solicitações dos 
alunos; 
u) Emitir relatórios sobre a situação dos alunos e encaminhá-los periodicamente aos professores e 
coordenadores de curso; 
v) Participar dos encontros presenciais com professores e/ou coordenação, quando necessário, assim como 
fazer viagens aos polos de apoio presencial para ministrar aula, conforme indicação de necessidade da 
Coordenação Curso, especificamente nos finais de semana, incluindo de quinta-feira a segunda-feira. 
w) Realizar acompanhamento e orientações de trabalhos de monitoria acadêmica, extensão universitária e 
iniciação à pesquisa nos cursos de graduação e/ou de pós-graduação; 
x) Ser capaz de dar apoio ao trabalho de Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) dos cursos de 
graduação e/ou de pós-graduação; 
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y) Participar ativamente de grupos de estudos e/ou grupos de pesquisas propostos e gerenciados pela 
Coordenação do Curso, visando produzir conhecimento científico sobre ferramentas tecnológicas usadas na 
educação e aspectos gerais ligados a Educação a Distância e a área específica de conhecimento do curso de 
graduação ou de pós-graduação ao qual está vinculado; 
z) Outras atribuições específicas da função que não estejam elencadas neste Edital e que sejam propostas e 
justificadas pelos professores e/ou Coordenação do Curso. 
4.2. A indisponibilidade constante no atendimento a distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD, 
ensejarão o encerramento de seu vínculo como Tutor a Distância da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
 
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Tutor a Distância: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
c) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
d) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
e) Ter disponibilidade para viajar para ministrar aula presencialmente nos polos de apoio presencial de acordo 
com a necessidade do curso; 
f)Ter graduação de acordo com os Eixo Temático (Quadro I). 
 
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. A carga horária das atividades é de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas conforme plano de trabalho 
estabelecido pela Coordenação do Curso. 
6.2. A carga horária de trabalho será distribuída entre atividades a distância, atividades presenciais e reuniões 
presenciais e/ou online, em acordo com o item 4. deste Edital que poderão acontecer nos períodos diurno e 
noturno, inclusive, quando necessário, aos sábados, domingos e feriados. 
6.3. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB nº 1/2024. 
6.4. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Tutor a Distância. 
6.5. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Tutor a Distância, conforme a Portaria 
Capes nº 309/2024, é de R$ 1.100,00 (hum mil e cem Reais) para a atuação em atividades típicas de tutoria 
desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo com o subitem 4.1. deste Edital, 
ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das atribuições e do envio de um Relatório 
Mensal de Atividades de Tutor a Distância, cujo modelo será disponibilizado pelo CEAD/UFCA. 
6.6. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.7. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
 
7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3664. Quando houver mais de 
uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
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7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, realizar o envio obrigatório dos arquivos (upload) com a 
documentação descrita abaixo, em arquivo único e no formato PDF, contendo frente e verso (quando houver). 
Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato diverso do PDF. A inobservância de qualquer 
uma dessas exigências acarretará imediata eliminação do candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral; 
c) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “f” deste Edital. Em não possuindo o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
d) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
e) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no (Anexo III) deste 
Edital), devidamente preenchida. 
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.4. deste Edital. A 
Comissão Gestor do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo V); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VI). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo IV e 
Anexo VII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.6. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I), cujos detalhes adicionais, tais 
como horário e local das entrevistas, serão divulgados no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-
distancia/centro- de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/ 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. e 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
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d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.13. Ao realizar sua inscrição, o candidato concorda em realizar tarefas, que serão formalizadas 
posteriormente por meio de um Termo de Compromisso do Bolsista firmado com o CEAD/UFCA e UAB/Capes, 
baseadas nas atribuições elencadas no subitem 4.1. deste Edital. 
7.14. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 2 
(duas) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular; 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
o subitem 7.2. deste Edital. 
8.2.2 A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, serão aceitas apenas 1 (uma) titulação em 
cada nível (especialização, mestrado e doutorado), e os diplomas considerados na Análise Curricular devem 
atender ao subitem 7.7. deste Edital, que trata de diplomas emitidos em outros países. 
8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações elencadas 
pelo barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo autodeclaração 
ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e será eliminado do Processo Seletivo 
o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 30 (trinta) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
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9.1. A classificação final dos candidatos inscritos neste Processo Seletivo seguirá a ordem decrescente, ou 
seja, do maior para o menor, da nota obtida pelos candidatos na “Análise Curricular”, subitens 8.3. deste 
Edital. 
9.2. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
9.3. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.2. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.3. deste Edital, assim como os subitens 9.1. a 9.4. 
9.4. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, quando da necessidade do curso. 
 
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo IX) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Tutor a Distância EDITAL Nº 09/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 
10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
11.1. O Tutor a Distância que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Tutor a Distância do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Tutor a Distância bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do termo de compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
e) Desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do CEAD, UAB, curso/polo ou infração de 
natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
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g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em casos de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da Universidade Aberta do Brasil; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado (subitem 7.13. deste Edital), com base nas disposições e 
modelos oficiais da UAB/Capes, utilizando-os como referência para a realização da autorização e/ou 
suspensão do pagamento de bolsas. 
 
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1. a 9.4., deste Edital. Caso o candidato seja 
convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
e) Comprovantes de experiência no magistério; 
f) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas, conforme subitem 3.2. deste Edital, de modo que, 
para cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) terá que ser, obrigatoriamente, da reserva de vagas para candidatos 
pretos, pardos, indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Professores-Tutores EAD (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, 
ou solicitar aproveitamento de Curso de Formação para Professores-Tutores EAD (online-Moodle) feito 
anteriormente na UFCA ou em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e 
assim, ficar dispensado de fazer o referido curso novamente. 
12.4. O Tutor a Distância classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada; 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva; 
12.6. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
12.7. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro; 
12.8. Os tutores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do curso, que poderá optar pela sua não 
convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
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12.9. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
13.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
13.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
13.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
13.5. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
14. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO; 
ANEXO IV – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; 
ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
ANEXO VII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO. 
 

Juazeiro do Norte, 20 de março de 2025. 
 

 
Ricardo Aladim Monteiro - SIAPE 1G42826 

Presidente da Comissão Avaliadora do Edital nº 09/2025 CEAD/UFCA 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 

 

DATA/PERÍODO EVENTO 

20/03/2025 Publicação do Edital. 

20/03/2025 a 
20/04/2024 

Recebimento das inscrições. 

24/04/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

25/04/2025 Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

28/04/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

28/04/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

05/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

06/05/2025 Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

09/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

09/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

 
12/05/2025 a 
16/05/2025 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de 
Heteroidentificação para os candidatos concorrentes às vagas de pretos ou 
pardos e transgênero ou travestis, e análise da documentação apresentada 
pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e 
indígenas. 

19/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência e indígenas. 

 
20/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
23/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
26/05/2025 

Divulgação dos pareceres finais das Entrevistas com a Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

27/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

28/05/2025 Interposição de recursos ao resultado preliminar do Processo Seletivo. 

30/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do 
Processo Seletivo. 

30/05/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 

(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 
 

Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 
Informada pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 
Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 10 pontos) Especialização 1 (um) ponto   

Mestrado 3 (três) pontos   

Doutorado 6 (seis) pontos   

2o – Experiência docente no Ensino Superior 
presencial ou EAD reconhecidos pelo MEC. 
(Máximo de 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por ano de 
atuação 

  

3o - Experiência docente na Educação Básica. 
(Máximo de 10 pontos) 

1 (um) ponto por ano de atuação   

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por ano de 
atuação 

  

5o – Experiência como tutor em cursos de Pós-
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por ano de 
atuação 

  

6o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma Moodle 
com carga horária igual ou superior a 30h. 
(Máximo 20 pontos) 

4 (quatro) pontos por curso   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 
(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 

 
Eu, ______________________________________________________, CPF nº_______________________, 
venho declarar para os devidos fins que: 
 
a) possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Tutor a Distância do curso de TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS do CEAD/UFCA, 
tendo fácil acesso a esses recursos necessários ao bom desempenho da função; 
b) tenho disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para a realização das atividades propostas de Tutor a 
Distância, ciente que essa carga horária não deve haver prejuízo à minha carga horária de trabalho regular; 
c) Tenho disponibilidade para viajar para ministrar aula nos polos de apoio presencial nas cidades de Crato, 
Icó, Russas, Caucaia, e de acordo com a necessidade do curso; 
d) confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito. 
 
 

________________________,_______ de _____________de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE 
PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 

ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
 
Eu,________________________________________________________, CPF nº______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor a Distância (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 

_____________________________,_______ de______________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu, ____________________________________________________, CPF nº_______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor a Distância, conforme Edital supracitado, do curso de TECNOLOGIA 
EM PROCESSOS GERENCIAIS, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 2024, 
que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertencente à Comunidade_____________________________________________________________ , 
situada no município de________________________________________________. Declaro, ainda, estar 
ciente de que a constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, 
inclusive posteriormente à vinculação como Tutor a Distância (bolsista), em procedimento que me assegure 
o contraditório e a ampla defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

____________________________,_______ de____________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 

 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
__________________________________________________________________, localizada no município 
de___________________________________________, do Estado de_______________, CEP____________, 
endereço_______________________________________________________________________________, 
declaramos, para os devidos fins de direito, que_______________________________________________, 
CPF nº_________________________, candidato ao processo seletivo de Tutor a Distância (bolsista) do 
CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em______ /_____/_____e residente nesta comunidade, mantendo com 
ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 
 

______________________,_____ de_______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
  
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 

 
Eu,_________________________________________________, CPF nº____________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor a Distância (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
( ) Transgênero  
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 

_____________________,_______de_____________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 09/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR A DISTÂNCIA – TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 
ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA  __________________________________________________________ 
Eu, ________________________________________________________, CPF nº_____________________, 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 09/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 

 
___________________,______ de______________ de 2025. 

[Local e data] 
 
 
 

Assinatura 
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CEAD/UFCA - EDITAL Nº 07/2025 
SELEÇÃO DE COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, PARA 01 VAGA 

MAIS CADASTRO DE RESERVA, DA UFCA, NO ÂMBITO DO SISTEMA UAB 
 
O Centro de Educação a Distância - CEAD, no uso de suas atribuições legais, torna público o Processo Seletivo 
Simplificado para COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, da UFCA, 
no 
âmbito do Sistema UAB. A seleção é contemplada pela Portaria nº 309, de 27 de setembro de 2024, da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), para cursos na modalidade a 
distância, nos termos das leis federais (Lei n° 8.405, de 5 de janeiro de 1992; Lei n° 9.394 de 20 de dezembro 
de 1996; Lei n° 11.273, de 6 de fevereiro de 2006; Lei n° 11.502, de 11 de julho de 2007; Lei n° 12.772, de 28 
de dezembro 
de2012; Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014), do Decreto n° 5.800, de 8 de junho de 2006; Decreto nº 
9.057, de 25 de maio de 2017, e dos dispositivos normativos da Capes (Portaria n° 183, de 21 de outubro de 
2016; Portaria n° 15, de 23 de janeiro de 2017; Portaria nº 139 de 13 de julho de 2017, Instrução Normativa 
n° 2, de 19 de abril de 2017; Portaria nº 232, de 9 de outubro de 2019 (Estabelece atribuições, forma de 
ingresso e parâmetros atinentes aos Coordenadores de Polo UAB); Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro 
de 2023 (Reajuste de valores de bolsas CAPES). Outras normas: Lei nº 12.826, de 5 de junho de 2013; Portaria 
nº 610, de 25 de abril de 2022 e Plano Nacional de Educação para o decênio 2014/2024, instituído pela Lei 
nº 13.005/2014. 
Justifica-se o presente certame, inicialmente, como uma das medidas institucionais visando contribuir ao 
atingimento da Meta 12 do Plano Nacional de Educação – PNE para a Educação Superior: Elevar a taxa bruta 
de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, 
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento 
público. Visando essa meta, temos que a UFCA, criada pela Lei nº 12.826, de 5 de junho de 2013 e localizada 
em uma região de grande riqueza natural e cultural no sul do Ceará (a 500 km da capital, Fortaleza) passou, 
a partir do seu Plano de Desenvolvimento Institucional, a inserir em suas ações a oferta de ensino na 
modalidade a distância, através da institucionalização da mesma. A Portaria nº 610, de 25 de abril de 2022, 
da Secretária de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES/MEC) tornou público o 
credenciamento da Universidade Federal do Cariri - UFCA, para a oferta de cursos superiores na modalidade 
a distância. Essas normativas institucionais possibilitaram o início de ofertas de cursos de graduação e pós-
graduação pela Instituição. Tem-se, portanto, que a adesão ao Edital 09/22 da UAB compõe rol das primeiras 
iniciativas que buscam efetivar os objetivos institucionais da UFCA na modalidade EaD, destacando-se que a 
UFCA terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento 
e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação multicampi. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A presente seleção tem como objetivo selecionar 01 (um) Coordenador do Polo de Apoio Presencial, 
mais cadastro de reserva, para o município conforme quadro a seguir, por meio de processo público de 
seleção nos termos da Portaria CAPES n° 232 de 9 outubro de 2019. 

Quadro 1 – Município-Polo e Vagas 

Município Entidade Mantenedora do Polo Vaga(s) 

Crato, CE UFCA 01 + CR 

 
1.2 A presente seleção não gera qualquer vínculo empregatício, seja ele de natureza estatutária ou celetista. 
A seleção será realizada para o período de até 04 (quatro) anos, conforme a Portaria nº 232, de 9 de outubro 
de 2019, na qualidade de bolsista da UFCA/UAB/CAPES. 
1.3 As atribuições, pré-requisitos e atividades do bolsista estão discriminados neste edital. 
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1.4 A participação do candidato implica ciência dos requisitos exigidos para a vaga e aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
1.5 A vigência das bolsas referidas na alínea e quadro anterior é adstrita ao período de execução do curso ou 
programa aprovado a partir dos editais do Sistema UAB. 
1.6 O cronograma de atividades do presente processo seletivo será o seguinte: 

Quadro 2 – Cronograma da Seleção 

Divulgações do Edital Datas/Períodos 

Período de Inscrição 24/03 a 14/04/2025 

Resultado Parcial das Inscrições (Deferidas e indeferidas) 16/04/2025 

Recursos ao Resultado Parcial das Inscrições (Deferidas e indeferidas) 18/04 a 21/04/2025 

Resultado Final das Inscrições (Deferidas e indeferidas) 24/04/2025 

Resultado Parcial da Seleção 27/04/2025 

Recursos ao Resultado Parcial da Seleção 28 a 31/04/2025 

Resultado Final da Seleção (pós-recursos) 03/05/2025 

 
1.7 As datas estabelecidas neste Edital poderão sofrer alterações, enquanto não consumada a fase que lhe 
disser respeito. 
1.8 A bolsa do sistema UAB não poderá ser acumulada com outras, cujo pagamento tenha por base a Lei 
Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006. 
 
2. DOS REQUISITOS 
2.1 Poderão se candidatar para atuar como Coordenador do Polo “bolsista”, com recebimento de bolsa, 
aqueles que atenderem todos os critérios listados abaixo, mediante documentação comprobatória, conforme 
dispõe a Portaria nº 309, de 27 de setembro de 2024, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes): 
I. Ser agente público vinculado prioritariamente ao ente mantenedor do polo; 
II. Ser portador de diploma de graduação; 
III. Possuir no mínimo 01(um) ano de experiência no magistério; 
IV. Destinar no mínimo 20 (vinte) horas semanais às atividades do polo; 
V. Possuir carga horária compatível com as atividades do polo; 
VI. Residir no município do polo UAB para o qual pleiteia a vaga, ou próximo a ele. A classificação dos 
candidatos obedecerá unicamente a ordem de prioridade de classificação, conforme segue: a) Candidato(a) 
residente no município-polo de Crato-Ce; b) Candidato(a) residente na microrregião do município-polo de 
Crato-Ce. A exigência de domicílio no município do Polo (Crato-Ce) ou próximo a ele, deve-se pelo fato de 
que o deslocamento e despesas nesse deslocamento para a gestão, administração geral, reuniões, encontros, 
outros eventos, são de custeio do(a) coordenador(a) selecionado(a), melhor viabilizando o deslocamento e 
tais custos. 
VII. Não estar nomeado em cargo em comissão de secretário municipal ou equivalente; 
VIII. Não acumular bolsa de nenhum programa de estudo ou pesquisa vinculado a CAPES e/ou CNPQ. 
2.2 É permitido ao professor aposentado atuar como coordenador do polo, independentemente da esfera 
governamental de vínculo. 
2.3 É importante ressaltar que em se tratando de servidores da UFCA a carga horária exigida de 20 (vinte) 
horas semanais não deve prejudicar a carga horária regular junto a universidade e ao atendimento do plano 
de metas da instituição. 
 
3. DAS ATRIBUIÇÕES DO COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL 
3.1 O Coordenador do Polo desenvolverá suas atividades no Polo de Educação à Distância no Município de 
Crato-CE, sendo suas tarefas voltadas para a atividades típicas de gestão e administração do espaço do polo 
no âmbito do Sistema UAB, conforme a Portaria CAPES nº 232, de 9 de outubro de 2019, sendo elas: 
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1. Apoiar as ações gerenciais da Capes e as acadêmicas das IPES; 
2. Acompanhar, executar e coordenar as atividades administrativas do polo; 
3. Articular junto as IPES presentes no polo, a distribuição e o uso das instalações para a realização das 
atividades dos diversos cursos; 
4. Garantir a prioridade de uso da infraestrutura do polo às atividades da UAB quando for o caso; 
5. Articular-se com o mantenedor do Polo com o objetivo de prover as necessidades materiais de pessoal e 
de ampliação do polo; 
6. Acompanhar as atividades de ensino presenciais no que diz respeito às necessidades administrativas; 
7. Acompanhar e gerenciar o recebimento de materiais no polo; 
8. Dialogar e trabalhar de forma integrada e colaborativa com o assistente à docência, os tutores e os alunos; 
9. Em parceria com o assistente à docência, atuar na organização de toda a estrutura de atendimento da 
tutoria presencial incluindo definição de horários e escala das sessões, coordenação, aplicação das avaliações 
e atividades presenciais e posterior acompanhamento; 
10. Orquestrar junto as IPES presentes no polo, a distribuição e o uso das instalações para a realização das 
atividades dos diversos cursos; 
11. Articular com os respectivos sistemas dos municípios de atuação do polo as ofertas e reofertas dos editais 
vigentes; 
12. Planejar, em conjunto com as IPES, a edição e reedição de cursos; 
13. Realizar eventos acadêmicos e de integração do polo à comunidade; 
14. Conhecer a estrutura de funcionamento do polo e das IPES atuantes no mesmo; 
15. Participar das atividades de capacitação e atualização conforme a competência de cada ator; 
16. Elaborar e encaminhar à UFCA/CEAD, COAP/DED/CAPES e as IPES relatórios periódicos de acordo com 
definições da Diretoria de Educação a Distância - DED; 
17. Relatar problemas enfrentados pelos alunos ao coordenador de curso e à Capes; 
18. Organizar, a partir de dados das IPES presentes no polo, calendário acadêmico e administrativo que 
regulamente as atividades nos diversos cursos; 
19. Receber e prestar informações no que couber aos órgãos do MEC ou correspondente no caso de polos 
estaduais; 
20. Promover ações de permanência dos estudantes no curso visando o aproveitamento e a diminuição da 
evasão; 
21. Participar e colaborar com o processo de acolhimento dos alunos nos Polos UAB; 
22. Estabelecer contato permanente com os alunos, divulgando as ações sob sua responsabilidade no polo, 
buscando saber as suas dificuldades e razão de ausências, a fim de promover a sua permanência e 
aproveitamento no curso; 
23. Estar ciente do calendário e dos cronogramas das disciplinas e das atividades no polo a cada semestre; 
24. Articular-se com a UFCA/CEAD e DED/CAPES com o objetivo de realizar a gestão do polo de acordo com 
suas orientações. 
  
4. DO REGIME DE TRABALHO 
4.1 Função: Coordenador de Polo UAB 
4.2 Descrição das atividades: O Coordenador do polo é um profissional graduado que atuará no Polo com o 
apoio do Assistente à Docência, se existente, com o objetivo de administrar, zelar pela infraestrutura física 
do polo e dar suporte nas atividades de ensino, no acolhimento, manutenção dos alunos, redução da evasão, 
assim como assegurar o bom funcionamento do polo e manter diálogo com o mantenedor, Instituições 
Públicas de Ensino Superior - IPES e DED/CAPES, com o intuito de dar continuidade às atividades do Polo e 
ao Sistema Universidade Aberta do Brasil no Município ao qual pertence. 
4.3 Carga horária: Mínimo de 20 horas/semanais. 
4.4 Escala de trabalho: Segunda à sábado. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

464 

5.1 As inscrições ocorrerão no período das 00:00h do dia 24/03/2025 até as 23:59h do dia 14/04/2025, 
através de formulário digital disponível em https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3661 
5.2 A inscrição deverá ser feita por meio do preenchimento de Formulário de Inscrição disponível em 
https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3661, referente ao Edital e envio da documentação 
online no momento da inscrição. 
5.3 De acordo com o Decreto n° 8.727, de 28/04/2016, é facultada inscrição com o uso do nome social, nome 
pelo qual prefere ser chamado cotidianamente e que reflete sua identidade de gênero em contraste com seu 
nome oficialmente registrado. 
5.4 O(a) candidato(a) deverá, no momento da inscrição, realizar upload de arquivo com a documentação 
descrita abaixo, conforme solicitado no formulário de inscrição, no formato PDF, contendo frente e verso 
(quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato diverso do PDF. A 
inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará a imediata eliminação do(a) candidato(a): 
a) Cópia do Documento de identificação oficial com foto brasileiros (RG, CNH, Documento de Registro de 
Classe, Carteira Nacional de Trabalho ou Passaporte) ou RNE para estrangeiros; 
b) CPF ou comprovante de Situação Cadastral no CPF emitido em (https://www.gov.br/receitafederal/); 
c) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
d) Certificado de reservista ou atestado de alistamento militar, para brasileiros maiores de 18 (dezoito) anos, 
do sexo masculino. Dispensado para os candidatos que completaram 18 (dezoito) anos em 2024 e para 
àqueles com idade superior a 46 (quarenta e seis) anos ou que completará 46 anos em 2024; 
e) Cópia do Diploma de graduação (frente e verso); 
f) Comprovante de vínculo público (Termo de posse ou Declaração com validade de 30 (trinta) dias), conforme 
(Subitem 2.1. Inciso I); 
g) Comprovação de experiência mínima de 1 (um) ano no Magistério, comprovada através de declaração 
emitida por instituição de ensino com nome, carimbo, e identificação do emitente do documento 
comprobatório de atuação em que conste expresso o cargo “professor”, com as respectivas disciplinas 
lecionadas, período de atuação, conforme subitem 2.1. Inciso VI; 
h) Comprovante de residência em nome do candidato (emitido há pelo menos 90 dias da data de publicação 
deste edital) ou declaração preenchida pelo candidato conforme Anexo I; 
i) Termo de compromisso - Anexo II; 
j) Currículo Padrão Preenchido - Anexo III; 
k) Documentos comprobatórios para análise dos títulos e currículo. 
5.5 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos, sendo que após a realização da inscrição, o candidato não poderá alegar 
desconhecimento. 
5.6 A divulgação dos Resultados Parcial e Final das Inscrições (Deferidas e indeferidas) dos candidatos será 
realizada no site (https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes/) conforme cronograma (Quadro 2). 
5.7 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os atos deste edital 
(resultados parciais e finais, resultados de recursos, avisos, comunicados e outras informações), os quais 
serão sempre divulgados no site (https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-
educacao-a- distancia/editais-e-selecoes/). 
5.8 Será de total responsabilidade do candidato a veracidade das informações constantes no Formulário de 
Inscrição, bem como a anexação de toda a documentação exigida neste Edital. Caso verificada a não 
autenticidade das informações e documentos prestados, o candidato será eliminado do processo. 
5.9 Caso os documentos obrigatórios (todos do subitem 5.4) estejam ilegíveis, a inscrição será indeferida. Os 
documentos referentes às comprovações de Análise Curricular que estiverem ilegíveis não serão 
considerados para pontuação. 
5.10 O Centro de Educação a Distância (CEAD) não se responsabiliza por inscrições não recebidas em 
decorrência de erros de preenchimento do formulário de inscrição. 
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5.11 Em caso de indeferimento da inscrição, caberá recurso ao Centro de Educação a Distância (CEAD), nos 
prazos e locais estabelecidos no cronograma (Quadro 2) deste edital. 
5.12 Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de entrega ou juntada de documentos após a 
confirmação da inscrição. 
5.13 Verificada, a qualquer tempo, a existência de inscrição que não atenda a todos os requisitos 
estabelecidos neste edital, esta será cancelada. 
 
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E SEUS CRITÉRIOS 
6.1 Após o período de inscrição estipulado no subitem 5.1, a seleção dos candidatos será realizada por 
comissão formada por representantes do CEAD. 
6.2 Caso o candidato não envie corretamente a documentação estipulada no subitem 5.4 será 
automaticamente eliminado deste processo seletivo. 
6.3 Conforme a Portaria nº 309, de 27 de setembro de 2024, da Capes, para as modalidades de bolsa de 
Coordenadoria de Polo, em polos mantidos por IPES, os processos seletivos deverão priorizar a participação 
dos servidores efetivos do quadro da instituição, sendo admitida a ocupação de vagas não preenchidas por 
candidatos externos. 
6.4 O processo de seleção será composto por ETAPA ÚNICA de Análise Curricular. 
6.5 O presente certame que consta de uma ÚNICA ETAPA para a seleção dos candidatos, baseia-se, quanto a 
essa unicidade de etapa, na Portaria CAPES nº 102, de 10 de maio de 2019, na qual consta que inexiste 
autorização para que sejam inseridos no edital requisitos de seleção adicionais. 
6.6 Critérios para análise Curricular: 

DESEMPENHO /ATUAÇÃO PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU OU STRICTO SENSU PONTUAÇÃO 

I - Titulação (Máximo 15 pontos) Especialização/MBA (máximo 1 
certificado) 

 03 (três) pontos 

Mestrado (máximo 1 certificado)  05 (cinco) pontos 

Doutorado (máximo 1 certificado)  07 (sete) pontos 

II - Documento comprobatório de 
experiência atuante em Tutoria na 
Modalidade EaD e/ou presencial, 
Coordenação de Tutoria (Máximo 30 
pontos) 

2 pontos por ano de atuação com experiência comprovada. 

III - Documento comprobatório de 
experiência atuante em Docência na 
Modalidade EaD e/ou presencial 
(Máximo 30 pontos) 

3 pontos por ano de atuação com experiência comprovada. 

IV - Documento comprobatório de 
experiência em Coordenação de 
Polo UAB (Máximo 10 pontos) 

2 pontos por ano de atuação com experiência comprovada. 

V - Documento comprobatório de 
experiência em gestão escolar 
(coordenação pedagógica, direção 
escolar) em instituição de ensino da 
educação básica ou superior. 
(máximo de 10 pontos). 

1 ponto por ano de atuação com experiência comprovada. 

6.7 Nos itens referentes à experiência profissional do subitem 5.4, “G”, a pontuação será computada uma 
única vez quando o tempo de trabalho for concomitante. Solicita-se não enviar comprovação concomitante. 
No item referente a titulação, a pontuação será cumulativa. 
6.8 Os Diplomas ou Certidões de Conclusão de Mestrado ou Doutorado somente serão válidos quando os 
respectivos cursos forem reconhecidos pela CAPES/MEC, e observadas às normas que lhes regem a validade, 
entre as quais, se for o caso, as pertinentes ao respectivo registro. No caso dos certificados de especialização, 
somente serão validados aqueles cujas instituições sejam credenciadas pelo MEC e expedidos conforme 
legislação vigente. 
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6.9 Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos 
por instituições estrangeiras de educação superior e pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus 
países de origem poderão ser declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos 
em lei, mediante processo de revalidação ou reconhecimento, respectivamente, por instituição de educação 
superior brasileira, nos termos do disposto na Resolução CNE/CAPES nº 3, de 22.06.2016, publicada no DOU 
de 23.06.2016. 
6.10 A Análise Curricular valerá no máximo 95 (noventa e cinco) pontos, não havendo pontuação mínima 
para classificação. 
6.11 Os critérios de desempate são: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 
da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Maior tempo de experiência profissional na Educação a Distância; 
c) Maior tempo de experiência profissional no magistério; 
d) Horas de atividades voluntárias prestadas diretamente pelo(a) candidato(a) a IES ou básicas públicas, 
devidamente comprovadas; 
e) Maior idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento, exceto os 
enquadrados 
na alínea “a” deste subitem; 
f) Exercício da função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689/2008 do Código de Processo Penal); 
g) Sorteio. 
6.12 A divulgação do Resultado Parcial da Análise Curricular dos candidatos e do Resultado Final será 
realizada no site (https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-
distancia/editais-e- selecoes/) conforme cronograma (Quadro 2). 
6.13 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgação de todos os atos deste edital, 
avisos, comunicados e outras informações pertinentes a esse processo seletivo, os quais serão sempre 
afixados nos locais especificados no item anterior. 
 
7. DOS RECURSOS 
7.1 Será facultado ao(à) candidato(a) apresentar um único recurso, nas datas estabelecidas conforme 
cronograma (Quadro 2), devidamente fundamentado e obrigatoriamente seguindo o modelo proposto no 
Anexo IV. 
7.2 O recurso deverá ser interposto no endereço eletrônico: Enviar para o e-mail: cead@ufca.edu.br, nas 
datas estabelecidas conforme cronograma (Quadro 2), e segundo modelo Anexo IV. 
7.3 O(a) candidato deverá utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. Recursos 
inconsistentes ou que desrespeitem a comissão do CEAD serão indeferidos. 
7.4 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recurso ou recurso de recurso. 
7.5 Recursos encaminhados fora da data e horário estipulados não serão considerados. 
7.6 Caberá à comissão (CEAD) decidir pelo deferimento ou não do recurso apresentado pelo candidato. O 
resultado do Recurso será divulgado no site (https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-
de- educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/). 
7.7 Não serão analisados documentos enviados juntamente com os recursos. 
7.8 Não serão apreciados os recursos intempestivos e sem fundamentação técnica, ou que não guardem 
relação com o objeto desta seleção. 
 
8. DA CONVOCAÇÃO 
8.1 A UFCA será a Instituição responsável pela homologação dos cadastros dos candidatos no sistema 
(SISUAB/UFCA) e pela elaboração de ofício para encaminhamento da documentação para a CAPES quando 
cabível. 
8.2 Todos os candidatos deverão indicar a UFCA como Instituição homologadora no SISUAB, quando cabível. 
8.3 Após a convocação, o candidato selecionado deverá entregar a seguinte documentação no CEAD: 
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a) Formulário de cadastramento de bolsista preenchido, devidamente assinado e com reconhecimento de 
firma em cartório; 
b) RG e CPF (cópia acompanhado do original para devida autenticação); 
c) Comprovante de residência (atualizado) ou declaração de residência Anexo I - (cópia acompanhado do 
original para devida autenticação); 
d) Comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 
e) certificado de reservista ou certificado de dispensa de incorporação, para os candidatos do sexo masculino 
(cópia acompanhado do original para devida autenticação); 
f) Currículo Padrão – Modelo CAPES – Anexo III; 
g) Comprovante de vínculo público (Termo de posse ou Declaração com validade de 30 (trinta) dias), 
conforme subitem 2.1. Inciso I (cópia acompanhado do original para devida autenticação); 
h) Cópia dos contracheques dos últimos três meses emitidos pela instituição da qual possui vínculo; 
i) Comprovantes e diplomas apresentados na prova de títulos, (cópia acompanhado do original para devida 
autenticação); 
j) Documento comprobatório de experiência no magistério, conforme subitem 2.1. Inciso VI (cópia 
acompanhado do original para devida autenticação); 
k) Termo de compromisso - Anexo II. 
8.4 A não observância dos prazos e procedimentos a serem adotados pelos candidatos convocados, ensejará 
sua substituição pelo próximo mais bem classificado. 
 
9. DAS VAGAS E DO PAGAMENTO DA BOLSA 
9.1 O presente edital visa à seleção para a função de Coordenador de Polo no Polo UAB associado à UFCA no 
Estado do Ceará, conforme quadro 3: 

Quadro 3 – Vagas para Coordenador de Polo de Apoio Presencial 

Polo Vagas 

Crato 1 + CR 

9.2 Após a seleção, o nome do(a) candidato(a) aprovado(a) será encaminhado para a coordenação UAB da 
UFCA para homologação. 
9.3 Os(as) candidatos(as) classificados(as) além das vagas ofertadas, irão compor o quadro de classificáveis 
do cadastro de reserva. 
9.4 A Bolsa de Coordenador(a) de polo UAB será de R$ 1.550,00 (um mil e quinhentos e cinquenta reais), 
conforme Portaria nº 309, de 27 de setembro de 2024, da Capes, podendo, todavia, o valor da bolsa ser 
alterado caso haja Publicação de nova Portaria CAPES versando sobre o assunto. 
9.5 Para recebimento da bolsa o(a) candidato(a) deverá apresentar toda a documentação exigida. 
9.6 As bolsas do Sistema UAB não poderão ser acumuladas com bolsas cujo pagamento tenha por base a Lei 
nº 11.273/2006, Portaria nº 183, de 21 de outubro de 2016 e com outras bolsas concedidas pela CAPES, CNPq 
ou FNDE, exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria. 
9.7 É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
9.8 O(a) bolsista contratado(a) poderá ser desligado(a) do programa a qualquer tempo, garantindo-se a ampla 
defesa e o contraditório, por solicitação, por deixar de cumprir com as atividades pertinentes à função, por 
conduta inadequada, por indisponibilidade de tempo para o exercício das atividades, por indisponibilidade 
de recursos financeiros provenientes da CAPES. 
9.9 A UFCA/CAPES poderá, de forma fundamentada, suspender o pagamento das bolsas sempre que ocorram 
situações que permitam a adoção da providência. 
9.10 As atividades desenvolvidas não geram, em qualquer hipótese, vínculo empregatício, e o(a) bolsista 
poderá ser desvinculado(a) a qualquer momento por interesse da UFCA/CAPES. 
9.11 Dúvidas e informações sobre o processo seletivo deverão ser encaminhadas somente através do e-mail 
(cead@ufca.edu.br). 
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10. DO DESLIGAMENTO DO(A) BOLSISTA 
10.1 O(a) professor(a) formador(a) que solicitar desligamento deixará de receber, automaticamente, a bolsa 
concedida pela UAB/Capes a partir data do desligamento. 
10.2 Os bolsistas professores(as) formadores(as) poderão ser desligados, garantido a ampla defesa e o 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Término do termo de compromisso e não renovação; 
b) indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
c) Desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do curso/polo ou infração de natureza ética; 
d) Redução do número de bolsistas aprovados pela CAPES; 
e) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
f) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a Lei n. 11.273/2006 e 
Portaria CAPES n. 183/2016; 
g) Quando não comprovada a compatibilidade de horário e ausência de prejuízo à Instituição, em casos de 
acúmulo lícito de cargo ou função; 
h) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do Sistema UAB; 
i) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no Programa da Universidade Aberta do Brasil. 
10.3 É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB, referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
10.4 A UFCA-UAB, realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
descritas nos Termos de Compromisso dos Bolsistas, elaborados e assinados pelos bolsistas, com base nas 
disposições e modelos oficiais da CAPES/UAB, utilizando-os como referência para a realização da autorização 
e/ou suspensão do pagamento de bolsas. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 A inscrição do candidato ao presente processo seletivo implicará o conhecimento das instruções 
contidas neste Edital e que expressamente concorda com os seus termos. 
11.2 O candidato que prestar informação falsa ou inexata, em qualquer documento, ainda que verificada 
posteriormente, será excluído do processo seletivo e, caso tenha sido aprovado, será comunicado o ocorrido 
à UFCA/CAPES para realizarem os procedimentos cabíveis. 
11.3 Os candidatos classificados serão chamados quando se caracterizar a necessidade efetiva pela 
UFCA/CAPES. 
11.4 O processo seletivo terá validade de 4 (quatro) anos, a partir da data da publicação de seu resultado. 
11.5 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas o encaminhamento da documentação do candidato 
à UFCA/CAPES, ficando a concretização do cadastramento condicionada à observância das disposições legais 
pertinentes, do interesse e conveniência da CAPES. 
11.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todas as informações relativas 
ao processo seletivo regido por esse Edital. 
11.7 Em qualquer etapa do processo seletivo será excluído o candidato que utilizar meio fraudulento, meio 
ilícito, proibido ou extrapolar qualquer prazo estabelecido neste edital. 
11.8 É vedada a atuação do(a) coordenador(a) no mesmo polo em que porventura esteja vinculado(a) como 
discente dos cursos a distância ofertados no polo pelo Sistema UAB em conjunto com a UFCA. 
11.9 Os casos omissos serão decididos pelo Centro de Educação a Distância (CEAD). 
11.10 O pagamento da bolsa está condicionado à entrega do Termo de Compromisso do Bolsista pelo(a) 
professor(a) formador(a) ao Centro de Educação a Distância – (CEAD-UAB), anteriormente ao início da sua 
atuação efetiva, devidamente preenchido e com a assinatura reconhecida, presencialmente, em cartório. O 
pagamento da bolsa fica ainda condicionado ao envio pela UFCA para as fontes pagadoras, da confirmação 
mensal das atividades do(a) bolsista. 
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11.11 A bolsa poderá ser suspensa a qualquer tempo para os servidores efetivos da UFCA que estiverem 
afastados para participar de Programa de Pós-Graduação, salvo se as atividades como tutor, não venham a 
ser exercidas em horários do exercício do cargo efetivo; 
11.12 Anteriormente ao cancelamento da bolsa e/ou do desligamento do programa, conforme cada caso, 
será garantido ao(a) bolsista a concessão de direito ao contraditório e ampla defesa, sendo que o pagamento 
será suspenso durante esse período. 
11.13 O pagamento das bolsas será efetuado pela CAPES, de acordo com as disposições da Instrução 
Normativa CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017. 
11.14 O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
11.15 O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o processo seletivo, e ainda, após 
contratação como tutor(a), para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 
11.16 Nenhum candidato poderá alegar, em tempo algum, desconhecimento das instruções contidas no 
presente Edital; 
11.17 As despesas com a execução das ações previstas neste Edital correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, observados os limites de movimentação, 
empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. (Redação dada pela Lei nº 11.947, 
de 2009); 
11.18 Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
motivação e igualdade; 
11.19 Após a seleção e conforme decisão da Comissão de Seleção (CEAD), poderá a nominata dos candidatos 
selecionados ser submetida à área de RH (PROGEP) da UFCA, com vistas que seja atestada a disponibilidade 
funcional e horária do servidor para exercer a função de bolsista; 
11.20. A UFCA não se responsabilizará por solicitações de inscrição via internet não efetivadas por motivos 
de ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores 
que impossibilitem a transferência dos dados e arquivos. 
11.21 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção (Centro de Educação a Distância - CEAD, 
da Universidade Federal do Cariri (UFCA) do Edital. 
11.22 Anexos: 
 
ANEXO I - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 
ANEXO III - CURRÍCULO PADRÃO PARA COORDENADOR DE POLO UAB ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ANEXO V – ENDEREÇO DO POLO – CRATO-CE 
 

Juazeiro do Norte/CE, 21 de março de 2025. 
 
 
 

Diretor do Centro de Educação a Distância (CEAD-UFCA) 
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EDITAL Nº 07/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, PARA 
CADASTRO DE RESERVA, DA UFCA, NO ÂMBITO DO SISTEMA UAB. 

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
 
Eu,____________________________________________________________________________________, 
portador (a) do RG nº________________________ expedido em___________________ , pelo 
___________________inscrito(a) no CPF/MF sob o nº__________________________, declaro, para os 
devidos fins de comprovação de residência, sob penas da Lei (art.2º da Lei 7.115/83), que sou residente e 
domiciliado na ___________________________________________, nº________ , 
complemento_________________ , bairro _________________, CEP_________________ , na cidade 
de______________________, Estado__________________________. 
 

Declaro ainda, estar ciente de que declaração falsa pode implicar a sanção penal prevista no art. 299 
do Código Penal, in verbis: 

“Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, 
criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

 
Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 

3 (três) anos, se o documento é particular” 
 
 
 

(cidade)_________________________ ,de_________ de 2025. 
 
 
 
 

Assinatura do declarante 
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EDITAL Nº 07/2025 CEAD/UFCA 
SELEÇÃO DE COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, PARA 

CADASTRO DE RESERVA, DA UFCA, NO ÂMBITO DO SISTEMA UAB. 
ANEXO II – TERMO DE COMPROMISSO 

 
Declaro, para os devidos fins, que 

eu,_____________________________________________________________________________________
_____________________________________________________, nacionalidade _____________________, 
endereço_________________________________________________________________, nº________ do 
RG_____________________________ e CPF__________________________, candidato (a) à vaga como 
bolsista no âmbito da UFCA/Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB tenho ciência das obrigações 
inerentes à qualidade de Coordenador de Polo, no que diz respeito ao cumprimento mínimo de 20 (vinte) 
horas presenciais semanais. 
 

Nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas: 
 
I - Destinar, diariamente, no mínimo um turno de 4 (quatro) horas de atividades pedagógicas e 

administrativas no polo, priorizando os horários de maior fluxo de alunos; 
II – Não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa com recursos 

do FNDE, CAPES e CNPq conforme Portarias nº 183, de 21 de outubro de 2016, Portaria nº 15, de 23 de 
janeiro de 2017 e Portaria nº 139, de 13 de julho de 2017. 

 
A inobservância dos requisitos citados acima implicará o cancelamento da bolsa.  
 
Local e data:________________________________________________   
 
 

Assinatura da (o) candidata (o) 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

472 

 
EDITAL Nº 07/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, PARA 
CADASTRO DE RESERVA, DA UFCA, NO ÂMBITO DO SISTEMA UAB. 

ANEXO III - CURRÍCULO PADRÃO PARA COORDENADOR DE POLO UAB 
 

Município do Polo UAB: CRATO UF: CEARÁ 

Nome completo: 

Função: COORDENADOR DE POLO 

Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino CPF: 

Logradouro: 

Complemento: Número: 

Bairro: CEP: 

Município: UF: 

Telefone residencial: ( ) Telefone comercial: ( ) 

E-mail: E-mail alternativo: 

 
Ocupação Atual 

Instituição: 

Cargo/Função: 

Vínculo a partir de: 

Principais atividades: 

Professor concursado da rede 
pública? 

( ) Sim Experiência no magistério: 

( ) Não (  ) ano(s) 

 

Formação Acadêmica 
Graduação 

Instituição: 

Curso: 

Término em: 

Instituição: 

Curso: 

Término em: 

 
Pós-Graduação 

Instituição: 

Curso: 

Término em: 

Instituição: 

Curso: 

Término em: 

Instituição: 

Curso: 

Término em: 

 

Experiência Profissional 
Dê preferência para atividades profissionais relacionadas a educação ou gestão 

Instituição: 

Cargo/Função: 

Período: 

Principais atividades: 

Instituição: 

Cargo/Função: 

Período: 

Principais atividades: 
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Instituição: 

Cargo/Função: 

Período: 

Principais atividades: 

Instituição: 

Cargo/Função: 

Período: 

Principais atividades: 

 

Experiência no Magistério 
Instituição: 

Cargo/Função: 

Tempo de Experiência: 

Principais atividades: 

 

Conhecimentos em Informática 
Processamento de texto Básico Mediano Avançado 

Planilhas eletrônicas Básico Mediano Avançado 

Navegação na internet Básico Mediano Avançado 

Ambiente Moodle Básico Mediano Avançado 

Outros: 

 

Observações e Comentários 
 

 

 

 
Responsabilizo-me, sujeito às penas da lei, pela veracidade das informações prestadas. 
 
Data:______/______/______  
Assinatura: _____________________________________________________ 
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EDITAL Nº 07/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, PARA 
CADASTRO DE RESERVA, DA UFCA, NO ÂMBITO DO SISTEMA UAB. 

ANEXO IV – FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
Eu___________________________________________________________________________, portador(a) 
do documento de identidade nº__________________________ inscrito(a) no CPF nº__________________, 
apresento recurso junto esta Comissão do Processo Seletivo Simplificado Nº 012/2023. 
 
Objeto da Contestação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Os argumentos são: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Documentos anexos: 
 

__________________________(Cidade),______de ______________de 2025. 
 
 
 

Assinatura do Candidato. 
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EDITAL Nº 07/2025 CEAD/UFCA 
SELEÇÃO DE COORDENADOR DE POLO DE APOIO PRESENCIAL, DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, PARA 

CADASTRO DE RESERVA, DA UFCA, NO ÂMBITO DO SISTEMA UAB. 
ANEXO V – ENDEREÇO DO POLO – CRATO-CE 

 
UAB. 
EDITAL CEAD/UFCA – 07/2025. 
POLO DE APOIO PRESENCIAL DO SISTEMA UAB, NA UFCA/CAMPUS CRATO. 
 
ENDEREÇO: 
RUA ÍCARO DE SOUSA MOREIRA, S/N, BAIRRO BARRO BRANCO. CEP: 63.130-025. CRATO-CEARÁ. 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA 
SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO AGROPECUÁRIA 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
 
A Comissão de Seleção deste certame, instituída pela Portaria 05 de 26 de Fevereiro de 2025, do Centro de 
Educação a Distância (CEAD), com base no Estatuto e no Regimento da instituição, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que estarão abertas as inscrições para seleção de ampla concorrência destinada à criação 
de cadastro de reserva para PROFESSOR FORMADOR, na qualidade de bolsista UAB/Capes/UFCA para atuar 
no curso: PÓS-GRADUAÇÃO: ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO AGROPECUÁRIA (EGEAGRO), do PROGRAMA 
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB/ Capes). A seleção é contemplada pela Portaria Capes nº 309, de 27 
de setembro de 2024, da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), para cursos 
na modalidade a distância, nos termos das leis federais (Lei nº 8.405, de 5 de janeiro de 1992; Lei n° 9.394 de 
20 de dezembro de 1996; Lei n° 11.273, de 6 de fevereiro de 2006; Lei nº 11.502, de 11 de julho de 2007; Lei 
nº 12.772, de 28 de dezembro de2012; Lei n° 13.005, de 25 de junho de 2014), do Decreto n° 5.800, de 8 de 
junho de 2006; Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e dos dispositivos normativos da Capes Instrução 
Normativa n° 1, de 01 de outubro de 2024, além das normas estabelecidas neste Edital. Outras normas: 
Portaria Normativa GR/UFCA nº 50, de 25 de agosto de 2022; Lei nº 12.826, de 5 de junho de 2013; Portaria 
nº 610, de 25 de abril de 2022 e Plano Nacional de Educação para o decênio 2014/2024, instituído pela Lei 
nº 13.005/2014. 
Justifica-se o presente certame, inicialmente, como uma das medidas institucionais visando contribuir ao 
atingimento da Meta 12 do Plano Nacional de Educação – PNE para a Educação Superior: Elevar a taxa bruta 
de matrícula na Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, 
assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% das novas matrículas, no segmento 
público. Visando essa meta, temos que a UFCA, criada pela Lei nº 12.826, de 5 de junho de 2013 e localizada 
em uma região de grande riqueza natural e cultural no sul do Ceará (a 500 km da capital, Fortaleza) passou, 
a partir do seu Plano de Desenvolvimento Institucional, a inserir em suas ações a oferta de ensino na 
modalidade a distância, através da institucionalização da mesma. A Portaria nº 610, de 25 de abril de 2022, 
da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES/MEC) tornou público o 
credenciamento da Universidade Federal do Cariri - UFCA, para a oferta de cursos superiores na modalidade 
a distância. Essas normativas institucionais possibilitaram o início de ofertas de cursos de graduação e pós- 
graduação pela Instituição. Tem-se, portanto, que a adesão ao Edital 09/22 da UAB compõe rol das primeiras 
iniciativas que buscam efetivar os objetivos institucionais da UFCA na modalidade EaD, destacando-se que a 
UFCA terá por objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa nas diversas áreas do conhecimento 
e promover a extensão universitária, caracterizando sua inserção regional mediante atuação multicampi. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 São requisitos para participar deste processo seletivo: 
I. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente; 
II. Desejável formação e titulação mínima nas áreas especificadas no Anexo II deste edital; 
III. Ter acesso à internet de forma contínua e conhecimento para utilizar as ferramentas tecnológicas; 
IV. Disponibilidade de no mínimo 20 (vinte) horas semanais para desenvolver atividades que competem ao 
professor-formador, inclusive aos sábados; 
V. Disponibilidade, quando solicitado, para viagens aos polos de apoio presencial localizado no interior do 
Estado do Ceará; 
VI. Possuir titulação mínima/exercício no magistério, conforme Portaria Capes nº 309/2024. Os valores das 
bolsas a serem pagos estão relacionados no Quadro a seguir: 
 

Quadro I – Titulação exigida e Remuneração do Professor Formador Bolsista 
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Função Titulação Mínima/Exercício no Magistério 
Superior 

Remuneração 

Professor Formador Experiência docente de, no mínimo, 1 (um) 
ano no nível superior e titulação mínima de 
Mestre 

R$ 1.850,00 
(Um mil e oitocentos e cinquenta 
reais) 

 
a) A vigência das bolsas referidas na alínea e Quadro anterior é restrita ao período de execução do curso ou 
programa aprovado a partir dos editais do Sistema UAB/Capes. 
1.2 Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3 Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
1.4 Para concorrer à reserva de vaga para candidato pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no 
ato da inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 meses, assinado por 
médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
1.5 O candidato que concorrerá a reserva de vagas preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração. Essa autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade 
e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na identificação por terceiros 
da condição autodeclarada. 
1.6 O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para este fim, 
conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com o 
Cronograma de Eventos (Anexo I). 
1.7 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
1.8 Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos classificados 
que se torne bolsista ou excedente, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observando-se à ordem de classificação e prioridade. 
 
2. DAS FUNÇÃO E ATIVIDADES 
2.1 As atividades a serem desempenhadas pelo Professor Formador, selecionado neste edital são: 
a) Elaborar o material on-line (atividades, videoaulas, materiais complementares) para a disciplina, utilizando 
a Matriz de Planejamento e as avaliações (regular, segunda chamada e final); 
b) Gravar as videoaulas em estúdio, preferencialmente da UFCA, ou em local apropriado, resguardada a 
qualidade; 
c) Entregar a Matriz de Planejamento, avaliações e vídeo aulas com no mínimo 30 (trinta) dias de 
antecedência da oferta da disciplina, de acordo com o calendário acadêmico; 
d) Respeitar a padronização do planejamento das disciplinas ofertadas on-line no Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (AVA-Moodle); 
e) Produzir material on-line tendo como suporte a ementa da disciplina, o livro didático (se houver) e o Plano 
de Ensino; 
f) Participar de cursos de capacitação para professor formador e de reuniões acadêmicas, quando solicitado 
pela coordenação de curso e pela Universidade Aberta do Brasil (UAB/Capes); 
g) Orientar, acompanhar e subsidiar os tutores presenciais e a distância no exercício da docência no ambiente 
virtual de aprendizagem, bem como acompanhar os alunos no processo de aprendizagem; 
h) Realizar e participar de formações presenciais ou por meio de webconferência com os tutores, antes do 
início da disciplina; 
i) Acessar e manter regularidade de acesso no AVA e retornar às solicitações dos tutores e alunos no prazo 
máximo de 24 horas; 
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j) Elaborar relatório final com resumo dos trabalhos realizados pelos tutores no AVA; 
k) Informar à Coordenação do Curso sobre eventuais problemas e/ou dúvidas surgidas no exercício da função; 
l) Participar de reuniões agendadas pela coordenação; 
m) Analisar o desempenho dos alunos após realização das avaliações presenciais e gerar relatório situacional 
dos discentes; 
n) Lançar notas das avaliações regulares e de segunda chamada, em prazo máximo de 2 (dois) dias úteis da 
data do recebimento do Mapa de Notas; 
o) Corrigir e lançar notas das avaliações finais; 
p) Consolidar a disciplina após avaliação final; 
q) Corrigir atividades virtuais e presenciais dos cursistas que solicitarem revisão de nota; 
r) Apresentar ao coordenador de curso, ao final da disciplina ofertada, relatório do desempenho dos 
estudantes e do desenvolvimento da disciplina; 
s) Disponibilidade para viajar aos polos, quando solicitado; 
t) Compor o Núcleo Docente Estruturante (NDE) e o Colegiado de Curso por um período mínimo de 01 (um) 
ano, caso necessário, mesmo não estando mais recebendo bolsas para a função; 
u) Analisar requerimentos dos discentes pertinentes à disciplina; 
v) Coordenar o grupo de tutores da disciplina, traçar as estratégias metodológicas. Supervisão das salas 
mediadas pelos tutores com o objetivo de certificar se a movimentação e nível de interação estão adequados; 
w) Verificar se os tutores oferecem feedback aos alunos que permitam a avaliação continuada; 
x) Acompanhar o desenvolvimento e a aprendizagem por meio da orientação, estímulo e percepção das 
atividades exercidas pelos tutores; 
y) Verificar semanalmente se todas as atividades postadas foram corrigidas; 
z) Reabrir atividades nos casos de prorrogação, caso o aluno apresente justificativa; 
aa) Entregar relatório de tutoria, ao finalizar a unidade. 
  
3. DA ÁREA DE FORMAÇÃO DESEJADA 
3.1 Os candidatos deverão ter formação e habilitação de acordo com as disciplinas escolhidas a ministrar e 
em conformidade com o Anexo II. 
3.2. Conforme a formação e habilitação, o(a) candidato(a) poderá se inscrever em até 2 (duas) disciplinas 
específicas para o curso, indicando essa escolha no formulário de inscrição 
(https://forms.ufca.edu.br/search- form?id_formulario=3665), de acordo com o Anexo II deste Edital. 
 
4. DA INSCRIÇÃO 
4.1 A inscrição será realizada, gratuitamente, exclusivamente via Internet, no formulário eletrônico de 
inscrição https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3665 das 00h10min do dia 24 de março até 
23 de abril de 2025 às 23h59min, observando o horário local. Não serão aceitas inscrições por e-mail ou 
qualquer outra forma diferente da prevista neste Edital. 
4.2 Caso o candidato preencha duas vezes o formulário de inscrição, será considerada apenas o último envio 
após verificação de hora e data. Todos os dados disponibilizados/enviados em inscrição anterior à mais 
recente, serão eliminados/desconsiderados. 
4.3 O candidato deverá, no momento da inscrição, preencher as informações solicitadas no formulário 
eletrônico de inscrição e realizar o envio (upload) de arquivo com a documentação e ordem descrita abaixo, 
em um arquivo único no formato PDF (caso exceda 10 megas o tamanho do arquivo: Dividir em até 4 arquivos 
PDF’s) contendo frente e verso (quando houver). Não será aceita documentação incompleta, nem em outro 
formato diverso do PDF. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará na imediata 
eliminação do candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Comprovação da formação exigida; 
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c) Para comprovar perfil de Professor Formador, apresentar titulação mínima de mestrado por meio de 
diploma universitário reconhecido pelo Ministério da Educação - MEC, além de experiência docente de no 
mínimo 01 (um) ano no ensino superior. A comprovação de docência deve ser realizada por meio de 
declaração ou registro de trabalho em carteira profissional (CTPS) com folha de rosto contendo dados e foto 
do candidato. As declarações deverão vir em papel timbrado da Instituição declarante, apresentando o NOME 
do (a) candidato (a), a data de início, de finalização de docência na instituição. Serão aceitos, ainda, 
contracheques que tragam a data de início do efetivo trabalho docente do(a) candidato(a) se o(a) mesmo(a) 
estiver vinculado a instituição emitente do documento. Este deverá apresentar a data do mês corrente 
coincidente com o período da seleção ou, no máximo, do mês anterior à mesma; 
d) Comprovante de vinculação como servidor efetivo da UFCA (cópia do termo de posse, junto com 
declaração da chefia imediata - modelo disponível no Anexo V deste Edital); ou Comprovante de vinculação 
como professor substituto da UFCA (comprovante expedido pela Progep-UFCA ou Unidade Acadêmica, 
constando o período em que atuou); ou Comprovante de vinculação como docente externo (cópia do termo 
de posse ou equivalente). Para fins de atendimento ao item 5.1 deste edital; 
e) Comprovante de residência atual; 
f) Certificado de reservista ou certificado de dispensa de incorporação, para os candidatos do sexo masculino; 
g) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
h) Currículo Lattes (link do currículo para acesso na plataforma do CNPq); 
i) Documentos comprobatórios para a análise de títulos, considerando o subitem 5.3; 
j) Declaração de disponibilidade de tempo, preenchida conforme modelo apresentado no Anexo IV; 
k) Declaração de Capacidade Técnica e Disponibilidade para a Função (Anexo V); 
l) Para servidores da UFCA, declaração da chefia imediata (modelo disponível no Anexo VI deste Edital) na 
qual seja informada a carga horária mínima do servidor, ratificada pelo subitem 10.14 deste Edital 
(permanece a exigência do cumprimento de 20 (vinte) horas semanais em horário distinto da jornada de 
trabalho do servidor na UFCA); 
m) Os diplomas de graduação ou certificados de pós-graduação (stricto sensu – mestrado e/ou doutorado) 
expedidos no exterior deverão conter o carimbo de revalidação de uma instituição de ensino superior (IES) 
brasileira, devidamente reconhecida pelo MEC. Essa exigência não se aplica a certificado de pós- graduação 
lato sensu (especialização); 
n) A inscrição será efetivada com o envio dos documentos mencionados no subitem 5.4 deste Edital; 
o) O candidato será eliminado caso seja constatada a ausência de quaisquer desses documentos, e/ou 
constatado o preenchimento incorreto dos anexos solicitados; 
4.4 Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 1.4 deste Edital. A 
Comissão de Seleção deste Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
4.5 Uma autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que 
irão concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo VIII); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo IX). 
4.6 Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico- 
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo VII, VIII, 
IX e X, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 1.6 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
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4.7 Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 4.4, 4.5 ou 4.6 deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
4.8 A documentação que não estiver legível não será considerada para efeitos de pontuação na prova de 
títulos; 
4.9 As informações que não estiverem devidamente comprovadas não serão consideradas para efeitos de 
pontuação na prova de títulos; 
4.10 O candidato que não apresentar a documentação exigida será eliminado do processo seletivo; 
4.11 Não será aceita, em qualquer hipótese, a realização de entrega ou juntada de documentos após a 
confirmação da inscrição; 
4.12 A Comissão de Seleção deste edital não se responsabilizará pelas inscrições realizadas fora dos prazos 
ou que não respeitem a ordem e as etapas do processo seletivo, de modo a comprometer a finalização da 
inscrição via sistema. 
 
5. ETAPAS DO PROCESSO, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
5.1 Os candidatos serão distribuídos em três categorias, que constituirão critério de prioridade para 
convocação, na seguinte ordem: 
a) 1º – Docentes efetivos da UFCA; 
b) 2º – Docentes substitutos da UFCA (em atividade ou que exerceram em período anterior de até 1,5 (um 
ano e meio) ano na UFCA da publicação deste edital); 
c) 3º – Docentes externos. 
5.2 Conforme a Portaria Capes nº 309/2024, para a modalidade de bolsa de Professor Formador, este 
processo seletivo confere prioridade aos docentes concursados da UFCA, ou seja, somente se os docentes da 
UFCA não tiverem preenchido as vagas é que serão convocados os demais candidatos classificados. 
5.3 A seleção será composta de uma etapa única (análise de currículo) de caráter classificatório, a ser 
realizada pela Comissão de Seleção deste Edital, obedecendo à pontuação especificada no anexo III: 
5.4 Para comprovação e obtenção da pontuação na análise curricular, o candidato deverá anexar ao 
formulário de inscrição, juntamente com a documentação descrita no subitem 6.6 deste Edital, os 
documentos listados a seguir (na extensão .PDF): 
a) Certificado de capacitação de professor formador ou de docência em EaD (se houver); 
b) Certificado de pós-graduação lato sensu - especialização (se houver); 
c) Diploma de pós-graduação stricto sensu - mestrado (se houver); 
d) Diploma de pós-graduação stricto sensu - doutorado (se houver); 
e) Comprovante de experiência docente no ensino a distância (se houver); 
f) Comprovante de experiência docente no ensino presencial (se houver); 
g) Cursos de Formação em Tutoria em EaD, com carga horária mínima de 30h; 
h) Cursos voltados para a EaD, com carga horária mínima de 30h. 
5.5 Os documentos digitalizados deverão conter frente e verso, quando for o caso; não serão aceitos, sob 
nenhuma hipótese, documentos incompletos. 
5.6 A experiência docente será comprovada por meio de declaração ou registro de trabalho em carteira 
profissional (Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS), com folha de rosto contendo dados e foto do 
candidato. 
5.7 Para efeito de comprovação de tempo de serviço, as declarações deverão vir em papel timbrado da 
instituição declarante, apresentando o NOME do candidato, as datas de início e de finalização do período de 
docência na instituição, quando for o caso. Serão aceitos, ainda, contracheques que tragam a data de início 
do efetivo trabalho docente, se o candidato estiver vinculado à instituição emitente do documento (no 
contracheque deverá constar a data do mês corrente coincidente com o período da seleção ou, no máximo, 
do mês anterior a esta). Não serão aceitos, para fins de comprovação de tempo de magistério, ata de 
nomeação em concurso público, declaração, termo de posse ou páginas de Diário Oficial que não tragam de 
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maneira clara as informações exigidas neste subitem. Também não serão aceitas, sob nenhuma hipótese, 
declarações de monitoria ou estágio de docência, ainda que sejam expedidas por uma instituição de ensino 
superior (IES). 
5.8 Os diplomas de graduação ou certificados de pós-graduação (stricto sensu – mestrado e/ou doutorado) 
expedidos no exterior deverão conter o carimbo de revalidação de uma instituição de ensino superior (IES) 
brasileira, devidamente reconhecida pelo MEC. Essa exigência não se aplica a certificado de pós-graduação 
lato sensu (especialização). 
5.9 Em caso de empate, serão observados os seguintes critérios para classificação: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 27 
da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
b) Permanecendo o empate, classificar-se-á o candidato que comprovar maior tempo de experiência em 
ensino a distância; 
c) Persistindo ainda o empate, considerar-se-á selecionado o candidato que comprovar maior tempo de 
docência no magistério presencial; 
d) Maior idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do nascimento, exceto os 
enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
e) Exercício da função de jurado (conforme art. 440 da Lei nº 11.689/2008 do Código de Processo Penal); 
f) Sorteio. 
5.10 O resultado final da seleção será dado com base na pontuação obtida na análise de currículo, 
constituindo duas listas de classificados por código de disciplina, correspondentes às categorias descritas no 
subitem 5.1 deste Edital. 
 
6. DA CONVOCAÇÃO DOS SELECIONADOS 
6.1 A convocação será feita por e-mail e obedecerá ao critério de prioridade descrito no subitem 5.1 deste 
Edital. 
6.2 O processo de convocação será realizado por e-mail, em momento oportuno, e o candidato convocado 
terá até 2 (dois) dias úteis para responder à Coordenação-Geral da UAB, CEAD/UFCA ou coordenação de 
curso, informando sobre seu interesse e sobre sua disponibilidade para assumir a função pretendida. A não 
manifestação do candidato implicará a sua recolocação no quadro de reserva, ocupando a última posição 
disponível. Nesse caso, o candidato classificado na posição subsequente será contactado. 
6.3 Os candidatos selecionados deverão passar por um processo formativo on-line, de acordo com as 
necessidades e condições disponibilizadas pelo CEAD/UFCA. As informações referentes a essa formação serão 
disponibilizadas para os selecionados em momento oportuno. 
6.4 No momento da convocação, o Professor Formador não poderá estar vinculado a nenhum programa do 
qual seja beneficiado de bolsa, conforme Lei n° 11.273/2006 que proíbe o acúmulo das bolsas. 
6.5 O(a) Professor(a) Formador(a) que não atuar no decorrer da primeira semana da disciplina do módulo, 
será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, e substituído pelo próximo Professor 
Formador do banco de reserva. 
6.6 O candidato que, no ato da convocação, não apresentar a documentação completa exigida no item 4, não 
poderá ser vinculado ao Sistema Capes. 
6.7 O pagamento da bolsa está condicionado à entrega do Termo de Compromisso do Bolsista pelo(a) 
professor(a) formador(a) ao Centro de Educação a Distância – (CEAD-UAB), anteriormente ao início da sua 
atuação efetiva, devidamente preenchido e com a assinatura reconhecida, presencialmente, em cartório. O 
pagamento da bolsa fica ainda condicionado ao envio pela UFCA para as fontes pagadoras, da confirmação 
mensal das atividades do(a) bolsista. 
6.8 A bolsa poderá ser suspensa a qualquer tempo para os servidores efetivos da UFCA que estiverem 
afastados para participar de Programa de Pós-Graduação, salvo se as atividades como tutor, não venham a 
ser exercidas em horários do exercício do cargo efetivo; 
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6.9. Anteriormente ao cancelamento da bolsa e/ou do desligamento do programa, conforme cada caso, será 
garantido ao(a) bolsista a concessão de direito ao contraditório e ampla defesa, sendo que o pagamento será 
suspenso durante esse período. 
6.10 O pagamento das bolsas será efetuado pela Capes, de acordo com as disposições da Instrução Normativa 
Capes n° 2, de 19 de abril de 2017. 
6.11 O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
 
7. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
7.1 O(a) professor(a) formador(a) que solicitar desligamento deixará de receber, automaticamente, a bolsa 
concedida pela UAB/Capes a partir data do desligamento. 
7.2 Os bolsistas professores(as) formadores(as) poderão ser desligados, garantido a ampla defesa e o 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) término do termo de compromisso e não renovação; 
b) indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
c) desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do curso/polo ou infração de natureza ética; 
d) redução do número de bolsistas aprovados pela Capes; 
e) irregularidade na documentação ou cadastro; 
f) acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a Lei nº 11.273/2006 e 
Portaria Capes nº 309/2024; 
g) quando não comprovada a compatibilidade de horário e ausência de prejuízo à Instituição, em casos de 
acúmulo lícito de cargo ou função; 
h) na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do Sistema UAB; 
i) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no Programa da Universidade Aberta do Brasil; 
j) É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB, referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB; 
k) O CEAD/UFCA, realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
descritas nos Termos de Compromisso dos Bolsistas, elaborados e assinados pelos bolsistas, com base nas 
disposições e modelos oficiais da Capes/UAB, utilizando-os como referência para a realização da autorização 
e/ou suspensão do pagamento de bolsas. 
 
8. DO RECURSO 
8.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento de inscrições e contra o resultado 
preliminar desta seleção deverá fazê-lo no prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I deste 
Edital), exclusivamente, endereçado ao e-mail: cead@ufca.edu.br, apresentando os seguintes itens: 
a) No assunto do e-mail: Recurso Edital nº 11/2025 - PROFESSOR FORMADOR UAB/Capes/UFCA; 
b) No corpo do e-mail: nome completo, CPF, código da área, critério a ser reconsiderado e justificativa. 
8.2 Não serão apreciados os recursos intempestivos e sem fundamentação técnica, ou que não guardem 
relação com o objeto desta seleção. 
8.3 O recurso será apreciado pela Comissão de Seleção deste Edital, que emitirá decisão fundamentada. Em 
caso de deferimento de um ou mais recursos, será emitido novo resultado da seleção, o qual valerá para 
todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
8.4 No período de recurso nenhuma informação será dada por telefone. Toda e qualquer comunicação 
realizada pela Comissão de Seleção deste Edital ocorrerá pelo portal do CEAD/UFCA. 
8.5 A Comissão de Seleção deste Edital constitui última instância para recurso, sendo soberana nas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
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9.1 É garantido ao cidadão o direito de impugnar este Edital por meio de instrumento devidamente 
fundamentado, no qual se identifique e se pronuncie, durante o período determinado para tal ação (Anexo I 
deste Edital). 
9.2 A impugnação deverá ser realizada via internet, por meio do endereço de e-mail cead@ufca.edu.br, com 
o seguinte assunto: “Impugnação de Edital nº 11/2025 - PROFESSOR FORMADOR UAB/Capes/UFCA". 
9.3 Não serão apreciadas as solicitações de impugnação intempestivas e sem a devida fundamentação 
técnica. 
9.4 Os pedidos de impugnação aceitos serão julgados pela Comissão de Seleção deste Edital. 
9.5 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereços eletrônico 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
obedecendo ao prazo especificado no Cronograma de Eventos (Anexo I deste Edital). 
9.6 Da decisão sobre a impugnação deste Edital não cabe recurso administrativo. 
9.7 Poderá ser enviada apenas uma solicitação de impugnação por pessoa. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Não serão aceitas inscrições realizadas fora do prazo estipulado no Cronograma de Eventos (Anexo I 
deste Edital). 
10.2 A realização da inscrição pelo candidato interessado implicará a tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e das normas vigentes no âmbito da UAB/Capes e da UFCA, inclusive aquelas de 
ordem pedagógica e administrativa, cuja dinâmica poderá ser alterada a qualquer momento, de acordo com 
as necessidades da UAB/Capes e da UFCA, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
Quaisquer alterações que porventura ocorram serão divulgadas oportunamente. 
10.3 A qualquer tempo, este Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou em parte, por motivo de 
interesse público, sem que isso implique direito do candidato a indenização de qualquer natureza. 
10.4 A seleção será válida por 4 (quatro) anos, a contar da data da publicação do resultado final. 
10.5 É vedada a complementação posterior de qualquer documento fora dos prazos estabelecidos no 
Cronograma de Eventos constante no Anexo I deste Edital, inclusive no exercício do direito do candidato no 
momento de interposição de recurso. 
10.6 No caso de aprovação nesta seleção, o candidato estará ciente das atribuições dos Professores 
Formadores em EaD, conforme orientações descritas nos itens 2 e 3 deste Edital. 
10.7 O(a) candidato(a) selecionado(a) não poderá acumular bolsa de programas federais (sob 
responsabilidade da Capes, CNPq, FNDE, entre outros), nem daqueles programas a cargo dos estados e 
municípios, salvo disposição específica em contrário. 
10.8 A aprovação no processo seletivo assegurará apenas a expectativa de vinculação temporária à 
UAB/Capes/UFCA, compondo um cadastro de reserva. O candidato passará à condição de bolsista da 
UAB/Capes/UFCA por meio de convocação realizada pela Coordenação Institucional da UAB/UFCA, 
respeitando a observância às disposições legais que regem esta seleção, à confirmação das turmas e vagas 
em cada polo, à rigorosa ordem de classificação e ao prazo de validade da seleção. A configuração de vínculo 
de bolsista UAB/Capes se dará a partir da efetivação das matrículas nos sistemas UAB/UFCA. Essa relação de 
trabalho não configura, sob nenhuma hipótese, vínculo empregatício com a UFCA. 
10.9 Na ausência de candidato aprovado e disponível para assumir a função de Professor Formador de um 
determinado campo disciplinar dos cursos ofertados pela UAB/Capes/UFCA, o candidato aprovado neste 
certame, como integrante do cadastro de reserva de Professor Formador da UAB/Capes/UFCA, cuja validade 
está estipulada por este Edital, poderá ser aproveitado em qualquer curso do Programa UAB/Capes/UFCA. A 
alocação do profissional ocorrerá exclusivamente segundo as necessidades da instituição. Para tanto, ele 
deverá estar apto para o nível de ensino em questão, e sua formação acadêmica indicada neste Edital deverá 
ser compatível com aquela exigida para a disciplina vacante, cujo perfil deverá estar definido por este Edital 
ou por editais anteriores da UAB/Capes/UFCA ainda vigentes. Em nenhuma hipótese esta atividade 
configurará vínculo empregatício. 
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10.10 Qualquer inexatidão, parcialidade ou irregularidade nas informações declaradas pelo candidato, 
constatada no decorrer do processo seletivo ou a posteriori, implicará sua sumária eliminação. O candidato 
que incorrer nesse expediente poderá responder criminalmente por seus atos, no estrito interesse da 
administração pública, conforme os rigores da lei. 
10.11 O Professor Formador poderá ser desligado do Programa a qualquer tempo, por solicitação própria, a 
critério da Coordenação da UAB/UFCA/CEAD ou por descumprimento das atribuições inerentes à sua função. 
10.12 Todos os resultados e avisos referentes à seleção serão divulgados no endereço eletrônico 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/. 
Não haverá nenhuma comunicação individual dos resultados da seleção, cabendo a cada candidato 
acompanhar o andamento do processo seletivo por meio do endereço eletrônicos acima indicado. 
10.13 O candidato selecionado não poderá se encontrar ao mesmo tempo na condição de Formador e 
educando da disciplina pela qual é responsável. 
10.14 Se o candidato aprovado for docente ou técnico administrativo da UFCA, deverá apresentar, no início 
da atuação, uma declaração assinada por sua chefia imediata, informando a lotação e a carga horária mínima 
trabalhada na UFCA. Ele deverá cumprir as 20 (vinte) horas exigidas pela UAB/Capes/UFCA em horário 
distinto do seu trabalho na UFCA. 
10.15 Havendo necessidade de comunicação com a Comissão de Seleção organizadora deste Edital quanto a 
questões de caráter estritamente técnico, o candidato o fará por meio do e-mail cead@ufca.edu.br. 
10.16 Para mais informações sobre os cursos ofertados pelo CEAD/UFCA, deve ser acessado o portal da EaD, 
por meio do endereço https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/. 
10.17 É desta Instituição a responsabilidade por mudança no Cronograma de Eventos deste certame. Essa 
ação, quando ocorrer, será no estrito atendimento das necessidades e dos interesses da administração 
pública. 
10.18 O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o processo seletivo, e ainda, após 
contratação como tutor(a), para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD); 
10.19 Nenhum candidato poderá alegar, em tempo algum, desconhecimento das instruções contidas no 
presente Edital; 
10.20 As despesas com a execução das ações previstas neste Edital correrão à conta de dotações 
orçamentárias consignadas anualmente ao FNDE e à Capes, observados os limites de movimentação, 
empenho e pagamento da programação orçamentária e financeira anual. (Redação dada pela Lei nº 11.947, 
de 2009); 
10.21 Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
motivação e igualdade; 
10.22 Após a seleção e conforme decisão da Comissão de Seleção deste Edital, poderá a nominata dos 
candidatos selecionados ser submetida à área de RH (PROGEP) da UFCA, com vistas que seja atestada a 
disponibilidade funcional e horária do servidor para exercer a função de bolsista; 
10.23 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção deste Edital. 
 
11. ANEXOS DESTE EDITAL 
Anexo I: Cronograma de Eventos 
Anexo II: Formação Acadêmica Necessária aos Candidatos 
Anexo III: Barema para Análise curricular 
Anexo IV: Declaração de Disponibilidade De Tempo 
Anexo V: Declaração de Capacidade Técnica E Disponibilidade Para A Função 
Anexo VI: Declaração da Chefia Imediata 
Anexo VII: Modelo de Autodeclaração de pertencimento Étnico-Racial 
Anexo VIII: Modelo de Autodeclaração de pertencimento Étnico 
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Anexo IX: Declaração de pertencimento Étnico e residência em Comunidade Indígena 
Anexo X: Modelo de Autodeclaração de Identidade de Gênero – Transgênero ou Travesti 
 
 

Juazeiro do Norte/CE, 21 de março de 2025. 
 
 
 
 

Laura Hévila Inocêncio Leite - SIAPE 1432222 
Comissão de Seleção instituída pela 

PORTARIA GD/CEAD/UFCA Nº 05, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025 
do Centro de Educação a Distância - CEAD 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO I CRONOGRAMA DE EVENTOS 

 
Publicação do Edital 21 de março de 2025 

Recebimento das inscrições 24 de março a 23 de abril de 2025 

Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas 25 de abril 

Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição 28 e 29 de abril 

Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição 02 de maio 

Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas 05 de maio 

Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular 12 de maio 

Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular 13 e 14 de maio 

Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular 16 de maio 

Divulgação do resultado final da Análise Curricular 16 de maio 

Convocação para as Entrevistas da Comissão de Heteroidentificação para os 
candidatos concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou travestis 

05 de maio 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação A divulgar 

Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da documentação 
apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e 
indígenas 

A divulgar 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de Heteroidentificação e da 
análise da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de 
pessoas com deficiência e indígenas 

A divulgar 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos candidatos 
concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas 

A divulgar 

Divulgação do parecer final da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas com 
deficiência e indígenas 

A divulgar 

Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo A Divulgar 

Interposição de recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo 28 de maio 

Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo. 30 de maio 

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo 30 de maio de 2025 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 
CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 

ANEXO II 
FORMAÇÃO ACADÊMICA NECESSÁRIA AOS CANDIDATOS 

 
COMPONENTE CURRICULAR SEM CH VAGAS* FORMAÇÃO EXIGIDA MÍNIMA 

Introdução a Educação a Distância 1º 32 CR Licenciaturas, formação em didática de 
ensino. 

Desenvolvimento rural: sustentabilidade e bem viver 2º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

ESG no agronegócio 3º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Bacharelado em Medicina. Mestrado 
e/ou doutorado em áreas afins. 

Manejo sustentável de solos em Bacias Hidrográficas 4º 32 CR Bacharelado em Agronomia Mestrado 
e/ou doutorado em áreas afins. 
Mestrado e/ou doutorado em áreas 
afins 

O uso eficiente da água na produção agropecuária 3º 32 CR Bacharelado em Agronomia. 
Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

Legislação e regulação orgânica e agroecológica 4º 32 CR Bacharelado em agronomia ou 
Medicina Veterinária. 

Produção orgânica e agricultura sustentável 4º 32 CR Bacharelado em agronomia ou 
Medicina Veterinária.  Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins 

Programas sanitários, bem-estar animal e biosseguridade 5º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins 

Planejamento e gestão de sistemas de produção animal 5º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

Planejamento e seleção de máquinas e implementos 
agrícolas 

6º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

Planejamento estratégico em empreendimentos 
agropecuários 

6º 32 CR Bacharelado em Agronomia. Mestrado 
e/ou doutorado em gestão 
agropecuária ou área afins 

Gestão financeira de empreendimentos agropecuários 7º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

Projetos Agropecuários 7º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

Gestão Agropecuária para resolução de problemas 8º 32 CR Bacharelado em Agronomia ou 
Medicina Veterinária. Mestrado e/ou 
doutorado em áreas afins. 

*CR: Cadastro de reserva 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO III 

BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 
(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 

 
Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 

Informada pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 

Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 15 pontos) Especialização 3 (três) pontos   

Mestrado 5 (cinco) pontos   

Doutorado 10 (dez) pontos   

2o – Experiência docente em cursos de 
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo de 20 pontos) 

1 (um) ponto por semestre de 
atuação 

  

3o - Experiência docente em cursos de Pós-
Graduação presencial ou EAD reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo de 20 pontos) 

 2 (dois) pontos por semestre de 
atuação 

  

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação ou Pós- Graduação reconhecidos 
pelo MEC. (Máximo 15 pontos) 

1 (um) ponto por semestre de 
atuação 

  

5o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma 
Moodle com carga horária igual ou superior a 
30h. (Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por curso   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 
CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 

Anexo IV 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE TEMPO 

 
Eu,____________________________________________________________________________________,
CPF:__________________________________________, RG:_________________________________, 
SIAPE:_______________ residente e domiciliado(a) no endereço:__________________________________, 
nº_______, Bairro___________________, Complementação:______________________________. 
Município/Estado:_____________________________________________, Telefone:________________ 
residencial:_________________________, Telefone celular:_____________________________________, 
E-mail:_________________________________________________________________________________, 
DECLARO que disponho de 20 (vinte) horas semanais para dedicar-me ao trabalho de PROFESSOR 
FORMADOR (EaD) do Centro de Educação a Distância – CEAD da Universidade Federal do Cariri (UFCA), 
conforme consta do Edital Nº 11/2025. 
 
 
Atenciosamente, 
 

______________________, _____de____________ de 2025.  
[Local e data] 

 
 
 

[Assinatura do(a) candidato(a)] 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 
 
Sr(a). Coordenador(a) da Universidade Aberta do Brasil (UAB/Capes/UFCA), 
Eu,____________________________________________________________________________________, 
RG____________________, data de expedição_____/____/_____, Órgão____________, CPF 
nº_____________________, SIAPE nº______________, residente a______________________________, 
Cidade__________________________________________________, UF____________, venho declarar que: 
 
I) possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função à qual estou concorrendo, e que disponho de fácil acesso a esses recursos; 
II) tenho disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para realização das atividades de Professor Formador 
em EaD; 
III) confirmo ter lido o Edital e concordo com o que nele foi dito; 
IV) As informações prestadas são verídicas e as encaminho para sua avaliação e manifestação. 
 
Atenciosamente, 
 

________________________,_____ de_______________ de 2025.  
[Local e data] 

 
 

[Assinatura do(a) candidato(a)] 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO VI DECLARAÇÃO DA CHEFIA IMEDIATA 

(apenas para os servidores da UFCA) 
 
Declaro  para  os  devidos  fins  que,  em  função  das  atividades  desenvolvidas,  o(a) 
servidor(a)______________________________________________________________________________, 
matrícula SIAPE n°_____________________, trabalha___________ horas diárias, computando 
__________horas semanais. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

_____________________,_______ de ______________________de 2025.  
[Local e data] 

 
 
 

[Assinatura da chefia imediata] 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO VII 

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
 
Eu,____________________________________________________, CPF nº_________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Gestão Agropecuária, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 
 

_____________________,_____de__________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO VIII 

AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 
 
Eu,__________________________________________________________, CPF nº____________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial, conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Gestão Agropecuária, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertenço à Comunidade_______________________________________________________________, 
situada no município de ___________________________________. Declaro, ainda, estar ciente de que a 
constatação de inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, inclusive 
posteriormente à vinculação como Tutor Presencial (bolsista), em procedimento que me assegure o 
contraditório e a ampla defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções 
penais eventualmente cabíveis. 
 

__________________, _______de____________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
 

 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

494 

 
EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 
 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
_______________________________________________________________________________________, 
localizada no município de_________________________, do Estado de________________, 
CEP__________, endereço____________________________________________________________, 
declaramos, para os devidos fins de direito, que_______________________________________________, 
CPF nº_______________________ , candidato ao processo seletivo de Tutor Presencial (bolsista) do 
CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) em______/____/_____e residente nesta comunidade, mantendo com 
ele(a) laços familiares, econômicos, sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 
 

___________________,_____ de_______________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
Liderança 1 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
  

Assinatura Liderança 1 
 
 
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

495 

 
EDITAL Nº 11/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE PROFESSOR FORMADOR (EAD) 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
ANEXO X 

AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 
 
Eu, ___________________________________________________, CPF nº______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Especialização em Gestão Agropecuária, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro 
de 2024, que sou 
 
( ) Transgênero  
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 
 

______________________,______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante  
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EDITAL Nº 15/2025 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE TUTORES PRESENCIAIS PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO DE LICENCIATURA EM 
MATEMÁTICA, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 

 
O Centro de Educação a Distância (CEAD), da Universidade Federal do Cariri (UFCA), por meio de Comissão 
Gestora deste Edital, torna público que estão abertas as inscrições do Processo Seletivo de TUTORES 
PRESENCIAIS para Cadastro de Reserva de Vagas do Curso de Licenciatura em Matemática, na Modalidade a 
distância da UFCA, estabelecido por meio da Universidade Aberta do Brasil (UAB) e Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), observadas as normas estabelecidas na Constituição 
Federal, Art. 37; Decreto Federal nº 5.800, de 08 de junho de 2006, o Decreto Federal nº 9.057, de 25 de 
maio de 2017, pela Lei Federal nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, alterada pela Lei Federal nº 11.502, de 
11 de julho de 2007; pela Portaria Capes nº 33, de 16 de fevereiro de 2023; pela Portaria Capes nº 133, de 10 
de julho de 2023, alterada pela Portaria Capes nº 187, de 28 de setembro de 2023; pela Portaria Capes nº 
309, de 27 de outubro de 2024, e pela Instrução Normativa GAB/Capes nº 1, de 01 de outubro de 2024. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. O presente Processo Seletivo será regido por este Edital, seus anexos e Editais Complementares, e será 
executado sob a responsabilidade da Comissão Gestora do Edital, designada pelo CEAD/UFCA. 
1.2. A atuação do Tutor Presencial (bolsista) selecionado não originará qualquer vínculo empregatício com a 
UFCA, sendo suas atribuições e remuneração definidas de acordo com o sistema de bolsas da UAB/Capes, 
por meio da Portaria Capes nº 309/2024. 
1.3. A bolsa de Tutor Presencial não poderá ser acumulada com outras bolsas pagas pela Capes, Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) ou Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação (FNDE), exceto quando expressamente admitido em regulamentação própria da Capes. 
1.4. O candidato não poderá ser estudante do curso no qual irá se candidatar como Tutor. 
1.5. Este instrumento atende aos princípios constitucionais pátrios que devem nortear todos os atos 
realizados pela Administração Pública Federal, principalmente, o da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, motivação e igualdade. 
 
2. DO OBJETO 
2.1. Este Edital estabelece as normas do Processo Seletivo para a função de Tutor Presencial, no Curso de 
Licenciatura em Matemática, na modalidade a distância da UFCA. 
2.2. O presente Processo Seletivo destina-se a formação de cadastro reserva para o desempenho das funções 
de Tutor Presencial, como bolsista do Sistema UAB, nos polos das cidades do Brejo Santo, Icó, Piquet Carneiro, 
Russas, Assaré, Boa Viagem e Várzea Alegre. 
 
3. DAS VAGAS 
3.1. As vagas deste Edital destinam-se para a formação de cadastro de reserva de Tutores Presenciais, em 
acordo com os subitens 2.1. e 2.2. deste Edital. 
3.2. Será reservado 25% (vinte e cinco por cento) das vagas para candidatos negros (pretos e pardos), 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero e travesti, conforme o inciso VIII do art. 13 da 
Portaria Capes nº 309/2024. 
3.3. Os candidatos pretos, pardos, indígenas, com deficiência, transgênero e travesti concorrerão entre si nas 
vagas reservadas neste Processo Seletivo. 
3.4. Para concorrer à reserva de vagas para pessoa com deficiência, o candidato deverá enviar, no ato da 
inscrição, obrigatoriamente, laudo médico que seja emitido nos últimos 12 (doze) meses, assinado por 
médico com respectivo CRM ou RMS, que ateste a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença. 
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3.5. O candidato que concorrerá a reserva de vagas para preto, pardo, indígena, transgênero e travesti deverá 
apresentar uma autodeclaração (Anexos V, VI e VIII). Essa autodeclaração do candidato goza da presunção 
relativa de veracidade e será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, que consiste na 
identificação por terceiros da condição autodeclarada. 
3.6. O procedimento de heteroidentificação será realizado por comissão criada especificamente para este 
fim, conforme art. 19 da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 2023, e ocorrerá de acordo com 
o Cronograma de Eventos (Anexo I). 
3.7. As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer declaração ou informação de conteúdo falso. 
3.8. Inexistindo candidatos optantes pelas vagas reservadas, ou no caso de não haver candidatos classificados 
que se tornem bolsistas ou excedentes, as vagas serão ocupadas pelos candidatos da ampla concorrência, 
observando-se à ordem de classificação e prioridades. 
 
4. DAS ATRIBUIÇÕES 
4.1. São atribuições do Tutor Presencial: 
a) Mediar o processo de aprendizagem dos estudantes ao longo do curso; 
b) Participar de reuniões presenciais e/ou virtuais com a coordenação do curso ou CEAD/UFCA, quando 
solicitado; 
c) Participar de reuniões com o professor de cada componente curricular ou módulo, sempre que solicitado; 
d) Conhecer o cronograma de estudo e de avaliações da turma sob sua responsabilidade; 
e) Orientar os estudantes na busca das informações necessárias para a construção do conhecimento e para 
o alcance da autonomia; 
f) Acompanhar e dirimir regularmente as dúvidas dos estudantes nas atividades realizadas por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA-Moodle), certificando-se de que tenham sido sanadas; 
g) Acompanhar, corrigir e dar retorno das atividades pedagógicas escritas e online nos prazos estabelecidos; 
h) Encorajar e auxiliar os estudantes na busca de informações adicionais nas mais diversas fontes: bibliotecas 
virtuais, endereços eletrônicos, bibliotecas físicas etc.; 
i) Atualizar o registro de notas e frequência no AVA-Moodle no prazo máximo de 10 (dez) dias após o 
encerramento do componente curricular; 
j) Orientar os estudantes sobre a importância da utilização de todos os recursos oferecidos no AVA no 
processo de ensino-aprendizagem; 
k) Comunicar-se com os estudantes que não recorrem à tutoria ou que não realizam as atividades e 
avaliações, preferencialmente, por meio do AVA-Moodle e, posteriormente, por outros meios; 
l) Respeitar os princípios da ética nas discussões com os estudantes e colegas de equipe; 
m) Realizar com pontualidade as atividades previstas para a turma sob sua responsabilidade; 
n) Apresentar um relatório de atividades mensalmente à coordenação do curso com o registro da 
participação do estudante, suas principais dúvidas e respectivas orientações, encaminhamentos e registros 
de informações sobre os tipos e os níveis de dificuldades que os estudantes apresentam em relação a tópicos 
dos componentes ou módulos e respectivos materiais didáticos; 
o) Acessar o AVA-Moodle e todas as atividades em andamento, diariamente, e dar retorno aos 
questionamentos dos estudantes no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, assim como responder 
questionamentos e/ou dúvidas dos cursistas feitos por outros meios de comunicação também no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
p) Seguir orientações dos(as) professores dos componentes curriculares e da coordenação do curso; 
q) Ir ao polo de apoio para realizar atividades presenciais com os estudantes, conforme cronograma de 
atividades presenciais do curso; 
r) Realizar sessões de bate-papo online com os estudantes, sempre que necessário; 
s) Interagir com os tutores EAD e professores com vistas à troca de experiências e melhor acompanhamento 
aos estudantes, durante as atividades do curso; 
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t) Participar de encontros presenciais obrigatórios, tais como seminários, avaliações, oficinas, reuniões com 
os professores e/ou coordenação do curso e mediar, quando solicitado, encontros síncronos realizados pelos 
professores; 
u) Acompanhar o processo avaliativo, corrigir e lançar notas das atividades no AVA-Moodle; 
v) Apoiar a coordenação do curso nas atividades presenciais no polo; 
w) Participar das atividades de capacitação e atualização promovidas pelo CEAD/UFCA. 
4.2. Não serão fornecidas passagens de ônibus, veículo oficial, diárias ou qualquer ajuda financeira para o 
tutor realizar suas atividades no polo para o qual foi selecionado e aceitou desenvolver suas atividades. 
4.3. As ausências injustificadas no atendimento presencial, a indisponibilidade constante no atendimento a 
distância, seja dos discentes, seja da equipe da CEAD e polo de apoio presencial, ensejarão o encerramento 
de seu vínculo como Tutor Presencial da UAB/Capes e CEAD/UFCA. 
 
5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS 
5.1. Constituem-se requisitos necessários à função de Tutor Presencial: 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente ou visto de trabalho; 
b) Residir no município do polo de apoio presencial para o qual pleiteia a vaga ou a uma distância inferior a 
50 km (cinquenta quilômetros); 
c) Ter acesso à internet em sua residência e ter habilidade para usar computadores em atividades 
educacionais, por meio de internet (correio eletrônico, web, fórum, bate-papo, plataformas de ensino- 
aprendizagem, dentre outros); 
d) Ter experiência de edição e utilização do AVA-Moodle; 
e) Ter disponibilidade para cumprir todas as obrigações inerentes à função previstas neste Edital e de outros 
dispositivos legais a este vinculados; 
f) Ter Graduação em Matemática, Física ou Ciências Naturais e Matemática. 
  
6. DA CARGA HORÁRIA E DOS PROCEDIMENTOS DE PAGAMENTO DE BOLSA 
6.1. A carga horária das atividades é de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas conforme plano de trabalho 
estabelecido pela Coordenação do Curso. 
6.2. A carga horária de trabalho será distribuída entre atividades a distância, atividades presenciais e reuniões 
presenciais e/ou online, em acordo com o item 4. deste Edital que poderão acontecer nos períodos diurno e 
noturno, inclusive, quando necessário, aos sábados, domingos e feriados. 
6.3. O Tutor Presencial deverá disponibilizar, no mínimo 02 (dois) turnos semanais para atividades presenciais 
no polo para o qual for selecionado(a), sendo que um desses turnos, obrigatoriamente, será no sábado. Nos 
encontros presenciais o Tutor Presencial deverá estar disponível no polo durante toda a atividade planejada. 
6.4. O pagamento das bolsas no âmbito do Sistema UAB/Capes dar-se-á pela transferência direta dos recursos 
aos bolsistas, por meio de depósito em conta bancária, de acordo com as orientações administrativas 
estabelecidas pela Capes e com recursos orçamentários oriundos da Capes, nos termos da Portaria Capes nº 
309/2024 e da Instrução Normativa GAB nº 1/2024. 
6.5. A duração do vínculo em cada semestre letivo será conforme a demanda do curso e parâmetros previstos 
pela Instrução Normativa GAB nº 1/2024, concedidas para a modalidade de Tutor Presencial. 
6.6. O valor da bolsa a ser concedida ao selecionado para a função de Tutor Presencial, conforme a Portaria 
Capes nº 309/2024, é no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para a atuação em atividades típicas de 
tutoria desenvolvidas no âmbito do Sistema UAB e conforme atribuições, de acordo com o subitem 4.1. deste 
Edital, ficando o pagamento das bolsas condicionado ao cumprimento das atribuições e do envio de um 
Relatório Mensal de Atividades de Tutor Presencial, cujo modelo será disponibilizado pelo CEAD/UFCA. 
6.7. É vedado o recebimento de mais de uma bolsa do Sistema UAB referente ao mesmo mês, ainda que o 
bolsista tenha exercido mais de uma função no âmbito do Sistema UAB. 
6.8. O benefício financeiro da bolsa deve ser atribuído a um único indivíduo, sendo vedado o seu 
fracionamento. 
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7. DA INSCRIÇÃO 
7.1. A inscrição é gratuita e será realizada exclusivamente via Internet, no formulário de inscrição no período 
estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I), sendo aceita apenas uma única inscrição por candidato 
no endereço eletrônico https://forms.ufca.edu.br/search-form?id_formulario=3669. Quando houver mais de 
uma inscrição, será considerada a inscrição mais recente. 
7.2. O candidato deverá, no momento da inscrição, escolher apenas um município-polo e realizar o envio 
obrigatório dos arquivos (upload) com a documentação descrita abaixo, em arquivo único e no formato PDF, 
contendo frente e verso (quando houver). Não serão aceitos documentos incompletos e em outro formato 
diverso do PDF. A inobservância de qualquer uma dessas exigências acarretará imediata eliminação do 
candidato: 
a) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF, ou somente CNH 
válida); 
b) Certidão de quitação eleitoral emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral nos últimos 60 (sessenta) dias; 
c) Diploma de graduação (frente e verso) conforme subitem 5.1. alínea “f” deste Edital. Caso não possua o 
diploma, deverá ser anexado o histórico e a declaração/atestado de conclusão do curso de graduação; 
d) Barema preenchido e documentos em ordem para a comprovação na Análise Curricular (Anexo II); 
e) Comprovante de Residência Atual ou Declaração de Residência Atual com testemunha (Anexo IV), com 
endereço conforme subitem 5.1. alínea “b” deste Edital. 
f) Declaração de capacidade técnica e disponibilidade para a função (modelo disponível no Anexo III deste 
Edital), devidamente preenchida. 
7.3. Os candidatos que irão concorrer à reserva de vagas para pessoas com deficiência deverão, no ato da 
inscrição, enviar adicionalmente documentação comprobatória, conforme subitem 3.4. deste Edital. A 
Comissão Gestora do Edital irá analisar a documentação apresentada e emitirá parecer. 
7.4. A autodeclaração de pertencimento étnico e documentos comprobatórios, para os candidatos que irão 
concorrer à reserva de vagas para indígenas, serão analisados pela Comissão Gestora do Edital e, 
posteriormente, irá emitir um parecer. Esses documentos deverão ser enviados adicionalmente no ato da 
inscrição, em arquivo único, conforme segue: 
a) Autodeclaração de pertencimento étnico conforme Modelo de Autodeclaração (Anexo VI); 
b) Declaração comprobatória do pertencimento étnico e residência assinada por 03 (três) lideranças 
Indígenas da Comunidade de origem, conforme Modelo Declaração (Anexo VII). 
7.5. Os candidatos que concorrerem à reserva de vagas para pessoas pretas ou pardas e para pessoas 
transgêneros ou travestis, deverão enviar adicionalmente uma autodeclaração de pertencimento étnico-
racial e de identidade de gênero, respectivamente, seguindo os Modelos de Autodeclaração (Anexo V e Anexo 
VIII, respectivamente), e irão ser submetidas aos procedimentos de heteroidentificação por meio de 
entrevistas, que serão realizados por comissão criada especificamente para este fim, conforme subitem 3.6. 
deste Edital, em período apresentado no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
7.6. Os candidatos que optarem em concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, pretos, 
pardos, indígenas, transgêneros ou travestis, e que não enviarem a documentação adicional devidamente 
preenchida, conforme subitens 7.3., 7.4. ou 7.5. deste Edital, terão seu pedido indeferido e irão concorrer na 
ampla concorrência. 
7.7. Os diplomas de graduação e pós-graduação expedidos por instituição estrangeira, para serem 
considerados neste Processo Seletivo, deverão apresentar comprovante de revalidação por universidade 
brasileira pública, regularmente credenciada e mantida pelo Poder Público, que tenha curso reconhecido do 
mesmo nível e área ou equivalente, nos termos da legislação vigente. 
7.8. Não serão aceitos documentos enviados por correio ou e-mail. 
7.9. Não serão admitidas inscrições fora do prazo estipulado, nem complementação de documentação após 
o encerramento das inscrições. 
7.10. O candidato que enviar a documentação em desacordo com o que estabelece este Edital terá sua 
inscrição indeferida. 
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7.11. CEAD/UFCA não se responsabilizará por eventuais prejuízos que os participantes possam ter oriundos 
de situações que estejam fora do controle desta Instituição, como: 
a) Qualquer impedimento do participante em se conectar à internet; 
b) Oscilações, interrupções, falhas de transmissão dos serviços de internet; 
c) Perda de dados, falhas e informações relativas ao uso do sistema, por defeitos na internet e, ainda, por 
fraudes ou prejuízos ocasionados pela quebra de sigilo por parte do participante em relação a seu login e 
senha pessoal; 
d) Inscrições que não forem realizadas por problemas na transmissão de dados no servidor, em provedores 
de acessos dos usuários ou ainda por falta de energia elétrica. 
7.12. As informações prestadas no formulário de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo a UFCA do direito de excluir deste Processo Seletivo aquele que não preencher o 
formulário de forma completa, correta ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos e/ou ilegíveis. 
7.13. Ao realizar sua inscrição, o candidato concorda em realizar tarefas, que serão formalizadas 
posteriormente por meio de um Termo de Compromisso do Bolsista firmado com o CEAD/UFCA e UAB/Capes, 
baseadas nas atribuições elencadas no subitem 4.1. deste Edital. 
7.14. O candidato, ao realizar sua inscrição e participar da presente seleção, manifesta ciência e concordância 
quanto a manutenção e utilização de seus dados pessoais durante o Processo Seletivo, e ainda, após 
contratação como bolsista, para o cumprimento da obrigação legal ou impostas por órgãos de fiscalização, 
nos termos da Lei nº. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
7.15. A inscrição do candidato neste Processo Seletivo implica também a autorização de gravação de áudio e 
vídeo de parte ou de todas as fases do procedimento, a critério da UFCA, e da utilização do material 
audiovisual que venha a ser produzido para o estrito fim de garantir a transparência e a efetividade do 
Processo Seletivo, sem que nada possa ser requerido a título de direitos conexos à imagem ou a qualquer 
outro; 
7.16. A inscrição do candidato nesse Processo Seletivo implica conhecimento e aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital e das demais informações que porventura venham a ser divulgadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 
8.1. Este processo de seleção será conduzido pela Comissão Gestora do Edital de seleção e contará com 2 
(duas) etapas: 
I. Análise dos Requisitos de Admissibilidade de candidatos; 
II. Análise Curricular. 
8.2. ANÁLISE DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DE CANDIDATOS 
8.2.1. A etapa de análise dos requisitos de admissibilidade de candidatos é de caráter eliminatório e consiste 
na análise dos requisitos de admissibilidade exigidos para inscrição no presente Processo Seletivo, conforme 
o subitem 7.2. deste Edital. 
8.2.2 A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos requisitos de admissibilidade dos 
candidatos inscritos, definindo as inscrições como deferidas ou indeferidas, e o resultado preliminar desta 
etapa será passível de recurso, em acordo com o item 10. deste Edital. 
8.3. ANÁLISE CURRICULAR 
8.3.1. Esta etapa, da qual participarão apenas os candidatos com inscrição deferida na primeira etapa, é de 
caráter eliminatório e classificatório, consistindo na avaliação de títulos e documentos entregues no ato da 
inscrição, para fins de pontuação conforme estipulado no Barema para Análise Curricular (Anexo II). 
8.3.2. Para efeito de pontuação no Barema para Análise Curricular, serão aceitas apenas 1 (uma) titulação em 
cada nível (especialização, mestrado e doutorado), e os diplomas expedidos por instituições estrangeiras 
considerados na Análise Curricular devem atender ao subitem 7.7. deste Edital. 
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8.3.3. O tempo de experiência de docência será considerado apenas uma vez para as disciplinas lecionadas, 
ou seja, caso em um semestre o professor tenha lecionado duas disciplinas em duas instituições distintas, 
será considerado apenas o período de um semestre. 
8.3.4. As declarações, atestados, certificados ou outros documentos comprobatórios das situações elencadas 
pelo barema deverão ser expedidas pela autoridade competente para tal, não se admitindo autodeclaração 
ou similares, expedidas pelo próprio candidato ou por quem não tiver competência para o ato. 
8.3.5. Os pontos que excederem o valor máximo em cada item, de acordo com o barema, serão 
desconsiderados. 
8.3.6. O candidato não receberá pontuação quando não atender os critérios exigidos para o item ou quando 
apresentar documentação incompleta ou ilegível. 
8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 60 (sessenta) pontos e será eliminado do Processo 
Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 20 (vinte) pontos. 
8.3.8. A Comissão Gestora do Edital de seleção realizará a análise dos títulos e documentos, cujo resultado 
preliminar desta etapa será passível de recurso, conforme item 10. deste Edital. 
8.4. Os resultados de todas as etapas deste Processo Seletivo serão divulgados de acordo com o Cronograma 
de Eventos (Anexo I) no site: https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a- 
distancia/editais-e-selecoes. 
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE E RESULTADOS 
9.1. A classificação final do Processo Seletivo, obedecerá a ordem de prioridades: 
1º –  Candidatos residentes no município-polo do curso ao qual se inscreveu; 
2º –  Candidatos não residentes no município-polo, mas residentes a uma distância inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetros) do município-polo do curso ao qual se inscreveu. 
9.2. Respeitando-se a escala de prioridade expressa no subitem anterior, a classificação dos candidatos neste 
Processo Seletivo seguirá a ordem decrescente, ou seja, do maior para o menor, das notas obtidas pelos 
candidatos na Análise Curricular, subitem 8.3. deste Edital. 
9.3. Em caso de empate, serão adotados os seguintes critérios de desempate, em ordem de prioridade, em 
cada etapa e na classificação final: 
a) Possuir idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei nº 10.741/2003); 
b) Maior tempo de experiência em EAD; 
c) Maior tempo de experiência no magistério; 
d) Maior número de horas de atividades voluntárias em Instituições de Ensino públicas, devidamente 
comprovadas; 
e) Maior idade, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; 
f) Tenha exercido função de jurado (Lei nº 11.689/2008); 
g) Sorteio. 
9.4. A classificação dos candidatos que concorrerem a reserva de vagas para pretos, pardos, indígenas, 
pessoas com deficiência, transgênero ou travesti (subitem 3.2. deste Edital), obedecerá ao que preconiza o 
subitem 
3.3. deste Edital, assim como os subitens 9.1., 9.2. e 9.3. 
9.5. O chamamento dos candidatos ocorrerá exclusivamente por ordem de classificação, levando-se em 
consideração as prioridades e as reservas de vagas, quando da necessidade do curso. 
  
10. DOS RECURSOS 
10.1. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá fazê- 
lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo IX) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto 
“Recurso Seleção de Tutor Presencial EDITAL Nº 15/2025 CEAD/UFCA”, nas datas estabelecidas no 
Cronograma de Eventos (Anexo I) deste Edital no período das 00h:00min até as 23h59min. 
10.2. Não serão recebidos recursos fora do prazo estabelecido no Cronograma de Eventos (Anexo I). 
10.3. Não será aceito envio de documentos faltantes nos recursos, em hipótese nenhuma. 



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

502 

10.4. O recurso deverá ser interposto para a Comissão Gestora do Edital de seleção e o candidato deverá 
utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito. 
10.5. O julgamento da Comissão Gestora do Edital é irrecorrível, salvo em caso de inobservância das normas 
contidas neste Edital e das disposições legais superiores. 
10.6. A divulgação dos resultados dos recursos ocorrerá na página eletrônica do CEAD/UFCA: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes, 
conforme Cronograma de Eventos (Anexo I). 
 
11. DO DESLIGAMENTO DO BOLSISTA 
11.1. O Tutor Presencial que não atuar no decorrer da primeira semana da convocação, junto ao polo ou à 
componente/disciplina a ele atribuído, será automaticamente desligado, sem direito a recebimento de bolsa, 
e substituído pelo próximo Tutor Presencial do cadastro de reserva, respeitando a ordem de classificação, 
prioridade e a reserva de vagas. 
11.2. O Tutor Presencial bolsista poderá ser desligado, tendo garantido o direito a ampla defesa e ao 
contraditório, pelos seguintes motivos: 
a) Por solicitação do bolsista que, nesse caso, deixará de receber, automaticamente, a bolsa concedida pela 
UAB/Capes a partir da data do desligamento; 
b) Por solicitação da Coordenação do Curso ou por descumprimento das atribuições; 
c) Término do Termo de Compromisso e não renovação; 
d) Indisciplina em relação ao cumprimento de horários e de atividades inerentes à atividade; 
e) Desrespeito com colegas, alunos, professores e coordenação do CEAD, UAB, curso/polo ou infração de 
natureza ética; 
f) Redução do número de bolsistas aprovados pela UAB/Capes; 
g) Irregularidade na documentação ou cadastro; 
h) Acúmulo de outra bolsa de fomento governamental ou institucional de acordo com a legislação vigente; 
i) Quando comprovada a incompatibilidade de horário e de prejuízo à UAB, em caso de acúmulo lícito de 
cargo ou função; 
j) Na hipótese de omissão de incompatibilidade superveniente ou infringência à legislação aplicável aos 
pagamentos de bolsa no âmbito do sistema UAB; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução das 
atividades no programa da Universidade Aberta do Brasil; 
l) O CEAD/UFCA realizará o processo de supervisão e monitoramento das atividades dos bolsistas, conforme 
Termo de Compromisso do Bolsista assinado (subitem 7.13. deste Edital), com base nas disposições e 
modelos oficiais da UAB/Capes, utilizando-os como referência para a realização da autorização e/ou 
suspensão do pagamento de bolsas. 
  
12. DA CONVOCAÇÃO 
12.1. A convocação ocorrerá via e-mail, de acordo com a disponibilidade financeira de bolsas administradas 
pela UAB/Capes e CEAD/UFCA e de acordo com os subitens 9.1., 9.2. e 9.3., deste Edital. Caso o candidato 
seja convocado para atuar, deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ficha de cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista (com modelo fornecido pela UAB/Capes e/ou 
CEAD/UFCA); 
b) Declaração de não acúmulo de bolsa de acordo com a legislação vigente (com modelo fornecido pela UAB/ 
Capes e/ou CEAD/UFCA); 
c) Cópia dos documentos pessoais (RG e CPF ou somente RG, se constar o número do CPF); 
d) Comprovante de endereço; 
e) Comprovantes de formação (diplomas de graduação, mestrado e/ou doutorado); 
f) Comprovantes de experiência no magistério; 
g) Outros documentos que a UAB/Capes e/ou CEAD/UFCA possa exigir. 
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12.2. A convocação respeitará a reserva de 25% das vagas, conforme subitem 3.2. deste Edital, de modo que, 
para cada 4 (quatro) convocados, 1 (um) terá que ser da reserva de vagas para candidatos pretos, pardos, 
indígenas, pessoas com deficiência, pessoas transgênero ou travesti. 
12.3. O candidato convocado deverá apresentar, em até 3 (três) meses a partir do início da atuação na função, 
o Certificado do Curso de Formação para Tutores EAD (online-Moodle) emitido pelo CEAD/UFCA, ou solicitar 
aproveitamento de Curso de Formação para Tutores EAD (online-Moodle) feito anteriormente na UFCA ou 
em outra Instituição de Ensino Superior pública, desde que seja compatível, e assim, ficar dispensado de fazer 
o referido curso novamente. 
12.4. O Tutor Presencial classificado na seleção aguardará e-mail da Coordenação do Curso, conforme 
necessidade de convocação e deverá responder sobre disponibilidade e enviar a documentação solicitada. 
12.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de assumir as funções, no ato da convocação, ou que não 
responda a convocação, irá para o final da lista do cadastro de reserva. 
12.6. Os tutores serão periodicamente avaliados pela Coordenação do curso, que poderá optar pela sua não 
convocação temporária ou permanente, a partir dos resultados obtidos nas avaliações. 
12.7. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às recomendações estabelecidas 
neste Edital será automaticamente eliminado do processo de seleção, sendo convocado o candidato 
subsequente, respeitando a classificação, prioridade e reserva de vagas. 
12.8. Os candidatos classificados poderão ser convocados a atuar, caso haja necessidade e caso seja 
constatada inaptidão de um candidato já convocado, ou em decorrência de novas vagas para o mesmo fim, 
respeitando-se a prioridade, reserva de vagas e dentro do prazo da vigência deste Edital que é de 2 (dois) 
anos a partir da data de publicação do resultado final, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará a desclassificação do candidato, 
no ato da contratação e a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis. 
13.2. Não será admitida a realização da seleção fora dos locais, datas e horários designados previamente pela 
Comissão Gestora do Edital. 
13.3. O CEAD/UFCA tem a prerrogativa de realizar novos Editais para o mesmo fim, de acordo com 
necessidades manifestas e sempre que julgar procedente. 
13.4. Todas as publicações referentes a este Processo Seletivo serão disponibilizadas no site: 
https://www.ufca.edu.br/cursos/educacao-a-distancia/centro-de-educacao-a-distancia/editais-e-selecoes/, 
sendo seu acompanhamento de inteira responsabilidade do candidato. 
13.5. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, será amplamente divulgado na internet. 
13.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Gestora do Edital. 
 
14. ANEXOS A ESTE EDITAL 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS; 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR (A SER PREENCHIDO EM ORDEM E ANEXADO NA 
INSCRIÇÃO); 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO; 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ATUAL COM TESTEMUNHA; 
ANEXO V – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL; 
ANEXO VI – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO; 
ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE 
INDÍGENA; 
ANEXO VIII – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI; 
ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO. 

Juazeiro do Norte-CE., 21 de março de 2025. 
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Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1G7G113 
Presidente da Comissão Gestora do Edital nº 15/2025 CEAD/UFCA 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO I – CRONOGRAMA DE EVENTOS 

 

DATA / PERÍODO EVENTO 

21/03/2025 Publicação do Edital. 

21/03/2025 a 
23/04/2025 

Recebimento das inscrições. 

28/04/2025 Divulgação do resultado parcial das inscrições homologadas. 

29/04/2025 a 
30/04/2025 

Interposição de recursos contra o indeferimento de inscrição. 

06/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o indeferimento de inscrição. 

06/05/2025 Divulgação do resultado final de Inscrições Deferidas. 

09/05/2025 Divulgação do resultado parcial da Análise Curricular. 

12/05/2025 a 
13/05/2025 

Interposição de recursos contra o resultado da Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado dos recursos à Análise Curricular. 

16/05/2025 Divulgação do resultado final da Análise Curricular. 

16/05/2025 Convocação para as Entrevistas da Comissão de Heteroidentificação para os 
candidatos concorrentes às vagas de pretos ou pardos e transgênero ou 
travestis. 

19/05/2025 a 
23/05/2025 

Período de realização das Entrevistas com a Comissão de Heteroidentificação. 

26/05/2025 Divulgação do parecer da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas 
com deficiência e indígenas. 

 
27/05/2025 

Interposição de recursos contra o parecer da Comissão de Heteroidentificação e 
da análise da documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às 
vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

 
30/05/2025 

Divulgação do resultado dos recursos contra o parecer da Comissão de 
Heteroidentificação e da análise da documentação apresentada pelos 
candidatos concorrentes às vagas de pessoas com deficiência e indígenas. 

30/05/2025 Divulgação do parecer final da Comissão de Heteroidentificação e da análise da 
documentação apresentada pelos candidatos concorrentes às vagas de pessoas 
com deficiência e indígenas. 

30/05/2025 Divulgação do resultado preliminar do Processo Seletivo. 

02/06/2025 Interposição de recursos contra o resultado preliminar do Processo Seletivo. 

04/06/2025 Divulgação do resultado dos recursos contra o resultado preliminar do Processo 
Seletivo. 

04/06/2025 Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo. 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO II – BAREMA PARA ANÁLISE CURRICULAR 

(A ser preenchido com a documentação em ordem e enviado no ato da inscrição online) 
 

Desempenho / Atuação Pontuação Pontuação 
Informada pelo 
candidato 

Pontuação 
atribuída pela 
Comissão 
Gestora 

1o – Titulação. (Máximo 10 pontos) Especialização 1 (um) ponto   

Mestrado 3 (três) pontos   

Doutorado 6 (seis) pontos   

2o – Experiência docente no Ensino Superior 
presencial ou EAD reconhecidos pelo MEC. 
(Máximo de 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de 
atuação 

  

3o - Experiência docente na Educação Básica. 
(Máximo de 10 pontos) 

1 (um) ponto por ano de 
atuação 

  

4o – Experiência como tutor em cursos de 
Graduação presencial ou EAD reconhecidos pelo 
MEC. (Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de 
atuação 

  

5o – Experiência como tutor em cursos de Pós-
Graduação presencial ou EAD reconhecidos pelo 
MEC. (Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por ano de 
atuação 

  

6o – Cursos de formação em EAD ou de 
capacitação relacionados à Plataforma Moodle 
com carga horária igual ou superior a 30h. 
(Máximo 10 pontos) 

2 (dois) pontos por curso   

 Pontuação Total.......   
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E DISPONIBILIDADE PARA A FUNÇÃO 

(A ser preenchido e enviado no ato da inscrição online) 
 
Eu,____________________________________________________________, CPF nº__________________, 
venho declarar para os devidos fins que: 
 
a) Possuo habilidade na utilização de computadores e recursos de conectividade necessários para a minha 
atuação na função de Tutor Presencial do curso de Licenciatura em Matemática do CEAD/UFCA, tendo fácil 
acesso a esses recursos necessários ao bom desempenho da função; 
b) Tenho disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para a realização das atividades propostas de Tutor 
Presencial, ciente que essa carga horária não deve haver prejuízo à minha carga horária de trabalho regular; 
c)Confirmo ter lido o edital e concordo com o que nele foi dito. 
 

____________________________,______ de________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA ATUAL COM TESTEMUNHA 

 
Atenção: este formulário deverá ser preenchido e enviado somente em caso de o candidato NÃO possuir um 
comprovante de endereço em seu nome no município-polo. 
 
Eu,____________________________________________________________,CPF nº__________________, 
candidato ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Licenciatura em Matemática no polo na cidade:________________________________________, DECLARO 
que resido no seguinte endereço: 
 

Rua, Avn. etc.:  

nº:  

Bairro:  

Município:  

Estado:  

CEP:  

 
Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a falsidade das informações 
acima incorrerá nas prescrições do art. 2º da Lei 7.115/83, bem como nas penas do crime do art. 299 do 
Código Penal* (falsidade ideológica), além de, caso configurada a prestação de informação falsa, apurada 
posteriormente ao registro funcional do(a) candidato(a), em procedimento que assegure o contraditório e a 
ampla defesa, ensejará o cancelamento de seu registro na UAB/CAPES - Universidade Federal do Cariri, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro de 2012, do 
Ministério da Educação). 
 

___________________________,_______ de_____________________ de 2025. 
[Local e data] 

 
Assinatura do(a) Declarante 

 
 

Assinatura da testemunha CPF da testemunha 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 
TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 

ANEXO V – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO-RACIAL 
 
Eu,__________________________________________________, CPF nº____________________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Licenciatura em Matemática, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 2024, 
que sou 
 
(  ) Preto 
(  ) Pardo 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 

_____________________________ ,_____ de___________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO VI – AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO 

 
Eu,_____________________________________________________, CPF nº______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial, conforme Edital supracitado, do curso de Licenciatura 
em Matemática, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 2024, que sou 
 
(  ) Indígena 
 
e pertenço à Comunidade_________________________________________________, situada no município 
de ___________________________________. Declaro, ainda, estar ciente de que a constatação de 
inverdade ou de fraude nesta declaração, apurada em qualquer momento, inclusive posteriormente à 
vinculação como Tutor Presencial (bolsista), em procedimento que me assegure o contraditório e a ampla 
defesa, ensejará na desvinculação da referida função, sem prejuízo das sanções penais eventualmente 
cabíveis. 
 

________________________,______de_____________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 
 

Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO ÉTNICO E RESIDÊNCIA EM COMUNIDADE INDÍGENA 

 
Nós, lideranças Indígenas abaixo assinadas, residentes na Comunidade 
___________________________________________________________________, localizada no município 
de___________________________________________________, do Estado de_____________________, 
CEP___________________,endereço_________________________________________________________
________________________________________________________, declaramos, para os devidos fins de 
direito, que_________________________________________________, CPF nº______________________ , 
candidato ao processo seletivo de Tutor Presencial (bolsista) do CEAD/UFCA, é INDÍGENA, nascido(a) 
em_____ /____/_____ e residente nesta comunidade, mantendo com ele(a) laços familiares, econômicos, 
sociais e culturais. Por ser verdade, datamos e assinamos. 
 

 
______________________,_____ de______________ de 2025. 

[Local e data] 
 
 
 
Liderança 1 Nome:    
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 1 
  
Liderança 2 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 2 
 
 
Liderança 3 Nome:     
CPF nº   
Endereço completo: 
 

Assinatura Liderança 3 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO VIII – AUTODECLARAÇÃO DE IDENTIDADE DE GÊNERO - TRANSGÊNERO OU TRAVESTI 

 
Eu,_____________________________________________________, CPF nº______________________, 
candidato(a) ao Processo Seletivo de Tutor Presencial (bolsista), conforme Edital supracitado, do curso de 
Licenciatura em Matemática, DECLARO nos termos da Portaria Capes nº 309, de 27 de setembro de 2024, 
que sou 
 
( ) Transgênero  
( ) Travesti 
 
Comprometo-me a comparecer ao procedimento de heteroidentificação e/ou à Comissão do Processo 
Seletivo ou outro órgão competente da UFCA, em momento oportuno, sob pena de ser excluído deste 
processo seletivo, conforme disposto no §2º, art. 15, da Instrução Normativa MGI nº 23, de 25 de julho de 
2023. Declaro ainda estar ciente de que, caso a presente declaração seja comprovadamente falsa, estarei 
sujeito(a) às avaliações previstas em lei. 
 
 

_____________________,_______ de_____________ de 2025. 
[Local e data] 

 
 

 
Assinatura do(a) Declarante 
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EDITAL Nº 15/2025 – CEAD/UFCA 

TUTOR PRESENCIAL – LICENCIATURA EM MATEMÁTICA 
ANEXO IX – FORMULÁRIO DE RECURSO 

 
RECURSO AO RESULTADO DA ETAPA __________________________________________________________ 
Eu,___________________________________________________, CPF nº______________________, 
apresento recurso junto à COMISSÃO GESTORA DO EDITAL solicitando a revisão do resultado da etapa 
supracitada do Edital nº 15/2025 CEAD/UFCA. 
 
Argumentação: 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos: 
 
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
 
 

 
__________________________,______ de________________________ de 2025. 

[Local e data] 
 

 
 

Assinatura 
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EDITAL Nº 02/2025 CEAD/UFCA 
SELEÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL – CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO AGROPECUÁRIA 

 
Aditivo I 

 
O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 

Comissão Gestora, torna público o Aditivo I ao edital supracitado, contendo alterações, conforme segue: 
No item: 5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS, subitem 5.1., alínea “f” 
 
Onde se lê: f) Ter graduação em Ciências Agrárias ou áreas afins. 
Leia-se: f) Ter graduação em Administração, Ciências Agrárias ou áreas afins. 
 
No Anexo I: CRONOGRAMA DE EVENTOS 
 
Onde se lê: 24/02/2025 a 23/03/2025 | Recebimento das inscrições. 
Leia-se: 24/02/2025 até às 16h do dia 28/03/2025 | Recebimento das inscrições. 

 
 

Juazeiro do Norte-CE., 24 de março de 2025. 
 

 
Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 

Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 01/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO 
CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 

 
Resultado parcial da análise curricular e de títulos 

 
A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio do Centro de Educação a Distância (CEAD), 

Órgão Suplementar à Reitoria, torna pública o resultado parcial da análise curricular e de títulos ao Edital 
supracitado, conforme a tabela 1. 

De acordo com o Edital, os(as) candidatos(as) poderão enviar recursos do resultado parcial da análise 
curricular e de títulos nos dias 26 a 28 de março de 2025, no período das 00h:00min até as 23h59min, no e-
mail: cead@ufca.edu.br 
 

Tabela 1 – Resultado parcial da análise curricular e de títulos 
 

Nome completo CPF Modalidade de 
Concorrência 

Curso EaD ao qual 
concorrerá 

Pontuação Classificação 

Polyandra Zampiere Pessoa da 
Silva 

***.465.084-** Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão 
Financeira 

100 1º 

Mário César Sousa de Oliveira ***.299.804-** Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão 
Financeira 

85 2º 

Alexandre Araujo Cavalcante 
Soares 

***.383.933-** Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão 
Financeira 

72,5 3º 

Maria Iracema Pinho de Sousa ***.732.853-** Ampla 
concorrência 

Especialização em 
Gestão Escolar e 

Assessoria 
Pedagógica 

100 1º 

João Luis Soares Studart 
Guimarães 

***.016.143-** Ampla 
concorrência 

Especialização em 
Gestão Escolar e 

Assessoria 
Pedagógica 

50 2º 

 

 
 

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2025. 
 
 

Prof. Dra. Laura Hévila Inocêncio Leite 
Membro da Comissão de Seleção 
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EDITAL Nº 13/2024/CEAD/UFCA PROCESSO SELETIVO ESPECIAL DISCENTE – PSED 2025.1 PARA CURSOS NA 
MODALIDADE EAD 

 
COMUNICADO 

 
Comunicamos que, devido a questões técnicas e de disponibilidade da banca responsável pelo 

processo de heteroidentificação, os candidatos agendados para o dia 26 de março de 2025 serão realocados 
para o dia 27 e 28 de março de 2025. 
 
 

Juazeiro do Norte/CE, 26 de março de 2025. 
 
 
 

Nilo César Batista da Silva 
Presidente da Comissão do processo Seletivo PSED 2025.1 Universidade Federal do Cariri 

Centro de educação a distância 
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EDITAL Nº 01/2025 CEAD/UFCA SELEÇÃO DE COORDENADOR DE CURSO 

CURSOS DE GRADUAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 
Resultado final 

 
A Universidade Federal do Cariri (UFCA), por intermédio do Centro de Educação a Distância (CEAD), 

Órgão Suplementar à Reitoria, torna pública o resultado final ao Edital supracitado, conforme a tabela 1. 
 
Não houve recursos. 

 
Tabela 1 – Resultado final 

 
Nome completo CPF Modalidade de 

Concorrência 
Curso Pontuação Classificação 

Polyandra Zampiere Pessoa da 
Silva 

***.465.084-** Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão 
Financeira 

100 1º 

Mário César Sousa de Oliveira ***.299.804-** Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão 
Financeira 

85 2º 

Alexandre Araujo Cavalcante 
Soares 

***.383.933-** Ampla 
concorrência 

Tecnólogo em Gestão 
Financeira 

72,5 3º 

Maria Iracema Pinho de Sousa ***.732.853-** Ampla 
concorrência 

Especialização em 
Gestão Escolar e 

Assessoria 
Pedagógica 

100 1º 

João Luis Soares Studart 
Guimarães 

***.016.143-** Ampla 
concorrência 

Especialização em 
Gestão Escolar e 

Assessoria 
Pedagógica 

50 2º 

 

 
Juazeiro do Norte/CE, 28 de março de 2025. 

 
 

Prof. Dra. Laura Hévila Inocêncio Leite 
Membro da Comissão de Seleção 

  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

518 

 
EDITAL Nº 08/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE TUTORES PRESENCIAIS PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
PROCESSOS GERENCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 

Aditivo I 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o Aditivo I ao edital supracitado, contendo alterações, conforme segue. 

 
No item: 5. DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS, subitem 5.1, alínea f. Onde se lê: f) Ter graduação em 

Administração ou áreas afins. 
Leia-se: f) Ter graduação em uma das seguintes áreas: Administração, Processos Gerenciais, 

Contabilidade, Economia, Adminsitração Pública, Finanças, Marketing ou Recursos Humanos. 
 

Juazeiro do Norte-CE., 30 de março de 2025. 
 

Ricardo Aladim Monteiro - SIAPE 1942826  
Presidente da Comissão Avaliadora 

 
 
  



 
 

Ministério da Educação 
Universidade Federal do Cariri 

519 

 
EDITAL Nº 09/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE TUTORES A DISTÂNCIA PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO DE TECNOLOGIA EM 
PROCESSOS GERENCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 

Aditivo I 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o Aditivo I ao edital supracitado, contendo alterações, conforme segue. 

 
No item: 3. DAS VAGAS, subitem 3.1, quadro I.  
Onde se lê:  

QUADRO I - GRUPO DE DISCIPLINAS E FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA PARA CADA EIXO TEMÁTICO 
CÓDIGO GRUPO DE DISCIPLINAS DO CURSO DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS 

GERENCIAIS 
FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA 

Grupo 1 

Introdução a Educação a Distância 

Graduação em Administração e áreas 
afins. 

Psicologia Organizacional 

Marketing 

Gestão da Qualidade 

Fundamentos de Administração 

Gestão de Pessoas 

Teorias da Administração 

Empreendedorismo 

Administração de Produção e Operações 

Administração e Elaboração de Projetos 

Logística e Cadeia de Suprimentos 

Matemática Financeira 

Fundamentos de Economia 

Administração Estratégica 

Fundamentos de Contabilidade 

Contabilidade de Custos 

Finanças 

 

Leia-se: 
QUADRO I - GRUPO DE DISCIPLINAS E FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA PARA CADA EIXO TEMÁTICO 

CÓDIGO GRUPO DE DISCIPLINAS DO CURSO DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS 
GERENCIAIS 

FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA 

Grupo 1 

Introdução a Educação a Distância 

Graduação em uma das seguintes 
áreas: Administração, Processos 

Gerenciais, Contabilidade, Economia, 
Adminsitração Pública, Finanças, 
Marketing ou Recursos Humanos. 

Psicologia Organizacional 

Marketing 

Gestão da Qualidade 

Fundamentos de Administração 

Gestão de Pessoas 

Teorias da Administração 

Empreendedorismo 

Administração de Produção e Operações 

Administração e Elaboração de Projetos 

Logística e Cadeia de Suprimentos 

Matemática Financeira 

Fundamentos de Economia 

Administração Estratégica 

Fundamentos de Contabilidade 

Contabilidade de Custos 

Finanças 
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Juazeiro do Norte-CE., 30 de março de 2025. 

 
 

Ricardo Aladim Monteiro - SIAPE 1942826 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 10/2025 CEAD/UFCA 

SELEÇÃO DE PROFESSORES FORMADORES PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO SUPERIOR DE 
TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA DA UAB/CEAD/UFCA 

Aditivo I 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o Aditivo I ao edital supracitado, contendo alterações, conforme segue. 

 
No item: 3. DAS VAGAS, subitem 5.3, Quadro I. Onde se lê: 
QUADRO I - GRUPO DE DISCIPLINAS E FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA PARA CADA EIXO TEMÁTICO 
 

CÓDIGOS DO EIXO TEMÁTICO GRUPOS DE DISCIPLINAS FORMAÇÃO EXIGIDA 

 

Eixo: Teoria e Fundamentos 

GRUPO 1 Fundamentos de Economia Graduação e Mestrado em Administração 

Marketing 

Fundamentos de Administração 

Teorias da Administração 

Empreendedorismo 

 

Eixo: Finanças e Contabilidade I 

GRUPO 2 Fundamentos de Contabilidade Graduação e Mestrado em Contabilidade ou 
Graduação e Mestrado em Finanças Finanças 

Contabilidade de Custos 

 

Eixo: Gestão de Pessoas 

GRUPO 3 Psicologia Organizacional Graduação e Mestrado em Administração ou 
Graduação e Mestrado em Psicologia Gestão de Pessoas 

 

Eixo: Estratégia 

GRUPO 4 Administração e Elaboração de Projetos Graduação e Mestrado em Administração ou 
áreas afins Administração Estratégica 

Administração de Produção e Operações 

Gestão da Qualidade 

Logística e Cadeia de Suprimentos 

 

Eixo: Educação à Distância 

GRUPO 5 Introdução à Educação a Distância 
Gestão da Tecnologia e Inovação 

Graduação e Mestrado em Administração, 
Graduação e Mestrado Área de Computação 

(Ciência da Computação, Engenharia de 
Computação, Engenharia de Software, 

Licenciatura em Computação, Sistemas de 
Informação e Cursos Superiores de Tecnologia na 
área de computação) ou Graduação e Mestrado 
em Licenciatura em Pedagogia, com experiência 

na área de tecnologias da educação. 

 

Eixo: Sociologia e Filosofia 

GRUPO 6 Filosofia e Ética Organizacional 
Sociologia das Organizações 

Graduação (Licenciatura ou Bacharelado) e 
Mestrado em Filosofia ou Sociologia 

 

Eixo: Matemática 

GRUPO 7 Matemática Financeira 
Matemática 

Graduação (Licenciatura ou bacharelado) e 
Mestrado em Matemática 
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Leia-se: 
QUADRO I - GRUPO DE DISCIPLINAS E FORMAÇÃO ACADÊMICA EXIGIDA PARA CADA EIXO TEMÁTICO 
 

CÓDIGOS DO EIXO TEMÁTICO GRUPOS DE DISCIPLINAS FORMAÇÃO EXIGIDA 

 

Eixo: Teoria e Fundamentos 

GRUPO 1 Fundamentos de Economia Graduação em Administração e Mestrado em 
Administração ou áreas afins Marketing 

Fundamentos de Administração 

Teorias da Administração 

Empreendedorismo 

 

Eixo: Finanças e Contabilidade I 

GRUPO 2 Fundamentos de Contabilidade Graduação em contabilidade e Mestrado em 
Contabilidade ou áreas afins Finanças 

Contabilidade de Custos 

 

Eixo: Gestão de Pessoas 

GRUPO 3 Psicologia Organizacional Graduação em Administração e Mestrado em 
Administração ou áreas afins; ou Graduação em 

Psicológia e Mestrado em Psicologia ou áreas 
afins 

Gestão de Pessoas 

 

Eixo: Estratégia 

GRUPO 4 Administração e Elaboração de Projetos Graduação em Administração e Mestrado em 
Administração ou áreas afins Administração Estratégica 

Administração de Produção e Operações 

Gestão da Qualidade 

Logística e Cadeia de Suprimentos 

 

Eixo: Educação à Distância 

GRUPO 5 Introdução à Educação a Distância Graduação em Administração e Mestrado em 
Administração ou áreas afins, Graduação e 
Mestrado Área de Computação (Ciência da 
Computação, Engenharia de Computação, 
Engenharia de Software, Licenciatura em 

Computação, Sistemas de Informação e Cursos 
Superiores de Tecnologia na área de 

computação) ou Graduação e Mestrado em 
Licenciatura em Pedagogia, com experiência na 

área de tecnologias da educação. 

Gestão da Tecnologia e Inovação 

 

Eixo: Sociologia e Filosofia 

GRUPO 6 Filosofia e Ética Organizacional Graduação (Licenciatura ou Bacharelado) e 
Mestrado em Filosofia ou Sociologia Sociologia das Organizações 

 

Eixo: Matemática 

GRUPO 7 Matemática Financeira Graduação (Licenciatura ou bacharelado) e 
Mestrado em Matemática. Matemática 

 
No item: 8. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO, subitem 8.3. ANÁLISE CURRICULAR, subitem 8.3.7. 
Onde se lê: 8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e será eliminado 

do Processo Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 50 (cinquenta) pontos. 
 
Leia-se: 8.3.7. A Análise Curricular terá um valor máximo de 100 (cem) pontos e será eliminado do 

Processo Seletivo o candidato que não obtiver nesta etapa a pontuação mínima de 40 (quarenta) pontos. 
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Juazeiro do Norte-CE., 30 de março de 2025. 
 

Ricardo Aladim Monteiro - SIAPE 1942826 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 02/2025 CEAD/UFCA 
 

SELEÇÃO DE TUTORES PRESENCIAIS PARA CADASTRO DE RESERVA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM 
GESTÃO AGROPECUÁRIA, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA (EAD) 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o resultado das inscrições homologadas ao edital supracitado, conforme 
a Tabela 1. 

O candidato que desejar interpor recurso poderá fazê-lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo 
IX) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o assunto “Recurso Seleção de Tutor Presencial EDITAL Nº 
02/2025 CEAD/UFCA”, no dia 01 de abril de 2025, no período das 00h:00min até as 23h59min. 
 

Tabela 1 – Resultado das inscrições homologadas 
 

Nome Completo CPF Parcial Município- 
polo 

Residente no 
Município- 

polo 

Parecer 

Liliana Rodrigues da Silva ***.421.613-** - - Indeferido(a), em acordo com o 
subitem 5.1. alínea "f" 

Ana Carolina Fonseca Lindoso Melo ***.297.233-** Caucaia Sim Deferido(a). 

Tatyane Pereira de Souza ***.415.173-** Caucaia Sim Deferido(a). 

Felipe Neris Torres de Sousa ***.640.203-** Icó Sim Deferido(a). 

Carlos Jardel Xavier Cordeiro ***.648.143-** Russas Sim Deferido(a). 

Emábile Sampaio de Carvalho ***.756.163-** Crato Sim Deferido(a). 

Cicera Vanuza Viana Xavier ***.764.933-** Crato Sim Deferido(a). 

Jordana Dantas de Arruda ***.983.494-** - - Indeferido(a), em acordo com o 
subitem 7.2. alíneas "b" e "f" 

Jaqueline Saraiva de Lira ***.130.313-** - - Indeferido(a), em acordo com o 
subitem 7.2. alínea "f" 

Ivna Ribeiro Salmito Melo ***.434.273-** Crato Não Deferido(a). 

Antônio Marcos de Oliveira dos Santos ***.892.553-** Crato Não Deferido(a). 

Mauri Alves da Silva ***.302.237-** - - Indeferido(a), em acordo com o 
subitem 5.1. alínea "f" 

Leomar Moreira da Silva ***.313.243-** Crato Não Deferido(a). 

 
 

Juazeiro do Norte/CE, 31 de março de 2025. 
 

 
Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 

Presidente da Comissão Avaliadora 
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EDITAL Nº 03/2025 CEAD/UFCA 

 
SELEÇÃO DE TUTORES A DISTÂNCIA DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO AGROPECUÁRIA - EGEAGRO 
 

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS 
 

O Centro de Educação a Distância | CEAD, da Universidade Federal do Cariri | UFCA, por meio da 
Comissão Avaliadora, torna público o resultado das inscrições homologadas ao edital supracitado, conforme 
a Tabela 1. 

O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer das etapas do Processo Seletivo poderá 
fazê-lo enviando o Formulário de Recurso (Anexo VIII) para o e-mail do CEAD cead@ufca.edu.br com o 
assunto “Recurso Seleção de Tutor a Distância EDITAL Nº 03/2025 CEAD/UFCA”, no dia 01 de abril de 2025, 
no período das 00h:00min até as 23h59min. 
 

Tabela 1 – Resultado das inscrições homologadas 
 

Nome Completo CPF Parcial Parecer da Inscrição Eixo(s) 
Temático(s) 

Pós-Graduação 

Adriana Conceição da Silva ***.683.783-** Deferido(a). Grupo 3 Sim 

Alfredo Pinto Rodrigues ***.678.233-** Deferido(a). Grupo 2 Sim 

Aline Batista Belem Gomes ***.364.073-** Deferido(a). Grupo 1 Sim 

Amadeus Mozarth Gomes Rodrigues ***.159.273-** Deferido(a). Grupo 3 Sim 

Amanda Rafaela Alves Maia ***.952.555-** Deferido(a). Grupo 2 Sim 

Ana Carolina Fonseca Lindoso Melo ***.297.233-** Deferido(a). Grupo 2; 3 Sim 

Anderson Lima dos Santos ***.991.905-** Deferido(a). Grupo 1 Sim 

Beatriz Dantas Fernandes ***.181.401-** Deferido(a). Grupo 2 Sim 

Bruna Cavalcante dos Santos ***.572.614-** Deferido(a). Grupo 3 Sim 

Caio Marcio Guimarães Santos ***.447.475-** Deferido(a). Grupo 1 Sim 

Catarina de Sales Santos ***.232.644-** Deferido(a). Grupo 3 Não 

Cicera Raquel Fernandes Rodrigues ***.489.403-** Deferido(a). Grupo 3 Sim 

Cicera Vanuza Viana Xavier ***.764.933-** Deferido(a). Grupo 1; 3 Sim 

Diego Nogueira De Oliveira ***.035.533-** Deferido(a). Grupo 3 Não 

Enio Giuliano Girão ***.516.973-** Deferido(a). Grupo 1; 3 Sim 

Francisco David Silva Santos ***.481.023-** Indeferido(a), em acordo com 
o subitem 5.1. alínea "f". 

- - 

Julyerme Luiz Bagatim Nassar ***.763.489-** Deferido(a). Grupo 2 Não 

Kleber Bezerra da Cunha ***.097.443-** Indeferido(a), em acordo com 
o subitem 5.1. alínea "f". 

- - 

Maria do Socorro Pereira de Lira ***.108.073-** Deferido(a). Grupo 1 Sim 

Maria do Socorro Vieira dos Santos ***.847.563-** Deferido(a). Grupo 2 Sim 

Mérik Rocha Silva ***.790.051-** Deferido(a). Grupo 2; 3 Sim 

Paulo Wbiratan Lopes da Costa ***.044.424-** Indeferido(a), em acordo com 
o subitem 7.2. alínea "a". 

- - 

Raphael Machado ***.861.828-** Deferido(a). Grupo 3 Sim 

Régis Tavares de Araújo Decio ***.553.733-** Deferido(a). Grupo 2 Não 

Rysley Fernandes de Souza ***.281.753-** Deferido(a). Grupo 1 Sim 

Sheyla Priscila Oliveira do Nascimento ***.899.764-** Deferido(a). Grupo 2 Sim 

Vanessa Ohana Gomes Moreira ***.832.773-** Deferido(a). Grupo 1 Sim 

Victor Verissimo Cardoso Lima ***.536.313-** Deferido(a). Grupo 3 Sim 

 
Juazeiro do Norte/CE, 31 de março de 2025. 

Marcos Antonio Alves Pereira - SIAPE 1979113 
Presidente da Comissão Avaliadora 
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1- Etapa: Clicar no link que foi disponibilizado. 
Link da sala para candidatos: 
https://conferenciaweb.rnp.br/ufca/secretaria-suporte 
 
2- Etapa: Após clicar no link, Clicar no botão de “Entrar como Convidado” 
 

3– Etapa: Preencher seu Nome e colocar seu Email nos campos solicitados.               

       
4 – Etapa: Confirmação do seu Nome como deverá Entrar na Sala, conforme você colocou na etapa anterior.  
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5 - Etapa: Aguardar o moderador da sala aprovar sua entrada, aguarde sem sair desta tela até que a solicitação 
seja aprovada, caso demore alguns minutos é devido ainda está acontecendo alguma entrevista com algum 
participante. 
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PORTARIA CEAD/UFCA Nº 09, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024 
 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Pessoal GR/UFCA n° 58, de 23 de março de 2022, publicada 
pelo Ministério da Educação/Universidade Federal do Cariri no D.O.U de 24/03/2022 (Edição 57, Seção 2, 
Página 27): 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comissão Gestora de Editais para seleção de bolsistas 
NA FUNÇÃO DE COORDENADORES DE CURSOS UAB para o Centro de Educação a Distância (CEAD), no âmbito 
do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Gestora do Edital para selecionar o cadastro de reserva de 

coordenadores de curso de graduação e pós-graduação na Universidade Aberta do Brasil: 
a) Criação de cadastro de reservas para COORDENADORES DE CURSOS, na qualidade de bolsistas 

UAB/CAPES/UFCA para atuar nos cursos de PÓS-GRADUAÇÃO: Especialização em Gestão Pública, 
Especialização em Gestão Agropecuária, Especialização em Gestão Escolar Assessoria Pedagógica, 
Especialização no Ensino em Ciências Naturais e Matemática, Especialização em Educação Musical e 
Especialização em Educação bilíngue de surdos; GRADUAÇÃO: Superior Tecnólogo em Processos Gerenciais, 
Superior Tecnólogo em Banco de Dados, Licenciatura em Filosofia. 

Art. 2º A Comissão Gestora DO EDITAL DE SELEÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA 
COORDENADORES DE CURSOS UAB será integrada pelos membros abaixo relacionados, sob a presidência do 
primeiro: 

 

Laura Hévila Inocêncio Leite Siape: 1432222 

Marcos Antonio Alves Pereira Siape: 1979113 

José Robson Almeida Maia Siape: 1764691 

André Luís Casteião Siape: 1411501 

 
Art. 3º A participação dos membros dessa Comissão de Seleção será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

NILO CESAR BATISTA DA SILVA 
DIRETOR. SIAPE 1129644 
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PORTARIA GD/CEAD/UFCA Nº 11 DE 12 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Pessoal GR/UFCA n° 58, de 23 de março de 2022, publicada 
pelo Ministério da Educação/Universidade Federal do Cariri no D.O.U de 24/03/2022 (Edição 57, Seção 2, 
Página 27): 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comissão Gestora de Editais públicos para seleção de 
bolsistas para o Curso de Especialização em Educação bilíngue de Surdos, no Centro de Educação a Distância 
(CEAD), no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Gestora para o seguinte edital: 
 
a) Edital 12/2025: Processo Seletivo de Professor-Formador UAB para Cadastro de Reservas de Vagas 

do Curso de Especialização em Educação bilíngue de Surdos na Modalidade a distância da UFCA; 
 
Art. 2º A Comissão Gestora do edital descrito no art. 1º será integrada pelos membros abaixo 

relacionados, sob a presidência do primeiro: 
 
1. Sueli Fioramonte Trevisan – SIAPE 1675425 
2. Gisele Pereira Gama Garcia SIAPE 1259424 
3. Marcos Antonio Alves Pereira – SIAPE 1979113 
 
Art. 3º A participação dos membros dessa Comissão de Seleção será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
NILO CESAR BATISTA DA SILVA 

DIRETOR SIAPE 1129644 
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PORTARIA GD/CEAD/UFCA Nº 12 DE 12 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Pessoal GR/UFCA n° 58, de 23 de março de 2022, publicada 
pelo Ministério da Educação/Universidade Federal do Cariri no D.O.U de 24/03/2022 (Edição 57, Seção 2, 
Página 27): 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comissão Gestora de Editais públicos para seleção de 
bolsistas para o Curso de Especialização em Educação bilíngue de Surdos, no Centro de Educação a Distância 
(CEAD), no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Gestora para o seguinte edital: 
a) Edital 13/2025: Processo Seletivo de Tudor Presencial UAB para Cadastro de Reservas de Vagas do 

Curso de Especialização em Educação bilíngue de Surdos na Modalidade a distância da UFCA; 
 
Art. 2º A Comissão Gestora do edital descrito no art. 1º será integrada pelos membros abaixo 

relacionados, sob a presidência do primeiro: 
1. Sueli Fioramonte Trevisan – SIAPE 1675425 
2. Gisele Pereira Gama Garcia SIAPE 1259424 
3. Marcos Antonio Alves Pereira – SIAPE 1979113 
 
Art. 3º A participação dos membros dessa Comissão de Seleção será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 
 
 

 
NILO CESAR BATISTA DA SILVA 

DIRETOR SIAPE 1129644 
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PORTARIA GD/CEAD/UFCA Nº 13 DE 12 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Pessoal GR/UFCA n° 58, de 23 de março de 2022, publicada 
pelo Ministério da Educação/Universidade Federal do Cariri no D.O.U de 24/03/2022 (Edição 57, Seção 2, 
Página 27): 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comissão Gestora de Editais públicos para seleção de 
bolsistas para o Curso de Especialização em Educação bilíngue de Surdos, no Centro de Educação a Distância 
(CEAD), no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Gestora para o seguinte edital: 
a) Edital 14/2025: Processo Seletivo de Tutor a distância UAB para Cadastro de Reservas de Vagas do 

Curso de Especialização em Educação bilíngue de Surdos na Modalidade a distância da UFCA; 
 
Art. 2º A Comissão Gestora do edital descrito no art. 1º será integrada pelos membros abaixo 

relacionados, sob a presidência do primeiro: 
1. Sueli Fioramonte Trevisan – SIAPE 1675425 
2. Gisele Pereira Gama Garcia SIAPE 1259424 
3. Marcos Antonio Alves Pereira – SIAPE 1979113 
 
Art. 3º A participação dos membros dessa Comissão de Seleção será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
NILO CESAR BATISTA DA SILVA 

DIRETOR SIAPE 1129644 
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PORTARIA GD/CEAD/UFCA Nº 14 DE 12 DE MARÇO DE 2025 
 

O DIRETOR DO CENTRO DE EDCAÇÃO A DISTÂNCIA (CEAD) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria de Pessoal GR/UFCA n° 58, de 23 de março de 2022, publicada 
pelo Ministério da Educação/Universidade Federal do Cariri no D.O.U de 24/03/2022 (Edição 57, Seção 2, 
Página 27): 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de Comissão Gestora de Editais públicos para seleção de 
TUTORES PRESENCIAIS BOLSISTAS para os novos Polos do Curso de Licenciatura em Matemática, no Centro 
de Educação a Distância (CEAD), no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB). 

RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros da Comissão Gestora para o seguinte edital: 
 
a) Edital 15/2025 Processo Seletivo de Tutor Presencial UAB para o Cadastro de Reservas de Vagas 

do Curso de Licenciatura em Matemática, na Modalidade a distância da UFCA; 
1. Rochelande Felipe Rodrigues - SIAPE 1761286 
2. Marcos Antonio Alves Pereira – SIAPE 1979113 
3. Edicarlos Pereira de Sousa – SIAPE 1235030 
 
Art. 3º A participação dos membros dessa Comissão de Seleção será considerada prestação de 

serviço público relevante, não remunerada. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 
 
 

NILO CESAR BATISTA DA SILVA 
DIRETOR SIAPE 1129644 
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ATOS DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS E DA 

BIODIVERSIDADE – CCAB 
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PORTARIA No 06/2025, DE 11 DE MARÇO DE 2025 
 

Designa a Coordenadora de Estágio do Curso de Graduação em 
Medicina Veterinária, do Centro de Ciências Agrárias e da 
Biodiversidade - CCAB 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DA BIODIVERSIDADE, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas através da Portaria Nº 18, de 08 janeiro de 2025, emitida pelo Reitor da Universidade Federal 
do Cariri, e considerando o disposto no Art. No 33, itens VII e VIII, do Estatuto da Universidade Federal do Cariri, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Designar conforme e-mail recebido na data de 11/03/2024, enviado pela Coordenação do 

Curso de Medicina Veterinária, a professora Anna Maria da Cruz Ferreira Evaristo, SIAPE 3344622, 
Coordenadora de Estágio do Curso de Graduação em Medicina Veterinária, do Centro de Ciências Agrárias e 
da Biodiversidade – CCAB. 

Art. 2o Esta Portaria tem validade de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução por igual 
período. 

Art. 3o Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

 
Fabiano da Silva Ferreira 

DIRETOR DO CCAB 
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PORTARIA No 07/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
 

Designa os membros para representação docente do curso de 
Agronomia junto ao Conselho de Unidade Acadêmica do 
CCAB. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DA BIODIVERSIDADE, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas através da Portaria Nº 18, de 08 janeiro de 2025, emitida pelo Reitor da Universidade 
Federal do Cariri, e considerando o disposto no Art. No 33, itens VII e VIII, do Estatuto da Universidade Federal 
do Cariri, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, conforme e-mail recebido na data de 21/03/2024, os docentes Kamila Câmara 

Correia, SIAPE 1123441, TITULAR, e Maria Inês Rodrigues Machado, SIAPE 1467806, SUPLENTE, como 
representantes dos docentes do Curso de Agronomia junto ao Conselho de Unidade Acadêmica do CCAB. 

Art. 2o Esta Portaria tem validade de 02 (dois) anos, sendo permitida uma recondução por igual 
período. 

Art. 3o Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e Cumpra-se. 
 
 
 
 

Fabiano da Silva Ferreira 
DIRETOR DO CCAB 
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PORTARIA No 08/2025, DE 24 DE MARÇO DE 2025 
 

Designa membros para compor Comissão de 
Acompanhamento de Compras e Orçamentos do CCAB. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DA BIODIVERSIDADE, no uso de suas atribuições 

legais conferidas através da Portaria No. 18 de 08 de janeiro de 2025, emitida pelo Reitor da Universidade 
Federal do Cariri, e de acordo com o Art. 16, Capítulo V, da Resolução CONSUNI No. 49 de 16 de dezembro 
de 2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Designar os servidores listados abaixo para compor a Comissão de Acompanhamento dos 

processos de compras e orçamentos do CCAB. 
Christiano Luna Arraes, SIAPE 1064232  
Fabiano da Silva Ferreira, SIAPE 1551971  
Ivna Ribeiro Salmito Melo, SIAPE 1755713  
Murilo Duarte de Oliveira, SIAPE 2813692  
Sidney Alves Gonçalves, SIAPE 1146494 
Art. 2o Esta Portaria tem validade de (02) dois anos, sendo permitida uma recondução por igual 

período. 
Art. 3o A Portaria No. 09/2022/CCAB/UFCA de 03/08/2022 torna-se sem efeito. 
Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 

Fabiano da Silva Ferreira 
DIRETOR DO CCAB 
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PORTARIA No 09/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025 
 

Revoga portaria anterior para fins de nomeação de docente 
na função de coordenador e responsável técnico de 
laboratório. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DA BIODIVERSIDADE, no uso de suas atribuições 

legais conferidas através da Portaria No. 18 de 08 de janeiro de 2025, emitida pelo Reitor da Universidade 
Federal do Cariri, e de acordo com o Art. 16, Capítulo V, da Resolução CONSUNI No. 49 de 16 de dezembro 
de 2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear, conforme OFÍCIO No 008/2025/CA/CCAB/UFCA de 27/03/2025, o docente Ricardo 

Luiz Lange Ness, siape 1548731, para a função de coordenador titular do Laboratório de Solos deste Centro. 
Nessa condição descrita, o docente fica constituído, também, como Responsável técnico do referido setor. 

Art. 2o A Portaria No. 06/2018/CCAB/UFCA de 28/06/2018 torna-se sem efeito. 
Art. 3o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 

 
Fabiano da Silva Ferreira 

DIRETOR DO CCAB 
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PORTARIA No 10/2025, DE 28 DE MARÇO DE 2025 

 
Revoga portaria anterior para fins de nomeação de docente 
na função de coordenador de extensão do curso de 
Agronomia. 

 
O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E DA BIODIVERSIDADE, no uso de suas atribuições 

legais conferidas através da Portaria No. 18 de 08 de janeiro de 2025, emitida pelo Reitor da Universidade 
Federal do Cariri, e de acordo com o Art. 16, Capítulo V, da Resolução CONSUNI No. 49 de 16 de dezembro 
de 2021, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1o Nomear, conforme OFÍCIO No 009/2025/CA/CCAB/UFCA de 27/03/2025, o docente Janailton 

Coutinho, siape 1767223, para a função de coordenador de extensão do curso de Agronomia. 
Art. 2o Essa Portaria tem validade de 02 (dois) anos sendo permitida uma recondução por igual 

período. 
Art. 3o A Portaria No. 15/2024/CCAB/UFCA de 01/10/2024 torna-se sem efeito. 
Art. 4o Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. Publique-se e Cumpra-se. 
 

 
 
 

Fabiano da Silva Ferreira 
DIRETOR DO CCAB 
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PORTARIA Nº 01, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 
 

Designar Ariluci Goes Elliott e Elieny do Nascimento Silva para 
compor o Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas. 

 
O Diretor do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Universidade Federal do Cariri, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas através da Portaria nº 135/GR/UFCA, publicada em 22 de maio de 2023; 
Considerando o que foi comunicado pela Coordenação do curso de Biblioteconomia na 85ª reunião 

ordinária do Conselho do CCSA, realizada no dia 11/03/2025, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Ariluci Goes Elliott para compor o Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 

como representante titular dos (as) docentes do curso de graduação em Biblioteconomia, vinculado ao 
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, em mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida apenas uma 
recondução.  

Art. 2º Designar Elieny do Nascimento Silva para compor o Conselho do Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas como representante suplente dos (as) docentes do curso de graduação em Biblioteconomia, 
vinculado ao Centro de Ciências Sociais Aplicadas, em mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida apenas 
uma recondução.  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data 
 
 

 
Milton Jarbas Rodrigues Chagas 

Presidente do Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
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PORTARIA Nº 02, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

 
Dispensa Jonathas Luiz Carvalho Silva e Priscilla Régis Cunha 
de Queiroz do Conselho do Centro de Ciências Sociais 
Aplicadas. 

 
O Presidente do Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas, da Universidade Federal do Cariri, 

no uso de suas atribuições legais, conferidas através da Portaria nº 135, publicada em 22 de maio de 2023; 
Considerando o que foi comunicado pela Coordenação do curso de Biblioteconomia na 85ª reunião 

ordinária do Conselho do CCSA, realizada no dia 11/03/2025, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Dispensar Jonathas Luiz Carvalho Silva da função de representante titular dos (as) docentes 

do curso de graduação em Biblioteconomia no Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.  
Art. 2º Dispensar Priscilla Régis Cunha de Queiroz da função de representante suplente dos (as) 

docentes do curso de graduação em Biblioteconomia no Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.  
Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data 

 
 
 

Milton Jarbas Rodrigues Chagas 
Presidente do Conselho do Centro de Ciências Sociais Aplicadas 
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E TECNOLOGIA – CCT 
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PORTARIA Nº 07/2025/CCT/UFCA, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a composição de membros do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso de Matemática Computacional da 
UFCA. 

 
A Vice-presidente do Conselho do Centro de Ciências e Tecnologia (CCT), no uso de suas atribuições 

legais, conferidas através da Portaria nº 03 GR/UFCA de 03 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da 
União no dia 04 de janeiro de 2024, seção 2, do Magnífico Reitor desta Universidade publicada no Diário 
Oficial da União; 

Considerando a resolução Nº 01, de 17 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Educação que 
normatiza o NDE e dá outras providências; 

Considerando o artigo 37 do Estatuto da Universidade Federal do Cariri (UFCA); 
Considerando a deliberação do Colegiado do Curso de Matemática Computacional, registrada na ata 

da Segunda Reunião Ordinária em 2025, realizada em 21/02/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Francisco Calvi da Cruz Junior, Siape 1766361, como membro Presidente, em virtude 

da função de coordenador do curso de Matemática Computacional; 
Art. 2º Designar Diego Frankin de Sousa Veras Sant'ana, Siape 1336841, como membro Vice 

Presidente, em virtude da função de vice-coordenador do curso de Matemática Computacional; 
Art. 3º Designar Juscelino Pereira Silva, Siape 1453126, como representante titular e Francisca 

Damiana Vieira, Siape 1359819, como representante suplente, da área de Matemática do NDE do curso de 
Matemática Computacional; 

Art. 4º Designar Samara Costa Lima, Siape 1043327, como representante titular e Job Saraiva 
Furtado Neto, Siape 1318741, como representante suplente, da área de Matemática Aplicada do NDE do 
curso de Matemática Computacional; 

Art. 5º Designar Francisco Alixandre Ávila Rodrigues, Siape 1569439, como representante titular e 
Vinicius Pereira do Sacramento, Siape 1241586, como representante suplente, da área de Estatística do NDE 
do curso de Matemática Computacional. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Maria Silvana Alcântara Costa 
Vice-diretora do Centro de Ciências e Tecnologia   

Siape: 1549923  
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PORTARIA Nº 08/2025/CCT/UFCA, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a composição de membros do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso de Ciência da Computação da UFCA. 

 
A Presidente do Conselho do Centro de Ciências e Tecnologia (CCT), no uso de suas atribuições legais, 

conferidas através da Portaria nº 03 GR/UFCA de 03 de janeiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União 
no dia 04 de janeiro de 2024, seção 2, do Magnífico Reitor desta Universidade publicada no Diário Oficial da 
União.  

Considerando a resolução Nº 01, de 17 de junho de 2010, do Conselho Nacional de Educação que 
normatiza o NDE e dá outras providências; 

Considerando o artigo 37 do Estatuto da Universidade Federal do Cariri (UFCA); 
Considerando a deliberação do Colegiado do Curso de Ciência da Computação, registrada na ata da 

Quadragésima Segunda Reunião Ordinária, realizada em 07/02/2025; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Carlos Julian Menezes Araújo, Siape 1842475, como membro Presidente do NDE do 

curso de Ciência da Computação; 
Art. 2º Designar Carlos Vinícius Gomes da Costa Lima, Siape 3211945, como membro Vice Presidente 

do NDE do curso de Ciência da Computação; 
Art. 3º Designar Camila Helena Souza, Siape 1142662, como representante titular e Nelson Carvalho 

Sandes, Siape 1087233, como representante suplente, da área de Rede de Computadores do NDE do curso 
de Ciência da Computação; 

Art. 4º Designar Roberto Hugo Wanderley Pinheiro, Siape 1002735, como representante titular e 
Luana Batista da Cruz, Siape 1251606, como representante suplente, da área de Ciência de Dados do NDE do 
curso de Ciência da Computação; 

Art. 5º Designar Dorgival Pereira da Silva Netto, Siape 1946364, como representante titular e Ramon 
Santos Nepomuceno, Siape 1238659, como representante suplente, da área de Engenharia de Software do 
NDE do curso de Ciência da Computação; 

Art. 6º Designar Luís Henrique Bustamante de Morais, Siape 1220643, como representante titular e 
Thiago Braga Marcilon, Siape 1017973, como representante suplente, da área de Teoria da Computação do 
NDE do curso de Ciência da Computação.   

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 
 

Maria Silvana Alcântara Costa 
Vice-diretora do Centro de Ciências e Tecnologia   

Siape: 1549923 
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PORTARIA N° 03/2025, DE 18 DE MARÇO DE 2025 
 

Altera a composição do CONSELHO do Instituto de Formação 
de Educadores. 

 
A Diretora do Instituto de Formação de Educadores (IFE) da Universidade Federal do Cariri (UFCA), 

Francineide Amorim Costa Santos, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 327, de 
22 de agosto de 2023, da Reitoria. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Alterar os membros do Conselho do Instituto de Formação de Educadores. 
Art. 2º - Dispensar a docente JACQUELINE COSMO ANDRADE PINHEIRO como titular da Coordenação 

do Curso de Licenciatura em Biologia. 
Art. 3° - Dispensar o docente ROGÉRIO DE AQUINO SARAIVA como suplente da Coordenação do 

Curso de Licenciatura em Biologia. 
Art. 4° - Designar a docente ELAINE DE JESUS SOUZA como titular da Coordenação do Curso de 

Licenciatura em Biologia. 
Art.5° - Designar a docente LAURA HÉVILA INOCENCIO LEITE como suplente da Coordenação do 

Curso de Licenciatura em Biologia. 
Art. 6º - O Conselho desta Unidade Acadêmica passa a ter a seguinte composição: 
 

REPRESENTANTES 

Direção Francineide Amorim Costa Santos (Titular) 

Rochelande Felipe Rodrigues (Titular) 

Coordenação do Curso de Licenciatura Interdisciplinar 
em Ciências Naturais 

Saulo Quintana Gomes (Titular) 

Vivian Oliveira Amorim (Suplente) 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Biologia Elaine de Jesus Souza (Titular) 

Laura Hévila Inocencio Leite (Suplente) 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Física Tharcisyo Sá e Sousa Duarte 

Ricardo Oliveira Gonçalves (Suplente) 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática Rodrigo Lacerda Carvalho (Titular) 

Marcos Antônio Alves Pereira (Suplente) 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Pedagogia Gercilene Oliveira de Lima (Titular) 

Maria Iracema Pinho de Sousa (Suplente) 

Coordenação do Curso de Licenciatura em Química Tatiana Santos Andrade (Titular) 

Bruno Peixoto de Oliveira (Suplente) 

Representante Docente do Curso de Licenciatura 
Interdisciplinar em Ciências Naturais. 

Vivian Oliveira Amorim (Titular) 

Saulo Quintana Gomes (Suplente) 

Representante Docente do Curso de Licenciatura em 
Biologia 

Samuel Cardozo Ribeiro (Titular) 

George Joaquim Garcia Santos (Suplente) 

Representante Docente do Curso de Licenciatura em 
Física 

Romário Felinto Rafael (Titular) 

Gilson Francisco de Oliveira Junior (Suplente) 

Representante Docente do Curso de Licenciatura em 
Matemática 

Northon Canevari Leme Penteado (Titular) 

Edicarlos Pereira de Sousa (Suplente) 

Representante Docente do Curso de Licenciatura em 
Pedagogia 

Karine Pinheiro de Souza (Titular) 

Reginaldo Ferreira Domingos (Suplente) 
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Representante Docente do Curso de Licenciatura em 
Química 

Marcus Venicio da Silva Fernandes (Titular) 

Isabelle Nogueira Peixoto (Suplente) 

Representantes Técnicos-Administrativos Lusmar Roosevelt Passos Ibiapina (Titular) 

Joelma Kele Ferreira de Aquino (Suplente) 

Natacha Pinho Pinto (Titular) 

Maria Janaina dos Santos (Suplente) 

Representantes Discentes Célia Maria Menezes de Oliveira (Titular) 

Danieli Gomes da Silva (Suplente) 

Júlia Serafim dos Santos (Titular) 

Marcio Firmino Barbosa (Suplente) 

 
Art. 7° - Fica revogada a Portaria N° 12/2024, de 24 de outubro de 2024. Art. Art. 8° - Esta portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

FRANCINEIDE AMORIM COSTA SANTOS 
Diretora do Instituto de Formação de Educadores Universidade Federal do Cariri 
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PORTARIA Nº 04/2025, DE 21 DE MARÇO DE 2025 
 

Composição da Comissão de Elaboração da Proposta de 
criação e Construção do Regimento Interno do Programa de 
Mestrado Profissional em Ensino de Biologia em Rede 
(PROFBIO-UFCA). 

 
O Vice-Diretor do Instituto de Formação de Educadores (IFE) da Universidade Federal do Cariri 

(UFCA), Rochelande Felipe Rodrigues, no uso de suas atribuições legais conferidas através da Portaria nº 329, 
de 22 de agosto de 2023, da Reitoria, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar os membros da Comissão de Elaboração da Proposta de criação e Construção do 

Regimento Interno do Programa de Mestrado Profissional em Ensino de Biologia em Rede (PROFBIO-UFCA). 
Art. 2° - A comissão terá a seguinte composição: 
 

Rogério de Aquino Saraiva - SIAPE: 1067506 

Jacqueline Cosmo Andrade Pinheiro - SIAPE: 1140426 

Laura Hevila Inocêncio Leite - SIAPE: 1222214 

Raimundo Nonato Costa Ferreira - SIAPE: 2408611 

Vivian Oliveira Amorim - SIAPE: 3294136 
 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Rochelande Felipe Rodrigues 
Vice-Diretor do Instituto de Formação de Educadores Universidade Federal do Cariri 
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ATOS DA FACULDADE DE 
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PORTARIA N° 04, DE 10 DE MARÇO DE 2025. 
 

Altera a Portaria Nº 04, de 1º de abril de 2019, que estabelece 
a designação de membros do Conselho da Faculdade de 
Medicina.   

 
O DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso de suas 

atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 212, DE 1º DE AGOSTO DE 2024, 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprir as disposições estatutárias e regimentais da Universidade 

Federal do Cariri; 
CONSIDERANDO o término do mandato do Centro Acadêmico – Gestão Universidade em Ação; 
CONSIDERANDO o início do mandato do Centro Acadêmico – Gestão Medicina em Movimento; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Dispensar, a pedido, a representante discente suplente do Conselho da Faculdade Medicina 

abaixo relacionada: 
a) Ana Ruth Lins Brito (suplente); 
 
Art. 2º Designar os representantes discentes do Conselho da Faculdade de Medicina abaixo 

relacionados: 
a) Renne Castro Araújo-Reconduzido (titular); 
b) José Walter Ferreira Bonfim Júnior (suplente); 
 
Art. 3º Os demais dispositivos apresentados na Portaria Nº 04, de 1º de abril de 2019, permanecem 

inalterados. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Prof. Dr. Cláudio Gleidiston Lima da Silva 
Diretor da Faculdade de Medicina 
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PORTARIA N° 05, DE 14 DE MARÇO DE 2025. 

 
Institui comissão responsável pela elaboração do projeto 
pedagógico do Curso de Bacharelado em Terapia Ocupacional 
e dá outras providências.  

 
A VICE-DIRETORA DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI, no uso de 

suas atribuições conferidas pela PORTARIA Nº 213, DE 27 DE 01 DE AGOSTO DE 2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Instituir a comissão responsável pela elaboração do Projeto Pedagógico do Curso para fins de 

propor a implantação do Curso de Bacharelado em Terapia Ocupacional na Universidade Federal do Cariri. 
Art. 2º Designar os membros abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para comporem a 

comissão responsável por elaborar o projeto do Curso de Bacharelado em Terapia Ocupacional nesta IES.  
I - Maria do Socorro Vieira dos Santos, Siape Nº 1550021; 
II - Cláudio Gleidiston Lima da Silva, Siape Nº 13553800 
Art. 3º A comissão deverá redigir o projeto pedagógico do Curso de acordo com as normas 

estabelecidas pela Pró-Reitoria de Graduação e pelos demais órgãos superiores.  
Art. 4º A comissão a que se refere o Art. 1º se extinguirá após a manifestação dos órgãos superiores 

a respeito do Projeto Pedagógico. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Profa. Dra. Maria do Socorro Vieira dos Santos 

Vice-Diretora da Faculdade de Medicina 
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PORTARIA Nº 03, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
Dispõe sobre a designação de membros para composição de 
Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de Graduação 
em Jornalismo. 

 
A DIRETORA DO INSTITUTO INTERDISCIPLINAR DE SOCIEDADE, CULTURA E ARTES (IISCA), DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI (UFCA), Camila do Espírito Santo Prado de Oliveira, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Portaria nº 006, do Gabinete da Reitoria, emitida em 12 de janeiro de 2023, 
RESOLVE:  

 
Art. 1° Designar, para compor a Comissão do Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de 

Jornalismo, os(as) docentes abaixo relacionados(as), sob a presidência da primeira:  
I. Ligia Coeli Silva Rodrigues;  
II. Diógenes D’Arce Cardoso de Luna; 
III. Juliana Lotif Araújo;  
IV. Joubert de Albuquerque Arrais;  
V. Ivan Satuf Rezende;  
VI. Liliane do Nascimento Santos Feitoza.  
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Juazeiro do Norte-CE, 20 de março de 2025.  

 
 

 
CAMILA DO ESPÍRITO SANTO PRADO DE OLIVEIRA 

Diretora do Instituto Interdisciplinar de Sociedade Cultura e Artes 
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ANEXO 

AFASTAMENTO A SERVIÇO – 
SISTEMA DE CONCESSÃO DE 

DIÁRIAS E PASSAGENS - SCDP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



                              
 

 
 

Afastamentos a Serviço 

 

Número: 

 

 

4/2025 
 

 

 

                              

   

Orgão solicitante: Universidade Federal do Cariri  
 

Data de geração: 01/04/2025
  

                              

      

  

Gabinete da Reitoria 
 

 

 

                              

     

PCDP 
 

000055/25 
             

       

                              

     

Nome do Proposto: 
 

LEVI DA SILVA MEDEIROS 
  

                              

                              

     

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                              

     

Descrição Motivo: 
 

Visita técnica semanal ao Campus UFCA Brejo Santo para manutenção nos equipamentos de tecnologia da informação. 
  

                              

       
 

Juazeiro do Norte (06/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (06/03/2025)

 

 

Brejo Santo (06/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (06/03/2025)

 

     

                              

               

Valor das Diárias: 122,05
      

                              

     

PCDP 
 

000056/25 
             

       

                              

     

Nome do Proposto: 
 

LEVI DA SILVA MEDEIROS 
  

                              

                              

     

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                              

     

Descrição Motivo: 
 

Visita técnica semanal ao Campus UFCA Brejo Santo para manutenção nos equipamentos de tecnologia da informação. 
  

                              

       
 

Juazeiro do Norte (11/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (11/03/2025)

 

 

Brejo Santo (11/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (11/03/2025)

 

     

                              

               

Valor das Diárias: 122,05
      

                              

     

PCDP 
 

000097/25-1C 
             

       

                              

     

Nome do Proposto: 
 

DANIVAL SOUSA CAVALCANTE 
  

                              

                              

     

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                              

     

Descrição Motivo: 
 

Participação, como membro externo, da comissão julgadora do concurso público para professor efetivo objeto do edital 53/2024. 
  

                              

       
 

Fortaleza (09/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (12/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (12/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (13/03/2025)

 

     

                              

               

Valor das Diárias: 1.700,13
      

                              

      

  

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
 

 

 

                              

     

PCDP 
 

000100/25 
             

       

                              

     

Nome do Proposto: 
 

THIAGO FERREIRA DIAS 
  

                              

                              

   

Sistema de Concessão de Diárias e Passagens 
      

Página 1 de
 

 9 
 



                      
    

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                      

    

Descrição Motivo: 
 

Viagem com o objetivo de ministrar aulas da disciplina Accountability e Governo Aberto a ser ofertada no âmbito da turma de Mestrado 
profissional em Gestão Pública promovido pela UFRN para servidores da UFCA. 

  

          

                      

      
 

Natal (16/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (22/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (22/03/2025) 
 

 
 

Natal (22/03/2025)

 

     

                      

           

Valor das Diárias: 1.950,25
      

                      

     

  

Gabinete da Reitoria 
 

 

 

                      

    

PCDP 
 

000103/25 
         

      

                      

    

Nome do Proposto: 
 

ANNIEL DA SILVA NEGREIROS 
  

                      

                      

    

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                      

    

Descrição Motivo: 
 

Acompanhar a finalização do serviço no veículo oficial OCR-8D92, localizado em oficina especializada na cidade de Fortaleza-CE, assim como 
realizar a fiscalização in loco do referido serviço. 

  

          

                      

      
 

Juazeiro do Norte (05/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (06/03/2025)

 

 

Fortaleza (06/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (08/03/2025)

 

 

Fortaleza (08/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (08/03/2025)

 

     

                      

           

Valor das Diárias: 939,10
      

                      

    

PCDP 
 

000104/25 
         

      

                      

    

Nome do Proposto: 
 

CLAUDENER SOUZA TEIXEIRA 
  

                      

                      

    

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Encontro/Seminário 
  

                      

    

Descrição Motivo: 
 

Participação em reuniões do PRAPG, PROEXT-PG, PDPG-Semiário, e Rede de Pesquisa e Desenvolvimento da Região Nordeste, a ocorrer 
na UNIFOR, Fortaleza-CE, 

  

          

                      

      
 

Juazeiro do Norte (10/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (11/03/2025)

 

 

Fortaleza (11/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (14/03/2025)

 

 

Fortaleza (14/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (15/03/2025)

 

     

                      

           

Valor das Diárias: 1.783,08
      

                      

     

  

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 
 

 

 

                      

    

PCDP 
 

000107/25 
         

      

                      

    

Nome do Proposto: 
 

ANTONIO ALVES FILHO 
  

                      

                      

    

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                      

    

Descrição Motivo: 
 

Viagem com o objetivo de ministrar aulas de disciplina a ser ofertada no âmbito da turma de Mestrado profissional em Gestão Pública 
promovido pela UFRN para servidores da UFCA. 

  

          

                      

      
 

Natal (16/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (22/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (22/03/2025) 
 

 
 

Natal (22/03/2025)

 

     

                      

           

Valor das Diárias: 1.950,25
      

                      

     

  

Gabinete da Reitoria 
 

 

 

                      

    

PCDP 
 

000108/25 
         

      

                      

    

Nome do Proposto: 
 

ANA KARINE ALVES DE MOURA 
  

                      

                      

    

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                      

    

Descrição Motivo: 
 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 20/2022, CONFORME PORTARIA 056/2022 PROAD.
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Juazeiro do Norte (14/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (14/03/2025)

 

 

Brejo Santo (14/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (14/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000109/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

RUTE DA SILVA LEANDRO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Viagem a Serviço para interpretar em Libras as aulas do Curso de Pedagogia no Campus UFCA Brejo Santo. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (10/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (10/03/2025)

 

 

Brejo Santo (10/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (10/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000112/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

RUTE DA SILVA LEANDRO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Viagem a Serviço para interpretar em Libras as aulas do Curso de Pedagogia no Campus UFCA Brejo Santo. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (13/03/2025)

 

 

Brejo Santo (13/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000113/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

THARCISYO SA E SOUSA DUARTE 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

COORDENAÇÃO DE AÇÃO DO PLANETARIUM KARIRI JUNTO À UFCA ITINERANTE. 
  

                     

     
 

Brejo Santo (14/03/2025) 
 

 
 

Araripe (14/03/2025)

 

 

Araripe (14/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (14/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000114/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

ANA GEORGIA DE ARAUJO CORREIA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

 Recolhimento de numerário do RU. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (14/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (14/03/2025)

 

 

Brejo Santo (14/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (14/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 116,78
      

                     

   

PCDP 
 

000115/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

LEVI DA SILVA MEDEIROS 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Visita técnica semanal ao Campus UFCA Brejo Santo para manutenção nos equipamentos de tecnologia da informação. 
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Juazeiro do Norte (27/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (27/03/2025)

 

 

Brejo Santo (27/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (27/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000117/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Manutenção dos equipamentos de informática, rede e telefonia. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (17/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (17/03/2025)

 

 

Brejo Santo (17/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (17/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000118/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

JOAO PAULO BARBOSA DA SILVA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Manutenção dos equipamentos de informática, rede e telefonia. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (31/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (31/03/2025)

 

 

Brejo Santo (31/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (31/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000119/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

LEDJANE LIMA SOBRINHO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Participar do evento Mulheres em Movimento, com programação alusiva ao Dia da Mulher, no IFE. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025) 
 

 
 

Icó (13/03/2025)

 

 

Icó (13/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 182,05
      

                     

   

PCDP 
 

000120/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

SILVERIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Participar do evento Mulheres em Movimento, com programação alusiva ao Dia da Mulher, no IFE. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025) 
 

 
 

Icó (13/03/2025)

 

 

Icó (13/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 182,05
      

                     

   

PCDP 
 

000121/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

RODRIGO CARLOS DA ROCHA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Participação na atividade "Café com elas", integrante do evento Mulheres em Movimento (UFCA). 
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Juazeiro do Norte (13/03/2025) 
 

 
 

Icó (13/03/2025)

 

 

Icó (13/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (13/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 182,05
      

                     

   

PCDP 
 

000122/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

MAXWELL TELES DA SILVA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

A viagem acontecerá em função da análise de uma intervenção de manutenção predial no campus do IFE. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (12/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (12/03/2025)

 

 

Brejo Santo (12/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (12/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 100,38
      

                     

   

PCDP 
 

000123/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

RENATA MORAES DE BRITO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

REALIZAÇÃODA TENDA PROEX 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (17/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (17/03/2025)

 

 

Brejo Santo (17/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (17/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000124/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

SILVERIO DE PAIVA FREITAS JUNIOR 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Participar do evento de inauguração do Hospital Universitário do Ceará - HUC, no dia 19/03, em Fortaleza-CE 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (18/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (20/03/2025)

 

 

Fortaleza (20/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (20/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 1.151,15
      

                     

   

PCDP 
 

000125/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

LEANDRO FRANCISCO MACEDO LIMA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Participar do evento de inauguração do Hospital Universitário do Ceará - HUC, no dia 19/03, em Fortaleza-CE. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (18/03/2025) 
 

 
 

Fortaleza (20/03/2025)

 

 

Fortaleza (20/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (20/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 1.140,86
      

                     

   

PCDP 
 

000126/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

SILVIA FERNANDA DE MENDONCA FIGUEIROA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Encontro/Seminário 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

PARTICIPAR DO EVENTO "MULHERES NA CIÊNCIA", ORGANIZADO PELO COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA 
EM QUÍMICA, NOS DIAS 19/03 A 21/03. 
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Campinas (18/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (22/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (22/03/2025) 
 

 
 

Campinas (22/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 1.234,78
      

                     

   

PCDP 
 

000127/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

ANA KARINE ALVES DE MOURA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 20/2022. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (02/04/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (02/04/2025)

 

 

Brejo Santo (02/04/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (02/04/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000129/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

RUTE DA SILVA LEANDRO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Tradução e interpretação de aulas no campus UFCA Brejo Santo. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (18/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (18/03/2025)

 

 

Brejo Santo (18/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (18/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000130/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

MARLENE RIOS MELO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - Encontro/Seminário 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

PARTICIPAÇÃO NA SEMANA DAS MULHERES DO CURSO DE QUÍMICA LICENCIATURA NO IFE-UFCA E REUNIÃO COM 
O GRUPO DE PESQUISA "(BIO) DOCÊNCIAS". 

  

         

                     

     
 

São Lourenço do Sul (16/03/2025) 
 

 
 

Porto Alegre (16/03/2025)

 

 

Porto Alegre (16/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (16/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (16/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (22/03/2025)

 

 

Brejo Santo (22/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (22/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (22/03/2025) 
 

 
 

Porto Alegre (22/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 1.950,25
      

                     

   

PCDP 
 

000131/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

CLAUDENER SOUZA TEIXEIRA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Participação no primeira Reunião dos Embaixadores do CNPEM, projeto vinculado ao MCTI e ANDIFES, que irá ocorrer nos dias 20 e 21/03.
  

         

                     

     
 

Juazeiro do Norte (19/03/2025) 
 

 
 

Campinas (20/03/2025)

 

 

Campinas (20/03/2025) 
 

 
 

Campinas (21/03/2025)

 

 

Campinas (21/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (22/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 819,10
      

                     

   

PCDP 
 

000132/25 
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Nome do Proposto: 
 

NATACHA PINHO PINTO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Encontro de Ambientação e iniciação ao Serviço Público, realizado pela PROGEP/UFCA, no Campus de Juazeiro do Norte. 
  

                     

     
 

Brejo Santo (20/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (20/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (20/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (20/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000133/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

LEANDRO FRANCISCO MACEDO LIMA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Visita aos terrenos propostos para a expansão do campus de Brejo Santo. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (26/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (26/03/2025)

 

 

Brejo Santo (26/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (26/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 178,62
      

                     

   

PCDP 
 

000134/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

SAMUEL CARDOZO RIBEIRO 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

Aula de campo, referente a disciplina: "Fundamentos de Geologia e Paleontologia', do Curso de Licenciatura em Biologia do IFE/UFCA. 
  

                     

     
 

Brejo Santo (29/03/2025) 
 

 
 

Santana do Cariri (29/03/2025)

 

 

Santana do Cariri (29/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (29/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 167,50
      

                     

   

PCDP 
 

000135/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

THARCISYO SA E SOUSA DUARTE 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

PARTICIPAR, A CONVITE DA PROEX/UFCA, DE REUNIÃO COM A RECEITA FEDERAL, PARA TRATAR DO PROJETO 
INTITULADO "CIDADANIA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA E NO 
CURRÍCULO ESCOLAR". 

  

         

                     

     
 

Brejo Santo (21/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (21/03/2025)

 

 

Juazeiro do Norte (21/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (21/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 122,05
      

                     

   

PCDP 
 

000136/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

MAXWELL TELES DA SILVA 
  

                     

                     

   

Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                     

   

Descrição Motivo: 
 

A viagem acontecerá em função da análise de uma intervenção de manutenção predial no campus do IFE. 
  

                     

     
 

Juazeiro do Norte (26/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (26/03/2025)

 

 

Brejo Santo (26/03/2025) 
 

 
 

Juazeiro do Norte (26/03/2025)

 

     

                     

          

Valor das Diárias: 100,38
      

                     

   

PCDP 
 

000140/25 
         

     

                     

   

Nome do Proposto: 
 

GILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR 
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Motivo da Viagem: 
 

Nacional - A Serviço 
  

                   

  

Descrição Motivo: 
 

Participar das Atividades da UFCA Itinerante no Município de Grangeiro-CE 
  

                   

   
 

Brejo Santo (28/03/2025) 
 

 
 

Granjeiro (28/03/2025)

 

 

Granjeiro (28/03/2025) 
 

 
 

Brejo Santo (28/03/2025)

 

     

                   

        

Valor das Diárias: 122,05
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                                                                      Afastamentos a Serviço 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Número: 

 

 

4/2025 
 

TIPO DE DESPESA GABINETE PROGEP CCT PRPI IFE CCSA CEAD IISCA TOTAL 

Custo mensal com 
emissão de passagens 
aéreas dentro do prazo 

de solicitação 

R$ 5.392,64 0,00  0,00 0,00 R$  R$  0,00  R$ 1.729,98 R$ 7.122,62 

Custo mensal com 
emissão de passagens 
aéreas fora do prazo de 
solicitação (urgência) 

R$ 13.993,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 13.993,27 

Valor mensal pago em 
diárias/ressarcimentos 

R$ 13.759,01 R$ 3.900,50 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 R$ 17.659,51 

Custo Mensal Total Relativo ao Pagamento de Diárias e Passagens R$ 38.775,40 

TIPO DE DESPESA GABINETE PROGEP CCT PRPI IFE CCSA CEAD IISCA TOTAL 

Valor mensal de todos 
os cancelamentos 

0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$  0,00  0,00   
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